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Conta Geral do Estado do ano económico de 1959 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 1 l.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 



. ' ' 

r. 

Preâmbulo 

A Conta Geral do Estado respeitante à gerência do ano económico de 
1959 foi objecto do presente parecer fundamentado do Tribunal de Contas, 
nos· termos do determinado no artigo 6.º, n.º 11.º, do Decretp n.º 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933. 

Este Tribunal tem como principal função julgar contas, entre as quais 
merece relevo especial a Conta Geral do Estado. 

Na verdade, deve notar-se que o julgamento das contas - e, além da 
Conta Geral do Estado, muitas são as que actualmente são por lei submetidas 
ao veredicto deste Tribunal - não supõe apenas a verificação de todos os 
documentos de despesa, a conferência dos números e organização do ajusta
mento, um exame de pura contabilidade; para esse trabalho bastaria um 
colégio de guarda-livros ajuramentados, nem seria preciso um corpo de con
tadores tecnicamente especializados. 

O julgamento das contas supõe também, e fundamentalmente, a verifica
ção da legalidade dos actos representados por cada uma das despesas e, por 
consequência, leis anteriores que estabeleçam essa legalidade. 

Quanto à Conta Geral do Estado, segundo a . citada disposição do 
artigo 6.º, n.º 11.º, do Decreto n. 0 .22 257, o Tribunal de Contas pronunciar
-se-á cc sobre a execução da, lei de receita e despesa e leis especiais promul
gadas, declarando se foram integralmente cumpridas e quais as infracções 
e seus responsáveis». 

O exame da Conta Geral do Estado da gerência de 1959 exigiu porfiados 
esfor,ços dos serviços da competente repartição da Direcção-Geral deste Tri
bunal para que pudesse concluir-se a tempo de se pronunciar o Tribunal 
sobre o respeito que à mesma conta mereceu a legislação aplicável. 

Pela apreciação que o Tribunal fez, infere-se que a Conta Geral do Estado 
nesta gerência de 1959 obedeceu, de um modo geral, às disposições legais 
-pertinentes. Não há, de facto, infracções a declarar. 
- Esta fidelidade aos princípios que regulam a gestão financeira do Estado 
manté~-se, como é tradição, desde há bastantes anos. 

Representa, por um lado, a segurança das regras impostas pelas reformas 
jurídico-·financeiras de 1928-1930 e, por outro lado, a fidelidade mantida 
desde então aos preceitos orientadores da vida financeira do Estado. 



A. Providências legais 

1- Providências tomadas pelo Governo para execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral 

Artigo 1.0 B autorizado o Governo a arrecadar em 1959 as contribuições 
e impostos e dem ais rendimentos e recursos do Estado, de harmonia com us 
princípios e as leis aplicáveis, e a empregar o respectivo produto no pagamento 
das despesas legalmente inscritas _no Orçamento Geral do Estado respeitantes 
ao m esmo ano. 

Esta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos 
directos e indirectos e demais rendimentos do Estado, no ano económico de 
1959, em 9 519 639 315$20, sendo 7 278 431 654$ de receitas ordinárias e 
2 241 207 661$20 de receitas extraordinárias, e fixar as despesas no montante 
de 9 517 824 731$40, sendo as ordinárias de 7 231 617 070 $20 e as extraor
dinárias de 2 286 207 661$20. 

·(Artigos l. º e 2.0 do Decreto n. 0 42 047, de 23 de Dezembro de 1958). 

Art. 2. 0 Durante o referido ano, ficam igualmente autorizados os serviços 
autónomos e os que se regem por orçamentos cuj as tabelas não estejam in
cluídas no Orçamento Geral do Estado a aplicar as receitas próprias no 
pagamento das suas despesas , umas e outras previamente inscritas em orça
m entos devidamente aprovados e visados. 

Também a autorização contida neste artigo foi utilizada para avaliar 
as receitas dos serviços autónomos em 1 847 776 342$ e fixar as respectivas 
d,espesas em igual quan~ia. 

Art. 3. 0 O Governo tomará as providências que, em matéria de despesas 
públicas se tornem necessárias para garantir o equilíbrio das contas públicas 
e o regular provimento da t esouraria. 

Para cumprimento desta determinação incluíram-se no decreto or.ça
mental as disposições do artigo 12.º, nas quais se prevê a aplicação de san
ções aos responsávéis que requisitem importâncias superiores às necessidades 
mensais dos serviços. A Direcção-Geral da Contabilidade Pública expediu 
também a circular da série A, n.º 411, de 4 de Fevereiro de 1959, chamando 
a atenção dos se~v_i.ços_ para aquela disposição legal e outras anteriores que 
regulam as reqms1-ções de fundos. 
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2) Política fiscal 

Art. 4. 0 B autorizado o Governo a publicar, no decurso do ano de 1959, 
os diplomas de ·reforma do imposto profissional, da contribuição predial , 
do imposto sobre a aplicação de capitais, da contribuição industrial e do im
posto complementar. 

Cada um dos diplomas referidos não poderá entrar em vigor antes de 
passado um m ês sobre a data da sua publicação. 

Não consta que tenha sido publicado qualquer diploma com esta fina
lidade . 

Art. 5.0 No ano de 1959, enquanto não entrarem em vigor os diplomas 
respeitantes à reform a dos respectivos impostos , serão aplicáveis os seguintes 
preceitos: 

a) As t axas do, contribuição predio,l serão de 10,5 por cento sobre 
os rendimentos dos prédios urbanos e de 14,5 por cento sobre 
os rendimentos dos prédios rústicos, salvo, quanto a estes, nos 
concelhos em que já vigorem matrizes cadastrais, onde a taxa 
será de 10 por cento ; 

b) O valor dos prédios rü sticos e urbanos para efeitos da liquidação 
da sisa e do imposto sobre as sucessões e doações ficará sujeito 
ao regime estabelecido no corpo do artigo 6. 0 da Lei n . 0 2038, 
de 28 de Dezembro de 1949 , continuando t ambém a observar-se 
o disposto no § 2. 0 do m esmo artigo; 

e) Os adicionais discriminados nos n. 0
• 1.0 e 3:0 do artigo 6. 0 do 

Decreto n .0 35 423, de 29 de Dezembro de 1945, e o adicional 
sobre as colectas da contribuição predial rústica que incidam 
sobre prédios cujo rendimento colectável resulte de avaliação 
anterior a 1 de Janeiro de 1940 ficarão su jeitos ao preceituado 
no artigo 7. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949 · 

d) As disposições sobre o imposto profissional constantes do artigo 9. 0 

d a Lei n .0 2038, de 28 de Dezembro de 1949, e do segundo pe
ríodo do artigo 8. 0 da L ei n .0 2079, de 21 de Dezembro de 1955, 
permanecem em vigor; 

e) B elevado para 60 000$ o mínimo fixado no artigo 2. 0 , n.~ 1.0 • do 
Decreto-L ei n. 0 35 594, de 13 de Abril de 1946, e substituída a 
t abela anexa ao Regulamento do Imposto Complementar, apro
vado pelo Deci-eto n .0 40 788, de 28 de Setembro de 1956, por 
outra em que as t axas progressivas, tratando-se de pessoas 
singulares, comecem em 5 por cento para os rendimentos de 
60 000 $ a 100 000$ e, sem excederem a taxa máxima de 60 por 
cento, vão aumentando, por cada 50 000$ de rendimento, de 
1,5 por cento até 200 000$, de 2 por cento na parte excedente 
até 750 000$ e de 3 por cento na parte que exceder este rendi-
mento; · 

f) B est abelecido o limite m áximo de 1200$, por cada filho menor a 
cargo do contribuinte, para o desconto previsto no artigo 27. 0 

do regulamento referido na alínea anterior; 
g) 8 mantida a alteração ao adicionamento criado pelo preceito da 

alínea b) do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 37 771, de 28 de Feve
reiro de 1950, constante do artigo 8.0 do Decreto n. 0 38 586, de 
29 de Dezembro de 1951, passando, porém, a taxa de 19 por 
cento a incidir apenas sobre a parte do rendimento compreendida 
entre 300 000$ e 450 000$. 

A algumas disposições conti,das nas alíneas deste artigo foi dado cum
primento pelos artigos 5. 0

, 6. 0
, 7. 0 e 8.0 do decreto orçamental. 

Art. 6.0 Durante o ano de 1959 é vedado criar ou agravar taxas e outras 
contribuições especiais não escrituradas em receita geral do Estado, a cobrar 
pelos serviços do Estado, pelos organismos de coordenação económica e pelos 
organismos corporativos, sem expressa concordância do Ministro das Finan.ças. 
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Segundo informação d a Comissão de Üoordenaç.ão Económica, as dis
posições legais publicadas durante o ano de 195,9, em matéria de t axas a 
cobrar pelos organismos dep endentes da mesma Comissão, foram as se
guintes: 

Portm·ia n.º 17 231, de 23 de Junho: 

Fixa em $ 05 por litro a t axa a que se refere o Decreto-Lei n.º 26 317, 
a aplicar sobre os vinhos e seus derivados no ano de 1959. 

Decreto-Lei n. 0 42 375, de 9 de Julho: 

Cria o Fundo de E stabilização de Algodão em Rama e r egula a sua 
orgânica e funcionamento - .Suspende, · durante a vigência do r eferido 
Fundo, a cobrança da tax a para o Fundo de Compensação., criada pelos 
Decretos n. 0 • 28 698 e 28 851, e integr ad,o no Fundo de Abastecimento pelo 
Decreto-Lei n. º 36 5.Ql. 

Dec,1·eto-Lei n. º 42 516, de 10 de S et e1nb1·0: 

Permite à Junta N acional d as Frutas contrair empréstimo par a a cons
trução, apetrechamento e utilização de armazéns para batata ou produtos 
suj eitos à sua disciplina ou para compra, armazenamento e comercialização 
daquele produto - Permite, quando seja julgado oportuno , a cobrança de 
taxas sobre a batata d e consumo e a semente importada no continente. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 602, de 20 de Outub1•0: 

Determina que a cobran ça das taxas previstas nos Decretos-Leis 
n. ºª 26 317 e 40 ü37, em relação aos vinhos e seuB derivados, engarrafados 
em garrafas, garrafões, botijas, frascos ou recipientes semelhantes, passe 
a efectuar-se por meio de um selo especial a apor nas vasilhas - Manda 
abolir, relativamente àqueles vinhos, as guias de circulação a que se refe
rem os artigos 36 .º da Lei n.º 1889 e 8. 0 do Decreto-Lei n. 0 27 002. 

Po1·taria n.º 17 433, ele 18 de Novembro: 

Autoriza a Junta Nacional das Frutas a cobrar as tax as de $ 06 e $10 
por quilograma, respectivamente, de batata de consTu1110 sujeita à sua veri
ficação comercial nas cidades de Lisboa e Porto e da semente importada no 
continente, destinadas a fazer face aos encargos ,do.s empréstimos a contrair 
para custear as despesas com a construção de armazéns par a a conservação 
do referido produto. 

Po1·taria n.º 17 510, ele 29 ele Dezem,bro: 

Considera sem efeito o disposto na Portaria n.º 10 565,, na parte em que 
se destina a fracção de $ü8 ,de cada uma das taxas aí estabelecidas aos fins 
consignados na Portaria n. 0 8556 ( armazéns frigoríficos para armazenagem 
e conservação do bacalhau). 
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3) Funcionamento dos serviços 

Art. 7. 0 Durante o ano de 1959, além da rigorosa econom ia a que são obri
gados os serviços púb1icos na uti lização das su as verbas, principalmente na reali
zação de despesas de consumo corrente ou de carácter sumptuário, o Governo 
continu ará a providen ciar no sentido de reduzir ao indispensável as despesas 
fo ra do P aís com missões oficiais . 

§ único . E stas disposições aplicar-se-ão a todos os serviços do E stado, 
autónomos ou não, bem como aos organismos de coordenação económica e aos 
corporativos . 

P ar a cumprimento desta determinação o Governo tomou as providên
cias const antes dos artigos 9.0 a 14.º do decreto orçamental. Por sua vez, 
a Direcção-Geral d a Contabilida-de Pública expediu a circular n.º 411 , da 
série A, chamando a at enção elos serviços par a as disposições legais que r egu
lam as r equisições de fundos. 

4) Providências sobre o funcionalismo 

Art. 8. 0 B autorizado o Governo a rever, dentro dos recursos disponíveis , 
as condições de remuneração dos servidores do E stado, devendo a execução dessa 
revisão reportar-se a 1 de Janeiro de 1959. 

No uso dest a autorização o Governo promulgou o Decreto-Lei n.º 42 046, 
ele 23 de Dezembr-o de 1958, r eajustando as condições de remuneração dos 
servidores do E stado, com início em 1 de J aneiro de 1959 . 

Além dest e, foram ainda publicados outros decr etos-leis actualizando 
os vencimentos do pessoal dos seguintes serviços : 

Em 16 de Janeiro de 1959: 

N.º 42 104 - Pessoal militar da Força Aérea ; 
N. º 42 1,0,5 - P essoal militar do E xército ; 
N.0 42 1'06 - Pessoal militar da Armada . 

Em 28 de J aneiro ,de 1959 : 

N. 0 42 123 - P essoal da Guarda Nacional R epublicana ; 
N. º 42 124 - P essoal da Guar,da Fiscal. 

Em 4 de Julho de 1959: 

N.º 42. 364 - P essoal da Polícia de Segurança Pública . 

Em 18 de Novembro de 1959: 

N.º 42 659 - P essoal da Polícia de Viação e Trânsito . 

5) Saúde pública 

Art . 9. 0 No ano de 1959 , o Governo continu ará a dar preferência , na 
assistência à doença, ao desenvolvimento do program a de combate à t uber
culose , p ara o qu e serão inscrit as· no Orçamento Geral do Estado as verbas 
consideradas indispensáveis . 

Em obediência ao determinado nesta disposi,ção, foram inscritas no 
orçameJJto de despesa do Ministério da Saúde e Assistência as seguintes 
dotações : 

Contos 

Capítulo 4. º, artigo 61. º, n. º 1) , alínea e) ccLuta contra 
a tuberculose» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101 750 
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N.º 2) do mesmo artigo ·«Encargos resultantes da assistên
cia a tuberculosos pobres e indigentes em estabelecimen-

Contos 

tos adequados>> . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 500 

6) Investimentos públicos 

Art. 10. 0 O Governo inscreverá no orçamento para 1959 as verbas des
tinadas à realização de obras , m elhoramentos públicos e aquisições previstas 
no Plano de Fomento ou determinadas por leis especiais e , bem assim, de 
outras que esteja legalmente habilitado a inscrever em despesa extra.ordinária, 
devendo, quanto a est as , e sem prejuízo da conclusão de . obras em curso, 
adoptar, quanto possível, dentro de cada alínea, a seguinte ordem de prefe
rência : 

a) Fomento económico: 

Aproveitam ento hidráulico de bacias hidrográficas; 
Fomento de produção mineira e de combustíveis nacionais; 
Povoamento florestal e defesa contra a erosão, em moda-

lidades não previst as pelo Plano de Fomento; 
Melhoramentos rurais e abastecimento de água. 

b) Educação e cultura: 

' Reapetrechamento das escolas e Universidades ; 
Construção e utensilagem de edifícios para Universidades; 
Construção de outras escolas ; 

e) Outras despesas : 

Edifícios para serviços públicos; 
Material de defesa e segurança pública; 
'l'rabalhos de urbanização, monumentos e construções de 

interesse para o turismo; 
Investimentos de interesse social, incluindo dotações para 

as Casas do Povo. 

Para cumprimento desta determinação mscreveram-se nos orçamentos 
dos vários Ministérios as seguintes dotações: 

a) Fomento económico: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 13.º «Aproveitamento hidráulico das bacias hi-
drográficas» . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Capítulo 29 .º «Instalações do Serviço de Fomento Mineiro» 
Capítulo 17.º «Melhoramentos rurais» .... . . . 
Capítulo 21.º «Plano geral de abastecimento de água aos 

distritos autónomos de Ponta Delgada e Horta» . . 

Ministério da Economia: 

Capítulo 23 .º <<Plano de Fomento», artigo 315.º «Indústria 
mineira», n. 0 1) <(Fomento mineiro - Pesquisa e inven
tariação das reservas mineiras>> . 

Artigo 311 .º <(Povoamento :florestal» 

Contos 

11 000 
2 000 
8 000 

1 900 

16 500 
122 000 
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b) Educação e cultura : 

Ministério das Obras Públicas : 

Capítulo 21.º (<Cidades Universitárias » 
Capítulo 14 ,º ((Liceus » 
Capítulo 15. º <( Edifícios escolares » 
Capítulo 12.º ((Plano de F omento», artigo 116.º <( Constru

.ções escolares» 

e) Outras despesas: 

Ministério das Obras Públicas : 

Capítulo 16.º ((Edifícios públicos» . 
Capítulo 27.º <(Pousadas » . . 

Ministério do Interior: 

Capítulo 12.º «Material de defesa e segurança pública» 

Conto s 

38 100 
17 000 

100 000 

64 000 

20 500 
8 000 

6 000 

§ único. O Governo inscreverá no orçamento para 1959 as dotações ne
cessárias para ocorrer às despesas de emergência no ultram ar . . 

Também para cumprimento desta disposição foi inscrita no orçamento 
do Ministério do Ultramar, capítulo 18 .0 dndia Portuguesa », a verba de 
10 000 000$. 

Art. 11. 0 No ano de 1959, o Governo prosseguirá na execução do plano 
de reapetrechamento em material didáctico e laboratorial das escolas e Univer
sidades . 

§ único. Para esse efeito será inscrita na despesa extraordinária do Mi
nistério da Educação Nacional a verba considerada indispensável, com cober
tura no excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesm a natureza 
ou nos saldos de contas de anos económicos findos . 

Prosseguindo o reapetrechamento em material didáctico e laboratorial 
das escolas e Universidades, inscreveu-se no orçamento do Ministério da 
Educação Nacional, capítulo 11.º, com esta :finalidade, a verba de 15 000 000$. 

Art. 12.0 O Governo inscreverá, como despesa extraordinária, em 1959, 
as verbas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levan
tamentos topográficos e, avaliações a que se refere o Decreto-Lei n. 0 31 975, 
de 20 de Abril de 1942. 

Cumprindo o determinado nesta disposição, o Governo inscreveu no 
capítulo 20 .º do orçamento do 'Ministério das Finanças, sob a rubrica <(Levan
tamentos topográficos e avaliações», a verba de 32 500 000 $ . 

7) Política rural 

Art. 13.0 Os auxílios financeiros destinados a promover a melhoria das 
condições de vida nos aglomerados rurais , quer sejam prestados por força 
de verbas inscritas no Orçamento Geral do E st ado, quer sob a forma de sub
sídios ou financiamentos de qualquer natureza, devem destinar-se aos fins 
estabelecidos nas alíneas seguintes , respeitando quanto possível a sua ordem 
de precedência: 

a) Abastecimento de água, elect rificação e saneamento; 
b) E stradas e caminhos ; 
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e) Construção de edifícios , para fins assistenciais ou para instalação 
de serviços e de casas , nos t ermos do D ecreto-Lei n. 0 34-486, 
de 6 de Abril de 1945 ; 

d) Matadouros e mercados. 

§ 1.0 As disponibilidades das verbas inscritas no Orçamento Geral do 
E stado, para m elhoramentos rurais ou para qualquer dos fins previstos no 
corpo deste artigo, não poderão servir de contrapartida para reforço de outras 
dotações . 

§ 2. 0 Nas comparticipações pelo Fundo de Desemprego, observar-se-á, 
n a m edid a aplicável, a ordem de precedência do corpo deste artigo. 

~- Para cump.rimento des,ta dete.rminação for.a:m in-s-critas no-s, oTça.mento-s 
dos > váTios Mini-stérios ·a-s s-egu~ntes ,do,tações,: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 12.º «Plano de Fomento>>, artigo 111.º «Obras de 
hidráulica agrícola», n.º 1), al ínea b) ccAbastecimento 

Co utos 

de água às populações rurais» . . . . . . . . . 30 000 

Ministério da E·conomia: 

Capítulo 23. º ccPlano de Fomento,i, artigo 316 .º «Electri-
cidade >i . . . . . . . . . . . . 30 000 

Ministério das Obras Públicas: 

.Capítulo 12.º ccPlano de Fomento», artigo 112. º cc Viação 
rural» . . . . . . . . . . . . .. 

Capítulo 19.0 ccRede de estradas da Madeira>i . 
Capítulo 20.º ccRede de estradas dos Açores>> . 
Capítulo 25 .º ccConstrução de estradas e pontes>) 
Capítulo 26 .º cc.Construções hospitalares no País>l 

70 000 
3 750 

13 000 
267 500 

15 000 

Art. 14. 0 O Governo inscreverá, como despesa extraordinária, a dotação 
indispensável à satisfação das importâncias devidas às Casas do Povo, nos 
termos do Decreto-Lei n .0 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a redacção 
dada aos seus artigos 2. 0 e 3.0 pelo D ecreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de J aneiro 
de 1957. 

Em o hediên-cia ao d-ete'líminado nesta dispos,ição ins,ereveu~s·e no orça
mento do Ministério das Corporações e Previdência Social, capítulo 10.º 
«Constituição das Casas do Povo,i, 1 500 000$ . 

8) Encargos dos serviços autónomos com receitas próprias 
e fundos especiais 

Art. 15. 0 Enquanto não for promulgada a reforma dos fundos especiais, 
a gestão administrativa e financeira dos mesmos continuará subordinada às 
regras 1.ª a 4.ª do § 1.0 do artigo 19.0 da Lei n. 0 2045, de 23 de Dezembro 
de 1950, igualmente aplicáveis aos serviços autónomos e aos dotados de simples 
autonomia administrativa. 

O tex,to d este aTtigo está integralmente 1'eproduzido no wrt:.go 18.º da 
L ei n.º 2101 (Lei de Meios para 1960) , donde se conclui que não foi ainda 
possível levar a efeito a proj ectada reforma. 
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9) Compromissos internacionais de ordem militar 

Art. 16.0 B autorizado o Governo a elevar a 3 000 000 000$ a importância 
de 2 500 000 000 $ fixada pela Lei n. 0 2090, de 21 de Dezembro de 1957, para 
satisfazer necessidades de defesa militar, de h armonia com compromissos to
m ados internacionalmente, deven do 200 000 000$ do montante que resulta deste 
aumento ser inscritos globalmente no Orçamento Geral elo E stado, de acordo 
com o artigo 25 .0 e seu § único da L ei n .0 2050, de 27 de Dezembro de 1951, 
e podendo essa verba ser reforçada em 1959 com a importância destinada ao 
m esmo fim e n ão despendida durante o ano de 1958. 

-PaTa satisfação d as n eoe,s,s,idades d.e d efog,a i;n.ilitar, i_ns-cTeveu-s,e no oTça
mento dos encargos gerais da Nação, capítulo 11 .º cc Defesa nacionah, a 
verba d-e 220 533 000$ . 

10) Disposições especiais 

Art . 17. 0 São aplicáveis, no ano de 1959 , as disposições dos ar t igos 14.0 

e 16.0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949 . 

O artigo 14.º da L ei n .º 2038, d e 28 ,de Dez-embro <l.e 1949, Tef,ern-s-e 
à fixação da renda a ,pa,gair p elos agentes d i,plolIIláti,cos, no es,tTangeiro, que 
o,cu,p,e,m ,casas do Estado ou arreTuda,das pelo El'lfado-. 

Art. 18.0 O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n. 0 31 286, 
ele 28 de Maio de 1941, é extensivo às verbas inscritas no Orçamento Geral do 
E stado com destino à m anutenção de forças militares extraordinárias no ul
tramar e à protecção de refu giados. 

O regime administTativo a que alude esta disposição exige, para a rea
lização das desip es,as, apenas o vi-s to ,do Ministro d as F inanças, nos ;res,p ectivos 
títu,loH, sem d ependência d e quaisquer outra1S formahda des . . 

II - Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ V- Ólplomas publicados durante o ano económico 
e que tiveram repercussão ná receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento 

Durante o ano de 1959 foram publicados diversos diplomas que tiveram 
repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o Orçamento. 

Esses diplomas agrupam-se, para efeitos de exposição, pela forma se
guinte: 

a) Diplomas que est abeleceram novos impostos, contribuições ou 
taxas, concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou 
extinguiram os que existiam no princípio do ano económico 
ou alargaram a sua base ele incidência ; 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empTéstimos ; 
e) Diplomas que introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 

tais como redução, isenção ou elevação ele direitos ou quais
quer outras; 

d) Diplomas que autorizaram despesas de investimento; 
2 

t 
)• 
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e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como 
militar, a forma do seu recrutamento ou as respectivas remu
nerações; 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conserva
ção e aproveitamento de material de defesa e segurança pú
blica; 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais ; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades; 
i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional e à execução 

do Plano de Fomento. 

a) Diplomas que estabeleceram novos Impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

no principio do ano económico ou alargaram a sua base de Incidência 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 084, de 3 de Janeiro de 1959: 

Modifica o sistema de tributação em contribuição industrial da activi
dade de construção de casas para venda - Dá nova redacção à ,erba n.º 168 
ela relação geral das indústrias e dos comércios, aprovada pelo Decreto 
n.º 18 222, de 19 de Abril ele 1930. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 117, de 21 de Janeiro de 1959: 

Constitui, nos termos deste decreto-lei e dos estatutos anexos, a Funda
ção Raquel e Martin Sain, isentando-a ele contribuição predial. 

Decreto-Lei n.º 42 128, de 30 de Janeiro de 1959: 

Dá nova redacção aos n .0
• 1 e 5 do artigo 5. 0 do Decreto-Lei n.º 39 145, 

de 24 de Março de 1953, que altera o sistema ele cobrança ela taxa militar. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 150, de 12 de Feve1·eiro de 1959: 

Aprova a tabela elas custas no Supremo Tribunal Administrativo e nas 
auditorias administrativas - Revoga determinadas disposições legislativas. 

Decreto-Lei n.º 42 207, de 8 de Ab1·il de 1959: 

Regula as condições em que os seTViços do, Ministério elas Obras Públicas 
habilitados a adquirirem ou a expropriarem os terrenos destinados às obras 
a seu cargo ficam autorizados a incluir nas áreas a adquirir ou a expropriar 
os terr-enos indipensáiveis para os trabalhos de urbanização circundante cuj ::t 
execução imediata se torne necessária. 

Nota . - Nos termos do artigo 2.0
, os terrenos sobrantes podem ser cedidos às 

câmaras municipais mediante reembolso aos serviços que fizeram a sua aquisição. 

Estas cessões ficam isentas ele impostos. 

Decreto-Lei n.º 42 238, de 27 de Ab1·il de 1959: 

Autoriza o Ministério elas Obras Públicas a abrir concurso para a reali
zação da ponte sobre o rio Tejo entr.e Lisboa e Almada. 
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Isenta o adjudicatário do pagamento ele taxas, licenças, con~ribuições 
e impostos ou outras tributações pelo exercício elas activiclades inerentes ao 
objectivo da adjudicação. 

Decreto-Lei n. 0 42 274, de 22 de Maio de 1959: 

Dá nova reclacção ao corpo do artigo 9.º e aos artigos 41.º e 42.º da tabela 
das custas do Supremo Tribunal Administrativo e nas auditorias aclminis

. trativas, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 42 150, de 12 de Fevereiro de 1959. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 301, de 4 ele Junho de 1959: 

Autoriza o Ministro das Finanças, mediante parecer fundamentado ela 
Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, a conceder determinados bene
fícios de ordem fiscal às emissões de títulos de empresas privadas cujo pro
duto se destine à reali7,ação de empreendimentos integrados em planos de 
fomento. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 397, de 21 ele Julho de 1959: 

Dá nova redacção a várias disposições do Decreto-Lei n.º 41 957, de 3 de 
Novembro de 1958 ( constituição do Banco de Fomento Nacional). 

Isenta o Banco de contribuição industrial e de licença ele estabelecimento 
comercial e industrial durante o período de dez anos, a contar da data em 
que iniciar a sua actividacle. 

Decreto-Lei n. 0 42 444, de 12 ele Agosto de 1959: 

Considera extinta a obrigatoriedade ele qualquer produto ser transac
cionaclo nas bolsas de mercadorias, quer em leilão, quer em concurso ou em 
particular, assim como a cobrança, pela Inspecção-Geral dos Produtos Agrí
colas e Industriais, de taxas sobre mercadorias importadas, com o fundamento 
ele não terem sido transaccionaclas nas mesmas bolsas - Revoga o artigo 11. 0 

elo Decreto n. 0 19 132, ele 12 ele Dezembro de 1930, os Decretos n. 0 • 20 545 ;') 
21 73,3, rnspectivamente de 6 de Novembro de 19,31 e 14 de Outubro ele 1932, 
os Decretos-Leis n. 0

• 22 954, de 8 ele Agosto de 1933, e 29 052, de 11 de Ou
tubro de 1938, os artigos 23.º a 26.º do Decreto n.º 30 002, de 26 de Outubro 
de 1939, o artigo 7. 0 do Decreto n. 0 30 715, de 29 de Agosto de 1940, o ar
tigo 84.º do Decreto n. 0 31 221, ele 16 de Abril de 1941, e o § único do 
artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 31 952, ele 1 ele Agosto de 1942. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 448, de 17 ele Agosto de 1959: 

Regula a distribuição da cana sacarina produzida no arquipélago da 
Madeira no ano industrial de 1959-1960 - Prorroga durante o mesmo período 
o disposto no Decreto-Lei n. 0 32 788, de 10 de Maio de 1943 ( rateio de 
aguardente), e mantém suspensa a cobrança de 1$ por litro de aguardente 
vendida ao público - Torna extensivo às fábricas de aguardente o disposto 
no artigo 60.º do Decreto n.º 16 083, de 29 de Outubro de 1928. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 454, ele 18 ele Agosto ele 1959: 

Estabelece o plano para a construção na cidade de Lisboa de novas habi
tações com rendas acessíveis aos agregados familiares de mais fracos recursos -
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Isenta de ,contribuição predial ,e quaisquer impostos ou taxas, durante quinze 
anos, os prédios a construir nos termos do artigo 3. º 

Decreto-Lei n. 0 42 464, ele 22 ele Agosto ele 1959: 

Torna extensivas aos prédios adquiridos ou a adquirir pela Empresa 
Hidroeléctrica da Serra da Estrela, S . .A.. R. L ., com destino à formação da 
albufeira do vale do Rossim, as disposições do Decreto-Lei n.º 38 Oll, ele 
27 ele Outubro ele 1950 (isenção de contribuição predial). 

De01'eto-Lei n.º 42 565, ele 8 ele Outitbro ele 1959: 

.A.prova o Código do Registo Predial e a nova tabela ele emolumentos 
devidos pelos actos sujeitos a registo. 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 602,. ele 20 ele Outubro ele 1959: 

Determina que a cobrança elas taxas previstas nos Decretos-Leis 
n. 0 8 26 ,317 e 40 037, respectivamente ele 3101 de Janeiro de 1936 e 13 ele Ja
neiro ele 1955, em relação aos vinhos e seus derivados engarrafados em garra
fas, garrafões, botijas, frascos cu recipientes semelhantes, passe a efectuar-se 
por meio d e um selo ,especial a apor nas vasilhas - Manda abolir, relativa
mente àqueles vinhos, as guias ele circulação a que se referem os artigos 36. 0 

ela Lei n .0 1889 e 8. 0 elo Decreto-Lei n.º 27 002, ele 12 ele Setembro ele 1936. 

Decreto-Le'Í n. 0 42 675, ele 24 ele Nove1n b1'0 ele 1959: 

Concede determinadas isenções fiscais aos vencimentos e quaisquer outras 
remunerações percebidas pela prestação ele serviços nas obras e trabalhos elas 
infra-estruturas comuns N . .A.. T. O. e ainda às despesas a efectuar pelos 
organismos oficiais nacionais encarregados elo planeamento e fiscalização de 
projecto ele infra-estruturas. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 714, ele 11 ele D eze1nbro ele 1959: 

Man,tém para o ano ,ele 1960 ,a isenção de CO'ntribuição industrial e ela 
taxa de compensação do imposto sobre as sucessões e doações, criada pelo aT
tigo 10.º da Lei n. º 2022, de 22 de Maio ,ele 1947, do-s prédios TÚ-s:ticos, e 
urbano,s das freguesias de Capelo e Praia elo Norte, elo ,conc-elho da Horta, 
concedida pelo Decreto-Lei n.º 41 999, de 5 el e Dezembro de 1958. 

De01,eto-Lei n. 0 42 787, de 30 de Deze11ib1•0 de 1959: 

Suspende até 31 ,ele Dez.embro cl,e 1960 o ,pagamento do, imposto de minas 
liqui,dado ,à EmpTesa Industrial Carbonífera e Electrotécnica, S . A. R. L. , 
pelas s,uas lll'.l.in,as ele Rio Maioar e que s,e ,enCO'ntra por pagar. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Decreto-Lei n.º 42 334, de 19 ele Junho de 1959: 

Autoriza a emissão de um, emprés,timo, ,in,terno amort:.záv,el, na impor
tân,ca de 5'00 000 contos , denominado «Obrigações ,do Tesouro - 3 1 

/ 2 por 
cento, 1959, II Plano d,e Fomento». 
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e) Diplomas que Introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Dec1'eto-Lei n.º 42109, de 19 de Janeiro ele 1959: 

Prorroga até 31 ele Dezembro ele 1959 os prazos ele vigência elos Dec-retos
-Leis n. 08 37 375 e 37 402, repectivamente de L3 de Abril e 6 ele Maio 
ele 1949, que determinam a aplicação ela pauta mínima às mercadorias elas

. si:6.caelas pelos artigos 141, 142, 142-.A., 143, 144, 144-A, 144-C, 145 e 388 
ela. pauta de impmtação. 

Dec'reto-L ei n .ª 42 154, ele .21 de Pevereiro ele 1959: 

Autoriza o Minis,tro das Finanças a isenta'l' de direitos 3500 .t d,e sulfato 
ele amónio a importar do estrangeiro, pela Sapec - Soci,été .A.nonyme de 
Pr-ocluits et Engrais Chirniques du Portugal, em ,contrapartida da exportação 
de i~ual quantidade d e sulfato de amónio nacional para as ,provfacias. ultra
marinas. 

Decreto-Lei n.º 42 184, ele 17 ele Ma1·ço de 1959: 

Isenta de direitos ele importação várias quantidades ele carnes ele origem 
anstrnliana, argentina e brasileira a,clquiriclas e importachs pela Junta Na
cional elos Produtos Pecuários com destino, ao abastecimento elo continente. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 280, de 25 de Maio ele 1959: 

Introduz alter,ações na pauta de :.mpm,tação - Is,enta da taxa d,e salva
ção nacional a gasolina ,clas&ific0.1da pelo artigo 142-B. 

Decuito-Lei n.º 42 281, ele 25 ele Maio de 1959: 

Dá nova recla·cção ao artigo l. º do Decreto-Lei n.º 39 507 (is,enção de 
clirnitos ele importação para os automóveis ligeiros elos membros do corpo diplo
mático ,e ,cônsules ele ,carreira) - Estabel,ece os limites em que é concedida 
a isEmção ,de importação para os automóveis que es,tejam na posse há anais 
ele três anos dos funcionários diplomáti.co.s ,e consulares portugueses de carreira 
qu,1:; regr,essem ao País po,r terem ,cessado as suas funções no quadro externo. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 374, ele 9 de Julho de 1959: 

Co,I1Joede determinada-s facilidades a,duan,eiras na importação do algodão 
exótico ·e na ex·portação dos .produtos fabricados pela indús.tria algodoeira. 

Ue C'reto-Lei n. 0 42 547, ele 1 de Outiib1'0 de 1959: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos 40 0001 t de sul
fato de amónio a importar elo estrangeiro pela Companhia União Fabril, 
S . A. R. L., e pela Sapec - S·oeiété .A.nonyme ele Produits et Engrais Chi
miques clu Portugal - Isenta de direitos ,de ex,portação igual quanticl,acle 
de sulfato ,de aimón:.o nacional exrpoTtado pela,g, .oi.taiclas firmas para o estr,an
geiro e pTOvíncias ultr~marinas. 

t 
I ' 
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Dec1·eto-Lei n. º 42 656, de 18 de Novembro de 1959: 

Aprnva ,a,s •pautas de impo,rtação s,egundo a nomenclatura de Bruxelas 
e as r,es,pectivas instruções ,prnliminar,e,s. 

Dec1·eto-Lei n .º 42 795, de 31 de Deze1nbro de 1959: 

Introduz alterações na !Pauta de importação e nas resp e.ctivas instruções 
preliminares, aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 42 656, ele 18 de Novembro 
de 19-59. 

d) Diplomas que autorizaram despesas de lnvest.lmento 

Não foi publicado durante o ano qualquer diploma a autorizar despesas 
desta índole. 

e) Diplomas que criaram novos serviços ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto civil como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

V ec1·eto-Lei n.º 42 085, de 3 de Janei?·o de 1959: 

Permite qu·e sejam ,delegadas em funcionário civil ou militar as funções 
atribuídas à Direoção-Geral ,da Educação Física, Desportos e S a.úde E scolar 
pelo Decreto-Lei n. 0 35 992, de 23 de Novembro de 1946 (Fll'ndo d·e Auxüio 
a Organismos D.es,portivos). 

Decreto-Lei n. 0 42 097, de 14 ele Janeiro de 1959: 

Dá nova r,edacção ao § 3.º do artigo 57. 0 do Decreto~Lei n. º 39 497, ele 
31 d,e Dezembro de 1953 (Estatuto, ,da Polfoia de Se.gura.nça Pública). 

Vec1·eto-Lei n. 0 42 102, ele 15 de Janei?·o de 1959: 

Altera o limite de idade permitida aos condutores profissionais para 
con,duzir aUJtomóveis pesados d,e 1pas,sa,geiros em tra.ns,po,rtes, públi,cos - Pror
roga até 31 de Dez,embro de 19,59 o prazo a que s,e r,efere a parte final do 
n.º ·9 do ,arti,go 72. 0 do ,Código da Estrada e :reduz ,para dois a.nos o período 
r.eferido no n.º 1 do artigo 52.º do mes,mo código. 

Dec1·eto-Lei n. º 42 104, de 16 de Janeiro de 1959: 

Actualiza os v,e:ncimentos ,do tp·essoal militar da Força Aérea. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 105, ele 16 ele Janeiro de 1959: 

Actualiza os vencimentos elo pess·oal militar do Ex,éT,cito . 

Decreto-Lei n. 0 42 106, de 16 de J anei?·o de 1959: 

Actualiza os vencimentos do pessoal militar da Armada. 

Dec1·eto-Lei n .º 42 110, ele 19 ele Janeiro ele 1959: 

,Introduz alterações nos ma·pas r e II anexos ao Decreto-Lei n.º 41 518, 
( quadro do .pes•soal civil ,do Ministéro da Marinha) - D etermina que a pri
meia:a nome.ação para o,s lugares de chefe e de encanegados de rede tele
fónica recairá nos indivíduos que, pertencendo ao grupo Q do quadro do 
pessoal ,civil do Ministério, estão já a desempenhar as funçõ es que corres
pondem às ,elas categorias dos lugares criados pelo presente diploma. 

Decre;to-Lei n.º 42 111, ele 19 ele Janeirn ele 1959: 

Ins,ere dispos•ições atinentes à execução do Decreto-Lei n.º 41 057, de 
8 de Abril ele 1957, que criou os Comandos NavaÍt, ele Angola e ele Moçam
bique. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 112, ele 20 ele Janeiro- de 1959: 

Considera investido, para todos os efeitos legais, desde 1 ele Janeiro 
rle 1959 .o pessoal colocado no quadr,o da Junta de Energia Nuclear ao abrigo 
do disposto no artigo 45.º ,do Decreto-Lei n.º 41 9·95, de 5 de Dezembro de 
1958. 

/Jecreto-Lei n. 0 42 113, ele 20 ele Janei1'o de 1959: 

D.ál .nova rndacção aos artigos 2.º e 186.º, r espectiva1111ente, do Decreto
-Lei n .º 35 977, de 23 de Novembro de 1946 (remunera,ções do funcionalismo 
.i uclicial), .e do Código d as Custas Judiciais e altera a tabela a que se reíere 

§ l.º do ar.tigo l.º ,do T,ef.er:.do decr eto-1,ei - InseTe outras, ,dis,posições. reh
livas aos funcionários dos serviços judiciais e eleva, a partir de 1 de Julho 
c(o corrente ano, à 2.ª classe as. comarcas ,de Mo'll,talegre ·e Ponte de Lima. 

Dec1·eto-Lei n. º 42 114, ele 20 de J aneÍ?'o ele 1959: 

Concede o direito a uma gratificação aos oficiais da Armada que, em 
acumulação com as funções que lhes competem no Ministério, prestam ou 
Yenham a prestar serviço no Instituto de-Socorros a Náufragos . 

Dec'reto-Lei n. º 42 116, ele 2J. ele Janeiro de 1959: 

Cria v,ários lu;gares 'llO qua,dro ,do s, serviços gerais, do MinistéTio do Ul
tramar - Reforça a v,erba ,do n.º 1) do artigo 27.°, capítulo 2.º, do orçamento 
do referido Ministério. 

Dee1·eto-Lei n. 0 42 120, de 23 de Janei?·o de 1959: 

,CTia, na Secretaria de Estado da Indústria, o Ins,ti tu to N a,cional de 
Inv,estiaação Inclus,trial com s,ede ,em Lisboa e com a finali,dade, compe
tência : organização estabelecidas na Lei n.º 2089, ele 8 de Junho de 1957. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 122, de 28 de Janei1'o de 1959: 

Considera provido no cargo de contínuo de 1. ª classe o actual contfouo 
do Governo Civil do di strito do Porto, 

t ,. 
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Decreto-Lei n. 0 42 123, de 28 de Janefro de 1959: 

Actualiza os vencimentos do pessoal da Guarda Nacional Republicana. 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 124, de 28 de Janeiro de 1959: 

Actualiza os vencimentos do pessoal da Guarda Fiscal. 

D ecreto-Lei n.º 42126, de 29 de Janefro de 1959: 

Torna aplicável ao provimento dos cargos de comissário nacional , comis
sário nacional adjunto, secretário-inspector, inspector nacional e vogal do 
conselho de inspecção da Organização Nacional Mocidade Portuguesa e sua 
secção feminina, instituídas pelo Decreto-Lei n.º 26 116, de 19 de Maio de 
1936, o disposto no artigo 14. 0 e seus §§ l.º e 2. 0 do Decreto-Lei n.º 26 757, 
de 8 de Julho de 1936. 

Nota . - A aplicação destas disposições reconheceu aos :funcionários r equisitados para 
o desempenho destas :funções o direito de regresso aos quadros de origem e a contagem 
do tempo de serviço para todos os e:feitos, incluindo a promoção e a aposentação. 

D ecreto-Lei n . º 42 130, de 31 de Janeiro de 1959: 

Autoriza o Ministro do Exército a contratar para as direcções-gerais 
e serviços do Ministério dactilógrafas civis at é ao quantitativo de dez e regula 
a forma de provimento nos mesmos lugares. 

Decreto-Lei n. 0 42 131, de 31 de Jan efro de 1959: 

Insere disposições atinentes ao funcionamento da Comissão Administra
tiva dos Aproveitamentos Hidráulicos da Madeira. 

Dee1'eto-Lei n.º 42 132, de 2 de FevereÚ'o de 1959: 

Cria na Secretaria de Estado do Ministério dos Negócios Estrangeiros 
o lugar de ad junto do director-geral dos Negócios Económicos e Consulares~ 
Insere disposições relativas à equiparação de serviço dos funcionários cha
mados a prestar determinadas funções e aumenta de duas unidades cada um 
dos quadros dos embaixadores e dos ministros plenipotenciários de l.ª e 2.ª 
classe na Secretaria de Estado. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 134, de 3 de Fe-ve1'eÍ1'0 de 1959: 

Actualiza o quadro orgânico e o quadro das professoras, bem como os 
respectivos vencimentos, do Instituto de Odivel as . 

Dec1'.eto-Lei n.º 42 135, de 3 de Fevm'eÚ'o ele 1.959: 

Modifica o quadro orgânico do Colégio Militar, anexo ao Decreto 
n.º 34 093, de 8 de Novembro de 1944, com as alterações introduzidas pelo 
artigo 8. 0 do Decreto-Lei n.º 36 613, de 24 de Novembro de 1947, e pelos 
artigos 1. 0

• do Decreto-Lei n. 0 40 347 e do Decreto n .0 40 606, respectiva
mente de 19 de Outubro de 1955 e 19 de Maio de 1956 - Fixa os vencimentos 
do pessoal de nomeação vitalícia e contratado e dá nova constituição ao quadro 
de professores efectivos do mesmo estabelecimento. 
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Dec1'eto-Le·i n .º 42 141, ele 6 de Fevereiro ele 1959: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática ele Portugal em 
Caracas. 

Dec1'eto-Lei n. º 42 145, ele 9 ele FevereÍ1'o de 1959: 

Autoriza o Ministro do Interior a requisitar dois funcionários, civis ou 
militares, para colaborarem em estudos ou trabalhos determinados que não 
estejam abrangidos na competência de qualquer dos serviços elo Ministério. 

D ec1'eto-Lei n. º 42 146, ele 10 ele Fevm'eiro ele 1959: 

R egula as condições de passagem dos militares da Arma da às situações 
ele reserva e de reforma - Revoga a alínea c) elo § l. 0 elo artigo 6. º do 
Decreto-Lei n.º 30 250, de 30 de Dezembro de 1939, com a reclacção que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n. 0 38 177, de 29 de Dezembro ele 1950. 

D ec1'eto-Le-i n. 0 42 148, ele 11 ele Fevm'eÚ'o ele 1959: 

Actualiza, em termos idênticos aos elo corpo do artigo l.º elo Decreto-Lei 
n.º 42 046, ele 23 ele Dezembro ele 1958, os vencimentos elo pessoal do Conselho 
Ultramarino, Instituto de Medicina Tropical, Hospital do Ultr amar, J arclim 
e Museu Agrícola elo Ultramar, Agência-Gernl elo Ultramar e Delegação 
Comercial elo Ultramar. 

Decrnto-Lei n.º 42 151, ele 12 ele Feverniro ele 1959: 

Cria a Academia Militar, estabelecimento ele ensino sup erior destinado 
a formar oficiais para os quadros permanentes elo Exército e ela Força 
Aérea - Considera extinta, a partir ela entrada em vigor do presente di
ploma, a Escola elo Exército. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 152, de 12 de F evereÚ'o de 1959: 

Promulga a organização ela Academia Militar. 

Decreto-Lei n.º 42 160, ele 25 de F evernÚ'o ele 1959: 

Dá nova redacção ao arti&o l.º elo Decreto-Lei n. º 40 172, que r eorgamza 
a Junta Autónoma do Porto de Aveiro. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 162, ele 26 ele F everei1'o ele 1-959: 

Reoro·aniza o quadro do pessoal do Instituto ele Altos Estudos Militares 
e fixa os ~encimentos do pes oal civil contrat ado do mesmo estabelecimento. 

Dec·reto-Le·i n.º 42 169, ele 2 ele MMço ele 1959: 

Cria o Conselho Aeronáutico e define a sua. competência e constitl-iição. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 181, ele 16 ele Março ele 1959: 

Determina que aos alferes técnicos da Força Aérea seja ~bonada a grati
ficação de especialidade fixada no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 41 810, de 
9 ele Agosto de 1958, para os sargentos e pecialistas. 

• ,. 
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Decreto-Lei n.º 42 182, de 16 de Março de 1959: 

Torna extensivas ao pessoal em serviço na zona aérea dos Açores as dispo
sições, quanto a abonos, referidas no artigo 31. º do Decreto-Lei n. 0 39 184, 
de 22 de Abril de 1953. 

Dem·eto-Lei n .0 42 191, de 23 de Março de 1959: 

Permite ao Ministro da Educação Nacional mandar colaborar em activi
dades de difusão da cultura popular funcionários de quaisquer serviços do 
Ministério e inser e disposições atinentes ao funcionamento das referidas acti
vidades - Dá nova redacção ao artigo 40.º do Decreto-Lei n. 0 40 964, de 
31 de Dezembro de 1956, e adita um parágrafo ao artigo 7. 0 do Decreto 
n .º 18 413, de 2 de Junho de 1930 - Revoga as disposições do artigo 83. 0 

e seus §§ 1. 0 e 2.º do Decreto n. º 22 369, de 30 de Março de 1933 . 

Dec1·eto-Lei n.º 42 195, de 27 ele Março ele 1959: 

Reorganiza o Centro Nacional da Gripe, organismo especial de sanidade, 
instalado no Instituto Superior de Higiene Dr. Ricardo Jorge. 

Decreto-Lei n.º 42 196, ele 30 de ilía1·ço ele 1959: 

Irixa as remunerações mensais uo pessoal equiparauo a militar em serviço 
na Força Aérea. 

·Decreto-Lei n.º 42 199, de 1 ele Ab1"il de 1959: 

Permite a atribuição de uma compensação das despesas ele representação 
dos respectivos cargos ao ch efe elo Estado-Maior da Armada, ao sup erinten
dente dos Serviços da Armada, ao comandante naval do continente e ao 
comandante naval dos Açores - Revoga o Decreto-Lei n. º 40 976, de 12 de 
Janeiro de 1957. 

Decreto-Lei n .º 42 203, de 6 ele Ab1,,il de 1959: 

Regula a situação elos funcionários destacados elos quadros da Direcção
-Geral da Aeronáutica Civil para o desempenho, tanto na metrópole como no 
ultramar, ele outras funções públicas - Revoga o § 2. º do artigo 7. 0 do 
Decreto-Lei n .0 39 645, de 11 de Maio de 1954. 

Dec1·eto-Lei n .0 42 205, ele 7 ele A b1·i l ele 1959: 

Dá nova redacção a várias disposições do Decreto n .º 18 713, de 1 de 
Agosto ele 1930 (legislação mineira), e atribui à Direcção-Geral de Minas 
e Serviços Geológicos competência para o licenciamento e fiscalização de todas 
as instalações e oficinas de tratamento ou transformação de produtos de origem 
mineral e:x;traídos no País exploradas por entidades não concessionárias de 
minas - Revoga o Decreto-Lei n. 0 32 105, de 25 de Junho de 1942. 

D em·eto-Lei n.º 42 209, ele 13 ele Ab1·il de 1959: 

Determina que o cargo de adjunto do 2 .0 comandante constante do qua
dro orgânico elo Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana, anexo ao 
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Decreto-Lei n.º 33 905, sej a exercido, ele preferência, por um coronel ou 
tenente-coronel do corpo do estado-maior, que desempenhará as funções de 
chefe do estado-maior. 

Decreto-Lei n. 0 42 210, ele 13 ele Ab1·il de 1959: 

Estabelece a estruturação indispensá,el à actuação elo Ministério da 
Saúde e Assistência até à promulgação da respectiva lei orgânica. 

Decrnto-Lei n. 0 42 213, ele 15 ele A b1·il ele 1959: 

Determina que o quadro e.os serviços auxiliares do Exército e a classe 
dos auxiliares do serviço naval passem a ser designados, respectivamente, 
por « quadros do serviço geral do Exército ii e cc classe do serviço geral ela 
A.rmada ll. 

Dee1·eto-Le·i n. 0 42 216, ele 15 ele Ab1·il ele 1959: . 

Promulga o novo regime dos serviços periciais médico-legais nas comar
cas do continente e ilhas, com excep.ção de Lisboa, Porto e Coimbra. Dá nova 
reclacção ao artigo 168. 0 do Código das Custas J ueliciais e adita ao quadro 
do pessoal de cada um dos Institutos ele Medicina Legal de Lisboa, Porto 
f' Coimbra dois lugares de assistente, especialmente destinados aos exames 
externos da tanatologia. 

Decreto-Lei n.º 42 225, de 18 · de Abril ele 1959: 

Permite ao Ministro da Educação Nacional , enquanto não forem orga
nizados os quadros dos museus, autorizar o assalariamento_ de um guarda para 
prestar serviço no Castelo de Guimarães. 

Dee1·eto-Lei n.º 42 242, de 29 ele Ab1·il de 1959: 

Antecipa de um ano a antiguidade no posto de tenente aos oficiais que 
concluíram o curso de Engenharia da Escola do Exército posteriormente à 
publicação do Decreto-Lei n.º 35 187, de 24 de Novembro de 1945 . 

Decreto-Lei n.º 42 252, de 7 de Maio ele 1959: 

Actualiza, a partir de 1 de J ari.eiro do corrente ano, a tabela anexa ao 
Decreto-Lei n.º 41 387, de 22 de Novembro de 1957 (base para o cálculo ela 
pensão de aposentação dos conservadores e notários). 

Dec•reto-Lei n.º 42 254, de 7 de Ma·io ele 1959: 

Determina que as disposições do Decreto-Lei n.~ ~O 128, de 16 de_ Abril 
d~ 1955, n ão sejam aplicadas nos casos em que o }~m1stro ~a Educaçao. Na
cional, sobre informação fundamentada elo respectivo serviço ou orgamsmo 
e parecer favorável da Junta Nacional da Educação, declare que para o de
sempenho elas funções de analista se torna indispensável a posse de deter
minado é urso superior. 
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Decreto-Lei n. 0 42 261, de 13 Maio de 1959: 

Permite que os funcionários dos serviços móveis do Instituto de Assis
tência Nacional aos Tuberculosos portadores das respectivas cartas de con
dução conduzam os veículos daqueles serviços, mediante a gratificação diária 
a estabelecer pelo Ministro da Saúde e Assistência, com o acordo do Ministro 
das Finan.ças. 

Dec1·eto-Le-i n.º 42 264, de 15 de Maio de 1959: 

Dá nova redaoção aos artigos 3. 0 e 5. 0 do Decreto-Lei n.º 37 570, de 3 de 
Outubro de 1949, que promulga a lei eleitoral - Considera em vigor desde 
1 de Janeiro do corrente ano as alterações introduzidas pelo presente diploma. 

Decreto-Le·i n.º 42 287, ele 27 de Maio ele 1959: 

Altera a forma do provimento de alguns lugares do quadro do pessoal 
dos tribunais comuns, bem como a competência de alguns funcionários do 
Ministério da Justiça. 

Decreto-Lei n .º 42 293, de 2 ele Junho de 1959: 

Fixa as gratificações a abonar aos oficiais que prestam serviço na Fá
brica Nacional de Cordoaria. 

Decreto-Lei n.º 42 308, de 5 ele Junho de 1959: 

Cria no quadro do pessoal da Direcção-Geral de Fezenda, do Ministério 
do Ultramar, o lugar de adjunto do director-geral. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 309, de 6 de Junho de 1959: 

Promulga a reforma dos vencimentos militares das forças terrestres ul
tramarinas. 

Dem·eto-Lei n.º 42 310, de 8 de Junho de 1959: 

Dá nova redac.ção a várias disposições do Decreto-Lei n. 0 41 577, de 
2 ele Abril ele 1958, que insere disposições relativas a quadros e ef ectivos 
em tempo de paz das forças terrestres ultramarinas. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 314, ele 15 de J~nho de 1959: 

Altera o quadro do serviço geral do Exército - Regula o ingresso no 
referido quadro dos majores e capitães dos extintos quadros auxiliares de 
artilharia, engenharia e serviço de saúde e do · secretariado militar. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 320, de 16 de Junho de 1959: 

Determina que as importâncias que forem devidas a título de venci
mentos, salários, gratificações, subsídios de residência, abonos para falhas, 
despesas de representação, pensões ele classes inactivas, pensões ele aposen-
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bção e outras remunerações certas e também as que digam respeito a ajudas 
de custo e subsídios de marcha e outras remunerações variáveis sejam sempre 
liquidadas pelo número exacto de escudos contidos no total apurado. 

Decreto-Lei n. 0 42 349, de 2 ele Julho ele 1959: 

Insere disposi,ções destinadas a dar execução ao disposto no Decreto
-Lei n . 0 42 152, de 12 de Fevereiro de 1959, que promulga a organização da 
Academia Militar. 

Dem·eto-Lei n. 0 42 362, de 3 de Julho de 1959: 

Cria o ,3.0 ciclo no Liceu de Chaves e fixa os quadros do pessoal docente, 
de secretaria e menor do mesmo Liceu. 

Dem·eto-Lei n.º 42 364, de 4 de Julho ele 1959: 

Actualiza os vencimentos do pessoal da Polícia de Segurança Püblica . 

Decreto-Lei n.º 42 365, ele 4 de Julho de 1959: 

Submete ao regime legal dos palácios nacionais o antigo Paço dos 
Duques, em Guimarães - Aumenta de um segundo-conservador o quadro· 
dos conservadores elos palácios e monumentos nacionais e ele um contínuo 
de l.ª classe e três ele 2.ª classe o quadro do pessoal menor da Direcção-Geral 
da Fazenda Pública. 

Dec1·eto-Le-i n.º 42 373, ele 9 ele Jitlho ele 1959: 

Modifica algumas disposições do Decreto-Lei n.º 39 497, de 31 de De
zembro de 1953, que reorganiza a Polícia ele Segurança Pública. 

Decreto-Lei n. 0 42 375, de 9 de Jitlho de 1959: 

Cria o F11ndo de Estabilização do Algodão e reg11la a sua orgânica e 
funcionamento - Suspende, durante a vigência do referido Fundo, a co
brança ela taxa para o Fundo de Compensação, criada pelos Decretos 
n. 0

• 28 698 e 28 851, respectivamente ele 25 ele Maio e 13 de Julho de 1938, 
integrado no Fundo de Abastecimento pelo Decreto-Lei n.º 36 501, ele 9 de 
Setembro ele 194 7. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 377, de 11 ele Julho de 1959: 

Cria nos Estados Unidos do Brasil, · com sede na cidade do Rio de J a
neiro, o Centro de Turismo de Portugal - Cria um lugar de inspector-chefe 
no quadro do pessoal do Secretariado Nacional da Informação, Cultura Po
pular e Turismo. 

Dem·eto-Lei n.º 42 391, ele 16 ele Jiilho ele 1959: 

,Cria e integra no Laboratório Nacional ele Engenharia Civil um centro 
ele investigação científica, denominado « Instituto Calouste Gulbenkian», a 
instalar por força ela doação efectuada para tal fim pela Fundação Calouste 
Gulbenkian. 

t ,. 
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Dec1·eto-Lei n.º 42 396, ele 20 ele Julho ele 1959: 

Cria, na freguesia de Fiães, concelho da Feira, como pessoa colectiva 
de direito privado e utilidade pública, de carácter perpétuo, a Fundação 
Coelho e ,Castro, destinada a instalar naquela freguesia uma escola técnica . 
. A ~scol~ a cria~ 1;1os termos deste diploma será 3:d1;1ini~trada por uma 
Junta directiva pres1d1da por um representante do Mm1sténo da Educação 
Nacional. 

O representante do Ministério da EducaJção Nacional considera-se em 
comissão de serviço para todos os efeitos legais . 

Decreto-Lei n. 0 42 412, ele 24 de Julho de 1959 · 

Reorganiza o Museu de Marinha, criado pela Portaria de 22 de Junho 
de 1863 - Revoga o Decreto-Lei n .0 24 409, de 24 de Agosto de 1934. 

Decreto-Lei n .º 42 428, de 4 de Agosto de 1959: 

~e:6.ne, . para efei~o de abono das respectivas gratificações, as funções 
de piloto aviador, de piloto navegador, de navegador e de piloto das unidades 
operacionais da força aérea e fun,ções de piloto aviador e de piloto de aviões 
de propulsão por reacção . 

Dec1·eto-Le1: n. 0 42 438, ele 6 de Agosto de 1959: 

Concede os meios :financeiros necessários para satisfazer no corrente ano 
económico os encar~os com vencimentos . e gratificações do pessoal respei
·tantes aos lugares criados pelo Decreto-Lei n. 0 42 368, de 4 de Julho de 1959 
( escolas técnicas profissionais a instalar nos concelhos de Fafe, Montemor-o
-N ovo e _Sint~a- e té~nica elementar p. António da Costa, em Almada) -
Insere chspos1çoes atinentes ao exerc1c10 das funções de directores dos refe
ridos estabelecimentos e ao funcionamento dos respectivos conselhos admi
nistrativos. 

Dec1·eto-Lei n .0 42 439, ele 6 ele Agosto ele 1959: 

Eleva à categoria de embaixadas as missões diplomáticas de Por tugal 
em Berna, no México e em Viena. 

Decreto-Lei n. 0 4,8 443, de 10 ele Agosto ele 1959: 

Dá nova redaoção aos artigos 13. 0 do Decreto-Lei n .º 38 968, de 27 de 
Outubro de 1956, e 25.º do Decreto-Lei n.º 40 964, que reforça a obrigato
riedade do ensino primário - Prorroga por mais um ano o prazo fixado 
no artigo 25.º do citado Decreto-Lei n. 0 40 9,64; de 31 de Dezembro de 1956. 

Decreto-Lei n .0 42 445, de 13 de Agosto ele 1959: 

Cria no quadro do pessoal da Junta da Emigração os lugares de chefe 
da delegação no Porto e de assistente social. 

Decreto-Lei n. 0 42 462, de 17 de Agosto de 1959: 

Eleva a oito o número de escolas do magistério primário que o Ministro 
da Educação Nacional poderá criar, nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei 
n .0 33 ül9, de 1 de Setembro de 1943 . 
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Decreto--Le1: n.º 42 458, ele 20 ele 1:lgosto de 1959: 

Cria nos comandos militares do arquipélao·o dos Açores e da Madeira 
sub-registos e centros criptos e altera os quad~os do pessoal dos comandos 
militares da Madeira e do arquipélago dos A,çores. 

Decreto-Lei n .0 42 467, de 22 de ,Agosto de 1959: 

_Cria um lugar de guarda de 2.ª classe no quadro do pessoal do Museu 
Reg10nal de Angra do Heroísmo - Permite à Junta Geral . do Distrito 
Autónomo de .Angra do Heroísmo contratar ou assalariar para o serviço do 
Museu o pessoal extraordinário que as necessidades do mesmo impuserem. 

Decreto-Lei n .0 42 468, de 24 de Agosto de 1959: 

Dá nova redaoção ao artigo 2. 0 do Decreto-Lei n .º 41 747, de 22 de 
Julho de 1958, que cria no Comando-Geral da Guarda Fiscal o caro·o de 
chefe dos serviços de saúde. 
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Decreto-Lei n. 0 42 471, de 25 de Agosto de 1959: 

Insere disposi,ções destinadas a alterar algumas normas do Estatuto · 
do Oficial do Exército, promulgado pelo Decreto-Lei n.º 36 304, de 24 de 
Maio de 1947, alterado pelo Decreto-Lei n. 0 38 916, de 18 de Setembro 
de 1952, e pelo Decreto-Lei n.º 41 312, de 10 de Outubro de 1957, e regula 
a situação dos oficiais do Ex 'rei to colocados em situações motivadas por 
exigência de serviço. 

Decreto-Lei n. 0 42 486, de 2 de Setembrn de 1959: 

Cria na Secretaria de Estado do Comércio um lugar de Subsecretário 
de Estado. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 490, ele 4 de Sete1nbro de 1959: 

Cria a Colónia Agrícola do Lorvão, destinada ao tratamento das doenças 
e anomal ias mentais de evolução prolongada, com o fim de obter a recupe
ração médica e social dos assistidos. 

Decreto-Lei n .º 42 492, de 5 de SetwrnlJ1·0 ele 1959: 

Altera os efectivos do quadro da banda de música da Guarda Nacional 
Republicana, a que se referem o § único do artigo 7. º do Decreto-Lei 
n.º 33 905, de 2 de Setembro de 1944, e o respectivo mapa do Comando-Geral. 

Decreto-Lei n.º 42 493, de 5 ele Sete1nbrn de 1959: 

Aumenta de uma nova unidade o quadro dos ajudantes do procurador
-geral da República, a que se refere o artigo único do Decreto-Lei n. 0 40 431, 
de 12 de Dezembro de 1955. 

~ ,. 
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Dec1'eto-Le1: n.º 42 510, ele 18 ele Setembrn ele 1959: 

Cria no Secretariado-Geral ela Defesa Nacional o cargo ele inspector 
elas bandas e fanfarras elas forças militares e elas for,ças militarizadas e 
regula a forma elo seu provimento. 

Decreto-Lei n.º 42 511, de 18 de Setenibro de 1959: 

Cria no curso ele Altos Estudos Ultramarinos, elo Instituto Superior 
ele Estudos Ultramarinos, a cadeira ele Expansão ela Cultura Portuguesa 
no Mundo, a qual será professada no 2.º ano daquele curso e integrada 
no 5.º grupo - Cria igualmente no quadro elo referido Instituto dois lugares 
de professor ordinário, que acrescem aos previstos no artigo 15.º elo Decreto
-Lei n.º 35 885, ele 3ü ele Setembro ele 1946. 

Decreto-Lei n. 0 42 519, ele 22 ele 8etemb1'0 de 1959: 

.A.Itera os factores fixados no artigo l.º elo Decreto-Lei n. 0 40 959, ele 
31 ele Dezembro ele 1956, para determinação elas remunerações anuais elo 
pessoal auxiliar elas tesourarias ela Fazenda Pública ele l.ª e 2 .ª classes e elos 
propostos elos tesoureiros ela Fazenda Pública ele 3.ª classe. 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 533, de 26 de Setemb1'0 de 1959: 

Cria o lugar ele auxiliar elo promotor ele justiça no Tribunanl Colectivo 
elos Géneros Alimentícios e regul a a forma elo seu provimento. 

Decreto-Lei n.º 42 537, ele 28 ele Setemb1'0 de 1959: 

Estabelece disposições relativas a pessoal elas Direcções-Gerais elos Ser
viços Prisionais e elos .Serviços J urisclicionais ele Menores. 

Decreto-Lei n.º 42 538, de 28 de Setembro de 1959: 

Esclarece que aos oficiais na situação ele reserva ele graduados nos postos 
ele major ou brigadeiro, quando em comissão ele serviço, corresponderão, como 
limite elo somatório ela gratificação e ela pensão ele reserva, as remunerações 
atribuídas aos oficiais elo activo ele posto equivalente ao ela graduação. 

Decreto-Lei n .0 42 539, de 29 de Setembrn de 1959: 

Cria a Comissão Interministerial ele Segurança. 

Decreto-Lei n.º 42 552, de 1 de Outubro ele 1959: 

Dá nova reclacção ao artigo 1.0 elo Decreto-Lei n.º 23 656, ele 9 de Março 
de 1934 (vencimentos e demais abonos legais ao pessoal docente, técnico 011 

auxiliar elas Universidades sem provimento vital ício) . 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 576, de 12 de Outubro de l.959: 

Cria mais um lugar de escriturário de 2.ª classe no quadro do pessoal 
maior <la secretaria elo Governo Civil do distrito de Aveiro. 

Decreto-Lei n.º 42 580, de 13 de Outubro de 1959: 

Acrescenta um parágrafo ao artigo 84. 0 elo Estatuto dos Tribunais do 
Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41 745, de 21 de Julho de 1958. 

Decreto-Lá n.º 42 583, de 15 ele Outubro de J.959: 

Cria nos institutos industriais e nos institutos comerciais a cadeira ele 
Filosofia e insere disposições destinadas a atenuar as dificuldades com que 
os institutos e escolas técnicas vêm lutando e altera os quadros do pessoal. 

Decreto-Lei n .º 42 585, de 16 de Outubro de 1.959: 

Regula a nomeação de militares da Armada para cargos que, de acordo 
com as lotações estabelecidas, devam ser exercidos por militares de maior 
patente ou graduação. 

Decreto-Lei n. 0 42 588, de 16 de Out1tb1'0 de J.969: 

.A.cresce de vários lugares o quadro do pessoal docente da Faculdade de 
Medicina da U niversidacle elo Porto e amplia ele um aspirante o quadro 
do pessoal ela secretaria da mesma Universidade - Dá nova constituição ao 
quadro elo pessoal técnico, auxiliar e menor daquela Faculdade. 

Decreto-Lei n .º 42 593, de 19 de Outubro de 1959: 

Cria na Presidência do Conselho a Comissão Interministerial do Plano 
de Fomento e define as suas atribuições - Altera os quadros do pessoal técnico 
da Secretaria-Geral da Presidência elo Conselho e elo pessoal superior das 
Secretarias da Presidência ela República, ela Assembleia N acionàl, elo Supremo 
Tribunal Administrativo e ela Repartição Administrativa ela Secretaria-Geral 
ela Presidência elo Conselho - Dá nova reclacção ao § 2 .º dos artigos 2.º e 4.º, 
respectivamente, dos Decretos-Leis n. 0

• 39 222, ele 26 de Maio de 1953, e 
40 173, de 28 de Maio de 1955 . 

Decrnto-Le-i n.º 42 594, de 19 de Outubro âe 1959: 

F ixa o quadro do pessoal que orgânicamente, além do que eventualmente 
for necessário para a elaboração de trabalhos de natureza especial ou urgente, 
servirá no Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, o qual substitui, na 
parte que lhe diz respeito, o quadro fixado no Decreto-Lei n.º 39 069, ele 31 de 
Dezembro ele 1952. 

Decrnto-Le1: n .º 42 596, de 19 ele Out1tb1'0 ele 1959: 

Insere disposições relativas à constituição, funcionamento.~ forma ele 
processo dos órgãos jurisdicionais para efectivação da responsab1hdade pelos 
encargos da assistência social. 

IJec1'eto-Lei n .º 42 619, de 28 ele Outubro ele 1959: 

Aumenta de ,dois voo-ais a Comissão de Exame e Classificação dos Es
pectáculos, constituída n~s termos do artigo 18 .º do Decreto-Lei n.º 41 051, 
ele l de Abril de 1957 . 

3 
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Dec1'eto-Lei n . 0 42 624, ele 31 ele Outub1·0 de 1959: 

Autoriza o Ministro da Educação Nacional a elevar no ano lectivo de 
1959-1860 o número de alunos previstos no artigo 9.º do Decreto-Lei 
n. 0 32 243, de 5 de Setembro de 1942, e a nomear, em comissão, nesse ano, 
o pessoal docente indispensável. Abre um crédito no Ministério das Finan
ças, a favor do .Ministério da Educaição Nacional, para ocorrer aos encargos 
criados no corrente ano pelo presente diploma. 

Decreto-Lei n.º 42 626, de 31 de Outub?'O de 1959: 

Dá nova redacção a várias disposições, do Decreto-Lei n.º 36 976, que 
promulga a lei orgânica da Administração-Geral do Porto de Lisboa. Revoga 
o artigo 6. 0 do Decreto-Lei n. 0 38 533, de 23 de Novembro de 1948, na parte 
em qur- dá nova redacção ao § 3.º do artigo 15.º e ao artigo 18. 0 do Decreto
-Lei n.º 36 976, de 20 de Julho de 1948. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 632, de 4 de Novemb1'o de 1959: 

Reorganiza o Instituto Profissional dos Pupilos do Exército, o qual passa 
a designar-se Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército. 

Dec1·eto-Lei n. º 42 637, ele 7 de N ovemb1'o ele 1959: 

Autoriza o Ministro das Finanças a criar na Direcção-Geral das Contri
buições e Impostos um serviço especial de informações aos contribuintes. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 641, ele 12 de Novemb1'o de 1959: 

Promulga disposições destinadas a completar a execução do Decreto-Lei 
n. 0 41 403, de 27 de Novembro de 1957, que reorganizou o sistema do crédito 
e a estrutura bancária. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 648, de 17 de Novwrnb1'o d'3 1959: 

Eleva para 800$, a partir de 1 de Janeiro último, a verba mensal desti
nada a cada servente das secções de finanças de 1. ª classe referida no § 1. 0 

do artigo 39. 0 do Decreto n.º 18 176, de 8 de Abril de 1930, e no artigo único 
do Decreto-Lei n .0 4U 017, de 31 de Dezembro de 1954. 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 651, de 18 de Nove1nb1'0 de 1959: 

Dá nova redacção ao artigo único do Decreto-Lei n .º 39 579, de 27 de 
Março de 1954, que fixa os subsídios de campo dos membros da delegação 
portuguesa à Comissão Internacional de Limites entre Portugal e Espanha 
encarregados da realização ele trabalhos de delimitação de fronteira. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 657, de 19 de Novemb1'o de 1959: 

Aumenta de um oficial mecânico auto o quadro orgânico do regimento de 
cavalaria da Guarda Nacional Republicana, anexo ao Decreto-Lei n .0 33 905, 
de 2 de Setembro de 1944. 
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Dec1'eto-Lei n.º 42 659, de 19 de Novemb1'o de 1959: 

Actualiza os vencimentos do pessoal da Polícia de Viação e Trânsito 
constantes do mapa B anexo ao Decreto-Lei n. 0 40 152, de 5 de Maio de 1955. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 663, de 20 ele Novemb1'o de 1959: 

Reorganiza os serviços da Inspecção dos Espectáculos. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 671, ele 23 de Novemb1·0 de 1959: 

Cria o Conselho Superior da Política Ultramarina · e o Gabinete elos 
Negócios Políticos e regula o respectivo funcionamento. 

Decrnto-Lei n. 0 42 679, de 24 ele Novemb1·0 de 1959: 

Dá nova redacção a várias disposições do Decreto-Lei n. º 41 169, de 
29 ele Junho de 1957, que modifica a orgânica e os quadros do Ministério 
elo Ultramar - Cria mais um lugar ele inspector superior no quadro dos 
serviços de justiça do Ministério e extingue dois lugares de inspector deis 
mesmós serviços. 

Dec1'eto-Lei n. 0 42 696, ele 3 de Dezemb1·0 de 1959: 

Designa a forma de nomeação do presidente ela Junta ele Investigações 
Agronómicas e cria o 1 ugar de subdirector ela Estação Agronómica Nacional. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 750, de 22 ele Dezemb1·0 de 1959: 

Modifica algumas disposições do Decreto-Lei n.º 39 889, de 5 de De
zembro ele 1954, e introduz alterações no quadro do pessoal da Secretaria
-Geral ela Presidência do Conselho e da Secretaria da Assembleia Nacional, 
a que se refere o artigo 14.º do Decreto-Lei n .º 42 593, de 19 de Outubro 
de 1959. 

Dec1'eto-L.ei n .0 42 756, de 23 de Dezemb?'O ele 1959: 

Dá nova redacção a várias disposições do Código ele Processo Penal, 
revoga o n.º 3. 0 do artigo 24.º do Decreto-Lei n. 0 37 047, de 7 ele Setembro 
de 1948, e o artigo 289.º do Estatuto Judiciário e dá nova redacção aos ar
tigos 53. 0

, 56.º e 244. 0 do mesmo estatuto - Extingue um lugar de primeiro
-oficial no quadro do pessoal da secretaria do Conselho Superior Judiciário 
e cria, em &ua substituição, um lugar de escriturário de l.ª classe e outro 
de 2.ª classe, os quais poderão ser admitidos ao concurso para chefe de 
secção das secretarias judiciais. 

Dec1'eto-Lei n .º 42 759, de 24 de Dezemb1'o de 1959: 

Alarga até 31 de Dezembro de 1961 o período fixado no artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 41 059, de 9 de Abril de 1957 (pessoal do Exército e ela 
Armada, do activo ou da reserva, em serviço na Força Aérea). 

Nota. - Nos termos do disposto no artigo 4.0 do citado Decreto-Lei n.º 41 059, 
este pessoal ·só podia manter-se ao serviço da Força Aérea até 31 de Dezembro de 1959. 
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Dec1·eto-Lei n.º 42 768, de 26 de Dezwrnbro de 1959: 

Determina que a comissão instaladora e administrativa do Hospital de 
S. João, criada pelo Decreto-Lei n.º 39 558, de 31 de Março de 1954, cesse 
as suas funções em 1 de Janeiro de 1961. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 780, de 28 de Dezemb1'0 ele 1959: 

Reintegra no Exército, no posto de coronel, na situação de reforma, 
um ex-tenente-coronel de infantaria. 

Decreto-Lei n.º 42 782, de 29 ele Dezembro ele 1959: 

Determina que a chefia do serviço de farmácia do Comando-Geral da 
Guarda Nacional Republicana passe a ser desempenhada por um capitão ou 
major farmacêutico. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 793, ele 31 de Dezemb1·0 de 1959: 

Cria os Serviços Sociais da Guarda Nacional Republicana. 

Decreto-Lei n. 0 42 794, de 31 ele Dezemb1'0 de 1959: 

Cria os Serviços Sociais da Polícia de Segurança Pública. 

f) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição; conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Não foi publicado durante o ano de 1959 qualquer diploma que auto
rizasse despesas desta natureza. 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Decreto-Le'i n. 0 42 219, de 17 ele Abril de 1959: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, um crédito de 5 400 000$, destinado à construção do edifício 
para instalar a Embaixada de Portugal em Paris. 

Decreto-Lei n.º 42 232, de 22 ele Ab1·il ele 1959: 

Acresce o subsídio ordinário anualmente concedido à ,T unta Autónoma 
ele Estradas, nos termos do n. 0 1 da base I da Lei n .º 2068, ela importância 
de 17 000 000$, destinada ao pagamento de encargos do reajustamento de 
vencimentos e salários, ao abrigo elo Decreto-Lei n. 0 42 046 - Abre um 
crédito no Ministério das Finanças, a favor do Ministério das Obras Pú
blicas, destinado a reforçar duas verbas inscritas no capítulo 6. º elo orça
mento vigente do segundo dos mencionados Ministérios. 

Decreto-Lei n. 0 42 380, de 13 de Julho de 1959: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor do Ministério ela Marinha, 
um crédito especial da importância de 9 292 000$, destinado a subsidiar 
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a Companhia Nacional de Navegação pela exploração da carreira de nave
gação marítima para o Oriente e pela execução do serviço de cabotagem 
na !ndia nos anos de 1956 e 1957. 

Decreto-Lei n. º 42 429, de 4 ele A gosto ele 1959: 

Abre um crédito de 40 500 000 $ no Ministério das Finanças, a favor 
do orçamento dos encargos gerais ela Nação, destinado a ser adicionado à 
verba de 220 533 000$ inscrita no artigo 281. º elo mesmo orçamento, sob 
a rubrica cc Para satisfação de despesas militares em harmonia com compro
missos tomados internacionalmente >J. 

Decreto-Lei n. 0 42 597, de 20 ele Outubro ele 1959: 

Abre um crédito de 15 000 000$ no Ministério das Finanças, a favor 
do Ministério elas Obras Públicas, destinado a ser inscrito nos artigos 121. º 
e 130.º-A, capítulos 17. 0 e 25. 0

, respectivamente, do segundo dos mencio
nados Ministérios. 

Decreto-Lei n.º 42 624, de 31 ele Outub1·0 ele 1959: 

Abre um crédito ele 469 800$ no Ministério das Finanças, a favor elo 
Ministério da Educação Nacional, destinado a satisfazer os encargos re
sultantes da nomeação, em comissão, do pessoal docente necessário para 
leccionar o número de. alunos aumentados pelo artigo 9 .º do Decreto-Lei 
n. 0 32 243, de 5 de Setembro clj:l 1942. 

Decreto-Lei n. 0 42 727, de 15 de Dezemb1·0 ele 1959: 

Abre no Ministério das Finanças um crédito especial da quantia de 
50 000 000 $, a favor dos encargos gerais da Nação, destinado a reforçar 
a dotação inscrita no orçamento sob a rubrica «Para satisfação de despesas 
militares em harmonia com compromissos tomados internacionalmente». 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades 

Dec1·eto-Lei n.º 42 349, ele 2 ele J-ulho ele 1959: 

Determina que os encargos resultantes _ela execução do . Decr~t_o-Lei 
n.º 42 152 de 12 de Fevereiro de 1959 (criação da Academia M1htar), 
sejam sati~feitos até ao fim do corrente · ano económico pelas disponibili
dades das dotações inscritas no Orçamento Geral do Estado destinadas à ex
tinta Escola do Exército. 

DeC1'eto-Lei n.º 42 377, de 11 ele Julho ele 1959: 

Manda pagar pelas disponibilidades da verba do capítulo . 4.º, ar
tigo 78.º, n.º 1), e pelas sobras da dotação cl? capítul<:_ 4.º, arti~o 68.º, 
n. 0 1), alínea a), do orçamento dos encargos gerais da N açao, os vencimentos 
do inspector-chefe referido no artigo 2 .º 
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Decreto-Lei n.º 42 445, de 13 de Agosto de 1959: 

Manda pagar pelas disponibilidades da dotação destinada ao pessoal 
dos quadros aprovados por lei, inscrita no orçamento do Ministério do In
terior, os vencimentos do chefe de delegação e do assistente social a que se 
refere o seu artigo l. º 

Decreto-Lei n. 0 42 510, de 18 de Setembro de 1959: 

Manda pagar por disponibilidades da verba inscrita no capítulo 6. 0
, ar

tigo 100.º, do orçamento dos encargos gerais da Nação, os vencimentos do 
inspector das bandas e fanfarras a que se refere o seu artigo 1. 0 

Decreto-Lei n.º 42 576, de 12 de Outubro de 1959: 

Manda pagar pelas disponibilidades da verba do n. 0 1), artigo 38.º, 
do orçamento do Ministério do Interior, os vencimentos do escriturário de 
1. ª classe a que se refere o artigo 1. 0 

Decreto-Lei n.º 42 593, de 19 de Outub1'0 de 1959: 

Manda pagar por disponibilidades das dotações destinadas ao pessoal 
os vencimentos dos novos lugares criados na Secretaria-Geral da Presidência 
do Conselho e nas Secretarias da Presidência da República e da Assembleia 
Nacional. 

Decreto-Lei n.º 42 598, de 20 de Outubro de 1959: 

Manda satisfazer pelas ,disponibilidades das dotações de pessoal dos qua
dros das Direcção-Gerais do Ensino Liceal ou Técnico Profissional os en
cargos resultantes da criação dos lugares previstos no artigo 22.º do Decreto 
n. 0 36 508, de 17 de Setembro de 1947. 

Decreto-Lei n.º 42 619, de 28 de Outubro de 1959: 

Manda pagar pelas disponibilidades da verba do capítulo 4. 0
, artigo 68.º, 

n. 0 4), do orçamento dos encargos gerais da Nação os vencimentos dos dois 
vogais da Comissão de Exame e Classificação dos Espectáculos, a que se re
fere o seu artigo l.º 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 632, de 4 de Novembro é/Je 1959.~ 

Manda pagar por disponibilidades que se verificarem nos quadros do 
pessoal do Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército os encargos 
resultantes da execução deste diploma. 

Decreto-Lei n.º 42 657, de 19 ele Novembro de j959_; 

Manda pagar pelas disponibilidades da dotação inscrita no n.º 1) do 
artigo 85.º, capítulo 7 .0

, do orçamento do Ministério do Interior o vencimento 
do oficial mecânico auto a que se refere o artigo l. º 
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Decreto n.º 42 659, de 19 ele Novembro ele 1959: 

Manda pagar pelas disponibilidades das respectivas dotações orçamentais 
os encargos resultantes da sua execução. (Modifica as remunerações do pes
soal da Polícia de Viação e Trânsito). 

Dee1·eto-Lei n.º 42 676, de 24 de Novembro d.e 1959: 

Determina que os encargos provenientes da execução do Decreto-Lei 
n.º 42 588, de 16 de Outubro de 1959, 'sejam suportados, durante o corrente 
ano, pelas disponibilidades da dotação de pessoal dos quadros aprovados por 
lei da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 782, ele 29 ele Dezembro ele 1959: 

Manda pagar pelas disponibilidades da dotação inscrita no n.º 1) do 
artigo 85.º, capítulo 7. 0

, do orçamento do Ministério elo Interior o vencimento 
do chefe dos serviços ele farmácia da Guarda Nacional Republicana. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execução do Plano de Fomento 

Dec1·eto-Lei n.º 42 108, de 17 de Janefro de 1959: 

Eleva para 660 000 contos o montante de_obrigações Sl?e a Companhia dos 
Caminhos de Ferro Portugueses está autor:zada a enutir, nos term?s elos 
Decretos-Leis n. 0 • 39 531 e 41 129, respectivamente de 6 de Fevereiro de 
1954 e 28 de Maio de 1957. 

Nota. - Esta emissão tem o aval do Estado. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 127, de 30 de Janeiro d.e 1959: 

Cria na base II da Lei n.º 2094, de 25 ele Novembro de 1958 (Plano de 
Fomento), no capítulo «Agricultura, silvicultura e pecuária», uma rubrica 
com o título «Abastecimento de água às populações ,i. 

Decreto-Lei n.º 42 262, de 14 de Maio de 1959: 

Regula a competência do Fundo de Fomento Nacional no tocante à exe
cução do II Plano de Fomento,. 

Dec1'eto-Lei n.º 42 419, de 29 de Julho de 1959: 

Autoriza o Ministério elas Finanças a facultar ao_ Fun~o de ~o~ento 
Nacional, em prestações, durante o ano de 1959, me10s at~ ao limite de 
180 000 00.0$, mediante o juro ele 3,5 por cent~ ao ano 1 CUJ.º _r~embolso se 
efectuar.á em 40 semestralidades ou em 20 anmclacles, com 1mc10 em data 
não posterior a 30 de Junho de 1962. 

Decreto-Lei n.º 42 582, de 14 de Outubro de 1959: 

Dá nova redacção à primeira parte elo n. 0 2 da base III da Lei n.º 2094, 
de 25 de Novembro de 1958 ( Plano ele Fomento). 
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Decreto-Le,i n.º 42 711, de 11 de Dezemb,ro de 1959: 

Habilita o conselho administrativo elo Fundo ele Fomento Nacional com 
os poderes e meios indispensáveis à prática ele actos subsequentes inerentes 
à extinção daquele Fundo. 

§ 2. 0
- Diplomas publicados durante o ano de 1959 que estabeleceram 

regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 
ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais para a realização ele 
despesas e prestação ele contas; 

b) Diplomas . que dispensaram as formalidades legais na realizaição de 
algumas despesas ; 

e) Diplomas que mamlaram satisfazer encargos pel as verbas ele despesas 
ele anos económicos findos inscritas no or-çamento ele 1959 ( artigo 3. º elo 
Decreto-Lei n.º 24 914, ele 10 de Janeiro ele 1935); 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Decnto-Lei n .º 42 219, de 17 de A b1·i l de 1959: 

Manda aplicar às despesas a que se refere o crédito aberto por este di
ploma as ,disposições elo Decreto-Lei n. 0 32 281, ele 21 de Setembro ele 1942. 

Nota . - E stas despesas carecem apenas do visto dos Ministros dos Negócios Es
trangeiros e das Finanças. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 488, de 3 de Setembro de 1959: 

Cria um regime ·especial para a prestação ele contas pela Direcção-Geral 
ela Aeronáutica Civil , relativamente às cles,pesas resultantes ela cons,tru ção 
elo aeroporto ele Porto Santo, determinando a organização ele um balancete 
semestral d as receitas e despesas, o qual, acompanhwclo da respectiva do
cumentação, s·erá submet ido ao visto dos Ministros das Comunicações e el as 
Finanças. 

A aprovaçã,o cles,te balan,c,ete constitui a prestação ele contas. 

D eC?·etJo-Lei n.º 42 711, ele 11 me Deze11ibro de 1959: 

Determina que as despesas a efectuar p elo oonselho administrativo elo 
Fundo cl,e Fomento Nacional, no período ele 90 dias após a extinção do 
mesmo Fundo, s,e considerem legais mediante des,pa,cho d•o Ministro ela Pre
sidência e vi to elo Ministr-o elas Finanças. 

Decreto-Lwi n,º 42 713, de 11 de D ezemb1·0 de 1959: 

Manda aplicar ao pagamento elas, despesas a custear por força do cré
dito ele 33 000 ü00$ aberto por este diploma, a fav.ar ela Rábrica de Material 
d-e Braç'O ,de Prata, o regime instituído pelo Decreto-Lei n.º 31 286, ele 28 cl,e 
}fai,o de 1941. 

Nota. - Nos termos previstos no Decreto-Lei n. 0 31 286, as despesas são realizadas 
com dispensa de quaisquer formalidades, fi cando apenas sujeitas ao visto dos Ministros 
do Exército e das Finanças. 
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b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

DeMeto-Lei n. º 42 094 , de 12 de Janeiro ele 1959: 

Dispensa as formalidades legais no pagamento de várias des:pesas efec
tuaclas pelo Ministério elo Exército nos anos económicos ele 1951, 1954, 1956 
e 1957. 

Decreto-Lei n .º 42 349, ele 2 ele Jidho ele 1959: 

Determina que o pess·oal que à data ela publica,ção cl'O Decreto-Lei 
n. º 42 152, de 12 ,ele Fevereiro de 1959 , prestava serviço na extinta Escola 
elo Exército , transite, com dispensa ele outras formalicl wcl·es, para os quadros 
da Academia Militar, meclíante lista nominal a publicar na O1·dem elo Ex é1·
cito, dentro ele 60 dias, a contar ela entrada em vig-or cl,o presente diploma, 
e depois de aprovaiclo pelo Ministro do Exército. 

DeMeto-Lei n. º 42 391, ele 16 ele Ju lho ele 1959: 

Determina que as despesas a realiza~ com a manutenção elo_ centr? de 
investigação científica ,denominado «Instituto_ Cal_m~ste Gulbe_nlnan», rnte
ºTado no L ahoratório Nacional de Engenharia Civil, se r·eahzem sem de- · 
pendência de quaisquer form_al~clacles Legais, inclui3:1-clo ~ v.isto ~o Tribun~l 
ele C<mtas, :fi.cando apenas SUJ eitas para a sua l egahzaiçao, ao visto dos Mi
nistros das Fin,anças e das Obras Públicas. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 410, ele 24 de Julho de 1959 .-

Permite que a verba inscrita no n.º 3) do artigo _22.º, ca~ítul_o 3.º, «Des
pesas d-e r epresentação ocas~ona:das pelas rel~ções rnternacwna1s, a pagar 
no País, e outras não espec1ficadamente rrevistas no ?rçamentoii, do o7ça
mento em vio·or do Ministério dos N egóc10s Estrangeuos fique abrangida, 
na parte que bfor definida pel,os Mi~istros das Finanças e dos ~ egócios Es
trangeiros, pelas ,disposições ,dos artigos 3. 0 e 7.~ do Decreto-Lei n.º 40 124, 
de 3 de Abril de 19,55 ( r·ealização de despes,as rndependentemente do cu~
primento de quaisquer formalidades e sem suj eição ao regime de duodéci
mos) . 

Dec1·eto-Lei n.º 42 488, de 3 ele Setembro die 1959: 

Estabelece providências de excepção ql1:; permi~am a,djudicar e dar 
início o mais r àpidamente possível à construçao e _eqmpamento do ~eroporto 
de Port-o Santo, na ilha elo mesmo n,ome, do arqmpélago ela Made~ra .. 

Dispensa as formalidwd es l egais na r-ealização das deSJpesas, rnclurnclo 
o visto do Tribunal ele Contas. 

Decn/Jo-Lei n.º 42 588, de 16 de Outub1·0 de 1959: 

Dispensa as formali,dades l egais na col,ocação do pess·o_al_ técnico, ~uxi
liar e menor, aumentado n'O quadro da F aculdade de M-edicrna d-a Umver
idacle do Porto, por este diploma. 
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Decreto-Lei n.º 42 599, de 20 de Outubro de 1959: 

Autoriza a 2.ª Repartição ,da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer a quantia de 64 779$ pela verba ele despesas de anos 
económicos findos inscrita no orçamento do Ministério das Corporações e 
Previdência Social, independentemente de quaisquer formalidades. 

e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de despesas de anos económicos findos Inscritas no orçamento de 1959 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Dec1·eto-Lei n.º 42 094, ele 12 de JaneÍ7''0 de 1959:, 

Autoriza a 5.ª Repartição da Direcçã.o-Geral da Contabilidade Pública 
a mandar satisfazer diversas quantias em conta da verba de despesas de 
anos económicos findos inscrita no orçamento do Ministério do Exército 
para 1958 - Autoriza a Emissora Nacional de Raidiodifusão a satisfazer 
uma quantia em conta da verba de despesas de anos económicos :findos 
inscrita em 1958 n,o seu orçamento privativo, r·espeitante a despesas reali
zadas no ano de 1957. 

Dee1·eto-Lei n. 0 42 599, ele 20 de Outubro de 1959: 

Autoriza as repartições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto de vários Ministérios e o conselho administrativo da base aérea n.º 7 
a mandarem satisfazer diversas quantias em conta da verba de despesas de 
anos económicos findos. 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

Não foi publicado durante o ano qualquer diploma com esta :finalidade. 

§ 3. 0 
- Diplomas de carácter financeiro 

não incluídos nos parágrafos anteriores 

Dec1·eto-Le·i n. 0 42 125, ele 29 de JaneÍ1'o de 1959: 

Concede um subsídio anual à Câmara Portuguesa de Comércio e In
dústria do Rio de Janeiro, sob condição de manter uma exposição permanente 
de produtos portugueses naquela capital. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 136, de 3 de Fevereiro de 1959: 

Altera as condições do prazo de reembolso do subsídio concedido pelo 
Comissariado do Desemprego à Junta Autónoma de Estradas, a que se refere 
o § único do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 40 660, de 27 de Junho de 1956. 

Decreto-Lei n.º 42 138, de 5 de Feve1·eiro de 1959: 

Autoriza o Ministro das Finan.ças a mandar proceder na Casa da Moeda 
à cunhagem de moedas de prata, do valor facial de 10$, 5$ e 2$50, come
morativas do 5.º centenário da morte do infante D. Henrique. 

43 

Dee1·eto-Lei n.º 42 155, de 24 de Fevereiro ele 1959: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder à província ultramarina 
de Moçambique, no triénio de 1959 a 1962, subsídios reembolsáveis até ao 
total de 150 000 contos, com destino à construção de dois novos cais no porto 
da Beira. 

Decreto-Lei n.º 42 164, ele 27 ele Fevereiro ele 1959: 

Autoriza o Ministro das Finanças a confirmar o aval prestado pelo 
Fundo de Fomento Nacional, nos termos do Decreto-Lei n.º 39 496, de 31 
de Dezembro de 1953, em relação às responsabilidades da Companhia Colonial 
de Navegação para com a Société Anonyme Cockerill-Ougrée, de Seraing 
(Bélgica), que não se encontrarem vencidas à data em que o mesmo Fundo 
for extinto, por ter iniciado a sua actividade o Banco de Fomento Nacional. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 171, ele 2 ele Ma1·ço de 1959: 

Autoriza o Ministério da Marinha a adquirir duas fragatas, respectivo 
armamento e necessários sobresselentes. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 183, ele 17 ele Março ele 1959: 

Autoriza a empresa Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L., a emitir no 
corrente ano, por uma só vez e pela forma estabelecida no artigo 4. 0 do De
creto-Lei n.º 39 795, de 28 de Agosto de 1954, obrigações de montante não 
superior a 60 000 000$ , com as características e isenções :fiscais definidas nos 
§ § 1. 0 e 2. 0 do artigo 1. 0 do :referido diploma. 

Dec'reto-Lei n. º 42 192, ele 25 ele M a1·ço ele 1959: 

Insere disposições relativas ao Fundo de Defesa Militar do Ultramar, 
criado pelos Decretos n. 0 • 28 263 e 30 117, respectivamente de 8 de Dezembro 
de 1937 e 8 de Dezembro de 1939. 

De01'eto-Lei n.º 42 204, de 7 de Abril de 1959: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a conceder à Câmara Muni
cipal de Guimarães um subsídio não reembolsável como participação do 
Estado nos encargos inerentes ao arranjo urbanístico da zona envolvente 
do Paço Ducal de Guimarães. 

Decreto-Lei n.º 42 215, de 15 de Abril de 1959: 

Torna aplicável o disposto no§ 7. 0 do artigo 4.º do Decreto-Lei n. º_41 679, 
de 16 de Junho de 1958 · à dotação consignada às despesas refendas na 
alínea e) do artigo 2. 0 do ~esmo diploma (prejuízos causados pelas eru p.çõ~s 
vulcânicas e abalos sísmicos na ilha do Faial). 

Decreto-Lei n.º 42 234, de 22 de Abril de 1959: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a promover, por intermédio 
das respectivas câmaras municipais, a construção de habitações para o alo-
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j amento das famílias de modestos · recursos moradoras em casas a demolir 
em consequência das obras de construção dos acessos à nova ponte sobre o rio 
Douro, na cidade do Porto, e da auto-estrada de Lisboa a Vila Franca de 
Xira. Autoriza as Câmaras Municipais de Loures e Vila Franca de Xira 
a contrair empréstimos na Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
para ocorrerem aos encargos que lhes competem naquela construção. 

Nota . - O E stado comparticip a nas respectivas despesas mediante a concessão as 
câm aras municipais de subsídios não reembolsáveis , no montante global de 1 909 000$. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 243, de 30 de flb1,,il de 1959: 

Alarga até 31 de Dezembro de 1959 o prazo fixado nos artigos l. º e 4. º 
do Decreto-Lei n.º 36 575 , de 4 de Novembro de 1947 ( comparticipaições 
do Estado nos encargos de construção e beneficiação de estradas e caminhos 
municipais e de obras de abastecimento de água sem distribuição domici
liária). 

DeC1'eto-Lei n .º 42 247, de 1 de Maio de 1959: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a levar a efeito, pela Junta 
das Construções para o Ensino Técnico e Secundário, o estudo e a construção 
das instalações. para a Escola Agrícola e Industrial de Grândola, em re
gime de comparticipação com a Fundação António Inácio da Cruz. 

Decreto-Lei n.º 42 249, de 2 de Maio de 1959: 

Autoriza o Governo a promover a execução do plano geral de sanea
mento da Costa do Sol, nas condições definidas no presente diploma, fixando 
a participação do Tesouro em 12 000 000$. 

Decreto-Lei n.º 42 250, de 6 de Maio ele 1959: 

Autoriza o Governo a promover, por intermédio da Junta Geral do 
Distrito Autónomo do Funchal , a construção de 120 habitações destinadas 
às famílias de modestos recursos a desaloj ar em consequência das obras do 
aeródromo da ilha da Madeira . 

Decreto-L ei n. 0 42 251, ele 6 de Maio ele 1959: 

Determina que tenham força executiva, nos termos e para os efeitos 
do Código das E xecuções Fiscais, as certidões passadas pelo conselho admi
nistrativo do Fundo de Abastecimento para cobrança coerciva de todas as 
dívidas ao mesmo Fundo, sej a qual for a su a origem, natureza ou título. 

Decreto-Lei n.º 42 260, de 13 de Maio de 1959: 

Aumenta de 175 000$7,0 o subsídio concedido pelo Decreto-Lei n.º 41 694, 
de 27 de Junho de 1958, ao Instituto de Assistência Nacional aos Tuber
culosos para a construção da unidade satélite do Sanatório D. Carlos I 
( corpo A). 
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Decreto-Lei n .º 42 269, ele 18 ele Maio ele 1959: 

Dá nova redaoção ao artigo 6. 0 e parágrafos do Regulamento do Imposto 
do Selo - Determina que o papel selado actualmente em uso continue a ter 
validade até que seja fixado o prazo par a a troca pelo do novo formato. 

Decreto-Lei n .º 42 289, ele 29 ele Maio de 1959: 

Au.tmiza o Min:.stério da Marinha a contra-ta.r com m; E stabel-ecimento~ 
Na vais de Viana do Cas,telo a co·ns,trução e fornecimento ,ele um navio petro
leiro de 9000 t . 

Uecreto-Lei n.º 42 299, de 3 de Junho de 1959: 

Dá nov,a redacção ao § 3.0 do artigo ·15.º e ao § único do artigo 19.º 
do Decreto-Lei n .º 42 093 , de 9 de J ::meiTO de 1959 , que -es.tabele-ce o regime 
por que d,e,ve r eger-se dura.nte o ano d·e 1959 o Fundo ele Socorro Social. 

1Jec1·eto-Lei n. 0 42 302, de 4 de Junho de 1959: 

Deter.mina qu-e o-s créditos do Esta.do pelos- adiantamentos, conce,didos ·ao 
abrigo do Decr-sto-Lei n.º 39 755 , d,e 12 ,de Agosto de 19'54 ( obrns de hida.·,áu 0 

lica) gozem ,de privilégio imobiliário so-bre os, préd:os, beneficia.dos, - Revoga 
os -a!I'tigos 3 .0 e 4. º do citaido d-ecreto-1,ei. 

Dec1·eto-Lei n .º 42 316, de 16 de Junho de 1959: 

Fixa as co!J.llJpetências ,daS; entidades d :.rigentes dos s-eirv1ços do departa
mento da Defesa Nacional paira auto:rizar des1pes-as. 

/Jecreto-Lei n .º 42 318, de 16 ele Junho de 1959: 

A,prnv-a, ,pa-ra ratifica,ção, produzindo -efeitos ,d,esd e 1 de Ja.neiro d-o co:r
rente ano, o A-corda sobre ajudas financeiras a 1n·-es.ta.r por Portugal n 
Turquia, as-s.inado -em Pa,ris em 18 d e Dezerrnbro de 19,58 - AutOiI':za o Go
verno, p,elo Mini,st ério das Finanças,, -a realizar todo,s os adas que ainda s,e 
tornem neoes,sários ao cumprimento da.s obrigações decorrentes, do mencio
nado a,cordo . 

Dee1·eto-Lei n .º 42 319, de 16 de Junho de 1959: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ced~r, a título defini
tivo, à Câmara Munici.pal d,e Vila Real ,de Santo Antómo uma parcela de 
terreno das matas nacionais, também denominadas «Dunais», des.tina,da à 
construção de um ediffoio ,para funciona.menta ,de um hotel. 

/Jee1·eto-Lei n. º 42 329, de 16 de Junho de 1959: 

Determ:.na qu-e s•ej am supor.ta.das pelas dotações inscritas: no orçamenfo 
do Fundo Ei:;,pecial de Trnn.s,po-rtes Ter:res.t:res as d,es,pesas a que de:r ,lugar a 
execução dos -es,tudos e trabaJhos preparatórios 1pa,r-a se ,prollllove:r a elabo
ração dos proj ectos de ligação entre os sistemas ferroviário-& a norte e a sul 
do rio Tejo, que incumbem à Dir,ecção--Geral d,e Transportes Terrestres, 1:os 
tiermos do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 41 900, ,de 9 de Outubro d-e 19'a8. 
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Decreto-Lei n.º 42 356; de 3 de Julho de 19,59: 

Dá nova redacção ao -a;rtigo 77.0 e s1eu § 1.0 do. R-e,gula,m:~nto Res'P'e:.tante 
ao Fabrico, Lmpo-rtação, ComéiDcio, Detenção, Manif.es:to, Uso e Po-r.te de 
Armas e Suas -Muni,ções, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 37 313, de 21 de 
Fevereiro de 1949. 

Decreto-Lei n.º 42 357, de 3 d.e Julho de 1959: 

.A.Hera os quantitativos das moedas a cunhar nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 138, de 5 de Fev·e:l'eiro de 1959. 

Decreto-Lei n.º 42 363, de 3 de Julho de 1959: 

Exclui a :.ndús,tria d,e 1-apida.gem, de diaanantes, ,d~& mo-dalida,clies, indm,. 
triais :r-eferidas no -artigo 21.º do DeC"reto--Lei· n.º 39 634, de 'Õ de Maio de 
1954 ('regime d,e ,condicionamento). 

Decreto-Lei n.º 42 367, de 4 de Julho de 1959: 

Pmrmga até 31 de Dezembro de 1959 o prazo para utilização do, sub
sídio reemboháv:el a ,con,ceder ,pelo Com:.,ss,a(I'ia,do do Des,e,mp;re,go- à Direcção
-G.era.l dos Serviços ,de Urbanização, nos termo& do Decr-eto-Lei n.º 41 155, 
de 15 de Junho de 19,57. 

Decreto-Lei n.º 42 386, de 14 de Julho de 1959: 

Dá nova redacção ao corpo do artigo l.º e § 3. 0 do mesmo artigo do 
Decreto-Lei n.º 31 177, de 17 de Ma·rço de 1941, que autoriza o Minis,tro 
da Economia a mandaiT pro-ceder, no País •e no estrangeiro, a inquér:..tos, 
e.'ltu,dos técnicos e -ensaios de ma·térias...primas que forem julgados ne,ces,s-á-
rio-s à reorganização e desenvolvimento industrial. · 

Decreto-Lei n.º 42 411, de 24 de Jdho de 1959: 

Fixa os preceitos a observar na inscrição em orçamento privativo das 
receitas arreoa,dadas e sua aplicação ipelas unidades -e e,;.tahelecimenfos mi1i
tares com autonomia administrativa provenientes de actividades privadas ou 
resultantes do exercfoio d,e outras funções - Revoga .todas as dispos,ições 
em contrário relativas a fundos privativos ,da,s· un:.dades ·e -es.tabelecimen,tos 
do Ministério do Exército. 

Decreto-Lei n.º 42 414, de 25 de Julho de 1959: 

.Autoriza a Compa:çihia dos Caminhos de Feirro Po-r,tuguoo,es a emitir 
nos anos ,d,e 1959 a 19-64, para e~ecução de ,eanpT·eeTud:.:mentos compreendidos 
no II Plano de Fomento, obrigações a,té ao limite de 1 300 000 000$, com 
as características e isenções fiscais definidas nos artigos 1. º e 3. º elo Decreto
-Lei n.º 39 531, ·d1e 6 de Fevereiro de 1954. 
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Dec1·eto-Lei n.º 42 462, de 22 de Agosto de 1959: 

.Autoriza a Direcção-Geral ,da Fazenda Pública a ,ceder a título defi
nitivo, à Câmara Municipal de Sintra a propriedade do Est;do denominada 
ccQuint.a da Nora», situada em .Agualva, freo·uesia de _Ao·ualva-Cacém con
celho de Sintra, para na mesma ser construida uma esc~la técnica c~m os 
indispensáveis anexos e zo·na de protecção. ' 

Decreto-Lei n.º 42 463, de 22 de Agosto de 1959: 

Eleva para 17 000 000$ o limite de emissão da moeda divisionária àe 
$20, fixwdo pelo Decreto-Lei n. 0 41 5·õ7, de 13 de Março de 1958. 

Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de Agosto de 1959: 

Estabelece as condições em que é autoa:iza,do o Minis,tro das Finanças 
a .c,onceder às piTovíncias ultrarmarinas de Cabo V,erd·e, Macau e T:.moir, em 
cwda um do·s anos de 19,59 a 1964, o& auxílios financeiros, previstos nos 
n.º" 2 .º ,e 3.º da base xvnr da Lei n.º 2ü94, de 25 de Novembro d•e 1958 
(Plano de Fomento) - Su,;,pende o pagamento dos juros do empréstimo con
cedido à prnvíncia de Cabo V,erde, nos .termos dos Decreto,;,-Leis n. 0

• 39· 194 
e 40 379, respe,ctiva,mente d,e 6 d-e Ma-io ,de 19,53 e 15 de Novembro de l95'Õ. 

Decreto-Lei n.º 42 480, de 31 de Agosto de 1959: 

Eleva para 5-0 -000 000$ o• limite fixado para o Fundo de maneio dos 
estabeleci!lllentos fabris do Ministério do Exér,cito ,pelo § 1. 0 do artigo l.º 
do Decreto-Lei n.º 39 117 e a:rtigo 21. 0 do, Decreto-Lei n.º 41 892, 1·especti
vamente de 28 de Fevereiro de 1953 e 3 de Outubro de 1958. 

Decreto-Lei n.º 42 494, de 5 de Setemb1·0 de 1959: 

Prorroga os prazos inicialmente estabelecidos à Junta Geral do Distrito 
A.utónomo de .Angra do Heroísmo para a utilização, do subs,ídio do Estado 
concedido, nos termos do Decreto-Lei n. 0 36 363, de 21 de Junho de 1947, 
pa;ra financiamento do plano de a,pro,veita.mento dos baldins agricultáv-eis da 
ilha Terceira e para a apresentação do plano a que se refere o artigo 4.º do 
c1taido decr-eto-lei. 

Decrnto-Lei n.º 42 514, de 19 de Setembro de 1959: 

.Altera os s,ubsídios a.nuai6 fixa.dos no artigo 1.0 do Decreto-Lei n. 0 36 455, 
de 4 de .Agosto de 1947, a atribuir às juntas gerais elos rli,·tritos autónomos 
das ilhas a,d j acentes. 

Decreto-Lei n.º 42 516, de 19 de Setemb1·0 de 1959: 

Permite à Junta Nacional ,das Frutas contraiT empréstimo6 p-a·ra a cons
bruç-ão., apetrechamento e utilização ,de armazéns para batata ou outro,s· pro-
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dutos sujei,tos à sua disciplina ou pa:ra comprn, anmazenamento e comercia
lização daquele ,produto. Pemn:,te, igualmente, quando s,eja julgado oportuno. 
a cobrança de taxas sobre a batata de consumo e a de seinente importada 
no continente. 

Dec1·eto-Lei n .0 42 517, de 21 de Setembro de 1959: 

Actualiza as dispo·sições do Decreto-Lei n.º 35 876, de 24 {l,e Setembro 
de 1946, qu e criou o Fundo ,de Renovação d,a Marinha Mer,cante . 

Decreto-Lei n. 0 42 518, de 21 de Setemb1'0 de 1959: 

Prorroga a vigência do Fundo ele Renovação e ele Apetrechamento da 
Indústria da Pesca, criado pelo Decreto-Lei n.º 39 283, de 20 de Julho de 
1953, -e a'1te'l'a a ,sua estrutura ·e funcionamento. 

Decrnto-Lei n .º 42 535, de 28 de Setemb1·0 de 1959: 

Determina que o prazo para remessa dos mapas de despesa dos serviços 
do Estado,, estabelecido no § úni,co do ,artigo 3.º do, Dec:reto n .º 27 327, de 
15 de Dezembro de 1936, s,eja ampliado até 15 de Junho ,pa•ra os serviços 
elependente,s ,do Subse,cretariado de E stado, da A1eronáutica. 

l)ecreto-Lei n. 0 42 536, de 28 de Setemb1·0 de 1959: 

Promulga alterações ao Cód::go Adllilinistrativo e regula a situação dos 
funcionários que s·ejam nomeados presidentes das câ,maras nrnnicipai,s,. 

Decreto-Lei n. 0 42 548, de 1 de Outubro de 1959: 

Autoriza o Ministério ,da,s Obras Púbhcas a co,nceder à Câmara Munici
pal de Vila do Bispo um subsídio não reembolsável como comparticipação do 
Estado nos -encargos inerentes .a,os arranjos urbanís.ticos, a ,efectuar pela refe
rida Câmara Municipal de harmonia com o programa e os projectos aprovados 
pelo Governo ,em execução do plano da,B comemorações do 5. 0 centen.ário da 
morte do infante D. Henriqu-e. 

Vec1·eto-Lei n.º 42 591, d-e 17 de Outub1·0 de 1959: 

Autrnriza o Governo a despend,er no ano de 19·59, po·r -conta do montante 
fixado no artigo 16.º d-a Lei n .º 2095 (Lei d·e Me:: os), 265500000$, s-em 
prejuízo dos saldos, que transitam de a,nos, an,terio:res. 

Nota. - O artigo 16. 0 da Lei n. 0 2095 (Lei de Meios) mandou inscrever na rubrfoa 
«Para satisfação de despesas militares em harmonia com compromissos tomados inter
nacionalmente» a verba anual de 200 000 000$, acrescida do saldo do ano anterior. 
De harmonia com esta determinação, inscreveram-se no Ql'Çamento dos encargos gerais 
da Nação, capítulo 11 .0 , artigo 281. 0

, 220 533 000$. Utilizando esta autorização, refor
çou-se agora a mesma dotação com mais 44 967 000$. 
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Decreto-Lei n.º 42 613, de 24 de Outubro de 1959: 

Defin.e as condições de execução ,do,s- aco,r,do.s lus·o-a:eanães,, ass.inados em 
Lis,boa em 3 de Abril de 1958, sohre os, bens: alemães, em Porhwa.l, o resta
belecimento ,dos direitos da ·prnpTieda,de ::.ndus-trria-1 e o encerra~ento do an
tigo clearing coim a Alemanha, a.prova.dos pelo, Decreto-Lei n. º 42 231, de 
21 de Abril de 1959. 

Dec1·eto-Lei n.º 42 665, de 20 de Novemb1·0 de 1959: 

Pro.muLga o r,egime jurídico d as, obras ,de fomento hid.roa,grícola. 

Decreto-Lei n .º 42 713, de 11 de Deze1nbro de 1959: 

Auto:riza o Governo a des,pender a quanLa de- 33 ,000 -000 $ com a aqui
sição d·e munições à Fábrica Militar de Braço de Prata. 

Decreto-Lei n.º 42 727, de 15 de Deze1nb1·0 de 1959: 

Autoriza o Governo a des·pende.r no ,corrente ano a quantia de 
315 500,000$, em conta do montante fixado no aTti.go · l6 .º ,da Lei n. º 2095, 
d,e 23 de De-zembro de 1958, para a satis,foção, de des,pes,as, militares,, em har
mo,n::a -com os comproID.is,s·o,s, ,tomados inte,rna.ciona:,mente. 

Decreto-Lei n.º 42 766, . de 26 de Dezemb1-o de 1959: 

Adia ,para 1962 o início dá amortização do ,empréstimo e da contagem 
de juros do ,empréstimo ,concedido ,pelo Fundo d·e Seguros, 1à Adminis,tr-ação
-Geral do Porto d-e Lisboa., referido no- artigo 3.º do Decreto-Lei n. 0 40 741, 
de 24 d-e Agosto de 1956 . 

Dec1·eto-Lei n.º 42 767, de 26 de Deze11ib1·0 de 1959: 

Altera para 1 de Janeiro de 1961 a data fixada no artigo único do 
Decreto-Lei n.º 40 496 para o início do reembolso ao E stado, pela Adminis
tração-Geral do Porto de Lisboa, do empréstimo referido na alínea a) da 
bas,e rv do Decreto-Lei n.º 35 716, de 24 de ,Junho de 1946. 

Decreto-L ei n.º 42 783, de 30 de Deze1nb1·0 de 1959: 

Autoriza o M::nis.tério da Justiça a subsidiar, pelo Cofre do.s, Conserva
dores, Notários e Funcionários de Justiça, até a·o lim:te de 25 000 000$ , a 
construção d,e edifícios pris,io,nais ou de estabelecimentos juris,d::cion-ais d-e 
menore-s. 

Decreto-Lei n .º 42 784, de 30 de Dezembro de 1959: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1960 _o disposto no _D_ecreto-Lei 
n.º 40 049, de 29 ,de Ja.neiro de 195'5, qu·e perm:te que aos subs1d ·. a,dos pelo 
Comissariado do Des·emprego pres·entem.ente ao s,erviço ,s,ej a mantida a sua 
actual situação. 
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Decreto-Lei n .º 42 790, de 30 de Dezemb1·0 de 1959: 

Auto,riza o Banco de Angola a realizar uma nova emiss;ão d·e obrigações 
no montante d,e 100 000 000$. 

Nota. - Nos termos do artigo 2. 0 deste diploma, as obrigações emitidas, para os 
efeitos de reserva monetária, ficam equiparadas a títulos da dívida pública e são subsi
diàriamente garantidas pelo Estado. 

Dec1·eto-Lei n. 0 42 791, de 31 de Dezembro de 1959: 

Define as ,enLdades ,com competência para au.toriza,r des,pesas, nos Ser
viços Socia,is das Forças Amnadas e fixa o,s l~mites d,es,s,a competência. 

§ 4.0 - Diploma publicado durante o ano de 1958, 
mas que só entrou em vigor a partir do ano de 1959 

Dec1·eto-Lei n .º 41 672, de 11 de Junho de 1958: 

Sujeita a contribuição pIT'edia1, ,a partill' de 1 de J aneiro de 19,59, o 
prédio rús•t:.co denomin3:,do Veiga pertenoente à fregu,esia d.e Go s,t ei, con
celho de Bragança. 

B. Os resultados 

I- Resultados gerais 

S.egundo o ·apuramento geral ,efectúa,do pelos s,erviços do Tribunal de 
Contas, com bas,e •em to,dos os elementos ,de informação que legalmente lhe 
são bcultad·os pa.ra este efeito, ,e v,eri:6.cada a confm:m.idade existente ,entre 
oa número,s publicado,s pela Direcção,-GBII'al da Oontabili,dade Pública ,e os 
resultantes do aludido a,puraunento, a,s .operações .d·e rece:.ta ,e d es1pesa pro
venientes da execução do Orçamento Geral do Estado aprovado para o ano 
económico de 1959 podem globálmente exprimir-se do modo seguinte: 

Reoei tas, ü'Ddinárias . 
Despesas nrdinárias . 

8 834 653 696 $10 
7 348 'ó28 000$80 

EXJoedente das 1receitas sobre as ,d,es:pesa1S 
O'Ddinárias . . . . . . . . . 1 486 125 695$30 

Receitas extraordinárias . 
Des,pes,a,s extr-a.ordinária,s, . 

942 922 307$90 
2 39i8 130 464$30 

Diferença coberta pelo exces·so· das reoei tas 
s,obre as despesas oJ.'din,áriais . 1 455 208 156$40 

Saldo final . . . 30 917 538$90 

Analisando sumàriamente a Conta, é possível desde j á extrair as se
guintes conclusões: 

1) Que o sa,ldo de encerra1JI1ento da gerência continua a ter origem 
no excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da 
mesma índo1e; 

2) Que 1 455 208 l 'ó6$40 d·e despes,a,s ,extrao;:r.dinárias tiveram po.r 
contrnpartida o excesso d as receitas ordináriais, o, que ,está de 
acordo com o ,dis,posto no all'tigo· 17. º ·do Decreto n. º 15 465, 
de 14 de Maio de 1928; 
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3) Que uma ,pwrte das d-es,pes,a,s, extrao,rdinárias, no to,tal de 
817 922 307$90, tev-e compen,s,a,ção, no produto- da venda de 
títulos ou de ,empréstimos, ,e outras rece:.tas -exiTa·ordinárias 
arrecadadas durante o ano económico, tais como o produto 
da venda ext·raoll'ldinária de títulos em carteira com afoctação 
à participação no capital do Banco de Fomento Nacional 
(52 500 000$), o reeu:nbolso do valor dos auto:financiamentos da 
Junta Geral do Distrito Autónomo do Funchal, da Junta Au
tónoma do,s Portos d.e Sotavento do A1garv,e e da Junta Autó
noma do,s Portos do Arquipélago, da Madeill'a (1'5 652 967$10), 
o rnemboLso das comparticipações para despes.as ,com infra
-estruturas comuns da N. A. T. O. (43 365 959$80), o Fundo 
de Contrapartida do Plano Marshall - Construção de fábricas 
de pólvoras (6 484 341$20) e o produto da liquidação de va
lores dos transpmr,tes aéreos ,po•rtugues,es, (500 000$); 

4) Que foi mais uma vez mantido o equilíbrio- orçarrnental, d-e,mons-
trando-fle assim a eficiência das medidas tomadas para o ga
rantir, entr.e a.s quais avulta o 1princípio, esitabelec:.do no 
artigo 66.º da Co,nstituição, que deter.mina -a -consignação no 
Orçamento Geral ,do Es.tado dos re·curso,s, indis'.Pens,áv,eis. ,para 
cobrir as despesas totais, e o disposto no artigo 14.º, § 2.º, do 
Decreto n.º 15 465, de 14 de Maio, de 19,28, que ·pre-ceitua qu,e 
as receitas do orçamento ordinário sejam, pelo menos, iguais 
às despesas ordinárias; 

5) Que também neB,ta .ge·rência não s·e aplica,ram na ,co,bertura de 
quaisquer despesas as receitas provenientes da amoedação nem 
do «Produto da venda d-e título,s, ou de empr,és,t:.•mos . .. , nos 
termos da Lei n. 0 2095, d·e 23 de De~emhr0 d·e 1958 »; 

6) Que 12'5 000 000$ de ,dies,pesas extraordinárias, tiveram contra
,partida na importância de iparte dos s,aLdos ,de contas, d·e ano,s 
económicos :findoB,, o, que j.á não acontecia des,de 1954. 

II- Receitas 

N0is temnos do a,rtigo l.º do Decreto n. 0 42 047, de 23 de Dezembro- d,e 
1958, os i,mpostos directos e indire-cto,s e OB ma:.s ren,dimentns ,e recursos do 
Esta,do na metrópole no amo de 1959 forarm avaliados em 9 519 639 315$20, 
sendo 7 278 431 654$ de receita,s o,rdinárias e 2 241 207 661$20 de !l'eceitas 
extrao,rdinárias, -conforme o mapa n.º 1 que faz ,parte do mesmo decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Compara-das as receitas efectivamente cobradas com as ,previs,tas, no 
Orçamento à data da sua entrada em vigor, isto é, antes de serem consideradas 
as alterações introduzidas no decurno do ano económico, v-eri:fica-s,e que a 
cobrança ultrapasBou a ava,liação em 257 936 688$80, ,continundo assim o 
movimento ascensional já assinalado, nos relat6rios antec-edentes,. 

O resultado ,da compaxação efectuada siegundo os ,ca,pítulos. em que as 
receitas ordinárias são classificadas, de harmonia com o preceituado no 
arti1go 14.º do Decreto n.º 15 46'5, de 14 de Maio ,de 1928, bem como as 
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verbas orçamentadas e as que de facto foram aplicadas na parte relativa 
às rnceitas ,extra:o'Ddinária,s., poderá o bserv-ar-s,e no qua,dro a baixo ins·e·rto. 

QUADRO I 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Con ta inicial 
Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 2 281 400 OOOíJOO 2 869 618 871 ,190 588 218 871/190 + Impostos ind.irectos 2 448 035 000/jOO 3 265 503 838,$80 s11 ,rns s3S,$SO -,$-
Regimes tributários especiais . 404 152 000,$00 515 448 902,$90 111 296 902,$90 -,$-
Taxas - Rendimentos de diversos ser-

YiÇ,OS • • • · · 371 542 0001100 384 955 480,$10 13 413 480íJ10 -/j-
Domínio privado . 484 689 500/j OO 579 81!) 552,$40 95 130 052 ,$40 -li-
Rendimentos de capitais . 112 540 000 ,100 118 472 8 3,$80 5 932 853/)80 - /j -
Reembolsos e reposições . 7 41 135 970,$00 615 167 927,$20 - ,$- 125 9G8 042,$80 
Consignações de receitas . 434 937 184,$00 485 666 269/jOO 50 729 085,$00 -/j-

Total. 7 278 431 654,$00 8 834 653 696íJ10 1 682 190 084/190 125 968 042/)80 

Extraordinárias 2 241 207 661,$20 942 922 307 ,$ 90 
+ 1 556 222 042/)10 
- 1 298 285 353/)30 

Total geral 9 519 639 315,$20 9 777 576 004,$00 + 257 936 688/j80 

Efectuando-s,e a,gora o ·confronto ,das ,mes,mas receitas, e da parte do 
Orçarrn•ento já ,corrigido em fac-e da,s novas receitas destinadas a compensar 
novas despesas ou a reforçar outras :fixadas no início do ano económico, 
obtemos as difaninças constanti:is do quaidro seguinte: 

QUADRO II 

Düerenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta recti:ficado 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos ilirectos ge1·ais 2 361 960 000,$00 2 869 618 871,$90 507 658 871890 -/j-
Impo stos indirectos . . 2 747 957 300/)00 3 265 503 838.$80 517 546 538/180 + 
Regimes tributários especiais . . . . . 340 952 000,$00 515 448 902,$90 17 4 496 902/j90 -/j-
Taxas-Rendimentos de diversos ser-

viços 383 767 971í)OO 384 955 480í)10 1187 509,$10 + 
Domínio privado. 557 984 500/)00 579 819 552, 40 21 835 052840 -,$-
Rendimento de capitais. . 112 540 000/)00 118 472 853í)SO 5 932 853/)80 -{',-
Reembolsos e reposições . 833 096 782/)80 615 167 927 ,$20 -li- 217 928 855/160 
Consignações de receitas . 626 756 821/150 485 666 269/jOO + 141 090 552,$50 

Total. 7 965 015 375/130 8 834 653 696/jlO 1 228 657 728,$90 359 019 408/110 

+ 869 638 320í)80 
Extraordinárias 2 624 247 482íJOO 942 922 307 Jl90 -1 681 325 174/110 

Total geral 10 589 262 857 Jl30 9 777 576 004/100 - 811 686 853/130 

2) As receitas de 1959 comparadas com as de 1958 

Da análise do quadro seo'uinte conclui-se que as receitas de 1959 ultra
pas.saram as de 1958 em 1 033 164 241$80, s,endo o aCll'-ésci.:mo relativo às 
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or,dinárias d,e 456 805 643$60 e tendo as extraordinárias, u.tilizadas na co,ber
tura de. despesas da mesma natureza atingido a cifra de .942 922 307$90. 

As.sim: 
QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Cap ítul os das receitas 

1958 1059 Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Imposto s directos gerais 2 730 276 820,170 2 869 618 871,$90 139 342 05lij20 -,~-
Impostos inclirectos . . 3 066 525 237,$20 3 265 503 8381j80 198 978 601,$60 -,~-
Regimes tributários especiais . . ... 472 985 119ij40 515 448 902,$90 42 463 783,$50 -{/-
Taxas - Rendimentos de diversos ser-

viço s 417 269 985ij90 384 955 480,$10 -ii- 32 314 505,$80 
Domlnio privado , . 486 767 667,$40 579 819 552/140 93 051 885,$00 -{!-
Rendimento de capitais 106 000 370,$80 118 472 853,jS0 12 472 483ij00 -ii-
Reembol sos e reposições . 629 261 554,$20 615 167 927,$20 + 14 093 627,$00 
Consignações de receitas . 468 761 296,190 4R5 666 269,$00 16 904 972,$10 - ,1-

Total. 8 377 848 052,$50 8 834 653 696,$10 503 213 776{!40 46 408 132ij80 

E:xtraorclinárias 366 563 709{170 942 922 307 {190 + 456 805 643,$ 60 

+ 576 358 598ij20 

Total r,cral 8 7 44 411 762ij20 9 777 576 0041)00 + 1 033 164 241 ,$80 

3) Receitas ordinárias 

As rei0ei,tas ordinárias ,do Estado na metr6pole fmam ava,lia,d.a.s em 
7 2~8 431 654 $, ,con~olI'me ,atrás j á. s,e ,d,edarou, d~s,tribuídas ·pelos r,e.s,pectivos 
capitulos -orçame'.lltais, mas, em virtude da rpubhcação dos dif.erentes diplo
mas que no d·ecorr:r do ano eco,nómico modifi,cwraJ11. o s,eu quantitativo, 
elevaram-s,e a 7 96'o 015 375$30, corres,pondendo a es,ta impmtância ulllla 
cobrança efeotiva ,d,e 8 834 653 69·6$10. 

A sAom~ arrecadada no ano anterior foi de 8 377 848 052$50, sendo, por 
consequencia, de 456 805 643 $6·0 o aumento verificado em relação àquele 
ano, o que confirma o sentido da evolução já registada noutro lugar . 

Os números referentes à cobrança dos rendimentos do Tesouro descritos 
na co~ta publicada e os resultantes do apuramento efectuado pelo!'\ serviços 
do Tribunal com base nas contas de todos os cofres públicos já julgadas, 
demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e tabelas de entrada 
e_ s:ída de fundos, depois de consider~dos os es~ornos º!denados pelas repar
hçoes competentes, conferem entre si, tendo sido devidamente esclarecidas 
as divergências verificadas aquando da execu,ção destes trabalhos. 

Continuam. a _ser ~s !ece_itas escrituradas nos seis primeiros capítulos 
aquelas q1;1e ma:s mfl.uencia tiveram no resultado do apuramento, visto que 
as dos ~ois cap:.tulos restantes ( « Ree1;U-bolsos e reposições» e « Consignações 
de receita») nao oferecem grande mteresse para estudos comparativos, 
embora com relação ao ano em aprecia,ção as importâncias arrecadadas 
tenham_ sido sensivelmente inferiores às previstas. 

F01 no capítulo dos «Impostos indirectos», conforme já acontecera no 
ano .P:eceden~ei que se verificaram as maiores diferenças. Assim, a uma 
prev1sao corrigida de 2 747_957 3ü~$ correspondeu uma cobrança efectiva 
de 3 265 5'03 S38$80. Todavia, a diferença apurada é inferior à reO'istada 
no ano de 19-58 em relação ao ano anterior. b 

A seguir vêm os cclmpostos directos» com mais 5'07 658 871$90 as 
ccI:n~ústr~as em regime tribut~rio especial», com mais 174 496 902$90, o c;Do
mm10 privado ... », com mais 21 835 052$40, os {( Rendimentos de capitais, 

acções e obrig~ções de ban?os e comp~nhias», com mais 5 932 853$80, e as 
ccTaxas e rendimentos de diversos serviços,,, apenas com mais 1187 509$10. 

Em face dos quadros que antecedem, deduz-se que os rendimentos do 
Te~ouro prosseguem na sua marcha ascensional, tendo alcançado pela pri
meira vez a expressão máxima (8 834 653 696$lü). 

4) Receitas extraordinárias 

As receitas extraordinárias, que constituem o capítulo 9. º do mapa n .º 1 
anexo ao decreto or,çamental, e previstas no dia 1 de Janeiro de 1959 eram 
as que a seguir se mencionam: ' 

Artigo 304.º ccAmoedação a aplicar a reapetrecha
mento da Guarda Fiscal, radiodifusão mate
ri~l _de ~efesa e segurança pública, con;truções 
pns10na1s e construções hospitalares no País» 34 500 000$00 

Artigo 305.º cclmportância de parte dos saldos de 
contas de anos económicos findos a aplicar a»: 

Despesas em execução da Lei n.º 2095, de 
23 de Dezembro de 1958: 

Defesa nacional: levantamentos topo-
gráficos e avaliações e for,ças milita
res e navais destacadas no ultramar 

Artigo 306. 0 cc Produto da venda de títulos ou de 
empréstimos, incluindo o recurso directo ao 
mercado de capitais, a aplicação de fundos da 
previdência social e outros empréstimos, com 
destino às seguintes â.espesas, nos termos da 
Lei n.º 2095, ele 23 ele Dezembro de 1958»: 

Aquisição de aoções e obrigações de bancos 
e companhias ; farolagem do continente e 
ilhas adjacentes; aproveitamento hidráu
lico das bacias hidrográficas; edifícios 
escolares; edifícios públicos; melhora
mentos rurais; rede de estradas dos Aço
res e da Madeira; Cidades Universitárias 
de Lisboa e Coimbra; abastecimento de 
água aos A,çores ; casas para alojamento 
de famílias pobres; plano de melhora
mentos para a cidade do Porto; constru
ção de estradas e pontes; pousadas; mo
numento ao infante de Sagres; fomento 
mineiro; novas instalações para a mari
nha de guerra; auxílio à ilha do Faial; 
!ndia Portuguesa; proteoção a refugia
dos; reapetrechamento de estabelecimen
tos de ensino; coloniza,ção interna; fo
mento da produ,ção e utiliza ção de 
combustíveis nacionais ; subsídios às J un
tas Gerais dos Distritos Autónomos de 
Angra do Herísmo e Horta; porto de Lei
xões e Casas do Povo . . 

A tmnspo1·ta1· . . 

533 033 000$ 00 

571 726 000$00 

1 139 259 000$00 
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Transpo1·te . . 

'Artigo 307. 0 
<( Produto da venda de títulos ou de 

empréstimos, incluindo o recurso directo ao 
mercado de capitais, a aplicação de fundos da 
previdência social e outros empréstimos, com 
dest ino às seguintes despesas do Plano de Fo
mento>>: 

Pesca; transportes marítimos; obras de hi
dráulica agrícola; viação rural; portos; 
pontes; investigação científica; escolas 
técnicas; subsídios reembolsáveis às pro
víncias ultramarinas de .Cabo Verde, Ma
cau e Timor; povoamento florestal; reor·
ganização agrária; defesa sanitária das 
plantas e dos animais; melhoramentos 
agrícolas; indústria mineira·; electrici
dade; outras indústrias; porto de Lisboa 
P aeroportos . . . . . . . . . . 

Artigo 308. 0 ((Reembolso dos adiantamentos e 
subsídios concedidos para a execução das enco
mendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, 
de 22 de Outubro de 1953» .... . ... . 

Artigo 309.º ((Reembolso do valor do autofinan
ciamrnto da Junta Geral do Distrito Autó
nomo do Funchal» . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 310.º ((Reembolso do valor do autofinan
ciam ento da Junta Geral do Distrito Autó
nomo de Angra do Heroísmo» . . . . . . . 

Artigo 311.º ((Reembolso do valor do autofinan
ciamento da Junta Autónoma dos Portos de 
Sotavento do Algarveii . . . . . . . . . . 

Artigo 312.º ((Reembolso do valor do autofinan
ciamento da Junta Autónoma dos Portos do 
Distrito de Ponta Delgada» . . . . . . . . 

Artigo 313. 0 
(( Reembolso do valor do autofinan

ciamento da Admmistração dos Portos do 
Douro e Leixões >J . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 314.º ((Reembolso das comparticipações 
para despesas com infra-estruturas comuns da 
N . A. T. O.» . .... . . . ...... . 

Artigo 315. 0 ((Fundo de Contrapartida do Plano 
Marshall»: 

Construção de fábricas de pólvoras 

Soma do capítulo . . 

1 139 259 000$00 

955 041 000$00 

21 000 000$00 

3 500 000$00 

3 000 000$00 

700 000$00 

9 000 000$00 

5 000 000$00 

100 000 000$00 

4 707 661$20 

2 241 2·07 661$20 

Porém, durante o ano económico foram introduzidas alterações nalgumas 
das verbas inicialmente inscritas, mediante a publicação de diversos diplomas. 
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Deste modo : 

Artigo 304.º ((Amoedação a aplicar a reapetrechamento da Guarda 
Fiscal, radiodifusão .. . ». 

A fim de fazerem face a novos encargos, foram efectuados neste art igo 
dois aumentos ele previsão, que totalizaram 12 728 270$, com fundamento 
na publi cação dos diplomas seguintes : 

Decreto n. º 42 658, ele 19 de Novembro ele 1959 
Decreto n .º 42 668, ele 21 de Novembro de 1959 

Soma . ... . .. . . . 

.2 728 270$00 
10 000 000 $00 

12 728 270$00 

Em virtude destas modificações, a inscrição inicial subiu para 47 228 270$ . 

Artigo 305. 0 «Importância de parte dos saldos de contas ele anos 
económicos findos a aplicar a ... ». 

Os acréscimos de previsão destinados a servir de compensação a novas 
despesas somaram 148 500 000 $ e resultaram da publicação elos diplomas 
a seguir indicados: 

Decreto-Lei n. º 42 429, de 4 de Agosto de 
1959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 500 000$ 0-0 

Decreto n.º .42 505, de 14 de Setembro de 1959 40 000 000$00 
Decreto n .º 42 668 , de 21 de Novembro de 1959 15 000 000 $00 
Decreto-Lei n.º 42 727, de 15 de Dezembro 

de 1959 . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000 000$ 00 
Decreto n. º 42 760, de 24 de Dezembro de 1959 3 000 000$ 00 

--------
S om a . . . . . . . . 148 5-00 000 $00 

Em consequência destas alterações, a verba primitivamente inscrita 
elevou-se a 681 533 •000$. 

Artigo 306.º ((Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
nos termos da Lei n.º 2095, de 23 de Dezembro de 1968 ». 

... , 

As correcções resultantes dos aumentos de previsão efectuados neste 
artigo atingiram 141 858 583 $70 e foram autorizadas pelos diplomas abaixo 
mencionados: 

Decreto n.º 42 226, de 20 de Abril de 1959 
Decreto n.º 42 233, de 18 de Junho de 1959· 
Decreto n. º 42 668, de 21 de Novembro de 

1959. . . . . . . . . - - - -
Decreto-Lei n.º 42 713, de 11 de Dezembro 

de 1959 ... 

Soma 

39 582 384$90 
6-02 959 $50 

68 673 239 $30 

33 000 000 $ 00 

141 858 583$ 70 

Por conseguinte, a inscri,ção inicial ascendeu a 713 584 583$ 70. 
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Artigo 307.º ((Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
com destino às seguintes despesas do Plano de Fomento>>. 

Neste artigo houve apenas um acréscimo de previsão na importância 
de 3 000 000$, resultante da publicação do Decreto n .º 42 476, de 28 de 
Agosto de 1959·, que elevou a primitiva inscrição para %8 041 000$. 

Artigo 3-07.º-A ccProduto da venda extraordinária de títulos em 
carteira com afectação à participação no capital do Banco de 
Fomento Nacional». 

Trata-se de uma nova inscrição, na importância de 52 500 000$, efec
tuada ao abrigo do disposto no artigo 2.0 do Decreto n.º 42 525, de 24 de 
Setembro de 1959. 

Artigo 311.º ccReembolso do valor do auto:financiamento da Junta 
Autónoma dos Portos de Sotavento do Algarve». 

A importância primitivamente inscrita neste artigo era de 700 000$, 
mas em virtude do aumento de previsão de 3 70,0 000$ autorizado pelo 
Decreto n.º 42 330, de 17 de Junho de 1959, o seu quantitativo subiu para 
4 400 00-0$. 

Artigo 312.º-A «Reembolso do valor do auto:financiamento da Admi
nistração-Geral do Porto de L isboa». 

Trata-se também de uma nova inscrição, na importância de 5 000 Oü0$, 
conforme o ,determinado no Decreto n.º 42 65,8, de 19 de Novembro de 1959. 

Artigo 313.º-A ccReembolso do valor do auto:financiamento do aero
. porto de Lisboa» . 

Resultou igualmente de uma nova inscri-ç·ão·, na importância de 
4 000 000$, proveniente do acréscimo de previsão de receifas a que se refere 
o Decreto n .º 42 668, de 21 de Novembro de 1959 (artigo 3 .º). 

Artigo 315. 0 «Fundo de Contrapartida do Plano -Marshall - Cons
trução de fábricas de pólvoras». 

A inscri,ção inicialmente feita, na importância de 4 7.07 6,61$2,0, foi alte
rada para 8 707 661$20, em consequência do acréscimo de previsão de 
4 000 000$, autorizado pelo Decreto n.º 42 577, de 12 de Outubro de 1959. 

Artigo 316. 0 «Reembolso do valor do auto:financiamento da Junta 
Autónoma dos Portos do Arquipélago da Madeira». 

Nova inscrição introduzida no orçamento das receitas, na importância 
de 7 752 967$10, mediante a publicação do Decreto n.º 42 658, de 19 de 
Novembro de 1959. 

O quadro seguinte mo ·tra as diferenças entre as receitas extraordinárias 
previstas, segundo o Orçamento recti:ficado, e as importâncias correspondentes 
que foram efectivamente aplicadas. 

Designação 

Amoeelação 
Saldos de anos económicos fin-

elos. 
Venda de títulos, etc., com des-

tino a despesas nos termos 
da Lei n. 0 20!15, de 23 de De-
zembro de 1958 

Venda de títulos, etc., com eles-
tino a despesas nos termos 
elo Plano de Fomento. 

Venda extraordinária de títu-
los, etc., para participação no 
capital do Banco de Fomento 
Nacional 

Reembolso elos adiantamentos 
e subsídios concedidos para 
execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n.0 39 397, de 22 de Outubro 
de 1953 . .... . .... 

Reembolso do valor do auto-finan-
ciamento da Junta Geral do 
Distrito Autónomo do Funchal 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento da Junta Geral · 
elo Distrito Autónomo de An-
gra do Heroísmo . . . . . . 

Reembolso do valor do auto-fi.-
nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos de Sotavento 
do Algarve .. . .. . .. 

Reembolso elo valor do autofi-
nanciamento da Junta Autó -
noma dos Portos do Distrito 
de Ponta Delgada . . . . 

Reembolso do valor do auto-fi.-
nanciamento da Administra-
ção-Geral do Porto de Lisboa 

Reembolso do valor do autofinan-
ciamento da Administração 
dos Portos do Douro e Leixões 

Reembolso do valor do auto-fi.-
nanciamento do Aeroporto de 
Lisboa . . . . . . . . . . 

Reembolso das comparticipa-
ções para despesas com infra-
-estruturas comuns da N. A. 
T. O . . 

Fundo ele Contr~p~rtid~ ·a~ 
Plano Marshall . . . . . . 

Reembolso do valor elo autofi-
nanciamento da Junta Autó-
no111a dos Portos do Arquipé-
lago da l\fadei.ra . . . . . . 

Produto da liquidação de valo-
res dos Transportes Aéreos 
Portugueses . . . . . . . . 

Total . 

__ __,_ 
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QUADRO IV 

Orçamentadas Utilizadas Diferenças 

34 500 ººº'ºº -f,- - 34 500 000$00 

533 033 000/,00 125 000 000$00 - 408 033 000$00 

571 726 ººº'ºº - !,- - 571 726 000$00 

955 041 000$00 699 419 039$80 - 255 621 960$20 

- /,--_ 52 500 000$00 + 52 500 ººº~ºº 

21 000 000$00 - /,- - 21 000 ººº~ºº 
3 500 000$00 3 500 ººº~ºº - $-

3 oóoooo,;;,oo - j,- - 3 000 000$00 

700000$00 4 400 000/,00 + 3 700000$00 

9 000000$00 - j,- - 9 000000$00 

-$- - 1,- -{,-

5 000 0001,00 -{,- - 5 000000$00 

- $- - f,- -j,-

100 000 0001,00 43 365 959$80 - 56 634 040$20 

4 707 6611')20 6 484341$20 + 1776 680$00 

- $- 7 752 967$10 + 7 752 967$10 

-if,- 500 ooo;,oo + 500000$00 

2 241 207 661$20 942 922 307 -590 - 1 298 285 353 ~30 
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Do exame deste quadro deduz-se que na cobertura das despesas extraordi
ná1ias realizadas foram utilizadas todas as receitas para este efeito or-ça
mentadas, e:s:ceptuando as provenientes da .amoedação e do produto da venda 
de títulos ou ele empréstimos com destino às despesas a que se refere a Lei 
n. 0 209,S, de 23 de Dezembro de 1958, conforme havíamos declarado noutro 
lugar e os reembolsos dos adiantamentos já mencionados. 

Os quadros adiante insertos indicam as percentagens relativas à cober
tura das despesas extraordinárias pelo excedente das receitas ordinárias e, 
bem_ assim, as correspondentes às despesas extraordinárias compensadas por 
receitas da mesma natureza. 

QUADRO V 

Designação 1955 1056 1957 1958 1959 

Despesas extraordinárias (contos) 1860 823 1767324 1831627 2 099122 2 398130 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinárias (contos) 1231158 1433 287 1498 313 1732559 1455 208 
Percentagem . . . . . . . 66,2 81 81,8 82,5 60,6 

QUADRO VI 

Designação 1955 1956 1957 1958 1959 

Venda de títulos . . . . . . . . 27,5 15,5 13 12,7 31,4 
Saldos de anos económicos findos - - - - 5,21 
Reembolsos de autofinanciamentos . - - 0,8 0,8 0,7 
Reembolso das comparticipações para despe-

sas com infra-estruturas comuns da N. A. 
T. O .. . . . . . . . . . . . . . - - - 0,1 1,8 

Fundo de Contrapartida do Plano Marshall - - 0,3 0,4 0,27 
Reembolsos dos adiantamentos e subsídios 

con<!edidos nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 39 397 . 5,6 3,2 4 3,2 -

Produto ela liquidação dos valores dos Trans-
portes Aéreos Portugueses 0,7 0,9 0,1 0,04 0,02 

Total . 33,8 19,6 18.2 17,24 39,4 

Inclui-se agora o quadro indicativo da totalidade das despesas extraordi
nárias e ela respectiva cobertura por receitas ordinárias nos últimos cinco 
anos, tendo-se para este efeito tomado por base, em qualquer dos casos, 
o índice 1'00 correspondente ao ano de 1954. 

QUADRO VII 

Designação 1955 1956 1957 1958 1959 

Despesas extraordinárias . 122,8 116,6 120,9 138,6 153,8 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias . 98,3 114,4 119,6 138,3 119,3 
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5) Comparação das receitas cobradas 
com as recei tas por cobrar em 31 de Dezembro de 1959 

, !:- :fim de se poder observar a ~vo_lu-ção _das receitas cobradas, das impoi'
tanmas que :ficaram por cobrar no ultimo dia ele cada ano e das percentao·ens 
destas_ com relação àquelas durante o decénio decorrido de 1950 a 1959 
orgamzou-se o quadro a seguir mencionado. ' 

QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

Importf'u1cias Em re lação 

Anos Ordinárias por cobrar iis 
receitas Em relação 

e Ordinárias 
em às 31 de Dezembro ordinárias 

extraordinárias e receitas 
extraord.i - ordinál'ias 

nárias 

1950 5145143 027$40 4 825 518 656i$'70 327 221 431i$'90 6,359 6,781 
1951 5 652 7 41 718$'03 5 527 201169i$'73 336 916 664$20 5,96 6,095 
1952 5 906 111153$85 5 808 041 042$35 361 897 287 $80 6,127 6,231 
1953 6 487 228 298$50 6 225 058 827 $80 410 214 955$20 6,323 6,590 
19.54 6 735 609 314$60 6 346 861129$'40 423 280 695$30 6,284 6,669 
1955 7 360 952 261$70 6 731 287 655$90 454 594 949$30 6,176 6,753 
1956 7 637 256 961$70 7 303169 68¾%30 466154 008$00 6,103 6,382 
1957 8 266 135 583$20 7 932 821132$80 494 957 28~$10 5,987 6,239 
1958 8 744 411762$20 8 377 848 052$'50 565 059 305$00 6,461 6,744 
1959 9 777 576 004$00 8 834 653 696$10. 572 847 668$10 5,858 6,484 . 

III- Despesas 

.A.s d-es,pesas o-rdinária,s ,e -extraordi.n&,;a,s ,d.o Es.ta.do na metráipo-1.e pa·ra 
o ano eco-nómico de 1959, s·egundo o dispos,to no aTtigo- 2.º do Decreto 
n. º 42 04 7, de 23 ,de De.ziembIT'o ,d,e 1958, toTam :fixadas, na quantia de 
9 517 824 731$40, sendo as ordinárias de 7 231 617 070$20 e as extraordi
nárias de 2 286 207 661$20, ,conforme o- mapa n.º 2 que faz .parte d,o aludi,do 
decreto. 

Efectuaram-se, contudo, diversas modificações no Orçamento, durante 
o mesmo ano,, ,em ,co-ns,equê:nda -da.s- quais as verbas atrás, menciona,das 
se apr,esentam. assim ,corrigidas,: 10 587 448 273$50, 7 832 325 845$20 e 
2 755 122 428$30. -

.A.s autoT:zações de pagame11to ex.pedi.das somaira[l'.11 9 750 767 108$80 e 
os, fu_ndos saídos -dos diferentes cofres públicos para a realização das despesas 
publicas orçamentais 9 783 788 731$1G, importância esta que, após o abati
mento das reposições também e.fectuado nas receitas, no total de 37 130 26·6$, 
perfaz a quantia de 9 746 65,8 465$10- (v. mapa n. 0 6, que faz parte deste 
processo) . 

.A. dit-eTe-nça ,en,tre a s·oma -das autorizações de paga.menta expedidas e a 
dos fundos saídos (líquida de reposições) ou dos cc Pagamentos efectuados », 
s,e-gundo a Conta, é de 4 108 643$70, cnrrespond,endo deste modo ao total das 
<clmportâncias que :ficaram por pagar em 31 de Dezembro de 1959 » (v. mapa 
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n. º 5), as quais foram anula,d.as., nos te-mnos, do a,rtigo 2 . 0 do Decreto com 
força de l ei n. º 18 381, de 24 de Maio de 193,0.. 

A permilagem obtida com relação à diferença entre as «Autorizações de 
pagamento expedidas» e os «Pagamentos efectuados>> foi de 0,421. 

Insere-se a seguir o quadro demonstrativo da evoluçã-o das permilagens 
apuradaa no.s últimos anos,, do exame do qual se infel'e que a permilagem 
respeitante ao ano de 1959 é superior à do ano de 1958 em 0,132 : 

QUADRO IX 

Anos Autorizações de pagamento Import âncias p or p agar Permilagem expedidas em 31 de D ezembro 

1950 5117 265 936$80 1709634$50 0,334 
1951 5 606 256 543$60 1562 77ii$00 0,278 
1952 5 802 735 738$20 946 26\:l$30 0,161 
1953 6 407 867 285$50 1318 834$10 0,206 
1954 6 684 6t>J 417$110 l 6:l5 885$90 0,245 
1955 7 335 438 39, $ 10 5 656 543$00 0,771 
1956 7 599 855 456$90 2 422117$00 0,302 
1957 8 231288077$70 1012887$40 0,123 
1958 8 689 746 182$60 2 517 fil9$\l0 0,289 
1959 9 750 767108$80 4108 643$70 0,421 

1) C onfronto das despesas realizadas com as fixadas no Orçamento 

No dia 1 de J a.nei,ro d e 19"59 o-s créditos o:rdi,nários, oonstituídos, soma
vam 9 517 824 731$40, mas, em virtude de os créditos especiais abertos no de
curso do .ano ·económi-oo, ,co,m ,compens,ação, no- orçamento das, T-eceitas,, peda
zerem 1 0·69 623 542$10, aquela importância elevou-se a W 587 448 273$50. 
Ocioso será dizer que não tiveram qualquer influência neste quantitativo os 
créditos abertos com contrapartida na anulação de outras verbas da despesa. 

As,sim, t em:o-s: 

Oréditos com compe.nsa,ção ·em receita . . . . 
Crédi.to.s ,oom anulação de outras v-eil'bas, da des-

pesa .......... . 

Soma. 

1 069· 623 542$10 

268 854 '533$60 

1 338 478 075$70 

Corm fundamento nas ,di.s,pos.ições lega:..s ,permissivas- efectuaram-s,e ainda 
irransferências de verba que somaram 96 549 427$60, igualmente s,em qual
quer Tepe,rcus,s•ão no total d as ,d.es1pesas, II'ealizadas, como· é óbvio. 

O desdobramento das referidas transfarências pode fazer-s,e d,este modo: 

Nos termos do artigo 17. 0 , § 1. 0 , do, D e,cr-eto 
n.º 16 670, ,de 27 d·e Maio ,de 1929 

Nos termos do mesmo artigo, § 2 .º 

Soma . .... 

42 559 971$80 
53 989 455$80 

96 549 427$60 
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Da comraração d e todo-s o.s créditos -const:.tuídos, com as des,pesas, efocti
va:mente reahza,d.as durante a gerência ·resulta uma diferença que ,pod,e expri
mir-se des,ta forma: 

,Créditos ordinários 
Créditos es,peciais 

Soma. 

Des,pesas -efectivamente realizadas 

Diferença . 

9 517 824 731$40 
1 ,069 623 542 $10 

10 587 448 273$50 

9 746 6'58 465$10 

840 789 808 $40 

2) As despesas de 1959 comparadas com as de 1958 

:V,eri:fica-se, em face dos quadros ,que abaixo, s,e incluem, qu-e as desp-esas 
continuaram a aumentar no ano, ,d,e 1959, te-ndo s,ido, ip.a,o·as, na s,ua maiOT 
pa.rte ,pela,s r eceitas, ,próp1Tias, do, ano. 

0 

Os quantitativos-, -expres-sos, em ,contos,, s,ão os, s·eguintes,: 

QUADRO X 

Designação 1959 1958 Diferença 
em 1959 

Despesas (fundos saídos) 9 783 788 8 710 379 1073 409 
R . - 37 130 23151 13 979 epos1çoes . . . . . . . 

Despesa ~f ec.tiva . 9 746 658 8 687 228 1059 430 

QUADRO XI 

D esignação 1959 1958 Diferença 
em 1959 

Despesas (já deduzidas das reposições) . . . . . . 9 746 658 8 687 228 1059 430 
Despesas com compensação nos saldos de an os findos 125 000 - 125 000 

Despesas realizadas por conta das 
i·eceitas orçamentais do ano . 9 621658 8 687 228 934430 

A impnrtância cm-;respondente ao, acréscimo veri:fi.cado ,pod,e s1er ass,1m 
desdobmda: 

J)es,pesa mdinária . . . . . . 
Des,pesa extraordinária . . . 

Soma. 

3) Despesas ordinárias 

760 421 767$80 
299 008 033$80 

1 059 429 801$60 

A,pós o abatimento das r espectivas reposições, as despesas ordinárias 
do ano de 1959 atingiram a soma de 7 348 528 000 $80, sendo, por conse
quência, de 760 421 768$60 a diferença para mais registada em relação ao 
ano precedente (6 588 1'06 232$2-0) . . 

No quadro seguinte são confrontadas as despesas realizadas nos anos 
de 1958 e 1959, convenientemente discriminadas por Ministérios, dele 
r essaltando as diferenças apuradas. 

P. 



Ministérios 

Encargos gerais da Nação 
Dívida pública 
Encargos gerais 

Finanças 
Interior . 
Justiça . 
Exército 
Marinha. 

Soma. 

Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas 
Ultramar 
Educação Nacional . 
Economia . 
Comunicações . . 
Corporações e PrevidGncia Social 
Saúde e Assistência . 

Soma elos serviços próprios 

Total . 
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QUADRO Xll 

1958 

486 694 295:$'30 
756 438183$40 
609 535 048;)}20 

1 609 535 048:$'20 

368 442 749$70 
931 916 171#20 
173 940 709#50 
752 961 904#40 
525 796 552#60 
134 012 796#50 
449 726 776#00 

62 435 72')11'!70 
685 883 908$60 
275 729 863,S90 
582 415 342:$'70 

35 308 683$20 
-#-

4 978 571184#00 

1959 Diferenças 
em 1959 

491 087 879#50 + 4 393 584$'20 
779 781 361#50 r 23 343 178$10 
369 323 566#60 + 2 920 997 MO 

1640192 807$60 + 30 657 759$40 

447196 450$4.0 + 78 753 700~70 
494 938 306#90 - 436 977 864:$30 
196124717#10 + 2218400711)60 
810 780 962 wo + 57 819 05711>60 
596 007 3H$50 + 70 210 788$90 
138 487 337 #20 +- 4 474 540$70 
461 042 548~50 + 11 315 772#50 

82 519 261#00 + 20 083 53"1,30 
882 900 619#\lO + 197 016 711#30 
347 857 352.530 + 72 127 488MO 
606 649 53U80 + 24 234195#10 
41 520 916:,550 + 6 212 233$30 

602 309 842.SlO + 602 309 8~2$10 

5 708 335193t20 +- 729 764 009.S2ü 

6 588106 232$20 7 348 528 000:$'80 + 760 421 768:$'60 

Conclui-se da análise deste quadro que os Ministérios onde se verifi
caram maiores acréscimos de despesa foram, por ordem decrescente, os 
seguintes: Educação Nacional (197 016_ 711$30), Finanças (78 753 70~$7?), 
Economia (72127 488$40), Marrnha (70 210 788$90), Exercito 
(57 819 057$60), Comunicações (24 234 195$10), Justiça (22184 007$60), 
Ultramar (20 083 535$30) e Obras Públicas (11 315 772$50). 

No rela tório ministerial encontram-se devidamente explicadas as causas 
dos aumentos apontados. 

Merece referência especial o facto de, não obstante a recente revisão 
das remunerações do funcionalismo haver originado um encargo orçamen
tal permanente de cerca de 600 000 000$, ter sido possível assegurar por 
larga margem a cobertura das despesas ordinárias por receitas da mesma 
natureza, tendo ficado ainda por utilizar créditos no valor de 483 800 000$. 

4) Despesas extraordinárias 

Em execução do disposto no artigo 10. º da . Lei de Meios- o Governo 
mandou inscrever no Orçamento para 1959 as verbas destinadas à realização 
de obras, melhoramentos públicos e aquisições previstas no Plano de Fo
mento ou determinadas por leis especiais, bem como outras que estava 
legalmente autorizado a inscrever em despesa extraordinária, para o que 
deveria quanto a estas, e sem prejuízo da conclusão de obras em curso, 
adoptar quanto possível , dentro de cada alínea, a ordem de preferência 
estabelecida naquele preceito legal. 

Ao abrigo do § único do mesmo artigo o Governo inscreveu no Orça
mento para 1959 as dotações necessárias para ocorrer às despesas de emer
gência do ultramar. 
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. No prossegl~imento do plano de reapetrechamento em material didác
tico e la_bo_r3:tonal da_s _es~o~as e Universidades, inscrever-se-ia na despesa 
ex_traordmana . do Mimsteno. da Educação Nacional, conforme se deter
mmava no artigo 11.º, § úmco, da Lei n.º 2095, de 23 de Dezembro de 
19?8, a v~rba. considerada indispensável, com cobertura no excesso das re
ceitas ordmánas sobre as despesas da mesma natureza ou nos saldos de 
contas de anos económicos findos. 

Inscreveram-se também como despesa extraordinária em 1959 as ver
bas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levan
tamentos topoisráficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei n.º 31 975 
de 20 de A bnl de 1942 ( artigo 12. º da Lei de Meios) . · ' 

São estas algumas das disposições mais importantes da citada Lei 
n.º 2095, de 23 de Dezembro de 1958. 

Segue-se a habitual análise, por Ministérios, do desenvolvimento das 
despesas extraordinárias realizadas na gerência siib juclice, com indicação 
do seu fundamento legal, das dotações orçamentais inicialmente inscritas 
~as modificações ulteriores, das coberturas previstas e das efectivamente uti~ 
hzadas segundo a Conta. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Em harmonia com o preceituado no artigo 19. 0 do Decreto n.º 42 047, 
de 23 de Dezembro de 1958, continuam destacados do desenvolvimento das 
~espesas do Ministério das Finanças, constituindo uma tabela orçamental 
mdependente, os encargos · com a Presidência _ da República, Presidência do 
Conselho e Representação N acionai. 

. Consequentemente, certas despesas realizadas com a defesa nacional, 
eqmpam_ento_ industrial militar e radiodifusão, que constituem <<despesa 
extraordmána)), foram incluídas no capítulo 11.º da aludida tabela, onde 
se encontram orçamentados os <CEncargos gerais da Nação)) . 

Nesta conformidade, temos: 

Defesa nacional: 

Para satisfação de despesas militares de acordo com compromissos 
tomados internacionalmente foi inicialmente orçamentada a verba de 
220 533 000$, a qual, em virtude da publicação dos Decretos-Leis n.º" 42 429, 
42 668 e 42 727, respectivamente de 4 de Agosto, 21 de Novembro e 15 de 
Dez_embro de 1959, que abriram novos créditos no total de 184 541 730$60, 
subm para 405 074 730$60. _ 

A primitiva inscri,ção tinha contrapartida na importância de parte 
dos saldos de contas de anos económicos findos, assim como a maior parte 
dos reforços efectuados posteriormente, embora parte considerável tivesse 
compensação no produto da venda de títulos e nas receitas provenientes da 
amoeda~ão, e a diferen,ça para o total nas receitas ordinárias. 

Verifica-se, porém, em face da Conta, que as coberturas utilizadas foram 
os. saldos de anos económicos findos ( 125 000 000$) e o excedente das re
ceitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza (241 505 557$30), 
tendo a despesa realizada atingido precisamente a importância de 
366 505 557$30. 

5 
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Para execução do preceituado no Decreto-Lei n. º 39 397, de 22 de Ou
tubro de 1953 e destinada a adiantamentos nos termos do· artigo l.º do 
mesmo diplom~, foi orçamentada a verba de 21 000 000$ corri contrapartida 
no tt Reembolso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a execução 
das encomendas referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 
1953». 

Desta dotação aplicaram-se apenas 389 872$40, suportados pelo excesso 
das receitas ordinárias. 

* 

Para despesas com infra-estruturas comuns da N . A. '11
. O. inscre

veu-se a verba de 100 000 000$, a despender nos termos do Decreto-Lei 
n.º 41 575, de 1 de Abril de 1958, com compensação no orçamento das re
ceitas (capítulo 9.º, artigo 314.º), sob a rubrica <tReembolso das compar
ticipações para despesaR com infra-estruturas comuns da N. A. '11

. O. JJ. 
Em conta desta verba gaRtaram-se 43 365 959$80, que foram cobertos 

conforme a previsão. 

Equipamento indust?·ial militar (Decreto-Lei n. 0 41 292, de 24 de 
Setembro de 1957): 

Destinada à construção de fábricas de pólvora, inscreveu-se no Orça
mento a importância de 4 707 661$20, a qual teria por cobertura o Fundo 
de Contrapartida do P lano Marshall. 

Em virtude da publicação do Decreto-Lei n.º 42 577, de 12 de Outubro 
de 1959, foi aquela importância reforçada com 4 000 000$, subindo assim 
para 8 707 661$20 a dotação inicial. . . 

Todavia, despenderam-se somente 6 484 341$20, tendo a quantia respei
tante ao reforço sido compensada por um aumento de previsão efectun,do nos 
termos do citado diploma. 

Radiodifusão: 

O subsídio de 4 000 000$, inscrito para este efeito ao abrigo do dis
posto no Decreto-Lei n .º 40 433, de 13 de Dezembro de 1955, foi integral
mente levantado pela Emissora Nacional de Radiodifusão. 

Este subsídio, não reembolsável, fixado anualmente pela Presidência 
do Conselho com a aquiescência do Ministro das Finanças, é mantido en
quanto não for possível equilibrar financeiramente o Centro Emissor Ul
tramarino de S. Gabriel ou a Emissora Nacional não puder assegurar in- · 
teiramente pelas suas receitas o respectivo funcionamento. 

Estava prevista a sua cobertura pelas receitas da amoedação, mas, 
como pelo f:\Xame da Conta se verifica que desta proveniência nada foi uti
lizado, deduz-se que foi o excedente das receitas ordinárias que suportou 
o encargo. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Plano de Fomento (Lei n . 0 2,094, de 25 de Novembro de 1958): 

Para aquisição ele acções e obrigações ele empresas destinadas à ex
ploração de indústrias-base ou novas indústrias orçamentou-se a verba ele 

ffi 

150 ooo· 000$, a compensar pelo produto ela venda de títulos ou ele empr~s
timos com destino a determinadas despesas do Plano de Fomento. 

Esta importância, que foi inteiramente levantada elos cofres públicos 
tevP por co·bertura a reoeita ·p:nevista. ' 

Levantamentos topog1·áficos e avaliações: 

Cadastro geométrico da propriedade rústica: 

Para pagamento ~e cl,espesas realizadas p•elo Instituto Geográfico e Ca
dastral com o fornecimento de elementos a que se refere o Decreto-Lei 
n -~ 3~ 975, ~e 20 d,e ,Ab~il ,d,e 1942, e com a aquisição de ficheiros, outros 
mo:7ei.3, 9uaisq:i-er_ ~aqmna~, capas e seus pertences para as, cartas cadas
trais mchspensaveis a orgamzação e conservação dos vários elementos e suas 
cópias necessários à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e serviços 
dependentes orçamentou-se a verba de 24 5ü0 ,0.00$, que, em virtude d-o re
forço de 900 000$, resultante da publicação do Decreto n .º 42 694, d,e 3 de 
Dezembro de 1959·, se elevou a 25 400 .0-00$, dos quais se despenderam 
2ó 313 35R$70. 

Este reforço teve por contrapartida a anulação de igual quantia efec
h1ada na dotação de 8 000 000 $ ( artigo 280. 0 , n. º 2) destinada ao início 
da comhuçã~ do edifício Pª:ª o Instituto, que nã? chegou a ter aplicação. 

As refendas despesas tmham cobertura prevista na dmportância de 
parte elos saldos de contas ele anos económicos findos a aplicar a: ... », mas 
elo exame da Conta deduz-se que foi o excedente das receitas ordinárias 
que lhes fez face. 

Reapetrechamanto da Guarda Fiscal: 

Com vista ao reapetrechamento da Guarda Fiscal, segundo plano a apro
var pelo Governo, foi inscrita no Orçamento Geral elo Estado a verba de 
l 500 000$, com cobertura nas receitas provenientes da amoedação . 

Esta inscrição, porém, subiu para 4 228 270$ após a publicação do De
creto n.º 42 658, de 19 ele Novembro de 1959, que autorizou a abertura do 
respectivo crédito, com compensação em receitas da mesma proveniência. 

A importância aplicada (3 490 572$2.Q) foi, todavia, suportada pelo ex
cesso das receitas ordinárias, segundo se depreende da análise da Conta. 

A.cções e obrigações ele bancos e companhias: 

Para aquisições desta natureza a incorporar, por despacho do Ministro 
elas Finanças, na carteira ele títulos elo Estado, inscreveu-se inicialmente 
a importância de 11 633 -000$, com contrapartida n-o <tProduto da venda de 
títulos ou de empréstimos ... nos termos ela Lei n. 0 2095, de 23 ele De
zembro de 1958JJ. 

Aquela cloto,ção foi mais tarde refor,çada com 64.-5.5 $, em consequência 
da publicação do Decreto n. º 42 668, ele 21 de N ov,embro ele 1959, que ,e1e
vou, deste modo, a dotação inicial para 11 639 455 $, inteiramente despendida 
e coberta pelo excesso elas receitas ordinárias, conforme se infere ela Conta . 

.Subordinada a esta epígrafe, efectuou-se ainda uma nova inscrição, na 
importitucia ele 52 500 000$, destinada à participação no capital do Banco 
de Fomento Nacional, nos termos da alínea b) elo artigo 6. 0 do Decreto-Lei 
n.º 41 957, ele 13 ele Novembro ele 1958, com compensação no <CProcluto ela 
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venda extraordinária ele títulos em carteira com afectação à participação 
no capital elo Banco de Fomento Nacional» . 

Província de Moçambique: 

E1.n virtude ela publicação do Decreto n.º 42 226, de 20 de Abril ele 
1959, foi efectuacla no Orçamento uma nova inscrição, na importância de 
63 000 000$, destinada ao « Subsídio reembolsável, nos termos do Decreto
-Lei n.º 42 155, ele 24 ele Fevereiro ele 1959, para habilitar a província de 
Moçambique a proceder à construção ele dois novos cais no porto ela Beira». 

Conforme estava previsto no citado Decreto n. 0 42 226, foram as recei
tas ordinárias que servirão ele cobertura a este encargo. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

Material de defesa e segu1·ança pública: 

A fim de ocor:r:er ao pagamento elas d,espesas com o rearmamento ,e reequi
pamento da Guarda Nacional Republicana, orçamentou-se a verba de 
6 000 000$, com contrapartida nas receitas provenientes ela amoeclação, mas, 
em face da Conta, infe:r:e-se que foi o ,excedente das rec-eitas or,dinárias que 
suportou tais despesas, pois daquela proveniência nada foi utilizado. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

Forças 1nilita1·es destacadas no ultramar: 

Para pagamento de todas as despesas com a manutenção ele forças mili
tares destacadas no ultramar, inscreveu-se inicialmente a importância de 
250 000 000$, a compensar pelos saldos de contas de anos económicos findos. 

Estu. dotação foi reforçada com 40 000 000$ em consequência da publi
cação do Decreto n. 0 42 505, de 14 d,e Setembro de 1959, qu,e autorizou um 
aumento ele previsão na receita compensadora prevista, que, para este efeito,· 
não chegou a ser aplicada, mas sim o excesso das receitas ordinárias, como 
se deduz do exame ela Conta. 

Aquisição de munições: 

. Para satisfação das despesas com aquisição de munições à Fábrica Mi
litar de Braço d,e Prata foi o Governo autorizado pelo Decr,eto-Lei n.º 42 713, 
ele .11 ele Dezembro de 1959, a despender a quantia de 33 000 000$, que 
ter~a como cobertura o acréscimo ele igual quantia à verba do capítulo 9.0

, 

artigo 306. 0 « Produto da venda de títulos ou ele empréstimos, incluindo o 
recurso clirecto ao mercado de capitais ... >>, do orçamento das receitas ge
rais do Estado. Depreende-se, porém, da análise da Conta que a estes dis
pêndios fez face o excedente das receitas ordinárias sobre as despesas ela 
mesma índole. 
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MINISTÉRIO DA MARINHA: 

Forças navais destacadas no ultmma1·: 

A _fim de ocorrer ao pagament? de todas as d,espesas com a manutenção 
de nav10s destacados n

1
0 ultramar, mscreveu-se primitivamente no Orçamento 

a verba de 30 000 000$; ª. compensar pela (< Importância ele parte dos saldos 
ele contas de anos economwos findos a aplicar a: ». 

~elo Decreto n.º 42 760, ele 24 ele Dezembro de 1959, foi a referida 
d?t~çao r~forçada con~ 3 000 000$, com contrapartida num aumento de pre
v1sao de 1s·ual quantia efectuado na cobertura acima mencionada. 

, Em _virtude da public_a~ão do J?ecreto, n._º 42 785, de 30 do mesmo 
mes, abrrn-se u1_:1 novo ~re?1to, na unporta?-crn de 2 000 000$, que teria 
como ~om~e:n-saçao 

O 

o acres·c1mo levado a e~,eito na verba inscrita no capí
tulo 2. , a1tigo 17. , do orçamento das receitas. 

Dest,P modo, a dotação inicial elevou-s,e a 35 000 ,000$, dos quais se 
despenderam 33 659 341$80, quantia ,esta inteiramente suportada pelo ex
cesso elas receitas ordinárias, segundo a Conta. 

Ji'a1'0lage11i do continente e ·ilhas adjacentes: 

. Pna prosseguimento dos planos d,e farolagem do continente e ilhas 
aclp,centes ?rçamentou-se a ve:·b~ ele 3 000 000$, a cobrir pelo cc Produto ela 
:verba ele titulas ou ele em prestunos . . . nos termos ela Lei n. 0 2095, de 
23 de Dezembro de 1958». 

Gastaram-se 2 944 339$90, deduzindo-se elo exame ela Conta que foram 
também as receitas orcl.inárias que fizeram face a estes encargos. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

Plano de Fomento (Lei n. º 2ü94, de 25 cl,e Novembro de 1958): 

. _P.ara execução do Plano de Fomento na parte respeitante a este Mi
msteno . o~ç~mentaram-se este ano no respectivo capítulo da cc ])espesa 
extraordmana» as verbas destinadas a obras de hidráulica agrícola 
(94 575 000$), :7iaçã~ rff:,al (105_ 000 000$), portos (84 400 000-$), pontes 
( 15 000 000$), mvestigaçao cientifica ( 6 000 000$) e construções escolares 
( 64 000 000$), no total ele 368 975 000$. 
, Todas estas verbas tinham por contrapartida o produto da venda ele 

titulas ou ele empréstimos com destino às despesas elo Plano ele Fomento, os 
reembolsos elo valor elos autofinanciamentos e o excedente das receitas ordi
nárias (35 000 000$). 

. Algumas destas dotações foram modificadas no decurso do ano econó
mico. 

Assim: a primeira (obras d,e hidráulica agrícola) foi 1,eforçada com 
10 000 000$, em virtude da publicação elo Decreto n. 0 42 333, de 18 de 
Junho de 1959, que mandou adicionar à correspondente verba do orça
men~o das receitas (capítulo 9. 0

, artigo 307.º) igual quantia com contra
pa~tid_a em redução de verbas da despesa; a terceira (portos) foi reforçada 
pnmenamente com 3 700 000$, em consequência da publicaição do Decreto 
n.º 42 330, de 17 do mesmo mês, e mais tarde, após a publicação do De
creto n.º 42 658, de 19 ,de Novembro do reforido ano, com 7 752 967$10. 
Estas quantias tinham compensação em aumentos de previsão efectuados 
no orçamento das rnceitas (capítulo 9.º, artio-os 3ll.º e 31'6.0

). 
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A irnpo1tancia destinada às pontes sofreu uma anulação de 12 000 000$ 
em virtud e da publicação do Decreto n.º 42 476, de 28 de Agos.to de 1959 . 

Examinada a Conta, n esta pa.rte, verifica-se que: com as obras de 
hidráulica agrícola gastaram-se 78 290 638$40; com a viação rural 
29 070 389$20; com os portos 77 786 052$60; com as pontes 3 000 000$; 
com a investigação ci,entífica 1 605 425$90, e com as construções escolares 
64 000 000 $ . 

As coberturas utilizadas foram, respectivamente, o produto da venda 
de títul os, os r-eembolsos dos autofinanciamentos e o ,excedente das receitas 
ordinárias (v. mapa a p. 2155). 

Aproveitamento hidráulico das baáas hid1'og1'áficas : 

P ara ,pagamento de todas, as des,pes,as de pes,soal ,e material necessanas 
a estudos e a o bms ,a realizar COlill esta finalidad,e foi mça,mentada a verba 
de 11 000 000$, a compens,a,r p e1o «Produto ,da venda de títulos. ou d e erm
préstimosn ( capítulo 9.º, artigo 306.º). 

Des,penderam-se em conta desta do.tação 9 787 680$90, supmtados, pelo 
ex,cesso das receitas md :. nárias, como se depr,e,en,de da anális,e da Conta. 

Liceus: 

A fim de satisfazer todas as despesas, de pessoal e mater:a l r-e1ativas. a 
obras d e construção de novo,s ediffoio,s para liceus., ind uin,clo. a ex'lJQ'O,priação 
e a aquisição ele prédios. (Decreto,-Le:. n. º 41 572, de 28 de Março de 1958), 
inscreveu-se inicialmente no Orçamento a verba de 17 000 000$, a cobrir 
pelo produto da venda de títulos ou de,emprés,timos (ca,pítufo 9.º, artigo, 306.º). 

Porém, •em ,cons,equência da ,pubhc,ação do Decrnto n .º 42 226, ele 20 de · 
A.bril ,de 1959, foi aquela do.taç,ão 1refmça,da ,oom 18 074 136$20, elevando-se 
assim a 35 074 136$2{), em conta da qual se aplicaram apenas 17 1000 000$, 
COill1o anteriorrmente havia s,ido previsto . Do exame da ,Conta d eduz-s,e que 
estes en,ca,rgos tive:r-arm igu·almente compensação no exües,s.o- elas r,e,ceitas mdi
nárias. 

Edifícios escolares: 

Destina.da à cons,trução ,de no.vos edifícios para es,colas pr:.máTias, e can
tinas •escolaTes em regime de 'l;Ompa,rhcipação collll as, autarquias, loca~s e 
entidades particulares (Plano dos Centenários), foi orçamentada a verba ele 
100 000 ü00$, corrn contrapa:rbd,a no ,produto da vend a ,de títulos ou d-e em
prést :.mo.s,, nos termos da Lei n.º 2095 , de 23 d,e Dezellllbro d e 1958. 

Se,gundo se infere da anális·e da Conta, a im~mtância des,pen,clicla perfez 
99 066 4'õ9$80, tendo sido também o ex,ced,ente das r eceitas, OQ'dinárias. que 
suprnrtou esfa,s des·pesas. 

Edi fício s públicos: 

P,a,r,a a con,strução e conclus,ão, d e ediffoio-s ,cles.t:.nados, à ins.talação de 
s,erviços públicos orçamentou-se inicialmente a ve,rba de 20 500 000$, a com
pensar ,pelo p:roduto da v,enda ,de títulos ou de empr.éstimos, nos, t ermos ela 
Lei n .0 2095, ele 23 ele Dezembro de 1958. · 

Co-nclui-s,e, porém, do exame da Conta que aquela importância sofreu 
uma ·anulação de 900 000$, em virtude da publicação do D ecreto n.º 42 726 , 
de 14 de Dez81lllbcr-o de 1959, e que a cobertura ut:. lizada foi ain,da o excesso 
das receitas ordinárias sobre as despesas ela mesma índole, donde saíram 
pam este efeito 18 915 994 $ . 
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,J,1 elhMamentos 1·U1·a1,s: 

Com vista à conc,ess,ão -ele subsídios para melhoramen.tos rurai,s, (Decreto
-Lei n.º 34 391, de 25 de Janeiro de 1946) foi inscr:ta no orçaanento a im~ 
po•rtânc:.a ,cl.e 8 000 000$, também ,com eontraparhcla no produto da venda 
de títulos ou de eanpréstimos, nos termo-s, ela Lei n.º 2095, ele 23 de Dezembrn 
de 1958. 

Todavia, esta ins-crição subiu pa:ra 33 829 314$60, em virtude da publi
cação rios Decretos n. 0

• 42 226 e 42 597, ele 20 ele Abril e 20 ele Outubro ele 
1959, que, respectivamente, autorizaram reforços nas importâncias ele 
20 829 314$60 e 5 000 000 $, o prime:.ro ·COllll compensação num aumento cl,e 
previs-ão efectuado na cobeTtu'l'a ,primitiva e o segundo na quantia a,clicio:J?-ada 
à verba inscrita no capítulo 2.º, artigo 22 .º, -elo orçamento das· receitas,. 

Ana.lisacla a Conta nes,ta ,parte, 1cle,preende-s,e que foi de :.gual mo,clo o 
exce,dente das receitas oTclinárias que suportou ,estes, en,cargos. 

e onstruções prisionais: 

A fim d e ocorreT ao ,pagamento de todas a,s des,pesas, de pes,~oal e matea.'ial 
relativas a obras de ·construção, ampliação e adaptação de eclifíc:o,s de esta
beliecimento.s ,p:r:.,s,ionai.s e dos cles,t ina,clos aos serviços jurisdic~onais de m~no
res, ins,creveu-se inicialmente a veTba de 8 000 000$, a oobrn p·ela,s receitas 
provenientes da amo,edação. 

O Decreto n.º 42 726, de 14 d·e Dezembro.de 1959, au to:rizou o seu :reforço 
com 900 000 $, o qua.l tinha contra,partida na redução de igual im1J01rtância 
efe.ctuada numa verba de despesa. 

Verifica-se, porém, através ela Conta, que se gastaram 8 880 546$30, 
deduzindo-se que foram às receitas ordinárias que fizeram frente a estas 
despesas. 

Rede de estmdas da M adeim: 

Destinada à ,conces,são do s,ubsídio do Estado, no,s termo-s dos Decre.tos
-Leis n. "" 28 592, de 14 ,ele Abril d·e 1938, e 40 168, d,e 20 de Maio de 1955, 
orçame11tou-se a verba ele 3 750 0~0 $, com_ compensação no produto ela v,encla 
ele t ítulos ou de ,e;mpTés.timo,s (Lei n.º 209'0, d,e 23 de Dez?m~JTo de 1958). 

Este subsídio, inteiramente levantado elos cofres pubhcos, te:7e cobe:
tur.a , s,egunclo s-e d epreende do exame ,ela Conta, no excesso das receitas, o-rdi
nárias. 

Recle de est?·adas elos Aço1'es: 

,Com vis.ta à co,noess,ão do subsídio elo Esbdo, nos te1·mos elos Decretos
-Leis n .0

• 37 163 de 15 ele NoYembro de 1948, 39 023, de 4 ele Dezem:6ro de 
1952, e 40 499, de 18 de Janeiro de 1956, foi inscrita no Orçamento a impor
tância ele 13 000 000$, também com contrapartida no produto ela venda de 
títulos ou ele empréstimos (Lei n.º 2095, ele 23 ele Dezembro ele 1958) . 

A esta ·quantia, da qual se gastaraan 12 980 _000$, f~z _f,~ce, oo,nforrme se 
infere da anáilis,e da Conta, 0 excedente das receitas ocr-,clmar:a,s so,bre as des
pesas da m es,ma natureza. 

Cidades unive1'sitá1-ias: 

Pal'a pagamento ,das de pesa_s :cl,e ,ress,oal e material, _::.ncluin~o es,tu,~os 
e a compra Oll expro,p:riação de Frecllos, msmeveu-se e.m dev1,do tempo a ve1 ba 
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de 38 100 000$, destinada ,às Cidaid1es Univers.itárias d·e Coimbra e Lisboa, 
que igualmente tinha por cobe,rtura o produto ,da venda de título,s ou de 
empréstimos (Lei n .º 2095, de 23 de Dezembro ele 1958). · 

Des,ta importância foram cl,e,s1pendi,clos 38 047 850$90, mas ,do -exame da 
Conta d,ecluz--s,e que foram .aind,a as ree,,eitas or-dináúas que ,s,upo:rtaraim. tais 
encargo,s. 

Plano geral de abastecimento de água aos distJritos autónomos de 
Ponta Delgada e Ho1·ta: 

P.ar.a es.te ,efeito foi o:rça,men,ta,da ,como s,ubsídio ,do Esfado, nos twmos 
elos Decretos-Leis n. 0

• 40 557, ele 17 de Março de 1956, e 41 509, de 20 de 
Janeiro de 1958, a quantia de 1 900 000$, a compensar pelo produto da venda 
de títulos ou de empréstimos (Lei n. 0 2095, de 23 de Dezembro de 1958). 

Esta verba el•evo-u-s.e a 2 578 934$10, em virtude do reforço- autorizado 
pelo Decreto n. 0 42 226, de 20 ,de Abril de 1959, que .abriu vários cr,édifos 
com co-mpens,a.ção em aumentos ,de ,previs,ão de receiita,s, e redução -em verbas 
de desp-esa.. 

Analis.ada a Cnnta nesta parte, ,che,ga-,s,e à ,conclusão de que ,esfas des
pesas tiver.aro i,gua.Imente po;y ,contraJp-a.rti da ,o ,exce-sso das, -receitas oTdináTias 
sobre as ,d,esipesaa da rmesan,a índnle. 

Casas para alojamento de famílias pob1·es: 

Com esta :6.nahdaide ins'C'!rev,eu~s,e no orçamento de,s,te Minis-térin •a v-erba 
de 1 000 000$, como subsídio aos corpos administrativos ,e Misericórdias, nos 
termos do Dec.Teto-Lei n.º 34 486, de 6 de Abril de 1945, e no,s do Decrnto
-Lei -n.º 35 '578, de 4 de Abril de 1946, a ,co,brir -ele igual ,modo pelo produto 
da v.enda de título,s . 

Âiplicaram-s,e rupenas 519 037$, segundo Sie depreende do exame da ,Oo.nta. 

Plano de melhoramentos de 1956 para a c{dade elo P01'to: 

Paira ,este efeito orça.menfo.u-se a verba de 16 000 000$, sendo 14 000 000$ 
destinados à concessião dos -~mb-sí-dios d,o, Tes,ouro,, no,s termos do Decreto-Lei 
n .

0 

40 616, de 28 de 1-faio de 1956, dns qua.is 10 000 000$ reembols,ávei-s:, e 
2 000 000$ ,pa.ra aquis:.ção da Quin,ta Burme-s,ter e a.Lgu1mas parcelas da zona 
de Campo Al,egire, noe te;ranos do mesmo decreto-lei . 

Dootas impmtâncias, que fo.ram integ,ra-lrmente l•evantadas dos oofr.es 
público,s, 6 000 000$ tinha.m ,compens,ação no produ:to da venda de títu,lo,s. e 
10 000 000$ nas receitas ordinárias, mas da análise da Conta infere-se que 
foi esta última a ún:.ca cobentu-ra utiliz,ada. 

Construção ele estradas e pontes: 

Com vista à ampliação e beneficiação, da red,e de es,tra,da,s naici,on,ais (Lei 
n.

0 

2068, de 'Õ de Abril d,e 1954, e base xr da Lei n.º 2094, de 25 de 
N nvemhTo de 1958), foi inser:. ta no Orçamento Geral do Es,tado a impo,r
tância de 267 500 000$, tarmbém ,com ,cobertura no 1prnduto ,da venda de 
títulos ou de emprés,tirmos (Lei n. º 2095, de 23 ,de Dezembro de 1958). 

Mais ta:r,de, pelo Decreto n. 0 42 597, de 20 de Outubro ,ele 1959, foi 
concedido à Junta Autónoma de Estradas um subsídio de 10 000 .000$ para 
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a,rtivar ohm,s em vias munic:.pais e estrada.s nacionais elo Alentejo, ,com con
trnpartida nas :receitas or,dinárias ( capítulo 2.º, artigo 22,º). 

Despenderam-se, portanto, com estas obras 277 500 000$, inteiramente 
suporiiados ,pela última das -coberturas indi,cadas,, ,wnforme de deduz da Conta. 

Construções hospitala1·es no País: 

Para execução do plano de hospitais centrais e regionais, nos termos 
da Lei n.º 2011, de 2 de Abril de 1946, e do Decreto-Lei n. 0 41 497, de 
31 de Dezembro de 1957, e pagamento de todas as despesas do pessoal e 
material a utilizar pela Comissão de Construções Hospitalares orçamen
tou-se a verba de 15 000 000$, a compensar pelas receitas provenientes da 
amoedação. 

Em conta desta dotação gastaram-se 14 547 959$90, quantia esta que 
deveria ter sido coberta pelo excedente das receitas ordinárias, visto que 
da contrapartida inicialmente prevista nada foi utilizado. 

Pousadas: 

Destinada à construção e instalação de pousadas segundo o plano apro
vado, inscreveu-se no Orçamento a verba de 8 000 000$, com compensação 
no produto da venda de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei 
n. 0 2095, de 23 de Dezembro de 1958. 

Foi aplicada a importância de 7 999 390$, coberta igualmente pelo 
excesso das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza, se
gundo se depreende do exame da Conta. 

Comemorações do 5. 0 centená1·io da 1no1·te do infante D. Henrique: 

Com vista à execução das obras relativas ao plano das comemorações 
e para paO'amento de todas as despesas do pessoal e material orçamentou-se 
a verba d: 7 000 000$, que teria também contrapartida no produto da venda 
de títulos ou de empréstimos (Lei n.º 2095, de 23 de Dezembro de 1958). 

Em face da Conta deduz-se, porém, que tais obras foram suportadas 
de igual modo pelo excedente das receitas ordinárias e que foi totalmente 
levantada a importância orçamentada. 

Instalações do Serviço de Fomento Minefro: 

A :fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas _com a co1;s~ruçãoi 
adaptação e melhoramento de instalações para este efeito necessanas foi 

· inscrita no Orçamento Geral do Estaodo a importância de 2 000 000$,, que, 
conforme estava previsto, seria compensada pelo produto da venda de titulas 
ou de empréstimos, nos termos da Lei n. 0 2095, de 23 de De~embro de 1~58. 

Conclui-se todavia da análise da Conta que foram amda as receitas 
ordinárias que' cobriram' estes dispêndios, que somaram 1 954 098$20. 

Comissão Administrativa das Novas Instalações para a Marinha: 

Destinada às obras de novas capitanias, delegações marí~imas e outras 
instalações terrestres para a marinha de guerra e respectivo apetrecha-
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mento, inscreveu-se no Orçamento a verba de 2 500 000 $, em conta da qual 
se gastaram 2 457 755$10. 

Estas despesas tinham como receita compensadora o produto da verba 
de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n. º 2095, de 23 de De
zembro de 1958, Ilias do exame da Conta infere-se que foram também as 
receitas ordinárias que lhes serviram de cobertura. 

Ilha elo Faial: 

Para pagamento de todas as despesas com a execução dos trabalhos 
compreendidos na alínea b) do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 41 679, de 
16 de Junho de 1958, a realizar por intermédio da delegação da Direcção
-Geral dos Serviços de Urbanização com sede na cidade da Horta, orça
mentou-se a verba de 4 500 000$, com contrapartida no produto da venda 
de títulos ou de empréstimos, nos termos da Lei n.º 2095, de 23 de Dezem
bro de 1958. 

Mais tarde, em virtude da publicação do Decreto n. 0 42 333, de 18. de 
Junho de 1959, foi aberto um crédito especial de 602 959$50, que ficou 
constituindo o n. 0 2) do artigo 136.º do capítulo 31. 0 do orçamento do Mi
nistério das Obras Públicas (( Direcção de Obras Públicas do distrito da 
Horta>>. 

Como compensação deste crédito, efectuou-se um aumento de previsão 
de igual quantia no orçamento das receitas (capítulo 9.º, artigo 306.º). 

A importância total despendida com esta :finalidade atingiu 5 093 313$, 
que, · no entanto, teve por cobertura o excedente das receitas ordinárias, 
como se deduz da análise da Conta. 

Escola Agrícola e lnelitstrial ele G1·ânelo la: 

Para construção da Escola Agrícola e Industrial de Grândola, em 
regime de comparticipação com a Fundação António Inácio da Cruz, ins
creveu-se no orçamento a verba de 500 000$, a compensar pelo produto 
da venda de títulos ou de empréstimos (Lei n. 0 2095, de 23 de Dezembro 
de 1958). 

Verifica-se, porém, através da Conta que aquela importância n ão chegou 
a ser aplicada. 

Instituto Calouste Gulbenkian: 

A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas com a construção 
e apetrechamento no Laboratório Nacional de Engenharia Civil do Instituto 
Calouste Gulbenkian, nos termos do Decreto-Lei n. 0 42 391, de 16 de Julho 
de 1959, orçamentou-se a importância de 5 500 000$, com fundamento no 
disposto no Decreto n.º 42 446, de 14 de Agosto de 1959, a cobrir pelas 
receitas descritas no capítulo 7. 0

, artigo 236.º ((Reembolsos diversos». 
Em conta desta verba despenderam-se somente 863 453$90, quantia 

f'R t.a que foi suportada pelas receitas ordinárias, conforme estava previsto. 

75 

MINISTÉRIO DO U L'l'RAUAlt: 

Plano ele Fomento (Lei n. º 2094, de 25 de Novembro de 1958): 

Par3: execução do P lano de Fo:uento na parte respeitante às províncias 
ultramarinas efectuaram-se as segumtes inscrições orçamentais: 

Subsídio reembolsável à província de Cabo Verde 32 000 000 $00 
Subsídio reembolsável à província de Timor . 37 000 000$00 
Subsídio reembolsável à província de Macau 25 000 000$00 

Soma 94 000 000$00 

Esta soma, que foi inteiramente levantada dos cofres públicos, tinha 
cobertura no produto da venda de títulos ou ele empréstimos orçamentado 
com destino às despesas do P lano de Fomento. ' 

Analis_acla a Conta neste capítulo, verifica-se que, de facto, os referidos 
encargos tiveram compensação na receita prevista. 

lnelia PoTtuguesa: 

Para pagamento das despesas a que se refere o Decreto-Lei n.º 39 936 , 
d~ 25 de Novembro de 1954, que autorizou o Governo, pelos Ministros das 
Fmanças e do Ultramar, a definir as despesas relativas à defesa da índia 
Portu&·uesa que devem ser atribuídas ao orçamento do Ministério do Ultra
mar, m screveu-se a verba de 10 000 000$, com contrapartida no produto 
da venda de títulos ou de empréstimos, nos termos ela Lei n.º 2095, de 23 de 
Dezemb~·o de 1958. Infere-se, porém, • do exame da Conta que a importância 
despendida (9 999 175$80) fo1 coberta pelo excesso das receitas ordinárias 
sobre as despesas da mesma índole. 

P1·otecção a 1·efugiaclos: 

. A fim de ocorrer ao pagamento das despesas ele protecção a refugiados 
mscreveu-se no Orçamento a verba ele 2 100 000 $, que incluía o bastante 
para . transferências ele refugiados para a província ultramarina de Mo
çambique. 
, Esta verba tinha como receita compensadora o produto da venda ele 

titulos ou ele empréstimos, nos termos da Lei n. 0 2095, de 23 de Dezembro 
de 1958, tendo sido quase integralmente aplicada (1 999 516$80) , com con
trapartida no excedente elas receitas ordinárias, como se deduz da Conta. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO N ACÍON AL: 

~ara continuação do reapetrechamento em material didáctico e labo
ratonal das escolas t écnicas, institutos; liceus e Universidades e satisfação 
das respectivas despesas orçamentou-se a importância ele 15 000 000$, a cobrir 
pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos (Lei n .º 2095, de 23 de 
Dezembro de 1958) . 

Conclui-se do exame da Conta que aquela quantia foi inteiramente 
levantada e compensada pelo excesso das receitas ordinárias sobre as despesaR 
da mesma natureza . 
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MINISTÉRIO DA EcoNmllIA: 

Plano ele F01nento (Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 1958): 

Para execução do novo Plano de Fomento na parte relativa a este Minis
tério orçamentaram-se primitivamente várias verbas, assim distribuídas: 

Povoamento florestal 
Reorganização agrária . . . 
Defesa sanitária das plantas 
Melhoramentos agrícolas 
Indústria mineira . . 
Electricidade . . . . 
Investigação científica 
Outras indústrias . . 

Soma 

e dos an1ma1s 

122 000 000$00 
50 000 000 $ 00 
30 266 000$00 
25 000 000$00 
16 500 000$00 
30 000 000$00 
22 500 000$00 
10 000 000$00 

306 266 000$00 

Porém, no d,ecurso do ano económico, ·em virtude da publicação dos 
Decnitos n.º" 42 3,33 e 42 476, respectivamente de 18 d,e Junho e 28 de 
AgoRto de 1959, fioou aqu,ela soma l'etduzida a 281 766 000$, da qual se 
despencl0ram 246 ,676 891$70. 

Todas estas despesas tinham cobertura prevista no produto da venda 
de títulos ou de empréstimos destinado à realiza:ção do Plano de Fomento, 
mas somente foram compensadas com receitas desta proveniência as refe
rentes ao povoamento florestal, à reorganização agrária, à defesa sa~itária 
das plantas e ,dos animais e aos melhoramentos agrícolas. As respeitantes 
à indústria mineira, à electricidade, à investigação científica, tiveram con
trapartida nas receit~s. ordinárias e a dotaçã_o _ relativa a outras indústrias 
nã'O chegou a ser utilizada conforme a prev1sao. 

Colonização inte1·na: 

-Com destino a obras complementares nas colónias agrícolas e outras 
resultantes da execução do Decreto n. º 36 709, de 5 de Janeiro de 1948, 
pagamento de todos os encargos com a concessão d,e créditos pelo Fund? 
de :Melhoramentos Agrícola:s,, nos termos do artigo 15. 0 do Decl'eto-Le1 
n.º 35 99,3, de 23 de Nov,embro de 194-6, e aquisição de propriedades, ao 
abrigo do artigo 4.º, n.ºª l.º e 3. 0

, do Decreto-Lei n.º 36 053, de 1~ de 
Dezembro de 1946 sendo as efectuadas com relação ao n .º l. 0 do citado 
artig-o em ex-ecuçã~ do Decreto-Lei n.º 39 ~17, de 20 de Novembr,o de 1954,. 
foram inscritas diversas verbas, que totalizaram 11 913 000$, a compensa~ 
pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos,, nos termos da Lei 
n.º 2096, d,e 23 de D.ezembro d,e 19'58. 

Todavia, a importância relativa ao artigo 32I. º do respectivo capítulo 
orçamental foi reduzida de 1 500 000$, em consequência da publicação do 
Decret0 n .º 42 476, ele 28 de Agosto de 1959. 

Gastaram~se 1,0 ,311'0 504$70, quantia esta que, segundo s,e deduz da 
Conta, foi suportada pelo excesso elas receitas ordinárias. 

Fomento ela produção e utilização de combustíveis nacionais: 

A fim de ocorrer ao pagamento d,e despesas com pesquisas ,e reoonheci
mentos para a avaliação das reservas ele combustíveis elo País, orçamentou-
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-se a importância ele 1 030 000$, com contrapartida no produto ela venda 
de títulos ou cl,e empréstimos, nos termos da Lei n. º 20%, d,e 23 de De
zembro de 1958. 

Desta dotação aplicaram-se 612 239$30, que, segundo a Conta, infere
-se que foram -compensados também pelo -excedente das r-eceitas, ordinárias 
sobre as despesas da mesma natureza. 

Subsídio à Junta Geral do Dist1·ito Autónomo ele Angra do He-
1·oísmo para a execiição elo plano ele aproveitamento elos balel1:os 
agricultáveis da ilha Te1·ceira: 

Em execução elo disposto no Decreto-Lei n.º 36 363, ele 21 de Junho 
de 1947, foi concedido à Junta Geral do Distrito Autónomo de Angra do 
Heroísmo, a cobrir pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos (Lei 
n.º 2095, de 23 de Dezembro de 1958), um subsídio na importância de 
1 1-00 -000$, o qual, em face da !Conta, s-e depreende ter saído das, reoeitas 
ordinárias. · 

Subsídio à Junta Geral do Diskito Autónomo da H 01·ta para exe
cução do plano ele recupe1·ação econóniica ela ilha elo Faial: 

De conformidade com o estabelecido no Decreto-Lei n. 0 41 679, de 
16 de Junho de 1958, concedeu-se à Junta Geral do Distrito Autónomo da 
Horta um subsídio não reembolsável na importância d,e 1 000 000$, igual
mente com cobertura no prnduto ,da venda de títulos ou de ,empréstimos. 

Analisada a Conta, deduz-se que tal sub.·íilio. foi também suportado pelo 
excesso das receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Plano de Fomento (Lei n.º 2094, de 25 ele Novembro de 1958): 

Com fundamento nesta lei orçamentaram-se as seguintes verbas: 

Portos: 

Construções e obras novas: 

1) Porto de Lisboa: 

a) Para continuação do plano de melhora
mentos d,e 1946 . . . . . . . . . . 

2) Porto de Leixões: 

a) Para ampliação do porto comercial 

Soma 

20 000 000 $00 

5 000 000$00 

25 000 1000$00 

A. primeira, que tinha por receita compensadora o produto da ve~cla 
de títulos ou de empréstimos clestina_do ~o Plano de Fom~n~o, ficou reduzida 
a 17 000 000$, em virtude da pubhcaçao do Decreto n. 42 476, de 28 de 
Agosto de 1959, rectificado em 24 de Setembro do mesmo ano, e elo De
creto n º 42 658, de 19 de Novembro também do mesmo ano. 
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A segunda tinha contrapartida nas receitas provenientes do autofinan
ciamento. 

Da primeira despenderam-se 4 220 9,36$7,ü ,e da segunda 344 753$110, 
0 que perfaz a soma de 4 565 689$80, inteiramente compensada pelas re
ceitas ordinárias, como se depreende do exame da Conta. 

Aeroportos: 

1) Construções e obras nova:::: 

Construção e ampliação de aeroporto:-.: 

a) Aeroporto de Lisboa . . . 45 000 000$00 
/;) Aeroporto de Santa Maria 

(Açores; . . . . . 5 000 000 $ 00 
e) Aeroporto da Madeira . . . 10 000 000$00 60 000 000f0ll 

2) Segurança aérea: 

a) Centro Emissor do HF de 
Lisboa . . . . . . . . . 4 650 000 $00 

b) Complemento do radar de 
Lisboa e cobertura d-os 
V H F do continente e dos 
Açores . . . . 2 350 1000$00 7 000 000$00 

Soma 67 000 000$00 

Estas dotações tinham igualmente contrapartida no produto da venda 
de títulos ou de empréstimos com destino às despesas do Plano de Fomento. 

No decurso do ano económico foram publicados alguns diplomas que 
alteraram as primitivas inscrições . 

Assim : a verba ele 45 000 000 $ atribuída ao aeroporto ele Lisboa subiu 
para 88 000 000$, em virtude da publicação dos Decretos n.ºª 42 476 e 
42 668, respectivamente de 28 ,de Agosto e 21 de Novembro d,e 1959; a de 
4 650 000 $ [ artigo 140. 0 , n. º 2), alínea a) J foi reforçada com 1 950 000 $, em 
c-onsequência da publicaJção do Decreto n. 0 42 694, de 3 ele Dezembro do 
mesmo ano, que também reduziu a dotação do mesmo número, alínea b), 
para 400 000$. 
· As c.oberturas efectivamente utilizadas foram o produto da venda de 
títulos, donde saíram 86 207 835$50, e as receitas ordinárias, que serviram 
aincla de contrapartida a 1 097 ü89$30 de despesas, conforme se deduz da 
Conta, tendo a soma despendida atingido 87 ô04 924$80. 

Po1·to de Leixões: 

Para continuação da 1. ª fase elo plano de obras do porto de Leixões 
(Decreto n. 0 37 880, de 8 de Julho ele 1950) orçamentou-se a verba de 
i 200 000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de em
préstimos, nos termos da Lei n.º 2095, de 23 ele Dezembro de 1958. 

A 1mportância despendida foi apenas de 384 429$30, a qual, segundo 
se depreende ela análise da Conta, teve compensação no excesso elas receitas 
ordinárias. 
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MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Constituição elas Casas elo Povo (artigo 10.º ela Lei n.º 2095, de 23 · 
de Dezembro ele 1958): 

. Destinada ao pagamento ele dotações às Casas do Povo, nos termos dos 
artigos 2. º e 3.º do Decreto-Lei n. 0 40 199, de 23 ele Junho de 1955, com 
a redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n .0 40 970, ele 7 de J aneiro 
de 1957, inscreveu-se no Orçamento a importância de 1 500 000$, com 
cobertura no produto da venda de títulos ou ele empréstimos. 

Aplicaram-se apenas 360 000$, inferindo-se da Conta que tiveram tam
bém contrapartida no excedente elas receitas ordinárias sobre as despesa~ 
da mesma natureza. 

* 
Inser~~se agora o mapa indicativo elas coberturas previstas e elas efectiva

mente ubhzaclas na compensa,ção elas despesas extraordinárias, aoTupadas 
consoante os Ministérios a que se referem. 0 
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5) Mapa demonstrativo das contrapartidas previstas e das efectivamente utilizadas 
quanto às despesas extraordinárias do ano económico de 1959 
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Encargos gerais da Nação : 

Para satisfação das despesas .militares em harmonia com 
compromissos tomados internacionalmente . . ... 

Para execução do preceituado no Decreto-Lei n. 0 30 397, 
de 22 de Outubro de 1953 . . . . . . . . . . . . . . 

Para despesas com intra-estruturas co1nuns N. A. T. O. 
Equipamento industri al militar 
Radiodifusão . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . 

Finanças : 

Para aquisiçrt.o de acções e obrigações de empresas des-
tinadas à exploração de indústrias-base ou novas in-
dústrias . . ..... . . . .. . .... . 

Levantamentos topogrâficos e avalüições .. 
Reapetrechamento da Guarda Fiscal .. ... . 
Acções e obrigações de bancos e companhi as . 
Província de Moçambique . . . . . . . . . . 

Interior: 

i\laterial de defesa e segurança pública . . . . . . . . 

Exército: 
Forç.as militares destacadas no ultramar. 
Aquisiç.ão de muniç.ões . . . . . . . . 

.t1farinha: 
Forças navais destacadas no ultramar 
Farolagem do continente e ilhas adjacentes 

Ob-ras Públicas: 
Oln:o.s do bld..cU.ulien. n.gl' i eoln. 
""V\,.,.<'~t'l.o ... ._. ... ,~, • 

Portos . . . 
Pontes .. . 
Investignç.iio c ientifica. 
Const1·uções escolares . . . . . . . . . . . . 
Aproveitamento hidráu.Hco das bacias hidrográficas 
l.J iceus ..... . .... - .. , · - . · - . · · 
Edifícios oseo lares . . 
Edificios pú.hLicos . . 
.Melhoramentos rurais 
Construções pris ionais . . .. . ... . . 
Rede de estradas da Madeira e dos Açores . 
Cidades Un.iversitãrias de Lisboa e Coimbra ..... 
Plano geral de abastecimento de água aos distritos au-

tónomos de Ponta D elgada e Horta . . . .. . .. . 
Casas para alojamento de familias pobres . .... . 
Pla no ele melhoramentos de 1956 para a cidade do Porto 
ConstruçfLo de estradas e pontes ... . .. . 
Construções hospitalares no País . .. . .. . 
Pousadas ... . ..... . . . ..... . 
Comemorações do 5.0 centenário da morte do in-

fante D . He n.1·ique . . .......... . 
Jnstalaç.ões do Serviço de Fomento Mineiro . . 
Comissão Administrativa das Novas Insta lações para 

a 1\'larinba . . ... . ........ . .... . . 
Ilha do Faial. , ... , .. · · · · · .. 
Escola Agricola e I"ndustrial de Grândol a 
Instituto Calouste Gulbenkian . . . . . . 

Ultramar: 

Subsídio reembolsável à. província de Cabo Verde 
Subsídio reombolsável à provincia de Timor 
~ubsidio reembolsável à província de Macau 
Ind.ia Portuguesa. . . . 
Protecçüo a refugiados . 

Educaçilo Nacional : 

Para continnaç.ão do reapetrech amento em material cli
dáctico e la boratori a l das esco las tócnicas, in stitut_os, 
liceus e Universidades .......... .. . . . 

Eco1wmia: 

Povoamento florestal .... . .. .. . . 
Re01·ganizaç.iLO agL·ária . . . . . . . . . . 
Defesa sanitãria das plantas e dos animais 
1\lelhoramo ntos agr ícolas 
Judústria min e ira .. 
EJectricidade . . . . 
Inves tigação cientifica 
Outras indústrias ... 
Colonizaçilo interna . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fomento da produçiLo e utilizaç.iLO de combust íveis na-

cionais .......... . ......... . . 
Subsidio à Junta Geral do Distrito Autónomo de Angr a 

o do .Heroísmo para execução do plano de aproveita
mento dos baldios agJ:iCllltáveis da ilha Terceira . 
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IV-Dívida pública 

1) Dívida a cargo da Junta do Crédito Público 

Em execução do preceituado no artigo 7.º, n.º 10, da Lei n.º 1933, 
de 13 de Fevereiro de 1936, a Junta do Crédito Público apresenta ao Tri
bunal de Contas e à Assembleia Nacional, acompanhadas das observações 
julgadas convenientes, as contas de cada gerência, que, nos termos da parte 
final do artigo 204.º do regulamento aprovado pelo Decreto n. º 31 090, de 30 
de Dezembro de 1940, deverão ser anualmente remetidas ao primeiro dos 
referidos órgãos de soberania até 30 de Agosto, para . efeitos de julgamento. 

Assim, as contas respeitantes à gerência de 1959, que vêm instruídas 
com mais dois mapas relativos às contas de encargos de empréstimos com 
aval do Estado, deram entrada na Direcção-Geral do Tribunal de Contas 
dentro do prazo legal e foram julgadas por Acórdão de 20 de Dezembro 
de 1960. 

Segundo as contas apresentadas, o movimento da dívida relativa à ge
rência em apreciação pode sintetizar-se do seguinte modo: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1958 
Emissões efectuadas . . . . . . . . . . . 

Abatimentos: 

Por amortizações contra-
tuais. 202 098 686$11 

Por conversão em renda 
perpétua 6 556 000$00 

Por conversão em rend'a 
vitalícia 80 535 000$00 

Por incorporação no 
Fundo de amortização 1 636 707$10 

11 782 663 698$70 
900 000 000$00 

12 682 663 698$70 

290 826 393$21 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1959 12 391 837 305$4!) 

A importância das emissões realizadas durante a gerência pode desdo
brar-se deste modo: 

a) 250 000 000$ de certificados especiais da dívida pública da taxa 
de 4 por cento, referentes aos fundos das instituições de pre
vidência social, incluídos na primeira e segunda das cate
gorias previstas no artigo l.º da Lei n.º 1884, de 16 de Março 
de 1935, que foram investidos nos termos do Decreto-Lei 
n .º 37 740, de 6 de Junho de 1949, e cuja emissão foi auto
rizada pela portaria de 10 de Abril de 1959, publicada no 
Diá1·io do Gove1·no n.º 101, 2.ª série, de 29 do mesmo mês e ano; 

b) 500 000 000$ do empréstimo interno amortizável, denominado 
cc Obrigações do 'reso:uo - 3 1 

/ 2 por cent~, 1J59 ]II Plano 
de Fomento)», autorizado pelo Decreto-Lei n. 42 034, de 19 
de Junho de 1959, nos termos e para os efeitos da Lei 
n. º 2094, de 25 de Novembro de 1958; 

e) 100 000 000 $ da 1. ª série do em préstimo de renovação da ma
rinha mercante (II Plano de Fomento - 3 por cento, 1959), 
autorizado pelo Decreto n.º 42 621, de 28 de Outubro de 1959, 
com fundamento no artigo 11.º e seu § l.º do Decreto-Lei 
n. 0 42 517, de 21 de Setembro do mesmo ano; 



84 

cl) 50 000 000$ da Lª série do empréstimo de renovaçãq e de ape
trechamento da indústria da pesca (II Plano de Fomento -
4 por cento, 1959), autorizado pelo Decreto n. 0 42 622, de 28 
de Outubro de 1959, com fundamento no artigo 11.º e seu 
§ l.º do Decreto-Lei n .º 42 517, de 21 de Setembro do mesmo 
ano. 

Só constituem dívida efectiva do Estado os encargos respeitantes às 
emissões a que se referem as alíneas a) e b), pois os resultantes das emissões 
mencionadas nas alíneas c) e cl) têm compensação em receita, pelo que 
foram oportunamente inscritas no orçamente das receitas as correspondentes 
importâncias que o Estado tem a receber do Fundo de Renovação da Mari
nha Mercante e do Fundo de Renovação e de Apetrechamento da Indústria 
da Pesca. 

* 
A dívida a cargo da Junta do Crédito Público, tendo em consideração 

as emissões e os abatimentos efectuados no ano de 1959, acusa um aumento 
de 609 173 606$79, em relação a 31 de Dezembro do ano precedente. 

Conforme se declara no relatório ministerial, este considerável acréscimo 
deve-se exclusivamente às maiores necessidades resultantes da intensificação 
do esforço de desenvolvimento económico que se está realizando, pois a maior 
parte dos empréstimos contraídos destina-se a promover a execução do 
II Plano de Fomento, quer pela comparticipação do Estado em grandes 
empreendimentos, quer pela garantia concedida por este aos empréstimos 
emitidos pelo Fundo de Renovação da Marinha Mercante e pelo Fundo de 
Renovação e de Apetrechamento da Indústria da Pesca. 

2) D iversos empréstimos 

a) Dívidas ao Banco ele Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, 
C1·é.clito e P1·evidência: 

O movimento das dívidas do Estado a estes dois grandes estabelecimentos 
de crédito no ano de 1959 limitou-se, como já acontecera nos antecedentes, 
às amortizações contratuais . 

Assim: 

Dívida em 31 de Dezembro de 1958: 1\111.hares de contos 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . 987,6 
À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre-

vidência . . . . . . . . . . . . __ 7_7_,_3 1 064,9 

Amo1·tizações em 1959: 

No Banco de Portugal 
Na Caixa Geral de Depósitos, 

vidência . . . . . . 
,Crédito e Pre-

Dívicla e1n 31 de Dezemb1·0 ele 1959: 

2,5 

4,8 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . . 985,1 

7,3 

A ,Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Pre-
. · · · · · · · · · · · · · · _· __ 7_2_,5 1 ,057,6 ,vidência 
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. . Ver~ficou-se a conformidade entre os números mencionados no relatório 
~m~stenal e os, que lhe correspondem nos balanços publicados pelos aludidos 
mstitutos bancanos. 

A conta do Banco de Portugal, como caixa o·eral do Tesouro na metró
pole, referente ~o ano de :1959, foi julgada por Acórdão de 12 de Julho ele 
1960 _e a da Caixa, respeitante ao mesmo ano, aguarda ainda julgamento, 
em Y:,rtude de não se ter concluído até esta data o estudo sobre a sua remo
delaçao. 

b) Plano Marshall: 

S_egundo informou oportunamente a Direcção-Geral ela Fazenda Pública 
a posição dos empréstimos contraídos ao abrio·o do Plano Marshall era e~ 
31 de Dezembro de 1959 a seguinte: 

0 

Empréstimos autorizados pelos Decretos-Leis n. º' 37 792 e 38 413 
ele 24 de Mmço ele 1950 e 8 ele Setemb'l'O de 1951: ' 

, Os quantitativos . destes empréstimos, que na data em que foram con
traidos eram, respectivamente, de $ 27 500 000 e $ 8 551 000 e que em 31 
de De~embro de 1958 já_ ha~iam baixado para_$ 25 382 G21,85 e $ 7 892 610,91, 
por vutude das amortizaçoes levadas a efeito durante o ano de 1958 ên
contravam-se em 31 de Dezembro de 1959 reduzidos a $ 24 641 024 88 
e $ 7 662 014,71, em consequência das novas amortizações efectuaclas 'no 
decurso do ano de 1959, respectivamente das quantias de $ 741 596 97 e ele 
$ 230 596,20. ' 

Empréstimo autorizado pelo Dec1·eto-Lei n. 0 39 139, de 19 de Março 
de 1953: , · 

. Devido às amortizações feitas no ano de 1959, no total de $ 200 000 
a importância deste empréstimo, cujo quantitativo à data da sua realizaçã~ 
era de~ $ 17 000 000 e que em 31 de Dezembro de 1958 já baixara para 
$ 12 2o2 207,62, ficou, consequentemente, reduzida em 31 de Dezembro de 
1959 a $ 12 052 207,62. 

Empréstimo autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 988, de 2 de Outubro 
de 1950: 

A posição deste empréstimo, que em 31 de Dezembro de 1958 era de 
$ 670 _000 e fls . 916 396,30, não sofreu qualquer alteração quanto à primeira 
quantia, ma~ a segunda baixou para :fls. 458 198,14 em 31 de Dezembro de 
1959, por virtude de uma amortização desta importância realizada no ano 
de 1959. 

* 
. Conforme se declarava nos relatórios antecedentes todos estes emprés-

tim?s ating:iram já o limite do prazo de utilização, ~ão tendo, portanto, 
havido restituições por conta dos mesmos. 

As conversões em moeda portuguesa têm sido feitas ao câmbio de 28$95 
para os dólares e de 7$6045 para os :florins. 

A~ém dos e~préstimos atrás mencionados, existe ainda o empréstimo, 
contraido ao abngo do disposto no Decreto-Lei n. 0 40 752, de 4 de Setembro 
de 1956, destinado ao financiamento da construção de instalações para arma
~ena~ento de produtos agrícolas, e cujos encargos sàmente são devidos a partir 

0 dia 1 do mês seguinte ao levantamento, isto é, desde o dia 1 de Dezembro 
de 1961. . 
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Em harmonia com o determinado no artigo 4.º do referido diploma, 
foi em Novembro de 1958 posta à disposição do Fundo de Fomento Nacional 
a importância de 98 430 000$, contra valor em escudos de $ 3 400 000, limite 
estabelecido no mesmo decreto-lei, para ser administrada e aplicada por 
aquele Fundo ou pela entidade que o viesse a substituir (hoje Banco de Fo
mento Nacional), segundo planos aprovados pelo Governo. 

O · quadro que segue indica, em milhares de contos, o movimento dos 
empréstimos americanos no ano de 1959. 

QUADRO xm 

Dívida Dívida 
em 31 

Importâncias Amortiza-
em 31 

Empréstimos de de 
Dezembro l evantadas ções · Dezembro 

de 1958 de 1959 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, 
21,4 713,5 de 24 de Março de 1950 ....... 734,9 -

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 37 988, 
3,4 22,9 de 2 de Outubro de 1950 (Moçambique) 26,3 -

Autorizado pelo Decreto-Lei n.º 38 413, 
228,5 6,FJ 221,9 de 8 de Setembro de 1951. . . . . . -

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39139, 
354,7 5,7 349 de-' 19 de Março de 1953 tloçambique) -

Autorizado pelo Decreto- ei n. 0 40 752, 
98,4 98,4 de 4 de Setembro de 1956 - -

Total. 1442,8 - 37,1 1405,7 

Inclui-se agora o quadro que mostra, em conjunto, o movimento da 
dívida a cargo da Junta do Crédito Público ,e dos ccDiversos empréstimos» 
.::om as respectivas posições em 31 d-e Dezembro de 19,53 e 31 de Dezembro 
de 1959. 

QUADRO XIV 

Movimento em 1950 

Em31 Em31 
Dívida de Emissões de 

Dezembro Dezembro 
de 1958 e Abatimen- de 1959 levanta- tos 

mentas 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 11 782,7 900 290,8 12 391,9 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal . . ...... . ..... 987,6 - 2,5 985,1 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 77,3 - 4,8 72,fí 
Plano Marshall 1442,8 - 37,1 1405,7 

--~ 
Soma . 14 290,4 900 335.2 14 855,2 

Verifica-se através deste quadro que a dívida a longo prazo atingiu 
u importância de 14 855,2 milhares de contos, registando-se, portanto, um 
aumento ele 564,8, que resulta ela diferença entre a soma ela coluna relativa 
às emissões e aos levantamentos (900) e a soma ela elos abatimentos (335,2). 
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3) Divida flutuante 

'1
1
am bém nesta gerência não houve necessidade de utilizar este recurso, 

previsto no artigo 67.º, § único, da Constituição Política, não se tendo 
efectuado quaisquer suprimentos ao Tesouro, nem sequer em representação 
das receitas do próprio ano. 

A :'e~b~ _de 3 00~- 000$ anualmente inscrita no orçamento da despesa 
do Mm1steno das :Bma~ças [capítu~o l.º, artigo 11.º, n.º l)J para paga-
1~euto de enc~rgos de JUr?s da ,dívida flutuante tem sido dada aplicação 
diferent: mediant~ a pubhca,ção. dos neoessários diplomas. 

Assim, em vutude da publicação dos Decretos n.ºª 42 641, de 21 de 
A.gosto de 1959, e 42 577, de 12 de Outubro do mesmo ano foram efectuadas 
na referi~a dotação duas anulações, que totalizaram a i~portância desta e 
que servuam de compensação a novos créditos abertos pelos mesmos di
plomas. 

4) Dívida efectiva 

Segundo informação fornecida pela repartição competente do Minis
tério das Finanças, em 31 de Dezembro de 1959 não existiam títulos na 
posse da Fazenda que agua1,das-sem colocação. 

Nestas circunstâncias, os únicos abatimentos a fazer com vista à deter
minação do quantitativo da dívida efectiva são os seguintes: 

Contos 

Em_issões relativas ao empréstimo de renovação da ma
rmha mercante ( com compensaição em receita) deduzi-
das das amortizações efectuadas até àquela data . . . 748 750 

Empréstimo de renova-çã.o e d-e apetrechamento da indús-
tria de pesca ( com compensação em receita). . · . . 316 400 

Empréstimo interno amortizá;vel contraído pela província 
de Moçambique . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 850 

Empréstimo interno amortizável contraído pela provín-
c1~ de S. Tomé e Príncipe ( com compensação em re-
oeita) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 ,600 

Empréstimos contraído'S ào abrigo do Plano Marshall 
(parte não utilizada pelos serviços do Estaid.o) 1 327 900 

Soma . 2 593 500 

Deste modo, a dívida efectiva pode expnmu-se, em milhares de contos, 
como abaixo se indica: 

Dívida a ca1·90 da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal em ,31 ,de Dezembro de 1959, se-
gundo as contas deste organismo . . . . . 12 391,8 

Dive?'Sos emp1·éstimos: 

Banco d-e Portugal, ,Caixa Geral de Depós-itos, Cré-
dito e Previdência e Plano Marshall 2 463,6 

Soma 14 855,4 

Abatimentos amma mencionados . 2 593,5 

Total da dívida efectiva 12 261,9 

Verifica-se, por consequência, um acréscimo de 509,9 milhares de contos 
em relação ao ano antecedente, cujo quantitativo era de 11 752. 
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5) Disponibilidades do Tesouro 

Comparada a nota da situação ,da dívida flutuante em 31 de Dezembro 
de 1959, publicada pela Direcção-Geral da Fazenda Pública no apêndic e 
ao D,iá,r,io elo Gove1·no n. º 108, de 4 de Maio de 1960, com a nota idêntica 
r-eferida a 31 de Dezembro de 1958, publicada no apêndice ao Diá1'io elo 
Gov61'no n .0 1,01, d e 29· de Abril d,e 1959 , verifica-se que houve um decrés
cimo de disponibilidades n ão só no Banco de P ortugal como também nos 
banqueiros do E stado no estrangeiro, na impor tância ele 293, 7 milhares de 
conto~. 

O saldo devedor que a conta conent e com a Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência apresenta provém elo movimento ele numerário entre 
est e est abelecimento de cr édito e as t esourarias da Fazenda P ública, não 
~ignifi cando, por consequência, necessiclacles d-o T esouro. 

O qu a.clro infra mostra os quantitativos elas disponibilidades do E stado 
nos difer entes institutos bancários. 

QUADRO XV 

(Em milhares de contos) 

D ife renças 

D esignaç-ão Ano A no 
de 1958 de 1959 

Para Para 
1nuis menos 

--- - -

Contas coi-rentes no Pais: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência - 02,7 - 38,1 54,6 -

Com o Banco de P ortugal. + 1090,7 + 815,6 - 275,1 

Contas correntes ern rnoecla estrangeira: 

Saldos credores + 251,5 + 178,3 - 73,2 
'----v--------' 

Total. + 1249,5 + 955,8 -293,7 
-

Nota.-0 s números precedidos dos s inais + e - exprimem, Tespectivamente, os Saldos credores e de vedores. · 

O decréscimo verificado em relação ao ano anterior foi, portanto, de 
293, 7 milhares ele contos. 

V- Fundo de Fomento Nacional 

Segundo o disposto no artigo 516. 0 do Decreto-Lei .n. 0 41 957, d-e 13 de 
Novembro de 1958, o Fundo ele Fomento Nacional, regulado pelos Decre
tos-Leis n.º" 37 354, 37 724 e ,39 164, respectivamente de 26 de Março de 
1949 2 tle Janeiro de 1950 e 14 de Abril de 1953, seria ,extinto a partir da 
data' em que -o organism~ que lhe suc~d_eu - o Banco de ~fomento N a'Cio
nal - iniciasse o exercício da sua activ1clade, o que se verificou em 30 de 
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Dezembro de 1959, tendo sido transferidos para este novo est abelecimento 
de crédito todos os valores activos e passivos a que se referem os artio·os 47 .º 
e 48.º do citado Decreto-Lei n. º 41 957. 0 

Por consequência, a Conta Geral do Estado de que nos estamos ocupando 
é a última que deverá conter o quadro das receitas e despesas ,do Fundo 
e o ~eu balanço referido a 30 de Dezembro , conforme se determinava no 
artigo G.º, § único, do Decreto-Lei n. 0 37 724, acima mencionado . 

Dnrante a ger ência foram ainda publicados, com reb ção ao Fundo ele 
Fomento Nacional , dois importantes diplomas, já assinalados noutro lugar. 

As~im, em 14 de Maio de 1959, o Decreto-Lei n .º 42 262 veio reo·ular 
a competência elo F undo no tocante à execução do II Plano de F om'~nto . 
De acordo com o determinado neste diploma, competiria a est e .organismo , 
além elas suas anteriores atribuições, realizar a parte que lhe coubesse nos 
investimentos previstos pela Lei n. 0 2094, ele 25 ele Novembro de 1958, in
cluindo-&e para o efeito entre os seus, r ecursos disponíveis as importâncias 
a receber do Minist ér io elas Finanças para os fins elos n. º' 7. 0 e 2.º ela 
base v e os fundos provenientes ela execução elo n .º 4.º ela base IV, ambas da 
aluclicla lei . 

Mais determinava que os recursos do Fundo ele Fomento de Exportação 
a que se refere ·O n.º 4. 0 da base IV da mencionada lei, ,determinados na 
aprovação elos respectivos planos e orçamentos anuais pelo Conselho de Mi
nistros para o Comércio Externo, seriam transferidos para a conta elo Fundo 
de Fomento Nacional à meclicla que se tornassem disponíveis. 

Ulteriormente foi publicado o Decreto-Lei n.º 42 419, ele 29 de J ulho 
elo me1smo ano , que autorizava o Minis,tério das Finanças a facultar ao F undo 
ele F omento Nacional , em prestações, durante .o ano ele 1959, até o limite 
ele 180 000 000$, mediante o juro de 3,5 por cento ao ano, cuj o reembolso 
se efectuaria em 40 semestralidades ou em 20 anuidades, com início em data 
não posterior a 30 de J unho de 1962 . 

A última conta do F undo foi julgada por Acórdão de 21 ele Junho de 
1960. t endo o seu conselho administrativo fi cado quite com -o Es.tado. 

À f'. operações mais importantes efectuadas no decurso da gerência foram 
as seguintes: 

Plan~ aprovado pelo Conselho de Ministros de 17 de Março, 
de 30 de Julho e de 21 de Dezembro de 1959 

Conta «Funclo de empréstimos» 

Energia: 

Hidroeléct rica do Cávado . . . . . . . . . 56 .000 -000$00 

S e1·vi ços pú blicos: 

Junta Nacional das F rutas . . . . . . . . 38 4.30 000$00 

Indústrias: 

Joaquim Moreira dos Santos 
Sorefame . . .. . .. . . 

2 000 000 $.00 
4 000 OOO $üO 6 000 000 $00 

100 43·0 000 $00 
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Conta «Recursos especiais» 

Ene1·gia: 
Hidroeléctrica do Douro . . . . . . . 18 000 000$00 

Indústrias: 
Siderurgia Nacional . . 100,000 ,0.00$00 
Companhia Colonial de Na-

vegaição . . . . . . 5,0 000 000$00 
Sociedade das Minas do Ge-

rês, L.ªª . . . . . . 
Sociedade das Minas de Mi

randa, L.ªª . . . . . 

1 094 164$90 

218 090$70 151 312 255$60 

169 312 255$,6.0 

Conta «Fundos diversos» 

Ene1·gia: 

Hidroeléctrica do Cávado . . 
Hidroeléctricà ,do Douro . . 
Empresa Termoeléctrica 

Portuguesa . . . . . . . 

1 ndúst1·ias: 

39 000 000$00 
2 000 000$00 

10 000 000$00 
--------

Sorefame ................ 

51 000 000$00 

10 000 1000$00 

61 000 000$00 

VI'- O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1959, 
referido a 31 de Dezembro de 1960 

Organismos 
Eutra- .Julga-

das das 

Por julgar 

Em Aguar-
Uqul- d~nd_o Distri
dação dJstn- buídas 

lrni çfto 

-------------------------1----------

Exactores: 

A) Da metrópole: 

Alfândegas . . . . . . . . . . . . . . 
Banco de Portugal ( caixa geral do Tesow·o) 
Casa da Moeda ....... . 
Consulados . . . . . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

B) Do ultramar: 

Banco de Angola . . . . 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiros provinciais . . . 

A transportar 

12 
23 
5 

135 
72 

389 

1 
7 
3 

--
(\47 

12 
23 
5 

135 
8 55 9 

389 

1 
5 1 1 
3 

--------
581 56 10 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

TranszJOrte . . . . . . . . . G,17 581 

Serviços do Estado : 

A) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 1 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . . . . . 1 
Administração dos Portos do Douro e Leixões. . 1 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 1 
Emissora Nacional de Radiodifusão . . . . . . l 
Fundo de Fomento Nacionaf 1 l 
Hospitais Civis de Lisboa. . : : : 2 
Misericórdia de Lisboa e sua lotaria 2 

B) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Ül\'amento 
Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 
Escolas: 

Artes decorativas 2 
Comerciais 6 l 
Industriais . . . . ll l 
Industriais e comerciais. 51 5 
Magistério primário . . 13 7 
Práticas de agricultura . l 
Regentes agrícolas . . 3 
Superiores . . . . . . 3 
Técnicas ..... . l 
Técnicas elementares . 9 l 

Institutos : 
Comerciais 2 
Industriais 2 2 
Superiores. 4 

Diversos: 
Liceus nacionais . 35 3 
Universidades 4 1 
Outros serviços l 

b) Estabelecimentos prisionais: 
Cadeias . 6 
Cadeias pe.nite~cÚria~ 2 1 
Colónias correccionais 3 1 
Coló nias penais . . . 4 l 
Colónias penitenciárias l 
Prisões . . . 2 

e) Polícias: 
Internacional l 
Judiciária . 4 
Segurança P~1blic~ . 23 14 

cl) Diversos : 
Aeroportos . . . 4 
Direcções-gerais . 2 

-----
A transpo1·tar 857 620 

Por julgar 

Em Aguar-
Jiqui- dando Distri 
dação di stri- buidas 

buiçii.o 

56 10 

1 
1 
1 
1 
l 

2 
2 

l 1 
5 
9 1 

42 4 
4 2 

l 
3 
3 
l 
8 

1 1 

4 

31 l 
3 
l 

6 
l 
2 
3 
1 
2 

1 
4 
6 3 

4 
2 

------
213 23 1 
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Organismos E11trn.- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
1iqui- d?-nd? Di?tri
daç.rt0 d.l~tr~- lnudas 

bu1ç.ao 

----------- -----------1-----------

Transporte ........ . 

Estabelecimentos e serviços do Subsecretariado de Estado da 
Aeronáutica . . . . . . . 

Estabelecimentos zootécnicos 
Institutos de criminologia. 
J nstitutos diversos 
Juntas diversas . . . . . 
Laboratórios. . . . 
Reformatórios . . . . . . 
Refúgio <l.os tribunais centrais de menores 
Outros se·rviços . . . . . . . . . . . . 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos e serviços de 
saúde e assistência: 

Asilos. . . . . . . . . . . . . . 
Casas pias .......... . 
Centros ............ . 
Comissões regionais de assistência . 
Dispensários. 
Hospitais . . . . . .. 
Institutos de assistência 
Instituto Maternal 
Maternidades . . 
Diversos serviços 

b) Diversos: 
Aeroportos . . . . 
Bolsas de fundos . . 
Casas ela Metrópole 
Comissões de obras. 
Fundos especi;lis . . 
Institutos diversos . 
Juntas autónomas dos portos 
Juntas diversas .... . . 
Missões técnicas ao ultramar 
Estabelecimentos zootécnicos 
Outros serviços . . . . . . 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas agrícolas mó veis . : . . .. . . . . . . . . 
Escolas industriais e comerciais (ilhas aclJacentes) 
Escolas elo magistério primúrio (ilhas adjacentes) 
Liceus nacionais (ilhas adjacentes) . . . . . 
Liceus municipais do continente . . . . . . 

b) Outros serviços : 

Albergues de mendicidade . _. .. 
Cofres privativos elos governos c1V1s 
Comissões venatórias . . . . 
Distritos escolares . . . . . 
Escolas ele auxiliares sociais. 

A transvortar 

857 620 213 23 

2 
3 
7 1 
3 
2 
4 
3 
9 3 

7 4 
2 
4 1 
6 2 

29 22 
10 
14 
3 
2 
2 1 

1 
2 
2 
8 
1 
3 
9 
2 

16 
9 

14 

1 
3 
2 
3 
3 

10 
21 
3 
2 
1 

--
1085 

2 

1 
1 
1 

2 
2 
3 

1 

2 

1 

10 
14 
1 
1 

--
696 

2 
2 
6 
3 
2 
3 
3 
5 

2 
2 
3 
4 
6 
9 

14 
3 
2 
1 

1 

2 
4 

2 
8 
2 

12 
7 
9 

2 

2 
2 

5 
2 
1 

--
346 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

4 

l 

2 

1 

1 
--

38 

1 

1 

1 

2 

--
5 
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Organismos 

Transvorte 

Escolas de enfermagem . . . . . . . . . 
Comissões de obras. . . . . . . . . . . . . . . 
Estabelecimentos fabris elo Ministério elo Exército . 
Estabelecimentos fabris ela Força Aérea . . . . . . . 
Estabelecimentos e serviços dependentes elo Ministério elo 

tramar . . ... .. . . 
Fundos especiais . . . . . . 
Outros serviços . . . . . . 

Corpos aclministratiws: 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Ju.ntas ele freguesia 
Juntas gerais . . . . 
Juntas ele província . 

01·ganismos ele coordenação económica : 

Comissões reguladoras 
Institutos . . . . . . 
Juntas ele exportação . 
Juntas nacionais . . . 

Diversos serviços: 

UI-

A) Pessoas colectivas ele utilidade pública aclminis-
. trativa: 

Misericórdias . . . . . . . . 
Outras instituições . . . . . . 

B) Serviços de turismo : 
Comissões . 
Juntas 

C) Outros serviços : 

Outros serviços . . . . . . 

Entra-
das 

--

1085 

3 
6 
1 
1 

6 
9 
6 

303 
5 
7 
4 

11 

7 
3 
2 
8 

137 
93 

6 
33 

2 

Por julgar 

.JuJga- Aguar-
elas Em 

li qui- dando Dis tri-
dação d_i s tri- bni das 

buiç.ão 

- - ------

696 34G 38 5 

1 2 
3 3 
1 

1 

6 
5 4 
1 5 

147 125 21 10 
2 2 1 

2 4 1 
4 

J1 

7 
2 1 
2 
8 

19 111 7 
27 58 8 

6 
17 14 2 

2 

Totais . 1 738 921 721 79 17 

Nota. - Ainda não entraram as seguintes contas: 

Conselhos administrativos do Ministério do Exército. 
Estabelecimentos fabris do Ministério elo Exército. 
Junta ele Exportação do Café. 
Unidades e serviços da Força Aérea. 

Nota dos processos de contas de 1959 em que se verificaram alcances 

Processo n.º 1. - Estação .dos correios, telégrafos e telefones de D. Filipa 
de Lencastre (Douro Litoral). 

1Exactor: Olinda Coutinho Morais Monteiro. 
Gerência: 1 a 17 de Janeiro de 1959. 

Julgado quite por Acórdão de 7 de Junho de 1960. 

' ! 
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Processo n.º 9. - Estação dos correios, telégrafos e telefones de Ribeira 
Grande (Açores) . 

Exactor: J .erónimo Cabral. 
Gerência: 1 de Janeiro a 22 de Fevereiro ,de 1959. 

.T ulgado quite por Acórdão de 19 de Abril de 1960. 

Processo n.º 35. - Estação dos correios, telégrafos e telefones ele Alcanta
rilha (Algarve) . 

Exactor: Rui do Rosário Üamões. 
Gerência: 1 de Janeiro a 15 de Maio de 1959. 

Julgado quite por Acórdão ele 19 de Abril de 1960. 

Processo n.º 82. - Estação dos correios, telégrafos e telefones de Castro 
Daire (Beira _Alta). 

Exactor: Maria Alice Almeida Prestes. 
Gerência: 31 de Julho a 16 de Agosto de 1969. 

Julgado quite por Acórdão de 17 de Maio de 1960. 

Process~ n. 0 114. _ Estação dos correios, telégrafos e telefones de Cerdeira 
(Bt:ira Alta) . 

Exa,ctor: Isaura Pereira da Silva Guinez. 
Gerência: 1 de Maio a 12 de Outubro de 1959. 

,Julgado quite por Acórdão de 3 de Maio de 1960. 

VII-Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos remetidos ao Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no Orçamento de 1959 

O Tribunal de Contas examinou as portarias do Ministro do Ultramar, 
de 19 de Dezembro de 1958, nomeando médicos de 2. ª clásse do quadro comum, 
e colocando-os para a obtenção de especialid~des do qua~ro complementar 
de cirurgiões e especialistas ~e diver~as províncias ultramar~nas, os ?rs. J or~e 
Pinto da Silva Luís António Moutmho de Vasconcelos Dias, J ose do Rosa
rio Cohen, He~rique Ribeiro e Fernando Everard do Rosár~o Vaz; e 

Considerando que o Decreto n. º 34 417, de 21 de Fevereuo d: _1945, reor
ganizando os serviços de saúde do ultrama:r,. estabelece duas espe_cies de qua
dros médicos - o quadro comum do Impeno e os quadros medicas comple
mentares; 

Considerando que o quadro comum se destina a reunir os médicos que 
a título permanente devem assegurar o desempenho das missões essenciais 
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dos serviços de saúde ( artigo 1. º), esclarecendo o relatório do mesmo decreto, 
textualmente, que tal quadro << se destina a fornecer os médicos da primeira 
linha da sanidade colonial, os niéclicos elo niato, donde devem sair depois 
os chefes de serviços, os dirigentes da administração de saúde»; 

Considerando que, na conformidade desses objectivos, se exige para o 
provimento a habilitação dos cursos de Medicina Tropical e Sanitária e, bem 
assim, a idade inferior a 35 anos - indispensáveis requisitos de saber espe
cializado e de vigor físico para a carreira que iniciam; 

Considerando que este quadro é, como vem dito, permanente e fixado 
na tabela r anexa ao mesmo decreto; 

Considerando que, por seu turno, os quadros complementares de destinam 
a reunir o pessoal necessário para a clínica hospitalar ou de especialidades 
em cada província e o pessoal eventual exigido pelo desenvolvimento dos 
serviços, sendo esses quadros fixados anualmente no diploma orçamental 
( artigo 81. º), podendo haver um quadro complementar de medicina geral 
e outro de cirurgiões e especialistas, ambos de índole auxiliar, por sua natu
reza variáveis na sua composição e número de elementos, no dizer do decreto 
citado; 

Considerando que esse mesmo diploma classifica ainda esses quadros 
complementares de « extensão elástica do quadro comum», podendo existir 
ou não em cada província, conforme as necessidades aconselham, sendo ainda 
certo que, em razão do seu carácter, os candidatos ao quadro complementar 
de cirurgiões e especialistas podem ser até dispensados da habilitação com 
os cursos de Medicina Tropical e Sanitária e do limite máximo de idade, 
ficando equiparados aos médicos de l.ª classe em vencimentos; 

Considerando que o artigo 87. º, § 2. º, dispõe que aos licenciados e dou
tores em Medicina e Cirurgia no quadro complementar de medicina geral que 
venham a ser providos por concursd no quadro comum lhes será contado 
o tempo de bom e efectivo serviço prestado naquele quadro complementar 
( artigo 87. º) ; 

Considerando que o Decreto n.º 38 401, de 11 de Agosto de 1951, vem 
estender aos médicos dos quadros complementares que concorram ao quadro 
comum o benefício da dispensa do limite máximo de idade no caso som.ente de 
terem ingressado nos quadros complementares com idade inferior a 35 anos; 

Considerando que a habilitação com os cursos de Medicina Tropical e 
Sanitária é que em caso algum foi dispensada para o ingresso no quadro 
comum, mesmo aos indivíduos já pertencentes ao quadro complementar de 
medicina geral, pois, por lei expressa, tal habilitação só pode ser dispensada 
para o ingresso no outro quadro complementar - o de cirurgiões e especia
listas; 

Considerando que, por tudo o que vem exposto, é perfeitamente claro o 
regime e é bem definida a disciplina do quadro comum e dos quadros com
plementares; 

Considerando que o Decreto n. º 41 202, de 20 de Julho de 1957, tendo 
em vista que muitas vezes ficam desertos os concursos para provimento de 
vagas do quadro complementar de cirurgiões e especialistas, autorizou o 
Ministro a promover a própria formação desses especialistas e cirurgiões, 
para o que, no caso de ficarem desertos dois concursos em prazo não superior 
a doze meses ou de os concorrentes serem insuficientes para as vagas, pode 
o Ministro mandar abrir concurso de admissão à formação desses especia
listas; 

Considerando que o concurso é aberto aos médicos de l. ª e 2.ª classes 
do quadro comum e aos estranhos a esse quadro, dando a todos a atraente 
possibilidade de obterem a especialização à custa do orçamento provincial, 
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ficando os concorrente oriundos do quadro comum em comissao especial de 
serviço durante o período da especialização e a brindo vaga, e _sendo os con
corrent es estranhos logo nomeados médicos de 2.ª classe do quadro comum, 
também em comissão de serviço na especialização, mantendo-se nesse quadro 
se a final não obtiverem a titulação de especialistas; 

Considerando que, postos estes princípios, a questão é a de saber_ se os 
médicos estranhos aprovados no concurso documental para a obtençao da 
especialização, e por isso logo nomead~s médicos ~e ?·ª cl~s~e do q1;ladro 
comum, podem ter tal nomeação C?JJ?- dispen~a do hmi~e, JJ?-aximo de idade 
e da habilitação nos cursos de Medwma Tropical e Samtaria; . 

Considerando que o problema se reflecte_ na documentação e~a1;11m ada 
com as portarias, pois, enquanto estas nomeiam desde logo os medicos _de 
2 .ª classe do quadro comum e os coloca para o efeito de obterem e especia
lização, o documento da alínea e) do artigo 4. 0 do Decr~to n.º 26 341, ~e 7 de 
Fevereiro de 1936, redacção do Decreto n. º 26 826, n ao declara os mteres
sados em condições de ser em nomeados para esse cargo do quadro comum, 
mas sim e tão-sàmente os declara em condições legais de serem nomeados 
para obter a especialidade do quadro complementar de cirurgiões e especia
listas; 

Considerando que os próprios serviços reconhecem ser t ~o. grave a . exis
tência no quadro comum de médico~ sem os cursos de M,edicma Tropical e 
Sanitária que se socorrem do expedi~nte, p_ar_a eles rele_van~e, de se premu
nirem de um documento que colocaria o medico na obrigaçao de apresentar 
prova daquela habilitação se, por perder a especialização, houvesse de per
manecer no dito quadro ; 

Considerando a inanidade do argumento de que no caso de se verificar 
a exclusão da especialidade viria a visto deste_ ~ribunal n<:_va portar~ª. de 
nomeação do médico para o quadro comu~, _exig~ndo-se entao o& :equrnitos 
de habilitações - prática de circun,stânma imagmada pelos serVLços, mas 
sem qualquer apoio legal; 

Considerando que este concurso é motivado pel as, necessidades do quadro 
complementar de cirurgiões e especialistas, e não pelas do quadro comum; 

Considerando que esta forma de ingresso no quadro comum nem por ser 
excepcional modifica a natureza e os e~cargos das funções a dese?1penhar n~s 
graves missões de saúde pública, e é evidente nã? proceder uma mterpreta~a.o 
que pres,cinde em tão delicada matéria do reqmsito fundament~l d~ h a!nh
tação e que leva ~o absurdo ~e _permitir a nomeaxão _p ~ra a cc primeira ~mha 
da sanidade colomal, para medicos de mato», de mdividuos a quem a idade 
j á diminuiu ou esgotou a capacidade física n~ces~ária para tão ~ra~a~hosas 
e difíceis ocupações , além do que 1:1-ão se pode!ia dize: que des&es mdivi~uos, 
com 40, 50 ou 60 anos, é que ccmais tarde» hao-de sau os chefes de serviço e 
dirigentes da administração da saúde; . . 

Considerando que só por texto legal expresso se pode pôr de lado ? reqm
sito do limite máximo de idade exactamente num domímo onde a lei decla
rou querer vê-lo respeitado (D ecreto n. 0 38 4fü), bem como as, ha~il~taçõ~; 

Considerando que só be:1efício~ podem resulta: q_uando .ª. admm_istraç_ao 
é posta em face das anomalias e dificuldades do dli'eito positivo, p01s assim 
podem ser providas de pronto remédio; . . 

Considerando que o concorrente Dr. Jorge Pmto tem mais de 35 ano-s de 
idade; 

Cons,iderando que o concorrente Dr. Luís António Moutinho Vasconcelos 
Dias não está habilitado com o curso de Medicina Sanitária; 
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. Çonsiderando que os concorrentes Dr&. José do Ros,ário Cohen , Henrique 
Ribeiro e Fernando Everard do Rosário Vaz não s,e mostram habilitados com 
os cursos de Medicina Tropical e Sanitária: 

Resolve, por maioria, recusar o visto aos respectivos diplomas. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua s.essão de 27 de Fevereiro de 1959, exami
nando o contrato de José Maria Serrano, escriturário contratado além do 
quadro da Junta Autónoma de Estradas, para na mesma Junta exercer as 

· funções d_e escritur.ário d~ 2.ª classe do quadro do pess,oal administrativo ; e 
Considerando que o mteressado, conforme se verifica na nota cadastral 

junta ao processo, embora tivess·e exercido funções, por alguns períodos, como 
assalariado e contratado no r eferido organismo, não desempenhou sem inter
rupção o respectivo cargo; 

Considerando que a sua situação de assalariado, mesmo não interrom
pida, não· era relevante ou atendível no presente cas,o, ainda na hipótese 
(jurldicament~ inadmis&ível, aliás) d~ actuar aqui o disposto no artigo 3 .º 
do ~ecreto-Lei n. 0 27 695, de 13 de Ma10 de 1937, com a redacção do Decreto
-Lei n .º 39 62,8, de 1 de Maio de 1954, porquanto o cc serviço» nele mencionado 
deve ver-se s,ubordinado à expressão ccpor contrato», constante da dita dispo
sição ; 

Considerando que a questão é regulada pelo aludido artigo 3. º daquele 
diploma, mas segundo a redacção do Decreto-Lei n. º 39 628; 

Considerand·o que .o contratado entrou no exercício das, funções que 
actualmente desempenha com mais de 35 anos de idade; 

Considerando que, assim, não pode beneficiar do princípio estabelecido 
pela nova redacção do preceito em referência: 

Resolve, por ma10ria, recusar o visto ao referido contrato. 

* 
O Tribuna1 de Contas examinou a portaria -do Sr. Mini.itro do Exérc:.rto, 

de 17 de Fevereiro de 1959, que, nos t ermos -do artigo único do Decreto-Lei 
n.º 42 134 e seu quadro III, de 3 de Fevereiro de 1954, e de harmonia com 
o dis,poBto no § único d-o artigo 2,5. 0 ,do, Decreto n.º 32 615, de 21 d,e Dezembro 
de 1952, e ar t igo 167. º do Decreto n. º 36 508, de 17 de Setembro de 1947, 
manda conceder a 2.ª diuturnidade e o direito ao correspondente abono, 
desde 7 de Fevereiro último, à médica escolar do Instituto de Odivelas Ra
quel R-osa Cabeçadas Pereira Leite; 

Gonsi,derando que o· ar,tigo 2'5 .º, § ún::.co, do citado- Decreto- n. 0 32 615 
dispõe que as ,prof.es,sora,s do ensino li-ceal e .técnico· nomeadas. p,ara o InB,ti
~uto adquirem ou mantêm, enquanto ali servirem, os mesmos direitos, 
mcluindo a conc·es,s,ão de ,diuturn::.dades-, OOIIDO se e,s,tivesBem a prestar Ber
viço1, noB liceus ou nas· ditM es-colas; 

Considerando que o artigo 167. º daquele Decreto n. 0 35 508 (Estatuto 
do Ensino Liceal) atribui -o direilto a ,diutu:r,n ::.,dade aos p:rofes-s-ores efectivos 
ou co,nt:ratadoB doB, hc·eus; 

Considerand-o que o Decreto-Lei n.º 42 134, no seu artigo único! apenas 
dec_lara que o quadro or,gânico e o quadro de professoreB do Instituto de 
Odivelas, bem como os vencimentos, são os constantes dos mapas r, II e III 
anexos; 
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Gonsidernndo que de tais mapas se vê que ·~O~- mesmos, quad.ros consrtaI?
as cateo·orias de professores e de mestras, de higiene, enfermagem e pueri-
cultura: e ainda a categori_a diferent_e de médica escol ar; , , . 

Colls-iderwrud,o que -a tais categona,s de ,prnf~ss.o~as e a rned1rea :sco,la.r, 
no mapa d e ve.11c:mentos -e ,gratificações., s,e atn~m .o m es[ILQ vencime.n.to, 
com ,a nota genérica em chamada à maTge~, que_ d iz <e5400 $ e 6500$ quaa1do 
vençam, respectivamente, a l. ª e a 2 .ª drntur-m-dad~n;. . 

Considerando que esta not:'1' b), fixa1;1-do o quantitati-:o d-os: v~nmmentos, 
não altera as d is·posições legais que atn_bu·e11:1 o <res,pe~t~o dneito·; 

Considerando que :ta-1 direito, nas drnpo~ições leg3:is m~oüad!s n~ p~r
taria, sàmente é concedido às professoras cup eategona_ e si!ua~ao, n:=10 e a 
da :,nteressada., médica es-colar - sem o es.tatuto ou situaçao JUnd1ca de 
professora do ensino liceal ou técnico em serviço no Instituto; 

,Conside11a11do que o Decreto n. 0 37 138, de 5 de N o,vemhro de 194_8, 
di s-põe textualmente no seu •artiigo_ 3.~ que <eà 1néidic~ es,colar ::p~·~er,á ser dis

. tribuído serv:ço do-cente n-as -d1sm,plmas que consti.tuem matena. do curs.o 
de Pronto Socorro e de Auxiliar de Enfermagem, sendo tal serv:1ço remu
nerado ,por meio de grati:fi.cação, até s,eis horas sema,nais-»; . . , . 

Considerando que t al disposição r eforça quanto vem d~to , pois_ e ah 
patente a ,co-nfirmação da médica escolar n es'.sa mesma cate~·or~_a, auto-rrnan,do 
a,pena,s que lhe seja d istribuí:do ~lgum ~e~viço ~ocente até sern horas, s.ema
nais mera faculdade conced1-da a Admmistraçao e da qual esta pode usar 
ou ~ão, cormo lhe convier, ,e que, ·a ser usada, a·penas colo,ca a m édica no 
direito de perceber uma gratificaçã? sem alteração do seu estatuto profis
sional ou da sua ,s:tuação e •ca.tegoria no,s qu-adTOs; 

Considerando, assim, que o facto de à ref~rida méd~ca ser ~abitua~mente 
distribuído algum serviço docente, nas condições legais r efendas, somente 
lhe dá o mencionado direito à gratificação: 

Resolve r ecusar o visto à portaria examinada. 

• 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 3 de Abril de 1959, examinando 
a p.ortaria que nomeia no corrente ano es,oolar ~lfredo Machado Gonçalves 
professor do serviço eventual do 5.0 grupo do LLCeu de Ponta Delgada, nos 
termos d-os artio-os 87.º, ll0.º e lll.º do Decreto, n.º 36 5,08, de 17 de Setembr-0 
de 1947, e 24.~, alínea a), do Decreto n .º 22 257, de 25 de Fevereiro de 
1933· e . 

Considerando que o nomeado é biblioteoário da Biblioteca Púbhca e Ar-
quiv-o Distrital de Ponta Delgada; - _ 

Considerando que, embora tratando-se de acumulaçao de fu~-çoes, o caso 
dispensava a autorização referida _no artigo 25 .º- do Decreto~Lei n.º 2-6 ll5, 
de 23 de Novembro de 1935 em vista da excepçao estabelecida no despacho 
do Conselho de Ministro-s de' 23 de Outubro de 195i6, publicado no Diá1·io elo 
Governo, l.ª série, de 29 do mesmo mês e ano; . 

Considerando que, assim, o acto seria legalmente pos,sível s1e a hipótese 
fosse de simples acumulação; . . 

Considerand-o que a questão apres.enta .outro as•pecto, ou seJa a mcom
patibilidade de funções, em virt~de da coincidência de horas para o seu exer
cício ( e isso se mos,tra do mapa Junto ao pro~esso), porquanto ~ dese1;11p~nho 
do cargo de bibliotecário está sujeito ao horário normal dos serviços publicas; 
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Considerando que, segundo o dis-posto no artigo 5.º do Decreto n.º 15 538, 
de 1 de J unh-o de 1928, são absoluta-rnente incompaUve-is os luga1·es que te
nham de ser desempienlvaclos dentro elas rvoras regulam,entares elos se1·viços 
públicos: 

Resolve r ecusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O T:ibunal de Contas, em sua sessão d.e 7 de Abr il de 1959, examinando 

a portana, datada de 2 de Fevereiro de 1959, pela qual o Ministro do Ultra-
11:1-ªr mand~ pr-orrogar, por mais qua.tro anos, a eolocação na comissão consul
tiva e r~visora da legislação dos correios, telégrafos e telefones do ultra
mar _do duecto~ de l. ª classe do quadro comum do pessoal superior dos mesmos 
servi ç-os Joaqmm Arnaldo Rogado Quintino, feita ao abrigo do artigo 156.º 
do Decr~to 1:·º .34 076, de 2 de Novembro de 1944, com a nova redacção dada 
pel? artigo umco do Decreto n.º 39 8ll , de 10 de Setembro de 1954, por por
tana de 2.4 de Setembro de 1954, visada pelo Tribunal de Contas em 9 de 
Dezembro, seguinte, e publicada no Diá1'io elo Giove1·no, 2.ª série, de 21 do 
mesmo mes ; 

Considerando que a invocada dispos,ição do artigo 156 .º do Decreto 
n .º 34 •076, de 2 de N.ovembro de 1944, segund.o a redacção dada pelo Decreto 
n:º 39 811, de lü de Setembro de 1954, é do seguinte teor: C<Ü ins,pector e o 
duector -de 1. ª classe a que se refere o artio·o antecedente ser ão nomeados 
pelo Ministro d-o Ultramar, e1n cornissão ele quat1·0 anos, e os seus vencimen~ 
tos oer ão pagos por todas as províncias ultramarinasin ; 

Considerando que esta comissão reves,te ass·im a forma de provimento 
normal do cargo por prazo determinado; . 
. Co1:1siderando que o citado precei'to foi elaborado com o evidente propó

sito de mteresse público orientado no s,entid-o de limitação a este prazo no de
sempenho pelas mesmas pes,soas das funções nele indicadas, fim que ficaria 
frustrado se a comissã-o tivesse pos,sibilidade de prorrogação; 

. Considerando que -o argumento apresentado pelos serviços, com base no 
disposto no artigo 37. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, é irrele
vante, porquanto, estabelecend-o o princípio de que as nomeações em comissãü 
são váli~as por dois an-os e admitindo a r~condução destas por períodos iguai~ 
e sucessivos, ressalva os prazos- que esfaverem fixados n•outras leis, que o 
mesmo é dizer que ficam exceptuados deste princípio os casos fixados em legis
lação especial expressa, que tem de ser observada, como na hipótese su b ju
elice; 

Considerando ain,da que quando o legislador pretende que o prazo fixa<ln 
possa prorrogar-se expressamente o declara: 

Resolve recusar o vis,to à referi,da portaria . 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Abril de 1959, examinando 

a portaria que nomeia a licenciada Maria H,,nriqueta Trigo Sousa, ao 
a~,rigo do artigo l.º do De-ereto-Lei n.º 42 003, de 5 de Dezembro de 1958, 
vice-reitora da secçã-o do Liceu Maria Amália Vaz de Carvalho; e 

·Considerall·do que a nomeaJa foi tmnsfeirida do Liceu do Funchal para 
o Liceu de Braga, poir portari,a de 7 ,de Fevere:ro do a.no co-rrente, conti
nua11do, :todavia, a exercer a sua função naquele •pTimeiro estabel-ecimento 
até ao fim do a.no es,colar, em cumprimento do ·di s,po-sto no ,artigo 121.º do 
E&tatu.to do Emdno Liceal; 
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Considerando que o acto seri-a legalanente possfvel, nM teimas do ar
tigo l.º e seu § 2.º do Decreto-Lei n.º 42 003, se a h:_.pótese não, fo.s,s·e abran
gida pelo ,artigo 133.º, alínea a), do cita,do estatufo; 

Üonsid,erando que nes.te preceito se cons,igna e~p;ressamente o pTincí,pio 
de não poderem os professo-re-s, efectivos dos liceus 1a ,cargo das ju,nta.s autó
nomas das ilhas adjacentes ser nomeados para comissões de serviço no con
Lnente quando te·nham direito a recebeT, no exeir,cício dessas, ·comissões, os 
seus vencimento,s de professores; 

,Considerando que se trata pTecis,a;mente de comissão de serviço d-e ven
cime.nto acumuLável ,com a gratifi-cação, co,nsoante o es.tabelecido no ar
tigo 166 .º do supradito Estatuto do Ensino Liceal; 

1Cnn,siderando que o oaso sujeito se integra no âim.b:to da limitação do 
referido artigo 133. º, alínea a), daquele di p:oma, ermboira a professo-ra já 
não pertença ao quadro dos professo-res efectiv-os, do Liceu do Funcha1, po,r
quanto el,a ·continua vinculada, ,de facto, a esse quadro- até ao, fim do ano 
es•c-o1a.r ; 

Considerando que tal vínculo se vê confirmado juridicamente no ar
tigo 124.º do estatuto em referência; 

Con.siderando que a Televânc:,a ,do facto expressa nes.ta ,disposiç-ão cor
respo-nde ao sentido lógico d,a mencio,nada limit:J.ção leo-al; 

C<msidera.ndo que, consequentemente, outra não ,pod: ser a interpretação 
da lei perante a hipótese em análise, sob pena de ficar frustra-da a sua razã-o 
deter.minante: 

Resolve recusar o visto à dita portaria. 

* 

O Tr:bunal de Gonta,s ·examinou o co,ntrato celebrado, entre as Oficinas 
Gerais ,de .Material Aeronáutico e o segundo-oficial d0& seus s-eTviços rucLmi
nistrativos J o-sé Martinho ,do,s Santos pmra ,chefe de ,arma>1érm das mesmas 
Oficinas; 

ConsideraTudo que o Decreto-Le:. n.º 40 391, de 22 de Novembro de 195"5, 
definindo ,as normas orgânicas das Oficinas. Gerais de Material AeT·onáutico, 
autor:zou o Ministro da Defesa Nacional a pTover; independenteanente de 
habilitações literárias e das condições de idade, o pessoal então em serviço 
nas Oficinas nas categorias do mapa anex-o, segund-o relaç.ão a publicar no 
Diá1·io do Governo -o que permitiu a colocação do internssado com0. sea-undo-. 
-oficial do quadro administrativo; 

0 

Cons:.derando que o Decreto-Lei n .º 40 9'51, de 28 de Dezembro de 1956, 
exige que o -pessoal ,civil técnico a admitir deverá ser habilitado com o curno 
completo das es-colas industriais ou o 2.º -ciclo dos liceus,, ;requerendo, para 
o pessoal ad.ministrat:.v-o o 2. 0 ciclo do,s liC'eus ou as habilitações equivia1entes 
d,as es,colas .c,omeTciais ; 

,Co,nsi.dera'D:do que os quadros do pessoal técnic-o e do ,pessoal adminis
trativo -são distintos-, cons,tituindo hierarqui,as pró,pr:as e autónomas no 
ma,pa II anexo àquele Decreto,-Lei n.º 40 391, o que é ·confirma,do pelo 
Decreto-Lei n.º 40 951, artigo l.º, §§ 2.º e 3. 0

; 

Co.nsiderando que ao interes,sado, possui.nd-o ,apena,s o exame de ins,trução 
púmár:.a, a dispensa de melho;r habilitação lhe :foi concedida po:r dis,posição 
especial de lei, que lhe permitiu beneficiar da oolocação por meio de lista 
ou relação como segundo-oficial dos -serviços administrativos,, ,adquirindo no 
respect:.vo quadro todos os direitos, como se houvesse -sido normalmente pro-
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vi,do, J:?-'ªs só ~esse quaidro ou serviço, ?em que a dispensa de habihtações 0 
benefime :repetidas vezes ,para lhe ,dar mgress-o em qu,adros ou serviços, dife
rentes da_quele •em que a relação O .c,oloco-u; 

iGons1derando que o dis,po.sto 110 despacho do Cons:elho de Mi,nis:tTos de 
25 de Julho de_ 1951 não lhe _a,pro-veita também,. p-o:.s que de promoção não 
se ·trata, mas sim, ·de nomeiaçao ,p,ara outros serviços ou quadro-: 

Resohe Tecusar o visto ao ,contrato examinado. 

* 

O T~·ibunal de Contas, em sua sessão de 10 de Abril de 1959, examinando 
a Portaria n. º 1526,, de_ 16 de Março úl~imo, do Ministro das Obras Públicas, 
e:11 9-ue o agente tecn~co de engenharia de 3.ª clasRe do quadro do pessoal 
tecmco ~~ J~mta Autonoma de Estradas Carlos Manuel Pires, tendo com
pletado Jª seis anos de bom e efectivo serviço, é provido definitivamente no 
mesmo 1 ugar, nos termos do artigo 23. º do Decreto-Lei n. 0 26 117 · e 

Considerando que o citado artigo 23.º dispõe: ccOs funcionário; contra
tados para o~ lugares dos quadros permanentes, com excepção dos chefes 
de conservaçao, mestre~ de valas, apontadores, telefonistas, montadores, 
condutores de automóveis e contínuos, poderão entrar definitivamente nesses 
quadros de~de que tenham, pelo menos, seis anos de bom e efectivo serviço 
na categ?ria do lugar ou lu/5ares para que foram contratados n; 

Considerando que, exammando a nota cadastral do interessado se veri
fi,ca _que ele foi no~ead?,. por contrato, para exercer as funções de agente 
tecmco de engenharia civil de 3.ª classe da Junta Autónoma de Estradas 
elo Ministério das Obras Públicas, tendo tomado posse em 19 de Janeiro d~ 
1955, e que, anteriormente, era agente técnico de eno-enharia civil da Direc
ção-Geral de Minas e Serviços Geológicos, do Ministério da Economia, por 
co1;trato, com posse desde 21 de Agosto de 1948, lugar em que se conservou 
ate tomar posse do actual lugar na Junta Autónoma de Estradas; 

~o~side!ando que o Decreto-Lei n.º 26 117, reorganizando Ós serviços 
do Mmisténo das Obras Públicas e Comunicações (publicado em 23 de No
vembro de 1935, e rectificado no Diário do Govemo de 9 de Janeiro de 
1~36), ao P:omulgar diversas disposições acerca dos respectivos funcioná
rios,. e ,d~pois de estabelecer, nos artigos 21.º e 22. 0

, que a admissão dos 
func10nanos nos quadros permanentes, assim como nos quadros eventuais, 
do p_essoal desse Ministério, será sempre feita por contrato, vem dispor a 
seguir, no artigo 23.º, que ecos funcionários cont?·atados pa1·a os lugares dos 
quad1·os permanentes, com excepção ... , poderão entrar definitivamente 
nesses quadros desde que t enham, pelo menos, seis anos de bom e efectivo 
serviço na catego1·ia do lugar ou luga1·es para que fo1·am cont?-atados n; 

Considerando que cc os seis anos de bom e efectivo serviço na categoria 
do lugar ou lugares para que fo1·arn contratados se refere, assim, aos luga
res dos quadros permanentes, pois para esses é que esses funcionários foram 
contratados, nos precisos termos do referido preceito n; 

Considerando que a intenção da lei foi a de cc assegurar com a demons
traçã?. de uma prática de alguns anos no cargo, a título precário, e entrada 
defimtiva nos quadros só aos que oferecerem garantias de bem servir nas 
funções desse cargo n; 
. , Considerando, ainda, que em várias disposições do mesmo decreto-lei, 
Ja mencionado, os termos catego1·ia e classe são empregados no sentido de 
se referirem aos quadros do Ministério próprio (v. g. artigos 21.º, 24. 0

, 26.º, 
28.º, 31. 0 e 35.º); 
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Considerando que o referido funcionário, t endo entrado como contra
tado para os quadros permanentes dest e Ministério em 19 de Janeiro de 1955, 
não possui ainda a condição de tempo exigida pelo citado artigo 23.º para 
poder ser provido definitivamente nesse quadro: 

R esolve recusar o visto à r espectiva portaria . 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 21 de Abril de 1959, examinando 

o diploma em que o director-geral da Previdência e Habitações Económicas, 
devidamente autorizado, contrat a Américo Domingues de Sá para exercer 
funções de condutor de automóvel no quadro de pessoal que consta do orça
mento de Fundo de Casas Económicas ; e 

Considerando que o contratado nasceu em 4 de Junho de 1911, tendo, 
portanto, 47 anos; 

Considerando que o Decreto-L ei n. 0 33 €51, de 19 de Maio de 1944, 
regulando no artigo l.º a situação dos condutores de automóveis dos serviços 
do E st ado, firmou no artigo 3.º o princípio segundo o qual a idade mínima 
de admissão, por contrato, aos lugares de condutores de automóvel ou de 
correio é de 21 anos e a idade máxima de 30 anos; 

Considerando que, por falta de distinção expressa, a palavra «contrato» 
tem na referida disposição sentido amplo, abrangendo t anto os agentes fun
cionários a investir nas funções por contrato como os agentes n ão funcionários 
que, embora assalariados, são contratados para o lugar, uns e outros dentro 
dos quadros ou além deles; 

Considerando que o limite mínimo e máximo de idade fixado na lei foi 
estabel-ecido não atendendo à forma de provimento do lugar, mas à natu
reza deste; 

Considerando, pois, que a redacção deste artigo 3.º, pela sua forma abso
luta, n ão admite excepções; 

Considerando que n ão procede o argumento de que a limitação da idade 
para a admissão só se refere aos condutores_ dos serviços centrais ( direcções
-gerais), porquanto, da análise das disposições dos artigos l.º e 3. 0 do 
supracitado diploma resulta clara a :finalidade da lei, que é a exigência da 
observância do requisito da idade mínima e máxima para a admissão dos 
condutores de automóveis em geral, sem prejuízo do que no artigo l.º se 
estabelece quanto ao afastamento do serviço logo que se verifiquem os factos 
a tal conducentes previstos no mesmo artigo; 

Considerando que a razão determinante da lei não pode nem deve ser 
interpretada só em benefício da segurança pessoal de certas categorias supe
riores de funcionários, com exclusão de outras categorias subordinadas, por
qu~nto a vida e a integridade física n ão conhecem nem admitem hierar
qmas ou graus; 

Considerando que o facto de o Código da Estrada, ao estabelecer «um 
condicionalismo psicofísico reputado indispensável para o exercício de con
dução» e restabelecer a «categoria de condutor pro:fissionah, traduz o prin
cípio geral de segurança na condução, mas n ão pode ser considerado como 
revogatório do decreto-lei em referência, que é diploma especial respeitante 
à situação dos condutores de automóveis dm1 serviços do Estado, que aquele 
Código da Estrada não conheceu; 

Considerando, assim, pelo que se expôs, que o referido Américo Do
mingues de Sá n ão tem o requisito legal da idade para poder ser contratado : 

Resolve, por maioria, recusar o visto ao respectivo contrato. 
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O Tribunal de Contas, em ses•são de 21 de Abril de 1959 examinando 
o diploma em que o delegado de Saúde distrital de Coimbra ' devidamente 
autorizado, contrata J-oaquim Pires Ferreira para, além elo q~1aclro, exercer 
funções de condutor de automóveis na respectiva Deleo·ação de Saúde· e · 

Considerando que o contratado nasceu em 8 de Julho de 1923 tendo · 
portanto, 35 anos; ' ' 

Consider_ando que ~ Decreto-Lei n. º 33 651, de 19 de Maio de 1944, regu
lando no artig-o l. º a situação dos condutores de au tomóveis dos serviços elo 
Estado, firmou no artigo 3.º o princípio s,egunclo o qual a idade mínima de 
admissão, por contrato, aos lugares, de condutores de automóveis ou de correio 
é de 21 anos e a idade máxima de 3ü anos; 

Considerando que, por falta de distinção expressa, a palavra «contrato» 
tem na referida disposição sentido amplo, abrangendo tanto os a()'entes funcio
nários a investir nas funções por contrato como os ao·entes, nãob funcionários 
que, embora as-salariad-os, são cont ratados para o lug~r, uns e outr-os dentro 
dos quadros ou além deles ; 

Considerando que o limite mínimo e máximo de idade fixado na lei foi 
estabelecido n ão atendend-o à forma de provimento do lugar , mas à natureza 
deste; 

Considerando, pois, que a redacção deste artigo 3.º, pela sua forma abso
luta, n ão admite excepções; 

Considerando que n ão procede -o argumento de que a limitação da idade 
para a admissão só se refere aos condutores dos serviços centrais ( direcções
-gerais ) , porquanto da análise das disposições dos artigos l. º e 3.º do supra
citado diploma r esulta clara a :finalidade da lei, que é a exigência da obser
vância do r equisito da idade mínima e máxima para a dmiss.ão dos condutores 
de automóveis em geml, sem prejuízo do que no artigo 1.0 se estabelece quanto 
ao afastamento do serviço logo que stl verifiquem os factos a t al conducentes 
previstos no mesmo artigo ; 
. Considerand-o que a razã-o determinante da lei não pode nem deve ser 
n;1terpretada só em benefício da segurança pessoal de certas categorias supe
riores de funcionários, com exclusão de outras categorias subordinadas, por
quanto a vida e a integridade física não conhecem nem admitem hierarquias 
ou graus; 

Considerando-que o facto de o Código da Estrada, ao estabelecer crnm con
dicionalismo psicofísic-o reputado indispensável par a o exercício de condução» 
e r-estabele0er a crnateigmia d-e coTudutor 1'.>rofiss.io,nal», traiduz o il_)r:.ncípio geral 
de segurança na condução, mas não pode ser considerado como revogatório do 
decreto--lei em referência , qu,e é diploma espe-cial res,pei-tante à situação dos 
condutm-ea de autounóv,eis dos s-erviços do E sfado, que aquel,e tOó-digo da E s
trada nã-o conheceu; 

Considerando, assim, ,pelo qu,e se expôs, que o referido Joaquim P ires 
Ferreira não t em o r-equisi.to l,~al da idade para -pod,er ser contratado: 

Resolve, por ma10na, r ecusar o visto ao respectivo contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 5 de Maio de 1959 , exa1;11inando 
o dermo do c-ontrato do en()'enheiro João Carlos de Andrade Ferreua para 
o lugar de professor contrat~do de s1erviço eventual das disciplinas de Elec
tricidade e Orçamentos e Contas de Obras » da Escola Industrial e Comercial 
do Funchal· 

' 
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Considerando que o interess,ado exerce as funções de engenheiro elecho
técnico na Comissão Administrativa d.os Aproveitamentos Hidráulicos da 
Madeira; 

Considerando que, como consta dos autos, o hor.ário a que o mesmo está 
sujeito naquela Comiss-ão Administrativa é das 9 às 12 horas e 30 minutos 
e das 14 às 17 horas; 

Considerando que, como também se mostra dos autos, o horário do 
mesmo interessado na Escola Industrial e Comercial do Funchal inclui , três 
vezes por semana, a regência de aulas das 8 horas e 3,0. minutos às 9 horas 
e 3·0 minutos; 

Considerando, assim, que se verifica uma incompatibilidade de horário 
entre os serviços que presta na referida Comissão Administrativa e na Escola 
Industrial e Comercial do Funchal; 

Considerando que a referida incompatibilidade é expressamente proibida 
pelo Decreto n. 0 15 538, de 1 de Junho de 1929: 

Resolve recusar o vis.to ao referido contrato. 

* 
O Tribunal ,de Go,ntas, em .ma sessão, d.e 8 de Maio -de 1959, exaon.:i.nou 

o contrato, autOTizad·o ,por d,es,pacho miniB:terial de 14 d·e Abril últ::.mo e 
celebra,do em 17 desse mês, entre o dir-ector-,geral dos Serv,iços Pecuário,s e 
.A':ntónio d-e J esus Dfumaso pa-rn ,este ,d,es,empenhar ,as funções, d-e condutor de 
automóveis de mesma Direcção-Geral; e 

Considerando que da certidão de nasómento junt,a ao pro-ces,so s-e vê qwe 
o wntratwdo fez 30 anos de ida,de em 23 de Novembro de 1958; 

Gonsid-eraindo qu,e exc,e,deu, ass.im, o Emi,te de idade de a,dmis,s·ão coa:no 
co-nduto·r ,de automóvei,s nos B,erv::.ços do Esfado, pois que es,s,e lia:nite ,está 
fixad,o em 30 anos pelo arti,go 3. 0 do Decreto-Lei n .º 33 651, de 19 de Miai.o 
de 1944; 

,Co,nsidel'ando que já ean 8-esB,ão de 29 de Ago,srto de 1954 o Tribunal 
frrmo•u a doutrina de qu·e « a redacção de,srte artigo, pela s,ua forma absoluta, 
não admite qu,aisquer excepções,», o que, aliás, tem sido ,confirmado em v.ária,s 
decisões, da,s quiais a ma::.s irecente é de 21 de Ab:ril último; 

Gonsiderand,o que tal interpretação significa que o preceito abrange 
t anto o .provionento de lugares do,s qu,a,dros como as, simples, pr,es.tações de 
s-erviço e também que a Bua aplicação, s,e v,erifi,ca ·em todoB, os s,erviço-s do 
Fstado, não só pela autonomia literal do artigo como, airuda po-rque não 
haveria razão de limitar 1ao,s s,erviço,s centrais as medidas de s.egur.a,nça na 
condução de ,automóveis; 

Considerando que a vigência do preceito não foi ,prejudicaida pelo con
d::.,cionalismo geral estabel-ecid-0 pelo Código da Estrada, po,is se trata. de 'UO'Ila 
p-rovidê.ncia es,pecial para os serviços do Estaido-, de harmonia com certos 
princípios que l,ev,a,m a Admin::.sibração a estabelecer limites de ida,d,e para a 
a,dmissão dos s,eus servidoa:-es - limite aqu:. es,pecial e sem o, qual, visto não 
s•e tTata:r de ,lugar de acooso, haveria a,dmissões sem qualqueir requi,s,it,o de 
idade; 

Gon,sidemndo que o limite de idad,e estabelecido pa.ra a ad:mis,s,ão e 
saída de condutores nos s,erv::.ços do Estado é perfeitamente ,co,m,pree,nsível ao 
considerar ainda ,a circunstân!Cia de os utentes do<1- autos não terem, como 
os particulares, liberdade de escolha do seu condutor, pelo que uma provi
dên-cia especial há-de reduzir ao mínimo os r,is,cos: 

Decide recusar o visto, por maioria, ao referido contrato. 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão ele 9 ele Junho de 1959, examinando 
a portaria que nomeia, interinamente, para o lugar ele primeiro-oficial ela 
Direcção dos Serviços de Identificação - Secção do Arquivo Geral de Reo·isto 
Crimi·nal e Policial, o se,gundo-oficial da anesma Dir,e,cção licenoiada bClo
tilde Júlia Barbosa ela Silva; e 

Considerando que a nomeação é f.e::.ta nos termos ,elo artigo 24 .º do Decreto 
n.º 40 738, de 24 de Agosto de 1956, aplicável por força do dispo,sto no 
artigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 40 737, da mesana -da,ta, e ,dos artigos 31.º da 
Lei de 14 de Junh-0 ,ele 1913 e 2.º do Decreto n.º 26 341, de 7 d·e Fev.ereiro 
ele 1936; 

Considerando que o relatório do invooado Decreto n.º 40 737, ao, jus,ti
:ficar o regime de ·prov::.mento dos lu,gares de chefia, intermédios e inferiores, 
assinala que para o provimento elos postos intermédios passa a vigorar o 
sistema de pr01noção, funda,da nas. infomnações, dos s,erviiços ; 

Considerando que, em obediê,ncia a este intuito, o artigo 24 .º do De
creto n .0 40 738 dispõe que os lugares de primeiro e segundo-oficial são 
provi,dos ,por promoção dos :hmcionários da ,classe imedia,tamente inferirnr do 
qúadro ela r espectiva Direcção-Geral com mais de três anos de bom e efec
tivo s-erviço, exigindo-se, ,porém, para a promoção a primeiro-oficial , habiE
tação com a li-cenciatura em Diireito; 

Consi,d,erando qu,e o ,oitado artigo 24.º do Decreto n .º 40 738 se encontra, 
qua,nto aos serviços d,e identificação, derrogado ·pelo § 2 .º do artigo 29.º 
do Decreto-Le::. n. 0 41 077, de 19 de Abril de 1957, o quail dis,põe que os 
lugares ,de iprimei:ro-oficial poderão ser ,providos, ,com dis,pensa da licem,cia
tura em D ::. reito, po-r funcio,nários dos B,e<J:viços de icl,e-ntifi,caçãn da ca,tegoria 
imediatamente inferior com mais ele ,dez anos de efectivo serviço e que, pela 
competência revelada, sej a;m julga,clos aptos a e:xer,cê-los; 

,Gonsiderando, · no entanto, que nesta nova dis,poBição se manteve o priJ'.lr
cípio do ,provimento· por proi11J.oção; 

CoiJJ.,sid&aTudo que quando a lei deteranina uma forma de prnvimento 
- a pro-moção - que tem o s,eu Tegime própTio ba<1eado na cont::.nuidade da 
função e no acesso à ca,tegoria superior, reserv,ada, mediante certas oorudi
ções, aa,s funcionários do pró,pr,io quadro, não é lfoita nem a nomeaçã-0 
em ,comiss.ão., -excluída ,pel,a ex·pr,essa ,disipos.ição do artigo 27. 0 da Lei de 
14 de Junho de 1913, neim a nomeação prnv::.sória ou interina ; 

Considera:ndo que, ass,im, não tem justificação a citação feita na :JJOrtaria 
aos artigos 31.º da Lei de 14 de Junho de 1913 e 2. 0 do Decreto n.º 26 341, 
de 7 de Fevereiro de 1936; 

,Conside:mndo que ao sistema instituí,do por lei não pode sobrepor-se a 
conveniência administrativa, sendo, por isso, irrele,ante alegar-se, como se 
faz no processo, que a nomeação interina ,da licenciada em referên?i~ obe
deceu à necessidade ele a Administração se assegurar das suas condiçoes de 
adaiptabihdaide no novo car,go; 

Consi,derando que is.to é tanto assim . qu~ a forma ~o reconhec~~ento 
dessa adaptabilidade está expressamente mdicacla na lei ~elo con~ic10na
mento da promoção ao :requi,úto de três anos de bom e efectivo servi90 e ~o 
da habili,tação com a Ecenciatura em Direito,, ou, ~a falta d-esta, à ,engênma 
de dez anos de efec.tivo, serviço como segundo-ofic:al; 

Considerando que, constituindo as nome?-ções _interinas uma providência 
de remédio, elas têm de ceder .perante providênmaB de ol'dem diversa e&ta
belecidas na lei; 
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Uonsi,derando, ,portanto, que, declaranido-se no processo qu,e a licenciada 
Clotilde Júlia Barbosa da Silva reúne objectivamente as condições necessá
rias ,paTa -a nomeação definitiva de primeiro-oficia1, não- é legalmen~e ,pos-sível 
a s,ua nomeação interina, ,por s,e tratar de ,lugar vago a proveer _media:nte pro
moção e rela.tiv,amente a funúo,nários do _própr:.o quadro, do:utrma es,t~ fixada 
há muito pela jurisprudêrncia deste Tnbunal e recoinhecida e aceite pela 
própri,a Administração no Demeto n.º 35 554, de 26 ,d,e Março de 1946: 

Resolve recusar o visto à citada ,pmtaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Outubro de 1959, examinou: 

As portarias do Sr. Ministro da Saúde e Assistência, de 16 de Julho 
do ano corrente, nomeando Glória Silva de Almeida, Olímpia 
AnO'elina Taveira Pimentel, Luís Sales Ferreira, Joaquim 
Lotes da Costa Ribeiro, Carlos dos Anjos Pires Genésio, 
Maria Ivette do Carmo e Alice Blasco Gonçalves Farrajota 
Luciano para os cargos de terceiro-oficial da Direcção-Geral 
de Saúde; 

O contrato, aprovado por despacho ministerial de 28 de Junho de 
1959 celebrado com Fernando dos Reis Patrício para o cargo 
de e;criturário de l.ª classe da Direcção-Geral da Assistência; e 

Considerando que em todos os diplomas examinados se levanta uma 
mesma e primordial questão, a qual é a de se verificar que as nomeações _e 
contrato se efectuaram na vigência do Decreto-Lei n. º 42 210, de 13 de Abnl 
de 1959, mas nos termos da legislação anterior - que era o Decreto 
n .º 35 108, de 7 de Novembro de 1945; 

Considerando que este diploma n .0 35 108 determinava, no seu ar
tigo 163.º, que os lugares de terceiro-oficial seriam providos mediante con
curso de provas públicas, tratando-se, assim, de uma nomeação por concurso 
livremente aberto; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 42 210 veio alt~rar este regim~, 
,,endo um dos diplomas que, -nos termos nele expressos, se mtegra nas provi
dências legais destinadas a estruturar o novo Ministério da Saúde, em que 
foram transformados outros serviços; 

Considerando que a essa reforma de estrutura pertence o artigo 17. º 
do novo diploma, ao dispor que os cargos administrativos das direcç-õe~
-gerais e dos diferentes serviços do Ministério até chefe de secção º:U eqm
valente, inclusive, serão providos, mediante concurso de provas públicas, de 
entre os funcionários de categoria imediatamente inferior, pelo que o 
regime legal de provimento desses cargos ( entre os quais o de terceiro-ofi
cial) passou a ser a promoção por concurso, com exclusão, portanto, dos 
estranhos ao quadro e à categoria; · 

Considerando que o mesmo se dá com os escriturários de l.ª classe, cujo 
provimento era previsto no artigo 164.º do Decreto n. 0 35 108 (nova redac
ção do Decreto-Lei n. 0 41 401, de 27 de Novembro de 1957); 

Considerando que o próprio Decreto-Lei n .º 42 210 consigna, no seu 
artigo 17.º, as excepções à sua aplicabilidade, pois diz ali que se exceptuam 
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as nome'.'1'ções do pesHoal menor, auxiliar e assalariado, as quais continuam 
a ser feitas nos termos dos artigos 165. 0 a 171.º do Decreto-Lei n.º 35 108; 

~onsiderando que ª. ~isciplina legal existente, a jurisprudência e a 
doutrma consagram a distmção entre concursos de habilitação e concursos 
de provimento; 

Considerando que o concurso de habilitaç·ão é um dos requisitos para 
a nomeação do funcionário, mas não é a própria nomeação; 

Considerando que, uma vez de posse do requisito do concurso O con
cursado está ha?ilitado a ser nomeado, mas sem que a Administração tenha 
c?ntraído a ?br_igação de o nomear, nem a lei o autorize a reputar subjec
tivado um direito de nomeação; 

Considerando competir à Administração, ao reformar a estrutura e o 
funcionamento dos seus serviços, a definição das situações que tais reformas 
trazem aos seus funcionários e, se o entender, aos simplesmente concursados 
sem que ao intérprete ou executor da lei caiba providenciar diferentemente; 

Decide recusar o visto aos diplomas mencionados. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Outubro de 1959, exami
n'.'1'ndo o contrato celebrado entre o representante do director-geral de Ma
nnha e o ajudante de porteiro do quadro do pessoal civil do Ministério da 
Marinha Francisco Martins Galego para este passar a exercer o lugar de 
porteiro do mesmo quadro ; . 

Considerando que, como mostram os autos, o interessado não tem o 
exame da 4. ª classe da instrução primária, muito embora fosse já funcio
nário do Ministério da Marinha à data da publicação do Decreto-Lei 
n.º 36 081, de 31 de Dezembro de 1946; 

Considerando que o artigo 13. º do referido diploma, que promulgou 
a reforma de alguns serviços daquele Ministério, dispôs que os ( ao tempo) 
ª?tuais funcionários do Ministério poderiam concorrer às diversas catego
nas estabelecidas no quadro do pessoal civil, dentro do seu grupo, indepen
dentemente das habilitações exigidas pelo mesmo decreto-lei ou daquelas 
que viessem a ser fixadas em regulamentos especiais; 

Considerando que, tendo sido perguntado aos servi,ços se já tinham sido 
publicados tais regulamentos, estes vieram informar que os mesmos ainda 
não foram publicados; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 40 964, de 31 de Dezembro de 1956, 
que ampliou e reforçou o regime da obrigatoriedade do ensino primário, deu, 
no seu artigo 24. 0

, nova red acção ao artigo 13 ,º do Decreto-Lei n. º 38 968, 
de 27 de Outubro de 1952, vedando não só o ingresso, mas também o acesso, 
nos serviços do Estado, aos indivíduos que não possuam a 4.ª classe da ins
trução primária; 

Considerando, ainda, que o Decreto-Lei n ° 42 443, de 10 de Agosto do 
ano corrente, que veio dar nova redacção às disposições legais acima citadas, 
manteve o mesmo princípio; salvo os casos que expressamente exceptua, não 
sendo nenhum deles o constante dos autos; 

Considerando que estas novas disposições legais revogaram as anteriores 
especiais relativas à · não exigência da habilitação do ensino primário para 
o desempenho de funções públicas, dando aos interessados que não tivessem 



108 

ainda essa habilitação a possibilidade de frequentarem cursos especiais para 
a sua obtenção; · . . A . . · 

Considerando que tem sido esta a JUnsprudencia do Tribunal de Contas: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Outubro de 1959, exami

nando a portaria do Ministério .da Saúde e ~ssistêrn::ia pela qual ~ trans
ferido, por conveniência de serviço, o tesoureuo do quadro do Instituto de 
Assistência à Família José de Couto Ormonde para o cargo de chefe da 
secretaria do quadro do Instituto de Assistência aos Inválido_s, m-antendo 
a situação de comissã,o de serviço em relação ao guadr? da Duecçao-Geral 
de Assistência, onde é titular do cargo de segundo-oficial; e . 

Considerando que, nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º _42 210, 
de 13 de Abril de 1957, os cargos administrativos das direcções-gerais e dos 
diferentes serviços do Ministério da Saúde e Assistência até chefe de secçã_o 
ou equivalente, inclusive, são providos, m~di~nte _concurso d~ pro:7as públi
cas de entre os funcionários de categoria imed1atamente mfenor; 

' Considerando que esta disposição é peremptória e absoluta, _v~ncul~tiva 
da Administração relativamente ao provimento dos ~argos a~mmistrativos, 
como é o de chefe da secretaria do quadro do refendo Instituto; 

Considerando que, desde que a lei estabeleça determinada~ condições 
como necessárias para o provimento de qualquer cargo, n~o é lícito_ a qual
quer autoridade modi~cá-las, po~ mais :flag:rante e notóna _que. seJa a sua 
necessidade e por mais reconhecida que SeJa a sua convemenc_ia; 

Considerando, portanto, que o cargo de chefe da secretana a que se 
refere a portaria não pode ser preenchido por transferência, mas tão-~àmente 
nos termos expressos da lei - m~di~nte _concurso d_e pr?vas públicas, de 
entre os funcionários de categona imediatamente mfenor; . 

Considerando que, mesmo que se entendesse . ser possível o provimento 
por transferência, esta, de qualquer modo, não t~nha base legal, ?ado que 
0 interessado desempenha fun,ções de natureza diferente da respeitante ao 
novo lugar: 

Resolve recusar o visto à citada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 2 de Outubro de 1959, examinan~o 

a portaria do Ministério da Educação Nacional pela qual se_ concede, a _partir 
de 4 de Julho de 1959, ao professor catedrátwo do Instituto Supenor de 
Agronomia engenheiro agrónomo Eu~énio _Margarida Correia, o aumento 
de vencimento correspondente à l.ª drnturmdade; e . 

Considerando que, nos termos do § 3. º do artigo 12 . º ~o Decreto-Lei 
n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935, os professores dos diferentes ramos 
e graus de ensi~o têm di~eito ao au~ento. de vencimento ao Afim de 10 e de 
20 anos de serviço, ou seJa, duas drnturmdad~s, havendo tres par~ os pro
fessores de instrução primária, sendo a 3.ª dep01s de_ 30 anos d_e s~rviço ~ . 

Considerando que, como está assente na doutrma e na JUnsprude:1-ci~, 
a concessão de diuturnidades só pode ter lugar a favor de certos func10~a
rios que, sem possibilidades de promoção, permanecem em certa ?ategona, 
e na medida em que o seu serviço é presta.do nessa mesma categona; 
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Considerando que pelo § 4. 0 do artigo 1.0 do" Decreto-Lei n. º 42 046, 
de 23 de Dezembro de 1958, invocado na portaria, se suprimiram as diu
turnidades para os professores extraordinários, por se entender que se trata 
de categoria com acesso; 

Considerando que, em contrapartida desta supressão, como se frisa no 
relatório do mesmo decreto-lei, não só se fez a elevação destes professores 
na escala hierárquica a partir da remuneração mais elevada que podem 
auferir como também se lhes permite, nos precisos termos do aludido § 4. º 
do artigo l.º, que, ao ascenderem a catedráticos, lhes seja contado, para 
efeitos de atribui,ção de diuturnidades, o serviço prestado para além ele dez 
anos como extraordinário ; 

Considerando que o interessado, como se vê pela nota informativa 
junta ao processo, foi nomeado professor extraordinário por portaria ele 22 
de Fevereiro de 1951, publicada em 8 de Março do mesmo ano, lugar de que 
tomou posse nesta mesma data; 

Considerando que, posteriormente, por portaria de 4 de Junho de 1959, 
publicada em 18 do mesmo mês e ano, foi nomeado professor catedrático, 
tomando posse nesse mesmo dia; 

Considerando, assim, que o referido professor ainda não perfez o tempo 
de serviço bastante para a concessão da l.ª diuturnidade, conforme o disposto 
nas citadas disposições legais; 

·Considerando que não é de contar, para tal efeito, o tempo de serviço 
prestado anteriormente à primeira nomeação, isto é, à sua nomeação de 
professor extraordinário, como professor extraordinário interino; 

Considerando, com efeito, que este servi,ço foi precàriamente exercido, 
por contratos sucessivos anuais, a partir de 4 de Março de 1942 até 8 de 
Março de 1951, por conveniência urgente de serviço; 

Considerando que o interino não é propriamente funcionário, visto a 
sua investidura ter mero carácter excepcional ou acidental, não podendo 
o tempo de serviço assim prestado, salvo disposição expressa em contrário, 
invocar-se como se estivesse em idêntica situação à do agente funcionário, 
provido definitivamente em certo quadro e categoria; 

Considerando que, no caso sub judice, o próprio texto legal, admitindo 
na contagem de serviço de professor catedrático o tempo excedente a dez 
anos de servi,ço prestado na categoria de professor extraordinário, pressupõe 
o provimento efectivo nesta categoria, e não qualquer · outra situação precária 
anterior; 

Considerando que da própria redacção da norma legal claramente . se 
vê que a expressão ,, em qualquer situação n apenas se refere ao serviço 
docente prestado na categoria de professor catedrático, e não ao prestado _na 
categoria de professor extraordinário, e, assim, muito menos, ao serviço 
prestado como professor extraordinário interino; 

Considerando, pelo exposto, que o citado professor ainda nã~ reúne 
as condições legais para lhe poder ser concedido o aumento de vencimento: 

Resolve recusar o visto à indicada portaria. 

* 
O Tribun,al de Contas,, em ,sua sessão de 2 de Outubro de 195'9, exam:nou 

a portaria do Sr. Ministro do Ultramar, de 22 de Junho do mesmo ano, que 
co,ncede a Maria Joana Duarte Resende Dias Esteves a l.ª diuturnida,de 
como ,professora de Educação Ffoica <lo quadro ,complementar do Liceu 
Salazar, de Louren,ço Marques, a partir de 12 de Maio de 1958; e 
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Considera.ndo que a mencioina,da profes,sora tomou -po,sse do s-eu cargo 
apenas em 26 de ~forço de 1965, pelo que para a concessão da diuturn:dade 
s,e -contou o tempo de serviço prestado no Liceu Nacional Infanta D. Ma.ria, 
de Coimbra, desde 8 de Novembro de 1943 a 22 de Janeiro de 19.51; 

!Considerando que a 1partir desta última data a interes,5ada pe:rdeu a qua
hdade de Ílmcionário público, 1po :,s foi exonerada, a seu .pedido, até que mais 
tarde de novo adquiriu o estatuto de funóomário ,pela posse do- Liceu Salaz,ar; 

Considerando q·ue para a concessão ,da diuturnidade não apTOveitam nem 
o tempo da interrupção da função pública, nem mesmo o anter:-o;r à cessação 
da s,ituação jurídica d-e funcionário, -como resulta de uma correcta interpre
tação da lei e é jurisprudência deste T:ribuna1; 

Considerando que tal juri,5pru1dência teve eim comta ,a lição dos mestres, 
quando realçam que a exoneraçã.o tira ao exonerado a qualidade de funcio
nário ,público, que se extingue, sendo inoper-ante uana nova nomeação para 
o efeito de fazer reviver o que está extinto, pois apenas se verifica que o 
funcionário começa de novo a sua vida profiss10nal: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas-, em ,sua sessão de 2 de Outubro de 1959, exam:nou 

a portaria do Sr. Ministro da Educação Nacional, de 16 de Julho do ano 
corrente, que transfere Henrique Teixeira, mestre efectivo da oficina de car
pintaria e marcenaria da Es-cola Industrial e Comer,c:al Brotero, de Coimbr,a, 
para a oficina de carpintaria do Instituto Industrial de Lisboa; e 

Considerando que não há um qua,dro ,geral de professores e mestres, das 
es,co-la.s do ensino t-écnico, mas s-i1m um qua,dro de -cada escol-a (artigo 17 .º 
do Decreto-Le:. n.º 37 028, de 25 de Agosto de 1948); 

Gons.iderando que o artigo- 300. 0 do Estatuto do Ensino Profissional In
dustrial e Comercial ( Decreto n. 0 37 029, de 25 de Agosto de 1948) preceitua, 
concordantemente, que eco primeiro provimento dos mestres no quadro de 
qualquer es-col,a é feito por co-ntrato, ,po·r p,eríodo nã-o su,perior a dois amos, 
qu•e pode ser renovado :por mais três. anos s,e obtiverem nos- pr:meiros boa 
informação do serviço •prestado e o conselho ,escolar as.sim o, :Pro.puser n; 

-Considerando que esta disposição, apreciada no seu conjunto e anali
sa-da em ·cada um dos seus termos, reafiTllla a incomunicabilidade dos quadros 
das ,escolas, tendo seim,pre de verifi,car-se por um pr:meiro contrato de tempo 
não s,u,perioT a dois a1Uos o ingresso dos mestres no qu,adro de qualquer es-co.la, 
até porque só o conselho escolar da escola onde serviu no primeiro período 
d.e dois anos pode fazer a .pro.posta, de a,cor,do com a informação ,de s-erviço 
obtida, par,a a renovação do ,oo-ntrato poT mais três, anos; 

Considerando que, assim, se verifica a impossibilidade legal de transfe
rência de um para outro quadro; 

Considerando que .tal imposs,ibilid,ade s,e verifica também nos quad,ros 
dos institutos industriais, pois o seu estatuto adapta, no artigo 71. º, a mesma 
forma de iprovimento dos mest:res no qua,dro do, respectivo estabelecimento 
que o mencionado artigo 300. 0 define para os mestres no estatuto das escolas 
coa:nerciais e industria:s; 

Consi,dera.ndo que a transferência de mestre-s das es-colas, ,comerciais ,e 
industriais para os institutos industriais ainda encontra novo obstáculo por 
se tratar de estabelecimentos de graus de ensino difere11.te: 

Resolve recusaT o visto à aludida portaria. 
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O Tribunal de Contas, em sua ses,são de 2 de Outubro de 1959 examinou 
a portaria do Sr. Ministro do Ultramar, de 20 de Junho do ano c;rrente no
meando definitivam_e~t~ José João de Freitas Ribeiro Penha Lopes, p;ra 0 
cargo de chefe ~e div1sao de ~eg~.uan9a_ aérea dos serviços centrais do quadro 
comum dos servi-ços da aeronautica civil de Angola e Moçambique; e 

Considerand? ·que o interess~do foi nomeado para o referido cargo e colo
cado em Moçambique por portaria de 14 de Maio de 1958 inoTessando assim 
nos serviços públicos ultramarin-os; ' b ' ' 

Considerando que o artigo · 27. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultrama
r~no determina que as nomeações para ingresso nos serviços públicos ultrama
rinos terão -carácter provisório durante cinco an-os, sendo o funcionário no
meado definitivamente, se o merecer , após, cinco anos de exercício efectivo 
e contínuo do cargo; 

~~nsiderando que, assim, não resta dúvida de que não pode ser nomeado 
defimtiva:11ente o funcionár~o cujo inigres-so nos serviços públicos ultramari
nos se verifi,cou há pouco mais de um ano - como é o caso em apreciação; 
. Considerando que o. próprio signatário da portaria a esclareceu no sen

tido de que o tempo que o funcionário serviu em comissão no ultramar não 
pode ser contado para o efeito da nomeação definitiva - o que é na verdade 
conforme a lei; ' ' 

Considerando que a mesma po,rtaria não s,e firma em qualquer disposição 
l~gal que. abra ?xc_epção ao princípio estabelecido para o ingresso nos refe
r~doR serviços publicas· e para a conversão da nomeação provisória em defini
tiva, sendo inaceitável que se conte como tempo de serviço efectivo e con
tínuo do cargo do ultramar o. tempo que se serviu nos quadros metropolitanos: 

Resolve recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Outubro de 1959, examinou 
o alvará do tes,oureiro da Fazenda Pública de Portimão, de 28 de Julho do 
corrente ano, nomeando seu proposto Henrique Gil dos Santos; e 

Considerando que os propos,tos dos tesoureiros da Fazenda Pública não 
podem ter primeira nomeação com idade superior a 25 anos (artigo 21.º do 
pecreto-Lei n.º 37 249, de 28 de Dezembro de 1948), quando é certo que o 
mteressado tem mais de 28 anos de idade; 

Considerando que se pretende jus,tificar a nomeação para além da idade 
legal com o fundamento de exercer já as funções de auxiliar de tesouraria; 
. Considerando que é jurisprudência pacífica deste Tribunal não ser de 
a_ce~tar a circunstância de se tratar de um funcionário para a dispensa d-e um 
limite de idade especialmente fixado por lei para certo provimento, como é o 
caso; 

Considerando que, de resto, n-em de um funcionário se trata, pois que 
0 não é um simples auxiliar de tesouraria, de mera escolha pessoal e n-0mea
ç~o do mesmo tesoureiro, que livremente o exonera também, sem qualquer 
vmculação à função pública nem outro direito que não seja ser pago do seu 
trabalho (Decreto-Lei n.º 31160, de 6 de -Mar,ço de 1941): 

Resolve. recusar o visto ao aludido alvará. 
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O 'fribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Outubro de 1959, exami
n and-o o contrato celebrado com Maria Branca Albuquerque e ·Costa para 
exercer as funções de terceiro-oficial do quadro do pessoal da Direcção-Geral 
da Assistência; e 

Considerando que o contrato foi celebrado de harmonia com o disposto 
no artio·o 166.º do Decreto-Lei n.º 35 lü8, de 7 de Novembro de 1945, e apro
vad-o p~r despacho ministerial de 10 de Agosito do corrente ano; 

Considerando que a interessada obteve aprovação no concurno para ter
ceiros-oficiais da referida Direcção-Geral, conforme consta do Diário do Go
ve1·no n. º 153, 2.ª série, de 2 de Julho de 1958, concurso este realizado nos 
precisos termos das disposições então em vigor - o artigo 163. º do aludido 
Decreto-Lei n .0 35, 108; 

Considerando que este dipl-oma determinava no referido artigo 163. 0 que 
os lugares de terceiro-oficial seriam providos mediante co?curso de provas 
públicas, tratando-se ass.im de uma :i-omeação por concurso liv~emente aberto; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 42 210, de 13 de Abril de 1959, esta
belecendo providências des•tinadas a estruturar o novo Ministério da Saúde 
e Assistência, veio alterar este regime, _dispondo, ~o artigo 17.º1 que os ell:c~r
O'QS administr ativos das direcções-gerais e dos diferentes sernços do Mmis
tério até chefe de secção ou equivalente, inclusive, serão providos, mediante 
concurso de provas públicas, de entre os funcionários de categoria imediata
mente inferior, pelo que o provimento desses cargos ( entre os quais o de ter
ceiro-oficial) passou a efectuar-se mediante promoção por concurs-o, com 
exclusão, portanto, dos estranhos ao quadro e à categoria ; 

.Considerando que o próprio Decreto-Lei n. 0 42 210 consigna, no referido 
artigo 17.º, as excepções à sua aplicabilidade, P?i~ no § único _ dispõe que ~e 
exceptuam as nomea,ções do pessoal menor, auxiliar e assalariado, as quai~ 
continuam a s-er feitas nos termos dos artigos 165.º a 171.º do Decreto-Lei 
n.º 35 108; 

Considerando que a doutrina administrativa tem adaptado o rrincípio 
de aplicar a lei em vigor à data da nomeação nos casos em que, posteriormente 
aos coTucursos, são alteradas as condições de nomeação para os cargos, a qu,e 
respeitam (parecer da Procuradoria-Geral da R~pública de 13 de Março de 
1939); . 

Considerando que a aprovação no concurso não confere aos candidatos 
o direito à nomeação, constituindo somente uma condição necessária para que 
possam ser nomeados, condi~o que a Administ:·ação pode, por ,lei, modi~car 
por exigências do bom func10namento dos sernços, pela qual e responsavel; 

Considerando como se acentua em idêntica resolu.ção do Tribunal desta · ' . data, que compete à_ Administ:ação, ~o reiormar a ~strutura e o funciona-
mento dos seus serviços,, defimr as situa9oes que t ais reformas trazem aos 
seus funcionários e, se o entender, aos simplesmente concursados, sem ·que 
ao intérprete ou executor da lei caiba providenciar diferentemente; 

Considerando ser de concluir que o citado Decreto-Lei n.º 42 210, como 
reformador, obedeceu a estes princípios, e, cons,equentemente, não é legal
mente possível, em face do que se dispõe no artigo 17.º, o provimen,to _dos 
funcionários que ele especifica com base em concurso de provas publicas 
realizado ao abrigo de legisl ação anterior; 

Considerando que o provimento da interessada Maria ~ranca Albuque~
que e Costa, feito na vigência do menc_io~ado Decreto-Lei n .º 42 210, nao 
obedece, assim, às condições por ele exigidas : 

Resolve r ecusar o visto ao respectivo coJ1trato. 
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,O T,ribunal_ de Co-ntas., em s.u,a ,ses.s,ão de 2 de Out ubro de 1959 €:s:ao.ni
nando ~ portaria . ql:e 1:11-anda. requisitar o subinspector além do q~adro da 
Insp~cçao da Assistencia. Social Dr. António José Seabra para exercer as 
f~nç_oes de vogal do Gabi_nete de Estudo,s do Ministé:rio da Saúde e Assis
tencia, nos ,termos do ar,hgo 4.º ,do Decreto-Lei n. º 42 210, de 13 de Abril 
do ano co-:r-;rente; 

.Co:i-si~er'.'mdo q_ue a requ:.s ição é feita em indiv:úduo que na Inspecção 
da Ass-1s~enci,a , Social ,desemp_enha funções. além do quadro; 
. , qonsiderand? ~ue, tendo sido perguntados os serviços sobr e O fundamento 
JUndwo da requ_isi~ã~ e:m ,causa1 vieram estes informax, especia.lmente, que 
a p~lavra ccfu'llc10narios >> do art:go 4. 0 do Decreto-Lei n. º 42 210, de 13 de 
Abnl, ·~O an~ corrente, deve s_er toma,da no «sentido mais amplo», po,is de 
contral'lo seT1a em b~a parte _«moperante, dado que os funcionários dos esta
bel.e,cimento~ e d~mais org1amsrmos de .saúde e assistênc:.a ( excepção, feita ao 
pessoal de ,~ire-cç:o e ,chefia) não_ pertencem, por enquanto, a qua,dros iperma
ne,ntes. (artigo 3. do Decreto-Lei n .º 31 913, de 12 ,de Março de 1942 e § l. º 
do artig-o_ 170.º do Decreto-Lei n.º 35 108, d e 7 de N ovembro de '1945) »; 

. Co1:sideraTudo que o pessoal ,do quadro da Ins,pecção ,da Assistência 
Somal e,_ s.egundo o mapa VII a_nexo ao Decreto-Lei n.º 3'5 108, composto 
por llID. ~nspectoT-chefe, qu,atro :ns,pec.tores •e quatro subins,pectores; 

Considerando que o § 2. º do artigo- 157.º do referi,do Decreto-Lei 
n .: ~5 108 ~ispõe que, «a~~TI?- do pessoal dos quadrns, prestarão serviço os 
medwo.s , assrntentes, estagiarias . .. e outros estritamente n eces-sários à exe
cução do-s serviços»; 

. C?ns~deran~o, assim, que o pesso~l além dos quadros da Inspecção da 
As,siste'Ilma Social que nela ipres.ta sernço é apenas, o estritamente necessário 
à execução dos s.erviços, não fazendo, como é óbvio-, sentid0. que algum dos 
contrata,d_o-s para o efeito _'possa se~ dispensado, pa.ra outro sei·viço; 

Considerando que o mta,do artgo- 4. 0 do Decreto-Lei n. º 42 210 dispõe 
q ne o Gabinete de Estudos do Ministério será constituído por um número 
de funcionários. não superior a três , requisitados pelo Ministro, para pre
pararem ~elatóT1os e outros trabalhos a submeter à sua apreciação, etc.; 

Consi.deraTudo que a r.edacção da,da a.o artigo ,acima ,trams-crito não, per
mite, s? p_or, si, considerar, dent~o dos funcionários que podem ser requisi
tados,, mdinduo que preste serviço aJém do quadro; 

Cons:.derando que o pessoal aJ,ém dos quadros não está vinculado a um 
qu3:dro permanente, sendo po,r is<'!o a sua situação ao serviço do Esta.do pre
cál'la ·e de naturez;a trnn8,itóri-a; 

Considerando que esta tem sido a jurisprudência deste Tribunal: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de ,Contas, em sua s,ess,ão ,de 27-d-e Outubro ,de 1959, ex,ao.n:.

nou a portaria do Ministro do Interior que nomeia interinamente Re
na.to de Almeida Saraiva, terceiro-,o.ficial da Direcção-Geral da Contabili
dade Pública, na situação de licença ilimitada, para as funções de inspector 
do quadro do p esso,al técnico ,da Junta da Emigração-, nos termos do ,artigo 14. º 
do DecTeto-Lei n.º 36 558, d.e 28 de Outubro de 1947, CO'lII. a r edaicção que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 37 037, de 1 de Setembro de 1948, e artigo 31. 0 

da Lei de 14 de Junho de 1913; e 
Cons:.derando que o-s funcionários na situação de li,cença ilimitada não 

po,~em exercer -cargo públi,co de natureza ,permanente, consoante dispõe o 
artigo 26. º da referida Lei de 14 de Junho de 1913; 

8 
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Cnnsidera.rudo que o lugar de im,,pector em ::referência ,tem aquela natu
reza, porquan.to pertence ao quad-ro permanente do -pes,so:al da Junta da Emi
gração, conforme s,e vê do- ma,pa anexo ao Decreto-Lei n .º 37 037; 

Considerando que, assim, para o acto administrativo em causa é irre
levante a circun,stân,cia de a no1ID.e•ação ,ser feita a título precário-, dado que 
a forma do exercício do cargo s,e não confunda coim a natureza do mesmo; 

Considerando que a indicação na portaria do artigo 14.º do Decreto-Lei 
n. 0 36 558 ( nova r-eda·cção do Decreto-Lei n. 0 37 037 ) tailllbélID. não é funda
mento legal -da nomeação interima, pois tal dis,posição r esrpeita apenas ao 
provimento normal do lugar: 

Resolve, por ma10ria, recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 11 ele Dezembro ele 1959, exa
minou a portaria do Sr. :Ministro da Educação Nacional, de_ 10 de Outu
bro ele 1959, que nomeia, por conveniência urgente d~ serviço, pr~fessor 
provisório elo 2.º grupo elo_ 2:º grm~ ela Escola Industrial e Comercial de 
Leiria Carlos Armando Teixeira Leite para o ano de 1958-1959; e 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 41 _645, ele 24 d_e :Maio ele_ 1958, 
permite o abono de vencimentos antes de v~sado pelo '.l'ribunal o ~iploma 
de nomeação, estipulando que a r ecusa de vISto determm~ a_ cessaçao des~e 
abono - o que obsta a que este se consume no ano economwo f\em fiscali
zação legal - e implica a remessa a visto dentro do período em que se 
efectua o abono; 

Considerando que no caso sub judice se verifica incompatibilidade e~
pressamente proibida pelo Decreto ~- º. 15 538 ! ele 1 de J unh? de }928, pois 
que o interessado, em face dof\ horarios, t?n~ de exer~er simultaneame~te 
aquelas funções e as de condutor electrotecmco de 3. classe dos correrns 
e telégrafos : 

Decide recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 11 de Dezembro de 1959, exa
minou o alvará, ele 7 de Outubro de 1959, elo tesoureiro da Fazenda Pública 
ele :Mirandela, nomeando seu proposto, interino, António .Augusto Teixeira; e 

Considerando que do processo consta ser o concelho de 2 .ª classe e o 
nomeado filho do tesoureiro ; 

Considerando que o recrutamento dos propostos se faz dentre os in~i
víduos do sexo masculino, maiores ou emancipados, de idade não superior 
a 25 anos, quando da primeira nomeação, habilitado_s com o 2.º ciclo dos 
liceus ou sua equivalência (artigo 21.º do Decreto~Lei n. 0 37 249, de 28 de 
Dezembro de 1948) ; 

Considerando que o § 1. 0 do mesmo artigo dispõe textualmente que «nos 
concelhos de 3.ª classe poderão os tesoureiros, excepcionalmente, nomear para 
propostos pes,soas com a instrução primária, ou ainda suas mulheres, filhos 
ou irmãos, maiores de 21 anos, com idêntica habilitação»; 
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Considerando · ser a~sim declaradamente excepcional só para os con
celhos de 3.ª clasf\e a dispensa tanto da habilitação do 2 .º ciclo como de 
parentesco: 

Resolve recusar o visto ao mesmo alvará. 

* 

. O Tribunal de Contas, em sua sessão de 11 de Dezembro de 1959 exa
mmou os _contratos _cel~brados entre o director, interino , das Oficinas Gerais 
de ~a teria! .A.e:onautico e Artur José Alves da Silva, Adriano da Silva 
Caxias, J oao Di~s dos Santos e Luís Clemente Pires para dEpsempenharem 
nas mes_mas Oficmas as funções de mestres de 2.ª classe, os três primeiros, 
e de venficador de 2. ª classe, o último; e 

Co~siderando que o Decreto-Lei n.º 40 951, de 28 de Dezembro de 1956 
determi1;1-a que .º _pessoal f~bril do quadro estará habilitado com O curso da~ 
e~colas . mdustnais apropna~o à função a d~sempenhar, exceptuando-se os 
a~ u_dantes de fiel de. armazem e as entaladeuas, para os quais só é neces
sario o 2.º g~au da mstrução primária, exigindo-se até que o pessoal civil 
eventual esteJa normalmente habilitado com os mesmos cursos do pessoal 
permanente; 

. qonsiderando que, dos contratados, Artur José Alves da Silva se mostra 
habilitado apenas com a instrução primária, Adriano da Silva Caxias apenas 
com ? 2. º ano do curso de serralheiro mecânico, possuindo cursos chamados 
de .A.ucraft Instrument :Mechanic e .A.ircraft :Mechanic Course tirados noR 
Estados U ni~os d~ América, mas sem correspondência ou equivalência ei:i. 
Portugal, ! oao Dias Santos com o 2:0 grau de instrução primária e curso 
daquele .A.ucraft :Mechanic e Luís Clemente Pires com o ciclo preparatório 
e 1. º ano do curso de formação de serralheiro· 

Considerando que, assim, se verifica nã~ terem os contratados qualquer 
curso das escolas industriais: 

Decide recusar o visto aos aludidos contratos. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 11 de Dezembro de 1959 exa
minou o alvará do comandante-geral da Polícia de Segurança Públi~a, de 
12 de Outubro de 1959, que nomeia Laurinda das Dores para o lugar de ser
vente do quadro daquele Comando-Geral; e 

Conf\:iderando que a nomeada ingressa por esta nomeação no quadro 
~o pessoal dos serviços do Estado, pelo que tem de possuir a 4.ª classe da 
mstrução primária, pois, de contrário, lhe é vedado tal ingresso ( artigo 13. º 
do Decreto-Lei n. 0 38 698, de 27 de Outubro de 1952, na redacção do De
creto-Lei n. 0 42 443, de 10 de .A.gosto de 1959); 

Considerando que a nomeada não possui tal habilitação, antes prova 
ter sido dela dispensada; 

Considerando, porém, que tal dispensa contraria abertamente o dis
posto no artigo 25. º daquele diploma legal, pois aí se estabelece que a dis
pens::1 só é de conceder aos indivíduos que já se encontram na situação de 
func10nários ou assalariados dos quadros que, por motivos excepcionais, não 
possam cumprir a obrigação de obter essa habilitação até 30 de Junho 
de 1960; · 
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Considerando que a nomeada não se encontrava já em qualquer da
quelas situações, pois era apenas uma auxiliar de limpeza : 

Decide recusar o visto ao referido alvará. 

* 

O Tribunal de Contas examinou, em sua sessão de 15 de Dezembro de 
1959, o contrato celebrado entre o presidente da Comissão Administrativa 
das Novas Instalações para o . Exército e Álvaro Marques Corte Real, para 
este desempenhar as funções correspondentes a desenhador de l.ª classe, e: 

Considerando que aquela Comissão está na directa dependência do Mi
nistério das Obras Públicas, nos termos do diploma que a criou (Decreto
-Lei n. º 31 272, de 17 de Maio de 1941) ; 

Considerando que outro diploma do mesmo Ministério (Decreto 
n. º 30 341 , de 30 de Março de 1940) estabelece que os os cursos completos das 
escolas industriais constituem a h abilitação adequada ao cabal e útil desem
penho das funções de desenhador, pelo que passa a admitir aos concursos 
para desenh adores de 3.ª classe os candidatos com o curso dos liceus ou equi
valente ou com o curso completo das escolas industriais; 

Considerando que pela publicação do Decreto-Lei n.º 35 495, de 8 de 
Fevereiro de 1946, é doutrina pacífica deste Tribunal que aos servidores do 
Estado, ainda que pagos por verbas globais, são de exigir as h abilitações 
dos funcionários dos quadros cujas funções aqueles são chamados a desem
penhar; 

Considerando que o contratado não apresenta certidão ou carta de curso 
completo de qualquer escola industrial nem do curso dos liceus ou equiva
lente; 

Considerando que t ão-sàmente oferece certidões de várias disciplinas 
ministradas na Casa Pia de Lisboa no ensino de surdos-mudos, o qual cons
titui um r amo especial dos cursos daquele es~abelecimento, bem diferen
ciado do ensino de artes e ofícios e do ensino comercial e industrial pràpria
mente ditos (artigo 6.0 do Regulamento da Casa Pia, aprovado pelo Decreto 
n. º 39 787, de 26 de Agosto de 1954); 

Considerando que o artigo 217. º do mesmo regulamento dispõe textual
mente que (( os cursos do ensino técnico ministra.dos nos institutos integrados 
na Casa Pia regular-se-ão pela organização e programas oficiais e terão para. 
todos os efeitos o mesmo valor oficial que os cursos da mesma natureza pro
fessados nos estabelecimentos dependentes do Ministério da Educação)); 

Considerando que o curso do ensino especial de surdos-mudos não goza 
do mesmo valor oficial, como o regulamento negativamente mostra, pelo qu~ 
foi pedida a sua equiparação à Junta Nacional da ·Educação, embora a lei 
só admita a equivalência quando se refere ao rurso dos liceus e n ão quando 
exige o curso completo das escolas industriais; 

Considerando que assim seria inoperante a declaração de equivalência 
solicitada; 

Considerando que a mesma Junta declarou em seu parecer, emitid_o 
no exercício da sua competência legal e com força vinculatória, que a habi
litação do interessado é insusceptível de ser declarada equivalente a um 
determinado curso de escolas industriais; 

Considerando que a mesma Junta acrescenta a sua opinião de que a 
tal habilitação é aplicável o disposto no artigo l.º do mencionada Decreto-
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-Lei n.º 30 341, visto ser o curso industrial completo da Casa P ia ministr d 
a surdos-mudos; ª 0 

Consi~eran,do qu~ tal o_riniã? ~ão tem força obrigatória, verificando-se 
até que nao ha na Casa. Pia propnamente um curso industrial ministrado 
aos surdos-mudos, ma~, ~im e tão-sàmente, uma certa modalidade de ensino 
para surd?s~mudos, dis!mta, como vem dito, das modalidades (( Ensino de 
artes e ofic10s)) e (( Ensmo comercial e industrial» não havendo d · · -le0>al q t · · 1 . , isposiçao 

b ue ª~1 onze a inc 1ur numa ou noutra destas duas espécies aquele 
ramo do ensmo para surdos-mudos: 

Decide recusar o visto ao aludido contrato. 

* 

. O Tribunal de_ Contas, :~ sua sessão de 18 de Dezembro de 1959, exa
mi1;1-ando a portaria do M1mstro das Comunicações que nos termos do 
~~ti&'º 17. º do D~creto n.º 19 478, de 18 de Março de 1931,' revoga a licença 
ilimitada co,nc~dida ao en~e~heiro civil de l. ª classe, do grupo 13 do quadro 
do pessoal tecmco d?' Admmistração-Geral do Porto de Lisboa, Luís Fernando 
Serzedelo de Almeida, mandando que este funcionário regresse ao quadro 
a ocupar a vaga de engenheiro de 3.ª classe, e: 

. . _Considerando 9.ue a Administração tem poder de revogação da licença 
ilimitada dos servidores do Estado, quando não concedida por motivo de 
doença, ~e harmonia com o artigo 17. 0 do Decreto n.º 19 478; 
. . Considerand~ que tal p_od:r deve ser exercido de forma a não exeder os 

lim~tes es~abelecidos no direit? ~p~itável, respeitando, consequentemente, 
a hierarquia ~o quadro do func10nar:o ~ 9-uem é ~:evogad~ a licença, ou seja, 
de modo a n~o ficar o mesmo func10nano em situação mferior à do lu0>ar 
por ele antenormente ocupado; 0 

Conside:ando_ q~e., efectivamente, neste sentido se consignou clara
mente na lei o prmc1J?10 de fazer-se o reg1·esso na vaga da categoria do lugar 
pertencente ao seu titular , consoante se alcança do artigo 14.º § l. º do 
Decreto n. º 19 478; ' ' 

Co1;1-siderando que, na verdade, a expressão deste preceito - (( ... sua 
cate&'on;:t, .... )) - deve enten~er-se em referência ao grau hierárquico do 
func10nar10 dentro do respectivo quadro, como se mostra evidente; 

. Considerando que, de outro modo, em muitos casos, seria forma de 
aplicar pe~a _grave_ a . funcionários in~epend~n~emente de processo discipli
nar, e a lei nao atnbm essa faculdade a Admimstração; 

Considera~do que, assim, é irrelevante a informação, constante do pro
cesso, dos motivos do regresso do funcionário às suas funções para ocupar 
a vaga de engenheiro de 3.ª classe: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 5 de Janeiro de 1960 exami
nou o _diploma pelo qual a D_irecção-Geral de Minas e Serviços Ge~lógicos, 
ao abngo do disposto no artigo 6. 0 e parte final do § 1.0 do Decreto-Lei 
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n ° 26 115 de 23 de Novembro de 1935, contrata Paulino Esteves de Araújo 
p~ra dese~penhar as funções de contínuo de 2.ª classe da mesma Direcção
-Geral· e: 

C~nsiderando que para tal provimento, que é de ingresso nu~ quadro 
permanente a lei exiO'e como habilitações literárias a 4.ª classe de instrução 
primária, ~os termosº do artigo 13.º do Dec~eto-Lei n.º 38 698, de 27 de 
Outubro de 1952, na redacção do Decreto-Lei n.º 42 443, de 10 de Agosto 
de 1959; 

Considerando que o interessado não _possuí. tal habil~tação, antes prova 
ter sido dela dispensado pelo Ministro ~a Educaçã? N ac10nal; . 

Considerando, porém, que tal dispensa colide com o disposto no 
artigo 25.º do Decreto-Lei_ n .º 40 964, de ~1 d~ Dezembro de 1956, na_ redac
ção do citado Decreto-Lei n.º 42 443, pois ai se estabele?e q1:_,e a dispe":sa 
só é de conceder aos indivíduos que já se enco:i:itram na s~tuaQªº ~e func10-
nários ou assalariados dos q_uad1·os que por mohvos excepc10nais nao possam 
cumprir a obrigação de obter essa habilitação; 

Considerando que o interessado não se encontra em qua~quer destas 
situações, pois exerce as funções de contínuo de 2 .ª cla_sse emA si~ples pres
tação de serviços como contratado além do quadro, c1rcunstancia que lhe 
torna inaplicável o referido preceito legal: 

Resolve recusar o visto ao referido diploma. 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 13 de Janeiro de 1959, exami
nando os contratos celebrados pela Direcção da Emissora Nacional de Radio
difusão com N or berto P inheiro, de 46 anos de idade, escriturário de 1. ª class_e 
do quadro do pessoal administrativo da Inspecção-G:eral_ ~os Produtos Agn
colas e Industriais, José Martins, de 41 anos, escnturar10 de 2 .ª classe do 
quadro permanente da Direcção-Ge!al ~~ Trans~ortes Terrestres, Manuel de 
Almeida Cordeiro de 30 anos, escnturano de 2. classe do quadro do pessoal 
administrativo da' Junta Autónoma de Estradas, António Marques dos San
tos de 30 anos escriturário de 1. ª classe do quadro do pessoal administrativo 
da 'inspecção-Geral dos Produtos Agrícolas e Indust~iais, Ma:n~el Fe_rnandes 
Loio, de 31 anos

0 
catalogador, contratado, dos se~viços admmistrati:7os _d?s 

Hospitais Civis de L isboa, e José Paulo de Sousa G~l, d~ 27 anos, escnturano 
de 2." classe do pessoal de secretaria do L icel'. da Figue1ra d~ Foz, todos para 
prestarem serviço na referida Emissora N ac_10nal com? asp1rantes: 

Considerando que o Regulamento da Emissora N ac~onal , promulg~do pel
0

0 

Decreto n.º 41 485 de 30 de Dezembro de 1957, determma, no seu artigo 33. , 
que as normas a q~e deverão obedecer os concursos para admissão e promoção 
do pessoal do quadro . . . são as constantes do Decreto_ n,:,º 33 492, de_ 7 de 
Janeiro de 1944 (Regulamento dos Concursos de Admissao e Promoçao do 
Pessoal da Emissora Nacional de Radiodifusão) ; 

Considerando que o Decreto n .º 33 492 acima citado dispõe, no § l.º do 
seu artigo 15. º, ser requisito essencial para a admi~são ª?s concursos para 
escriturários ter 18 anos de idade, pelo menos, mas nao mais de 25; 

Considerando que a categoria de escriturários exist~nte ao tempo _da 
promulgação do regulamento dos concursos se deve considerar substitmda 
pela de aspirantes, tendo em atenção a alteração do quadro do pessoa~ dete~
minada pelo Decreto-Lei n.º 41 484, de 30 de Dezembro de 1957 (Lei Orga
nica da Emissora Nacional) ; 
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Considerando assim que os limites de idade estabelecidos para os antiO'OS 
escriturár~os rassaram a ser os exigidos para a categoria de aspirantes; 

0 

Considerando que os contratandos têm idade superior aos limites leo·ais 
previstos pelo citado § l.º do artigo 15. 0 do Decreto n.º 33 492; 

0 

Considerando que o § 2. 0 elo mesmo artigo 15. 0 admite um regime dife
r~n~e para o~ funcionário~ da Emissora Nacional, quando dispõe que os 
limites supenores estabelecidos no § l.º se lhes não aplicam, mesmo quando 
contratados fora dos respectivos quadros, desde que tenham sido admitidos 
ao seu serviço com idade inferior ao limite fixado para admissão na categoria 
a que desejem concorrer; 

Considerando que as disposições legais acima invocadas, constituindo lei 
especial para os serviços da Emissora Nacional, têm de prevalecer sobre as 
vigentes na lei geral, que é de data muito anterior, pelo que não tem apli
cação ao caso dos autos o disposto no artigo 4. º do Decreto com força de lei 
n. 0 16 563, ele 2 de Março ele 1929: 

Resolve recusar o visto aos referidos contratos. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 23 de Janeiro de 1959, exami
nando o despacho do Ministro das Corporações e Previdência Social exarado 
sobre proposta do inspector superior dos Tribunais do Trabalho e que auto
riza a reversão do vencimento de exercício perdido desde 1 ele Setembro a 
30 de Novembro ele 1957 pelo copista do Tribunal do Trabalho da Guarda, 
Rui Falcão Pinto de Lima, à favor do chefe de . secretaria João Lopes Lobo, 
nos termos do artigo 15.º da Lei n .º 403, ele 31 de Agosto de 1915, e: 

Considerando que em virtude da sua competência cumulativa, quanto 
aos serviços da secretaria, o referido chefe chamou a si as obrigações do 
copista ausente; 

Considerando que tomou esse encargo por o escriturário do Tribunal não 
poder assumi-lo, em razão de lhe haverem sido cometidos, além da sua missão 
própria, os trabalhos de contabilidade do mesmo Tribunal; 

Considerando que em tais circunstâncias lhe cumpria remediar a difi
culdade fazendo ele próprio o serviço do mencionado copista; 

Considerando .que assim não houve propriamente substituição do fun
cionário ausente no restrito sentido da lei, mas apenas exercício de compe
tência extensiva em funções de direcção; 

Considerando que assim se torna evidente a impossibilidade legal de 
reverter para o chefe de secretaria o vencimento de exercício do copista; 

Considerando que, além disso, da hierarquia das funções deriva uma 
espécie de incompatibilidade se um funcionário receber remuneração de 
outro seu subordinado; 

Considerando que em hipóteses idênticas esta tem sido a jurisprudência 
do Tribunal de Contas: 

Resolve, por maioria, recusar o visto ao referido despacho . 

O Tribunal de Contas em sua sessão de 6 de Fevereiro de 1959, 
examinando a portaria do Ministro das Corporações e Previdência Social, 
de 19 ele Janeiro de 1959, que, com fundamento nos artigos 84.º, n .º l.º, 
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e 85.º do Estatuto dos Tribunais do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei 
n. º 41 7 45, de 21 de Julho de 1958, manda nomear o delegado do quadro 
da,s delegações do Instituto Nacional do Trabalho e Previdênc:.a li,c,enciado 
Luís Anselmo ·para exerc,er a-s: funções de juiz do Tribunal do, Trabalho 
de Beja; 

Considerando que o interessado é delegado efectivo do Instituto N acio
nal do Trabalho e Previdência desde 17 de Janeiro do ano corrente, data 
em que tomou posse do lugar para que foi contratado em 31 de Dezembro 
de 1958 (Diário do Governo n.º 9, 2.ª série, de 12 de Janeiro de 1959); 

Considerando que o nomeado anteriormente a 17 de Janeiro exercia 
interinamente as funções de delegado do Instituto Nacional do Trabalho 
e Previdência desde 1 de Novembro de 1949, sem interrupções; 

Considerando que o n .º l.º do artigo 84.º do Estatuto dos Tribunais 
de Trabalho dispõe que os lugares de juízes do trabalho «serão providoS)J ... 
cc e em delegados do Instituto Nacional do Trabalho e Previdência com mais 
de cinco anos de serviço e a classificação de Bom ou Superior)); 

Considerando que o nomeado só é delegado do Instituto Nacional do 
Trabalho e Previdência a partir de 17 de Janeiro findo; 

Considerando que a anterior situaição no Instituto acima mencionado 
era a de mera interinidade; 

Considerando que, como tem sido sempre jurisprudência deste Tribunal, 
cc o& interinos não adquir,em qualquer d:r,ei.to, pelo seu provimento )J - r,ecus-a 
de visto em sessão de 15 ,d.e Dezembro ,d.e 1'9'50- e cc não pe·rtencem a qualquer 
quadro ii - idelJll ,em ,s,es,s.ão de 12 de .N o,vembro de 1946; 

Consid,erando a mesma juris,prudência do Su,premo TTibunal Ad,mi
uistrativo: ou afirmando que os interinos «exercem apenas funções tempo
rárias de serviço, não tendo direitos à propriedade dos lugares, nem podendo 
invocá-los>>, ou declarando que «não pertencem a qualquer quadro» (Acór
dãos de 14 de Outubro de 1938 e de 28 de Julho de 1939, in Colecção de 
Acó1·dãos, pp. 93,8 e 939); 

,Co-nsidera'lldo que de harmonia com a jurispTu,dê-ncia s,e prommcia 
também a doutrina, quando afirma que os interinos são cc agentes não fun
cionários» «que a todo o tempo podem deixar de o ser, independentemente 
de processo» (Prof. Marcelo Caetano, in Manual de Direito Administrativo, 
4.ª edi.ção, pp. 436 e 437); 

Considerando, por isso, que os delegados do Instituto Nacional do Tra
balho e Previ-dênc:.a referi,dos no n. 0 1.0 do artigo 84.º do Esrtatuto do·& 
Tribunais do Trabalho só podem ser os do quadro, pois os interinos, dada· 
a precari-eda,d,e do vínculo que o,s liiga ,à Administração, s,ervem ap,e.nas « para 
suprir temporàriamente e a tí~ulo amovível a vaia _de um lu~ar º1!- asse
O'Urar o desempenho da funçao durante a ausencia ou o impedimento 
p,assageiro do res,p,ectivn titular» (Prof. Marcelo Caetano, idem); 

•Considerando que o artigo 84.º do Estatuto dos ·Tribunais do Trabalho, 
ao declarar os funcionários dependentes do Instituto Nacional do Trabalh_o 
e Previdência que podem ser providos em lugares de juízes, não especi
ficando as situa,ções em que tenham sido exercidas anteriores funções, só 
pode ser entendido nos term_os da lei geral _da~ interfni1ades e pelo ent~n
dimento que a estas tem sido dado pela JUnsprudencia e pela doutrma 
acima indicadas ; 

Considerando que a exigência de serviço efectivo está implícita na 
própria lei, pois ela requer cinco anos de servi,ço classificado de Bom:, 
quando é certo que a interinidade não é legalmente susceptível de classi
ficaição; 
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Considerando que tal circunstância mais se evidencia ao considerar 
que na magis~r?tura do ~inistério Público junto dos tribunais judiciais 
~unca se admit~u a classificação do serviço interino, não fazendo sentido . 
mterpretar-se diferentemente o artigo 84.º do estatuto, que também nessa 
magistratura recruta os juízes do trabalho· 

9onsiderando, .Pº'l' último, que, n,ão ,estando a interinidade s.uj eita aos 
:equ_isítos ~a adm_issão do func10nalismo, tais como idade e habilitações, 
iludid~ sena a lei se as noções e situações de interinidade e efeetividade 
se eqmvalessem, podendo alcançar-se esta última por via da primeira: 

Resolv,e, por maio-ria, recus·ar o visto à referida ipo·rtaria. 



VIII - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçam ento e a Conta Geral do Estado do ano de 1959 
1 

Receitas e despesas 
Orçamonto Geral Conta Geral Diferenças 

do Estado do Estado 

Impostos directos gerais 
Imp ostos indirectos. . 

Receita ordinária 

lndústrjas em .regime tributário especial . 
Taxas - Rendimentos de diversos servi ços 
D omínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação de lucros 
Rendimentos de capitais, acções e obrigaçõ es de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições · 
Consignações de receita . 

Soma da receita ordinária . 

Receita extraordinária 
Amoedação 
Importância de parte dos saldos de anos económicos findos .. . . . . . 
J>roduto da venda do títul os ou de empréstimos, nos termos da Lei n. 0 209õ, de 23 de Dezembro de 1958 
P.roduto da venda de título s ou de empréstimos com destino à execuç.ft.o do Plano de Fomento 
Produto da venda de ti tulos, com afectação à participação no capital do Banco de Fomento Nacional 
Reemholso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a e:\.ecuçào das encomendas referidas no Decreto-Lei 

n.039397, de 22 de Outubro de 1953 . . . . · ..• · . • · · ••• • .. . 
Reembolso do valor do autofinanciamento da J unta Geral do Distrito Autónomo do Funcbal 
Reembolso do valor do auto financiamento da Junta Geral do Distrito Autónomo de Angra do Heroísmo 
Reembolso do ·val or do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos de Sotavento do Algarve 
Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Ponta Delgada 
Reembolso do val or do autofinanciamento da Administração -Geral do Porto de LislJoa . . . 
Reembolso do valor do auto:financiam.entd da Administração dos Portos do Douro e Leb,:ões 
Reembolso do valor do autofi.nanciamento do Aeroporto de Lisboa ...... . · · .. . 
Reembolso das comparti cipações para despesas com infra-estruturas comuns da N. A . T. O. 
Fundo de Contraparti da do Plano Marsball- Construção de fábricas de p ólYoras .•.•. 
Reembolso do valor do autofinanciameoto da Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago da Madeira 
Produto da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses 

Excesso das despesas sobre as receitas 

Encal'gos gerais da Nação. 
Finanyas : 

Divida I)Ública . 
Encargos gerais . 
Sorvi<:-os próprios. 

I.atedor . 
Justiça . 
Exército. 
Afarjoha .. .. .. . 
Negócios Estraugeiros 
Obras Públicas • • • 
Ultramar . .... . 
Educação Nacional . 
Economia ..... 
Comunicações . . . . . . . . . . 
Corporações e Previdência Social . 
Saúde e Assistência . . . . . . . . 

Encargos ger ais da Nação. 
Finanças. 
Interior . 
Justiça • ••• • •• • 
Exército . . . .••• 
Marinha .. ... . . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . ; 
Ultramar . .... . 
Educação Nacional . 
Economia ..... 
Comunicaç.ões . . . . . . . . . . 
Corporações e Previdência Social . 
Saúde e Assist&ncia. . . . . . . . 

Soma da receita ez traordinár ia 

Soma das receitas ordinária e extraordi1tãria 

Total 

Despesa ordinária 

Som.a da despesa ordinária . 

Despesa extraord inária 

Soma da despesa extraordinária 

Soma das despesas ordinii,-ia e extraordinária . 
Excesso das receitas sobl'e as despesas . . . . . . . . 

Total. •••• . ••••• . •••••• • • 

Resumo 

Orçamento Ger al do Estado 

Designações Receitas e despesas 

Ordinádas Extraordiu ári as 

2 281 400 ooo,'loo 2 869 618 871{!90 + 588 218 871,$90 
2 448 035 000{!00 3 265 503 838{!80 + 817 468 8381!80 

404 152 000{!00 515 4.48 902/',90 + 111 296 902,'J90 
371 542 000{! 00 384 955 480/ll0 + 13 413 480,H0 
484 689 500/j00 579 819 552b40 + 95 130 052{!40 
112 540 0001)00 llH 472 853,)80 + 5 932 853{!80 
741 135 970,j00 615 167 927 {!20 - 125 968 042/',80 
434 937 18•1600 485 666 269800 + 50 729 085 /j00 

7 278 431 654{!00 8 834 653 696 ,>10 + 1 556 222 042/llO 

34 500 000,'l00 + - 34 500 000,100 
533 033 0001!00 125 000 000i)00 - 408 033 000{! 00 
571 726 0001!00 + - 5 n 126 000,$00 
955 041 000{! 00 699 419 039{!80 - 255 621 9601!20 

+ 52 500 000 ,)00 + 52 500 000,)00 

21 ·ooo ooo{i oo + - 21 000 000,$00 
3 500 0001',00 3 500 000/j00 -1$-
3 000 000{!00 -1!- - 3 000 000,'l00 

700 0001!00 4 400 000{!00 + 3 700 000{100 
9 000 000,$00 + - 9 000 000,'l00 

- 1!- + + 
5 000 000{!00 + - 5 000 0001)00 

- 1!- + -íi-
100 000 000i)00 43 365 9591!80 - 56 634 040 1$20 

4 707 661{;20 6 484 341/l20 + 1 776 680{!00 

+ 7 752 967 {!10 + 7 752 967{i10 

+ 500 000{i00 + 500 000/',00 

2 241 207 66 l l!20 942 922 307 ;'190 - 1 298 285 353/130 

9 519 639 315,$20 9 777 576 004{!00 + 257 936 688,'!80 
-/l- + -/j-

9 519 639 315{i20 9 777 576 0041)00 + 257 936 6881!80 

462 022 3841!80 491 087 879{i50 + 29 065 494~70 

812 415 120,'l 10 779 781 861,$50 - 32 633 758,'l60 
372 4 17 552.fjS0 369 323 5GGB60 - 3 093 986,'l20 
,J55714 258,550 4.47 1!)6 450,/}-i0 - 8 517 808!,i:10 

473 298 664/)00 494 938 306,'l90 
192 817 668,'140 l 96 124. 717 />10 + 21 639 642,~90 

+ 3 307 04.8/)70 
813 133 0591!10 810 780 962,$00 - 2 352 097810 
535 477 2121!80 596 007 3411!50 + 60 530 128/l70 
152 718 342800 138 487 337 {!20 14 231 004/180 
551 007 975800 461 042 548 ,)50 89 965 426850 

79 198 167,$80 82 519 261 soo 
886 6R6 244/i90 882 900 619#90 + 3 321 093ij20 

- 3 785 625 ~00 
345 645 457 /100 347 857 3521!30 + 2 211 8\15,\30 
505 832 165,jll0 606 649 5o7 ,j80 + 100 S l 7 37~,i80 

45 894 650,$00 41 520 916,$50 - 4 3i3 733.~50 
547 338 148,j00 602 309 842,$10 + 54 971 694,)10 

7 231 617 070,$ 20 7 348 528 000,)80 + 116 910 930,, 60 

350 240 661{!20 420 745 730/170 
195 633 000{!00 305 943 385~90 

6 000 000,$00 6 000 000/i00 

+ 70 505 069 ,)50 

+ 110 310 385,590 
-,'/-

-li- + - li-
250 000 0001!00 323 ooo ooo ,ioo + 73 000 000/)00 
33 000 000;j,00 36 603 68líl70 

-{!- -1!-
914 225 000,)00 832 524 293 ,\80 

+ 3 603 681 ,)70 

+ 81 700 7068 20 
106 100 000{! 00 105 998 692860 101 307,'!40 

15 000 000{!00 l 5 000 000/j00 + 
32 1 309 000l!O0 259 699 635{!70 61 609 364/j30 

93 200 000,500 92 255 043 ,i 90 
1 500 000i)00 360 000,'l00 

-li- - ,!)-

944 956,j l0 

+ 1140 000M0 
-,~-

2 286 207 661/!20 2 398 130 '164/i30 + 111 922 803/jl0 

9 517 824 731/',40 9 746 658 465Bl0 + 228 833 733,j70 
1 814 583 ,i80 30 917 5381,90 + 29 102 955{i10 

9 519 639 315,'l20 9 77"7 576 0041!00 + 257 936 688,)80 

Conta Geral do Estado 

Receitas e despesas 
Somas Somas 

01·dinárias E xtraordin á.ri as 

Receitas . . . ......... .. . .... . .. .. ....... 7 278 431 654{i00 2 241 207 661,520 9 519 639 315/',20 8 834 653 696{!10 942 922 307,)90 9 777 576 004,j00 
Despesas ......... .... . . .... . .... . . ... . 

Diferença.o . .. ... .. . . .. . 

(a) Saldo orçamental. {b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental • 
Saldo de gorllncia. 

7 231 617 070/j20 2 286 207 661/120 

46 814 583880 - 45 000 000;'100 

Diferença para mais. 

9 517 824 731/',40 7 348 528 000{!80 

(a) 1 814 5831!80 1 486 125 695,j30 

1 814 583/180 
30 917 538,$ 90 

+ 29 102 955{il0 

2 398 130 464,\30 9 746 658 465,)10 

- 1 455 208 156,)40 (b) 30 917 538/i90 
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MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1959, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscrições orçamentais Alterações 
Inscrições 

Proveniências 
Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

recti:ficadas 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 696 400 0001$00 1 585 ººº 000,')00 2 281 400 0001$00 80 560 0001$00 + 80 560 000 ,100 2 361 960 000,500 

Impostos indirectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 528 035 0001$00 1 920 000 000,500 2 448 035 0001$00 299 922 3001)00 + 299 922 300,500 2 747 957 300,500 

Indústrias em regime tributário especial . . . . . . . . . . 340 952 000,$00 63 200 0001)00 404 152 000/100 - /j- 63 200 000 ,100 - 63 200 000/jOO 340 952 000,500 

Taxas - Rendimentos de diversos serviços . . . . . . . , 227 857 0001)00 143 685 0001)00 371 542 0001$00 12 225 971,500 + 12 225 971/100 383 767 971 ,$00 

Dominio privado, empres as e indústrias do Estado - Par- 73 295 0001)00 
ticipação de lucros .... .. ......... . . . . 407 645 000,')00 77 044 5001)00 484 689 5001)00 73 295 000/jOO + 557 984 5001$00 

Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e + companhias • • . . . • • . . . . . . . • . • . . . . . . 112 540 ºººªºº + 112 540 000,$00 -/j· + 112 540 000,500 

Reembolsos e reposições . . . . . . . . . . . . . . . . . 487 7 56 3081$00 253 379 662/100 7 41 135 9701)00 91 960 812/180 + 91 960 812,580 833 096 782/j80 

Consignações de receita . . , • • • • • • • . . • . . . • . 92 446 2841$00 342 490 900/100 434 937 1841)00 191 819 637 /!50 + 191 819 6371$50 626 756 8211$50 

Soma ••••• . ••.•.. 2 893 631 5921)00 4 384 800 062,$00 7 278 431 6541)00 7 49 783 721,$30 63 200 ºººªºº 686 583 721 ,')30 7 965 015 3751)30 

Receita extrao1·dinária . . . . . . . . . . . . . 141 500 000,')00 2 099 707 661,$20 2 241 207 661,$20 383 039 820/180 + 383 039 820,')80 2 624 247 482/jOO 

Total • , •.••• , ...• 3 035 131 592/100 6 484 507 723,$20 9 519 639 315/120 1132 823 5421)10 63 200 0001$00 1 069 623 542/jlO 10 589 262 857 ,$30 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1959, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 

Ministérios Dotações 
rectificadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

Despesa ordinária 

Encargos gerais da Nação .. , • , . . . · · , • 127 114 287 /180 334 908 0971)00 462 022 3841j 80 83 360 2671)30 9 977 660/150 73 382 606!580 535 404 9911)60 
Finanças: 

Divida pública : • . . . . .. . ..... 409 204 5221)10 403 210 598/100 812 415 120/1 10 92 041 000/100 97 135 895,j50 - 5 094 895/i50 807 320 224,560 
Encargos . ..... . - . ......... 298 484 4521)80 73 933 100/jOO 372. 417 552,j80 3 231 6001)00 3 957 300,')00 - 725 700/100 371 691 852,580 
Serviços próprios . . . . . . . . • . · . . . 121 246 193/150 334 468 0651)00 455 714 258,j50 66 992 497 /110 35 503 077 /jOO 31489 420,jlO 487 203 6781)60 

Interior ... . ...... .. ..... . .. 46 217 0721j OO 427 081 5921j 00 473 298 664,500 33 790 513/! 60 4 552 361,530 29 238 152,$30 502 536 816/J30 
Justiça ... . .. . .. ... .. • · • · . · . 30 366 111 ,120 162 451 557,520 192 817 668/)40 19 178 7061$40 4 597 7451)50 14 580 960,$90 207 398 629,530 
Exército . .. . . . ...... . ...... 97 879 2601)40 715 253 798í)70 813 133 0591)10 88 722 2321)40 52 238 0981)10 36 484 134,530 849 617 193,540 
Marinha .... . .. . ............ 7 4 683 972!580 460 793 2401j00 535 477 212,$80 91 7 41 884,$50 12 395 9931J30 79 345 891020 614 823 104i$00 
Negócios Estrangeiros . . .. ' ... . ... . 52 266 342,$00 100 452 OOOí)OO . 152 718 342,500 20 127 500/l OO 13 933 5001jOO 6 194 000{;00 158 912 342,j OO 
Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . 333 886 7091j OO 217 121 266,jOO 551 007 975,jOO 60 802 705,j30 7 051 912,jOO 53 7 50 793/j30 604 758 768/130 
Ultramar . ................... 48 576 158,j40 30 622 009/)40 79 198 167 /180 14 17 4 724/j20 1 514 6991)00 12 660 025/J20 91 858 193/jOO 
Educação Nacional ............... 109 694 830,j20 776 991 4141)70 886 686 244/j90 89 372 750,j80 49 999 798'550 39 372 952,~30 926 059 1971$20 
Economia . . . . . . . . . . . ....... 144 100 187 ,ioo 200 945 2701)00 345 645 4571100 44 717 987,$ 10 2 874 340/jlO 41 843 647il00 387 489 104/jOO 
Comunicações ..... . . . ......... 168 518 860/100 337 313 305í)OO 505 832 165;j00 138 491 272,j20 9 204 580/100 129 286 692/1 20 635 118 857 /J20 
Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 413 1001100 19 481 550/jOO 45 894 650,500 681180/iOO 671180!500 10 000,500 45 904 650,500 
Saúde e Assistência. . . . . . . . . . . . . . . 51 298 3481)00 496 039 800í)OO 547 338 148;500 59 601 4151)30 711 320,540 58 890 094/190 606 228 242 ,j 90 

Soma . ........ 2 140 550 407,520 5 091 066 663,')00 7 231 617 010,520 907 028 236,520 306 319 461,$ 20 600 708 775/lOO 7 832 325 845,120 

Despesa extraordinária 

Encai·gos gerais da N açflO . . . . • . • . . . . . 124 980 0001500 225 260 661,j 20 350 240 Ml/)20 188 541 730/160 -/j- 188 541 730,160 538 782 3911i80 
Finanças . .. .. , ..... , , . , . .... 150 000 000,500 45 633 ooo,ioo 195 633 0001100 119 464 725/100 1 230 0001)00 118 234 725/J OO 313 867 725/J OO 
Interior ....... ..... ..... .. . 6 000 000/jOO -li- 6 000 000/jOO + -/J- + 6 000 000/100 
Justiça ................ , . . .. + - íJ - -li- - /$- + - ,j- - il-
Exército ......... . ... . ...... - ,j- 250 000 000,500 250 000 000/100 73 ooo ooo,ioo + 73 000 000,500 323 000 000/lOO 
Marinha ... . ................ 3 000 000/jOO 30 000 000,500 33 000 0001)00 5 000 0001)00 -/j- 5 000 000,500 

38 000 ºººªºº Negócios Estrangeiros . ............ - il- -/j- + - /j- - il- - ,j- + Obras Públicas ................. 108 550 ooo,ioo 205 675 000/JOO 914 225 000,jOO 87 838 311,')50 17 700 000,500 70 138 3111i50 984 363 3111)50 
Ultramar .. . .. . ........•..... 106 100 0001)00 + 106 100 OOOí)OO + + -/j- 106 100 OOOll OO 
Educação Nacional ..... . ......... 15 000 000/100 -li- 15 000 OOOíJOO + + + 15 ooo ooo,ioo 
Economia .. . ... . ............ 90 980 0001)00 230 329 000,500 321 309 OOOliOO 1 387 500/j OO 27 387 500,500 - 26 000 000/100 295 309 0001)00 
Comunicações . . ............... 21 200 000,500 72 000 000/jOO 93 200 000/JOO 49 950 000/jOO 9 950 000,500 40 000 0001)00 133 200 000,500 
Corporações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 000/j OO + 1 500 000/100 + + + 1 500 OOOliOO 
Saúde e Assistência. . . . . . . . . . . . . . . -li- -/j- + -ll- + -/j- + 

Soma . ... . ..... 1 228 310 ooo,ioo 1 058 897 661/120 2 286 207 661 MO 525 182 267 íJ10 56 267 500/JOO 468 914 767 il 10 2 755 122 4281l30 

Total ......... 3 368 860 407,520 6 149 964 324,520 9 517 824 731í)40 1 432 210 503/j30 362 586 961/120 1 069 623 5421)10 10 587 448 273/150 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1959 

Mapa geral, por espécies, das receitas · e despesas do Estado na metrópole 
( Aju s t a m e nto ) 

Designação Documentos Metais Papéis de crédito Dinheiro Soma para amoedar 

Saldo em 1 de Janeiro de 1958 ...... . ... . .. . ...... ... . 565 059 305/iOO 33 359 440fi70 24 979 9831114 187 156 666/j99 810 555 395/j83 

Ent r adas 
Receita liquidada: 

Ordinária . .. .. . .......... . . . .... 8 952 166 567 /jOO 
Extraordinária . . . ...... . .. . . . ... . . 942 922 307 ~ 90 9 895 088 874/'i90 + + + 9 895 088 874/'i90 

Receita cobrada: 

Ordinária . . . ........... . . . . . . . . . 8 834 653 696610 
Extraordinária . . . . . . . . .. . . . ....... 942 922 307 fl90 - íl- -/ir + (a) 9 777 576 004/jOO 9 7'77 576 004 fl00 

Rendimentos e despesas públicas : 

Receita cobrada . . . . . . . . . . . . . . . . , . , • 9 769 418 1051~40 - /j- + • 8 157 898/j60 
Operações por encontro . ........ . . . .... 20 257 779 089/j30 + + -íi- • 30 027 197 194,.j70 " 30 035 355 093,j30 

Auto1·izaç.ões de pagamento : 

Importâncias pagas . . . . . . . . . . . . , · · · · • 9 746 658 465MO 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1959 . . • 4108 6431FO 9 750 767 108/i80 -í!- + - {!- 9 750 767 108,.j80 

Fundos saídos dos diferentes cofres pít.blicos: 

Aplicados às despesas públicas . • . . . . . . . . . . . 9 746 658 465/jlO 
Reposições . . . . . . . . . . . . . ......... 37 130 2661)00 + + + 9 783 788 731,.jlO 9 783 788 731 fl10 

Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesouro - Saí-
das .. . . . . . . . . . ......... . . . .. 22 298 643 772/jl6 

Di ,,ersas operações . . . . . . . ..... . .... . 14 545 162 905/)46 + • 1 681 622,~30 • 1 176 684 623{i90 
Operações de fim do ano . . . ............ 1 9051)35 
Operações por encontro . . . . . .......... . 20 280 954 002/150 + + + * 57 124 762 5851147 (b) 58 303 128 831J67 

Transferência de fnndos ...... . ... . .. . . . ........... + + 8 157 898,160 (e) 2 915 660 877/i66 2 923 818 776/'i26 

Soma das entradas . . . . .... . . 20 210 915 288í)70 35 041 063{)00 1 217 980 404{i24 109 816 142 059,.j92 131 280 078 815,986 

Exeesso das despesas sob1·e us receitas .. . .. .. ..... . . . . . . . . -,$- -,$- - ,$- -,$- -li-
r:rotal . .. . .... .. .. . . . . . 20 210 !)1_5 288 Jj 70 35 0 .11 063q'j00 1 217 980 404,f,i24 100 816 1 ,12 05D f~ 92 131 2 80 078 8 15rj86 

Saldas 

. . . . . . .. 8 834 653 696,j lO ........ 942 922 307 /j90 9 777 576 004/100 + + - {!- 9 777 576 004/jOO 
... . ........... 109 7245071)80 + + -,~- 109 724 507 1j8C 

. .. .... . 7 350 287 739,.j80 . . ...... 2 400 479 369/)00 9 750 767 108{í80 -,~- + -/)- 9 750 767 108,jSO 

. .... . .. 1 348 523 ooo,j80 .... .. .. 2 398 130 4641)30 + + + 9 746 658 465í)10 9 7 46 658 465/j 10 

. . . . ...... . ... . . . + + 8 151 898,i 6o 30 019 408 831 /i60 30 027 566 730,j20 

....... . ......... + + + 9 783 788 731/i lO 9 783 788 731 /'i lO 

Tesouro - En-
........ 22 023 625 430/113 . . . ... 14 819 518 936/123 - /i- • 13 955 845,.j30 • 1176 685 588/)20 .. . . . ... 10 24 7 0461)55 
. . . . . . . . 20 265 982 7251)30 . + + - /)- • 57 119 374 1381)21 (b) 58 310 015 571/'i71 

... .. ...... . .... . + -/'/- s 151 89s,i6o (e) 2 917 953 951 1~15 2 926 111 849{!75 
das saídas . .. .. ....... 19 638 067 620{)60 13 955 8451)30 1 193 001 385,j40 109 587 184 117 /j 16 130 432 208 968/!46 
. .. ........ . ... . . - {!- + + 30 917 5381j 90 30 917 538/'i90 .. . ....... .. . . .. 19 638 067 6201)60 13 955 8451)30 1 193 001 385,~40 109 618 101 656/j06 130 463 126 507,~36 
..... . ........ . .. 572 847 668/'ilO 21 085 2171)70 24 979 0181j 84 198 040 4031)86 816 952 308,j50 . .... . . .. .. .. .... 20 210 915 288/)70 35 041 063/)00 1 217 980 404 1)24 109 816 142 0591)92 131 280 078 815,j86 

!ªl Compreende a importância de 8157 898/j60 arrecadada em letras . 
b Esta importância corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal ""· 
e) Entre estas quantias e as escritm·adas na Conta Geral do Estado, pp . 6 e 7, nota-se uma dlferença de 1285 685i}30, que corresponde a transferências efectuadas pela Contrastaria. 

do Porto para a tesouraria da Casa da Moeda em Lisboa, não consideradas na Conta. 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a Conta Geral, a pp . 6 e 7 da Conta publica.da. 
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MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1959, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes 
e depois de rectificado-, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de 

finanças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 1 
Orçamento Orçamento Por cobrar 

Por cobrar 

inicial 
Alterações rectificado em 1 de Janeiro 

Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
de Dezembro 

Receita ordinária: 
2 976 667 546,')30 2 869 618 871/190 98 755 244/)30 238 227 8541)60 

"" 

Impostos directos gerais . 2 281 400 000/100 

Impostos indirectos . . . 2 448 035 000;$00 

Indústrias em regime tributário 
404 152 000;$00 especial ....... . .. 

Taxas -Rendimentos de diver-
371 542 000,500 sos serviços . . . . . . . . . 

Domínio privado, empresas e 
indústrias do Estado - Parti-
cipações de 1ucros . . . . . . · 484 689 500;$00 

Rendi.meatos d·e capitais, acções 
e obrigações de bancos e com-
panhias . ....... 112 ó40 000/)00 

Reembolsos e reposições . . . . 741 135 970/100 

Consignações de receitas. . . . 484 937 184/100 

Soma da receita ordinária 7 278 431 654/100 

Receita extraordinária . . , , . . . 2 241 207 661/j20 

: I 
iJ' ., 
A 

" ] 
~ 
" o 

Total das ,·eceilas ordiná-
?'ia e extraordinária . 9 519 639 315!$20 

Excesso das despesas sobre 
as 1·eceitas -li-

So=a ..... 9 519 639 31.5./)20 

Ministérios 

Encargos gerais da Nação 

Finanças: 

Dívida pública 
Encargos gerais . 
Serviços próprios 

Interior. 
Justiça . 
Exército 
Marinha •...... 
Negócios Estrangeiros. 
Obras Públicas . . 
Ultramar ..... 
EducaçfLO Nacional 
Economia . .... 
Comunicações. . . . . . . . . . 
Corporações e Previdência Social 
Saúde e Assistência . . . . . . . 

r Total da despesa o,·dinária . 

" ·,: 
'" " :a 
~ 

~ 
f"1 

Encargos gerais da Nação 
Ji ... inanças . ...... , 
Interior. 
Justiça . 
Exército 
Marinha ...... . 
Negócios Estrangeiros. 
Obras Públicas . . 
Ultramar ..... 
Educação Nacional 
Economia . . 
Comunicações. . . . . . . . 
Corporações e Previdência Social 
Saúde e Assistl3ncia . . . . . . . 

Soma da despesa extraordiniiria 

1 

80 560 000/)00 2 361 960 0001100 229 934 4241)50 

299 922 3001)00 2 74.7 957 3001)00 291 942 339,')70 3 264 706 054/IUO 3 265 503 8381180 1187 131;$60 

- 63 200 000,500 340 952 000;$00 16 513 435li20 518 696 3711120 515 448 9021i90 3 419 269/140 

12 225 971/iQO 383 767 971 ,$00 10 314 010/140 386 063 769li40 38J 955 480/i 10 724 4981i80 

73 295 000/100 1 557 984 500,500 1 456 225~60 1 579 760 627 ,')20 1 579 819 552/140 1 30 314/iOO 1 

+ 112 540 0001100 201)00 118 472 8331)80 118 472 853!$80 

nt 960 8121)80 833 096 782,$80 3 373 2181)70 615 217 3251)90 615 167 9271120 

191 819 637 ,')50 626 756 821Jj50 12 525 63M90 492 582 038,~30 485 666 269Jj00 

686 583 721!$30 7 965 015 375/130 565 059 3051)00 8 952 166 5671)00 8 834 653 696/110 

383 039 820JJ80 2 624 247 482/lOO -IJ- 942 922 3071)90 942 922 307 Jj90 

1 069 623 542,510 10 589 262 857 /)30 565 059 305~00 9 8D5 088 874!$90 9 777 576 004/100 

-li- -li- -/)- -/)- -li-

1 069 623 542,'j,1.0 10 589 262 857.,'jSO 565 059 305,600 9 895 088 87-i/)90 9 777 576 004ij00 

1 
Importâncias orçamentadas 

Orçamento 
inicial 

462 022 384/)80 

812 415 120/110 
372 417 5521)80 
455 714 258/)50 

473 298 664/)00 
192 817 668Jj40 
813 133 059/110 
535 477 212/180 
152 718 342/100 
551 007 975/100 
79 198 167 l,80 

886 686 244,~90 
345 645 4571!00 
505 832 165/100 

45 894 650;l00 
54 7 338 148/)00 

7 231 617 070/)20 

350 240 661/j20 
ln5 633 000/)00 

6 000 000,'jOO 
-/,i-

250 000 000/)00 
33 000 0001i00 

+ 914 225 000/jOO 
106 100 000/)00 
15 000 0001!00 

321 309 000/)00 
93 200 0011/jOO 

1 500 0001)00 

+ 
2 286 207 661/)20 

Alterações 

73 382 606/180 

- 5 094 895/150 
725 7001!00 

31 489 420/)10 

29 238 152Jj30 
14 580 960890 
36 484 134/!30 
79 345 891Jj20 

6 194 000/jOO 
53 7 "º 793/!30 
12 660 025/!20 
39 372 952/l30 
41 843 647 IJ OO 

129 286 6921)20 
10 0001)00 

58 890 094/)90 

600 708 775/100 

188 541 730 -~60 
118 234 725/iOO 

-11-
-11-

7? 000 000/100 

5 000 ººº•'ºº -11-
70 138 3111i50 

+ -ll-
26 000 000/lOO 
40 000 0001)00 

+ + 
468 914 767 /110 

Orçamento 
recti:ficado 

535 404 9911)60 

Autorizadas 

491 123 773/180 

807 320 224/160 779 782 788/ilO 
371 691 852,)80 369 466 662/)30 
487 203 678li60 447 928 437/jOO 

502 536 816,$30 494 944 976Jj70 
207 398 629b30 196 167 563b30 
849 617 193/j40 810 782 262#00 
614 823 104/100 596 0~8 135,SOO 
158 912 342/)00 138 527 164/j3U 
604 758 768,)30 461 327 782 ,i30 
91858193/jOO 82 521 618,jlO 

926 059 197 b20 8~3 220 761JJ10 
387 489 104/lOO 347 882 439/jsO 
635 118 857 /l20 606 651 ll!4/l40 

45 904 650,jOO 41 5~7 011<)60 
606 228 242/)90 602 335 240,$60 

7 832 325 845,$20 7 350 287 739Jj80 

538 782 3911!80 
313 867 725/100 

6 000 000/lOO 

+ 
323 000 000/jOO 

38 000 000/lOO 
-11-

984 363 3111)50 
106 100 000/jOO 
15 uou ooo.~oo 

295 309 OOOJ)IJO 
133 200 0001)00 

1 500 000/lOO 

+ 
2 755 122 4281!30 

423 005 220/llO 
305 943 516/j50 

6 000 000J)00 

+ 
3;3 000 000/lOO 
36 603 6811,70 

+ 
832 594 3961l70 
105 ~~8 69l!/l60 

15 000 000 'ºº 
259 718 8 17/l50 

92 255 0431l90 
360 000/lOO 

-/1-

2 400 479 369 'ºº 

-li-
154 2391)70 

5 453 810/iOO 

109 724 507/180 

-li-

109 724 507/180 

-/)-

109 724 507 ,,so 

Despesas 

Pagas 

491 087 8791!50 

779 781 361/)50 
369 323 5661)60 
447 196 4501)40 

494 938 306/)90 
196 124 717/)10 
810 780 962/lOO 
596 007 341/150 
138 487 337 /120 
461 042 548,$50 

82 519 261/100 
882 900 619,590 
347 857 352/j30 
606 649 5371)80 

41 520 9161)50 
602 309 842/110 

7 348 528 000/180 

420 7 45 730/j70 
305 943 385,$90 

6 000 000/iOO 

+ 323 000 000/lOO 
36 603 681Jj70 

+ 832 524 2931)80 
105 998 692/160 
15 000 000,jOO 

259 699 635,570 
92 255 043/190 

360 000,~00 

+ 
2 398 130 464/l30 

289 957 4241120 

16 341 6341110 

10 697 800!$90 

366 9861140 

-li-
3 268 3771)70 

13 987 590!$20 

572 847 668/110 

+ 

572 847 668/)10 

-li-
572 847 668610 

Anuladas 

35 894,530 

1 426/)60 
143 095/)70 
731 986!$60 

6 669J80 
42 8461)20 

1 300/lOO 
90 793~50 
39 827,HO 

285 233080 
2 357J!O 

320 141/)20 
25 U86/j90 

1 586Jj60 
6 095li10 

25 398;$50 

1 759 7391)00 

2 259 489Jj40 
1301i60 

+ + + + + 70.1021!90 

+ 
-11-

19 1811)80 

+ -r'l-
-1)-

2 348 904/j70 

Total das despesas ordiniiria e extraordinii
ria. 9 .517 824 731,540 1 069 623 542/)10 10 587 448 273/j50 9 750 767 108880 9 746 658 465/jlO 4 108 643li70 

Excesso das receitas sobre as despesas , , , · I 18145831)80 ~- 1 814 583,180 144 321 766,HO 30 917 538/j90 105 615 864/jlO 

. Soma. , •• , •• , • , , • . • . . . • • 9 519 639 315-120 1 069 623 542810 10 589 262 8571)30 9 895 088 874890 ·9 777 576 004/100 109 724 507/)80 

Observação. - Este mapa confere com o inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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Mapa, 

Ministérios 

Encargos gerais da Nação. 

Finanças: 

Dívida pública . 

Encargos gerais 

Serviços próprios . 

Interior 

Justiça. 

Exército 

Marinha 

Negócios. Estrangeiros 

Obras Públicas . 

Ultramar. 

Educação Nacional . 

Economia 

Comunicações 

Corporações 

Saúde e Assistência. 

Total 

130 

MAPA 

por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

D espesa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

491 763 012,$70 426 852 111,$00 918 615 123,570 

779 891 086,$00 + 779 891 OSGBOO 

369 404 124f'IOO + 369 404 124BOO 

447 740 685,$90 305 949 447 f'l90 753 690 133~80 

495 069 972,540 6 000 0001$00 501 069 972B40 

196 344 001/)00 + 196 344 OO!BOO 

811 640 165,jOO 323 000 000,$00 1 134 640 165800 

596 259 172{140 36 657 057 {!10 632 916 229,550 

139 695 856,$00 + 139 695 856,jOO 

461 429 810,$60 854 461 7 47 ,$00 1 315 891 557 860 

82 586 896f'l10 105 998 692,560 188 585 588,570 

883 190 3381520 15 000 000,$00 898 190 33SB20 

348 443 437 /!80 261 974 149,$80 610 411 587B60 

606 708 952,$70 93 466 537,$20 700 175 489~90 

41 560 257,560 
360 ººº•"ºº 41 920 251 BGO 

602 341 220,$10 + 602 341 22on10 

7 354 068 988,$50 2 429 719 7 42,'/60 9 783 788 731BIO 

Obsen:ação. _ Este mapa confere com· a Conta Geral inserta a p. 19 da C~nta publicada. 
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N.0 6 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1959 
çamentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições 
Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa 
Despesa 

Soma 

1 

Soma 
Ordinária Extraordinária Ordinária Extraordinária 

675 133,$20 6 106 380,530 6 781 513,550 491 087 879,'/50 420 7 45 730{!70 911 833 610,520 

109 724f'l50 + 109 724{!50 779 781 361,550 - {! - 779 781 36lf'l50 
80 557{140 + 80 557{!40 369 323 566,'.,60 - {!- 369 323 566,560 

544 235,$50 6 062 ,$00 550 297/)50 447 196 450{140 305 943 385,$90 753 139 836,530 
131 665,550 -,5- 131 665f'l50 494 938 306,590 6 ooo ooonoo 500 938 306,590 
219 283,590 + 219 283,590 196 124 717,j lO + 196 124 717,510 
859 203,$00 + 859 203,$00 810 780 962,500 323 000 000,500 1 133 780 962/100 
251 830/)90 53 375,540 305 206,530 596 007 341,$50 36 603 681,570 632 611 023/)20 

1 208 518/)80 + 1 208 518,580 138 487 337 /)20 . + 138 487 337,520 
387 262/)10 . 

832 524 293,$80 1 293 566 8421,!30 
21 937 453/)20 22 324 715f'l30 461 042 548/)50 

67 635/)10 -{J- 67 635{}10 82 519 261/)00 105 998 692,560 188 517 9531,!60 
289 718,530 + 289 718/)30 882 900 619/190 15 ººº 000,500 897 900 619!590 
586 085/)50 2 274 514,510 2 860 599,560 347 857 352,530 259 699 635,570 607 556 988;'/00 
59 414,590 1 211 493,$30 1 270 908/)20 606 649 537 /)80 92 255 043,$90 698 904 581'570 
39 34lf'l10 + 39 341,$10 41 520 916,$50 360 000,$00 41 880 916,$50 
31 378/)00 -/!- 31 3781j00 602 309 842,j 10 + 602 309 842,$10 

5 540 987 '570 31 589 278,$80 37 130 266,$00 1 348 528 oooi580 2 398 130 464,$30 9 7 46 658 465,$10 
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MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1959 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Despesa ordinária 

Finanças 

Cofres Bncargos gerais Corporações Saúdo 

da NaçfLO Interior Justiça Exército Marinlia Negócios Obras Públicas Ultramar l~duca.ç.ão Nacional Economia e, m1111 icaç.õos ~ o Soma 

Dívjda Encargos 
Estrangeiros Prev.id~ncia Social A ssistência 

Serviços Soma pública gerais próprios 

Aveiro .. 10 596 667 oS60 3 770$30 611152$50 6 801376$60 7 416 299,S40 3 196 589,60 2 618 575:li80 16 653 780$90 142 210,S50 + 2 438 885$70 -{,- 38 738 162$50 3 617 952$90 4 506 313$00 1292 245$30 2 870 97~$10 94 088 662$30 
Beja ... 30$00 2 284.$60 198 005$50 3 872 259$70 4 072 549$80 2 914 648$10 1313 043$80 4589 268$90 85134$50 -ir- 1 OOl 337$90 -{,- 16 402 391$20 1287405$80 350.SOO 564 297$10 1698 583$/iO 33 929 040i/l60 
Braga . . 9$50 2 214$00 996 483:P10 5 989965MO 6 988 662$50 5 387 052,S60 3 751557$40 5 730 740,S90 66 794,S80 + 4 301962$90 143 452$40 48 343 238$80 1429 945190 54639.,500 1331 782$50 8 258 5681))40 85 789 286$00 
Bragança .. 15$00 1049iS80 289130JOO 3 687 701fl",80 3 9í7 881,S60 2 411994$90 2 704 637$40 1973 232$30 8 951$40 + 929 625.'!80 - 1>- 17 920 949$40 2 705 625$10 1697g>00 494 9559'l50 1879 422$00 35 008 9871))40 
Castelo Branco 99 0-!0iSOO 3 419$50 4019201))'30 4 248 375.,570 4 653 7151))'50 3 799 0701))'90 3 915 9841))'90 15 685 604$80 44131$30 -1,- 1516195$20 -/,- 23 163 588$70 2 021674$80 37 6861))'50 841184it'i80 3187 597$50 58 965 474$90 
Coimbra 42 319$00 4 173o'!20 830 302$90 7123 508$00 7 957 984:1>10 33 324 319$30 12 167 260>180 38 601 926$30 227 970$00 25 2001,00 17 981 901$00 200430/,00 62112 478$10 5 687 ~99.S10 1 073640~80 990 259$70 44 350 374$80 224 7 43 363$00 
J!,vora -. - /,- 3 470$60 243 933,S60 36 032 021$60 36 279 425$80 29 772 273:liOO 1689 408$10 21 229 707 /,80 79 8161,30 -/,- 4483 668$90 - /,- 19 221 303$1 O 3118 7781,50 348 892$40 668 906.S20 5 109 253i,10 122 001433$20 
Faro . . -j,- 4452$60 558 900/,30 4 966 309$90 5 529 662,580 4556 211$50 1666 808$70 9 771320$10 5 759 562$70 -1,- 6 010 615$20 - 1>- 34 977 796$60 1806 474$30 4 770 630MO 776 621$00 2 825 807$70 6845151HOO 
Guarda. 
Lei.ria 

2$50 3 269$90 34~ 228$30 4536 693i/l10 4882191$30 2 848 690$50 3931881.340 1940 773$90 38 399$60 -{,- 1 398 735i630 - i',- 22 300 623$70 1208 225$40 2 8621))'80 587 098,MO 1911491$80 41 050 976$60 
4 810 316/,50 3 762$20 588 014,S80 5 977 183$50 6 568 960$50 3 632 384$20 15 426 977$40 19 990 616$10 219 548$80 8164$80 1 7 45 860.690 660/,00 29 422 443$20 3192 288$60 35 426i,ll60 847 258,1560 7 í68555$70 93 669 461$90 

Lisboa . 418 113 355$50 704 247 191$50 358 612 272.,550 113 927 070$60 1176 786 534$60 269 4 72 684$40 96 262 133i/l10 462 991 251$80 547 823 118$00 42 263 949.S60 37 4 442 054$10 71141 722$80 283 180 104$80 277 119 092MO 504! 264 7 56 . .550 24 968 595$00 438 945 085iii00 4 987 77 4 457 o'!60 
Portalegre 32$00 3 705$10 198 994$90 8 763 533$30 3 966 233$30 2 989 524$30 4107 080$30 10 496160,110 53131$80 -i- 1428 600:$60 20$00 13 285 524$60 7188 077$20 3 350ii300 633 5641!'530 2 021311$10 46 172 609$60 
Porto .. . 530 640$00 11 707.S20 2 349 524$40 55116 322$40 57 477 554$00 78 286 251$50 28 363 578$50 58144 415.~90 9 310 115$90 -~ 32 071 900$20 1867 772$10 142578247$50 12 649 621$60 58 318 324$70 3 795 420$40 51729374.S20 535 123 216,550 
Santarém . 32 490 9071,00 3 965,500 752 992$80 7 H7 634$70 7 884 592$50 4 266 966$30 2 000 376$00 88 178 053$40 250417$40 18061$90 2 299 215$80 -j,- 32 030 343$50 11 520 7861!'500 8 308$70 810 810/,90 2 827 435$90 184 586 824,HO 
Setübal . .. 2$00 2196ii300 409 644,5 50 4 335 803/,90 4 747 644140 5125 320$00 6 301609$60 6 046 466$00 302148$70 -{,- 841217$80 - j,- 28 607 802$40 1 837 995i3o 2 285 376~70 1087 850$90 3 870 775$80 61 054 209$60 
Viana do Castelo 5$00 1 706$10 656 365o'l50 3 982 518$20 4 640 589$80 2 407 786,S80 1432 013$70 3 525 778$70 291 728$70 - 1,- 1607 979$30 - 1,- 17 929 605$40 1356 456$80 828190$40 564 376$00 1 311966$90 35 896 4 77 $50 
Vila Real .. .. 5$00 1938$ 20 517 979,570 4 603 600$40 5123 518$30 3 319 584$00 1637 677,HO 8 891273$00 27 250i 00 -$- 1355 998$90 -$- 25 284 619$40 3 591027$30 2 770$00 614135$30 1591633$30 51439Mlh560 
Viseu . 1287$20 3 384$60 660084$10 7 091670$20 7 755138,590 4 662 628$60 3 489 559,5'40 11 700 789$60 162 574$00 -$- 1 635 549/,70 + 35861447.S50 2 920 277$10 12 574$90 690 748$30 17 179 725$40 86 072 300.S60 
Angra do Heroísmo 25 047 522;510 1492$90 51292$50 7 958 621i30 8 011406$ 70 6 927 534$60 941495,520 4 648 382$00 12 395$80 -.f>- 168199.S90 -1,- 102 971llno 70 384$00 4054433,530 - /,- 267 000$00 50 251 730o570 
Funchal. ..... 412$50 1373$70 36 294$90 16 853 505$90 16 891174$50 11 457 881$50 1230558.570 8 332170,5'90 680 707$00 -J,- 1373 013$10 -$- 72 876$00 648 73H4ü 5 231 428i,ll' 10 - /,- 820 350$00 46 739 303,1570 
Horta .. . . . . . . - /,- 1397$90 52 511$10 . 4 394 687$40 4448 596$40 5 003109$30 380591$60 1615 374$60 25 384$00 -1,- 1391469$50 -!/,- 1449136,550 144 863$30 -i!l- -$- 404000$00 14 862 525,520 
Ponta Delgada . . . 29 700$00 1129$80 46 095180 12 020 298110 12 067 523$70 9 307188$10 1011066$30 10 903 077 'ºº 55 300$10 -,f,- 683 0591,60 '- j,- 185 022,5 90 608 434,570 20 866 842~10 -j,- 1 511850$00 57 229 0641!'550 
Alfândega de Lisboa . - ,f,- -ir- -$- 36 298190,5 90 36 298 190$90 - ,f,- - $- - $- - 1>- -$- -j,- + - ;<,- + -1,- -/,- - $- 36 298 190$90 
Alfândega do Porto . --i>- -i- - $- 16 973 455$00 16 973 455$00 -1,- -j,- - ,S- - li)- -1,- - /,- + -i',- -/,- -$- -$- - /,- 16 973 455,sOO 
Repartição do Tesouro 744$30 75 578 031$30 - {,- 45 120 522.590 120 698 554$20 278$40 1051,80 -ir- 30 592 381$10 97 380 479$70 322 763$30 9 232 838$80 18 228$10 2 712 020$30 458$80 147$40 78$90 260 9fí9 079$10 
Casa da Moeda .. - ,f,- + -;J- 21937 855$40 24937 855MO - ir- -{,-- - ;5- -/,- -ir- -$- -r.,~- -1,- - oll- -,5'- -,;3- - /,-,- 24 937 855MO 

Sorna 491 763 012$70 779 891 086$00 369 404124$00 447 740 685;,390 1 597 035 895$90 495 069 9721,40 196 344 oouoo 811640 165$00 596 259 172$40 139 695 856$00 461 429 810i,li60 82 586 896fl",10 883190 3381,20 348 443 437 $80 606 708 952:$ 70 41 560 257 $60 602 341 220$10 7 354 068 988150 

Reposições .. . . 675133$20 109 724$50 80 557$40 544 235$50 734 517$40 131665,550 219 283,590 859 203$00 251830$90 1208 518$80 387 262$10 67 635$10 289 718$30 586085$50 59 4141,90 39 341$10 31378$00 5 540 987170 

Fundos efectivamente aplicados 491 087 879$50 779 781 3611850 369 323 566$60 447196 450$40 1 596 301 378$50 494 938 306$90 196124 717 $10 810 780 962$00 596 007 341$50 138 487 337$20 461042 548$50 82 519 261$00 882 900 619$90 347 857 352,530 606 649 537 i/380 41 520 916$50 602 309 842,510 7 348 528 0001,80 

Ob8~rvação. - Rste mapa eonfore , por Ministórios, com o total da col un a 11 Pagamentos efectuadosn do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publicada de pp. 97 a 55G. 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1959 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária 

"' Corpora-
Encargos " ;g -~ ções 

·[ -~ o 
Cofres gerais Finanças Interior Exército Mariuha " bD Obras l'úbl!cus Ultramar F.ducaçfio Economia Comunica- e •OS: 

da " bD" Nac ional ções Previdên-..., """ cin Nação z ti 
['< Social 

Aveiro 79 189,$00 + + + -,1- -li- + 9 007 550,$ !0 + -li- 1 43~ 763,)70 + -li-
Beja 7 375,$30 -{;- -,5- + + -,$- + 7 037 1189/ii0 -,$- + 3 383 294/jU0 + + Braga + + + + -,$- + + 8 916 664,j00 + + 973 236/j30 -11- + Bragança. + 

12i20 + + -li- + + 4 233 182,12U -,)- -{!- 2 001 3281j 60 -,$- + Castelo Branco + -,$- + + -;$- -{!- 11 208 3881180 -,5- + 1 357 326,$00 + -11-
Coimbra 963 311,$10 3 858,$20 + -li- -,i- -,$- + 26 591 633 'i20 -/í- + 2 285 641/100 + -,)-
Évora 52 0u0/j00 + + -li- -{!- + -i!- 11 790 898/j30 -,$- + 2 141 4041)80 -íi - -{!-
Faro + 134,$10 -,$- + -,$- + -,5- 15 758 972{!9U -1$- + 1 1011ou10 -li- + Guarda. + + + + + -íi- -{!- 4 211 677 ,iti0 + + 3 791 207 /110 -;1- -,$-
Leiria 169 241 ,$00 + + + -1!-

24 396 949! so 
+ 7 628 947 ,$00 -,5- + 2 402 390,$80 -,5- -/J-

Lisboa 346 176 947 /180 237 807 340,$20 6 000 000/j00 + 323 000 000/i00 + 636 395 2991!10 105 900 532/)60 15 ooo ooo,joo 223 442 815//50 92 737 354/180 :IG0 000l!00 
Portalegre 20 000í/00 - íi- + + -li- + + 7 403 586<)50 - ,$- -,$- 212 308-' 10 + - ,$-
Porto. 3 940 358,580 2 424 /100 - ,$- + - ,$- - íi- + 43 809 595/j30 -,5- + 6 425 714/jB0 729 182,j40 -,>-
Santarém . 8 742 177íi00 -li- -li- + + -,$- -,'1- 9 032 393íi40 -,)- -,$- 1824877,)00 + + Setúbal . 337 468í/00 !31',9U + + + + + 4 237 8941)70 -,$- -·/!- 542 287/!50 -,i- -,)-
Viana do Castelo + -,'1- + + + -;',- + 2 6H 065/j70 + -ii- 1 554 658870 -1)- -,$-
Vila Real . + -,'1- -,'!- -,'!- -{!- + -,~- 4 077 323,',70 + -,$- l 8,2 449,~G0 + + Viseu. 10 000/j00 + + - ,$- -,$- + + 7 166 839,$00 -i!- ·-1$- 2 188 3291~~º + -/,-
Angra do Heroísmo + -1'1- -1$- -,$- + -,'1- -,$- 2 970 545,B!)O -li- - li- 1 3~4 400,)00 + --l~-
Funchal 14 000{100 3 157 274 /140 + + + + + 15 731 785M0 -li- - ,$- 354 410$ 90 -li- -,$ -
Horta. + + + -li- + + + 5 819 155,370 -li- -li- 1 000 0110 ºº + -,$-
Ponta Delgada 22 000l)U0 1 978 390/190 + -li- -,~- -li- -li- S 759 259/jB0 + -li- 232 997/190 + -,~-
Alfândega de Lisboa + + + + -li- + + -li- -li- + + + + Alfândega do Pol'to + + + -!,- -!,- + - ,'1- + - ,$- + + + -ll-
RepartiçrLo do Tesouro. 66 318 043/j00 63 000 000 /100 + + -IJ- 12 260 107 /j30 + -,'1- 98 1601j 00 -,5- 101 607/j00 -,)- -li-
Casa da Moeda -li- + + + + -,'1- + + -,$- -,5- -li- + + 

Som.a . 426 852 111{100 305 949 447 J90 6 000 000/j 00 -li- 323 000 000/i00 36 657 057 ,$10 + 854 461 747,~00 105 998 692/!G0 15 000 000,$00 261 974 149/!80 93 466 537 /j20 3G0 000,,on 

Reposições 6 106 380í/30 6 062,$00 + + + 53 375.140 -,'!- 21 937 453/120 -iJ- + 2 274 514ij10 l 211 4931)30 + 
Fundos efectivamente aplicados 420 745 7301)70 305 943 385,$90 6 000 000/j0ll -,'!- 323 ooo ooo,~oo 36 603 681{i70 -;$- 832 524 293,$80 105 998 692,$60 15 000 ººº~ºº 259 699 635/j70 92 255 043/!90 360 0001)00 

Ob:1ervaçcio .-Este mapa confere, por Ministérios, com o total da coluna (!Pagamentos efectuadosn do desenvolvimento da despesa extraordinária da Conta publicada, de PP• õ61 a 578. 

" ·a 
~ ~ 
- ~ (l) -

cr3 -~ 
Somn 

«: 

-11 10 526 502,$80 
+ 10 427 758,HU 

+ 9 889 900 ,}311 
+ 6 234 510,j80 
-11- 12 565 727ó00 

+ 2U 844 443 ,)50 
1)- Ili !)84 303,$10 

+ 16 8G0 808;)10 
-jj- 8 002 884,)70 
-{!- lo 200 578 1$80 

+ 2 011 217 239-\80 
-íi- 7 63;, 894,)60 
-li- 54 (107 275840 

+ 19 599 447,$40 
··li- 5 117 664,H0 

+ 4 227 724M0 

+ 5 909 773J30 
-{>- U :165 168630 
-li- 4 3.;4 945,$90 

+ 19 257 470,1 30 
-li· 6 Hl9 155870 
-/l- 10 992 6481)60 
-li- -li-
+ -li-
-li- 141 777 917/j30 
-{;- + 
+ 2 429 719 742/iG0 

+ 31 589 278,$30 

-1)- 2 398 130 464/!30 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas orçamentais 

Despesas 

Cofres 
Soma 

Ordinárias Extraordinárias 

Aveiro 94 088 6621%30 10 526 5021%80 104 61/i 1651%10 Beja . 33 929 040!%60 10427 7581%40 44 356 7991%00 Braga .. 85 789 2861%00 9 889 9001%30 95 679 1861%30 Bragança .. 35 008 987$40 6 234 51( 11%80 41 243 4981%20 Castelo Branco 58 965 4741%90 12 565 7271%00 71531201 1%90 Coimbra 224 743 3631%00 29 844 4431%50 254 587 8061%50 Évora . 122 0014331%20 13 984 3031%10 135 985 7361%30 Faro . 68 451 5111%00 16 860 80rli%10 85 312 3191%10 Guarda. 41 050 9761%60 8 002 8841%70 49 053 8611%30 Leiria 93 669 461t 90 10 200 5781%80 103 870 0401%70 Lisboa 4 987 7744571%60 2 011 217 2391%80 6 998 9916971%40 Portalegre 46 172 6091%60 7 635 894i%ó0 53 808 5041%20 Porto. 535 123 2161%50 54 907 27 fí i%40 590 030 4911%90 Santarém . 184 586 8241%10 19 599 4471%40 204-186 2711%50 Setúbal . 610542091%60 5 117 6641%10 66 171 8731%70 Viana do Castelo 35 896 4771%50 4 227 7241%40 40124 2011%90 Vila Real . 51 439 4911%60 5 909 7731%30 57 349 2641%90 Viseu. 86 072 3001%60 9 365 1681%30 95 437 4681%90 Angra do Heroísmo 50 251 730f 70 43549451%90 54 606 6761%60 F'unchal .. . .. 46 739 3031%70 19 257 4701%30 65 996 7741%00 Horta. 14 862 5251%20 6 8191551%70 21 681 6801%90 Ponta Delgada 57 229 0641%50 10 992 6481%60 68 221 7131%10 Alfândega de Lisboa . 36 298 1901%90 -/;- 36 298 190$90 Alfândega do Porto 
l 16" 973 455/,00 -1>- 16 973 4551%00 Repartição do Teso111·0 260 959 0791%10 141777917$30 402 736 996$40 Casa da Moeda 24 937 8fí5$40 + 24 937 855$40 

Soma 7 354 068 988$50 2 429 719 742$60 9 783 788 731$10 
Reposições 5540 987$70 31 589 278$30 37 130 2661%00 
Fundos efectivamente aplicados 7 348 528 000$80 2 398 130 4641%30 9 7 46 658 465$10 

Observação. -Este mapa confere, na parte correspondente, com a coluna 11Conta dos fundos saídos dos dife
rentes cofres públlcos» do resumo Inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada. 



Espécies 

Metais para amoedar 
Papéis de crédito • 
Dinheiro .... 

Soma . . 

Metais para amoedar 
Papéis de crédito . 
Dinheiro . 

Soma. 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1959 

33 359 440/j70 
24 979 9S3/j 14 

- 377 9112 638/l0l 

- 319 563 214/l17 

-/j-
- /)-

- /l-

-/j-
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Rondimentos Descontos 
administra- para serviços 

tivas de 
e outros previdência 

+ + + + 
1 433 019 4301l62 76 773 6971!20 

1 433 019 4301!62 76 773 6971!20 

-,1- + - ,1- -/j-
1 438 822 922/j54 12 237 113 .;80 

1 438 822 922 ,i54 12 237 113,,so 

MAPA 

Operações de tesouraria e 

Resumo 

Depósitos 'ritu.10s, Bancos 
em cofres metais e operações 

do e de 
Tesouro outros val ores crédito 

Entra 

+ + + 
716 665 075i21 

1 160 323 089/j30 8 203 636/j00 
8 203 636/j00 ~9 084 646 274M6 

716 665 075/j21 1 16H 526 725,~30 29 092 849 910/jl6 

Saí 

+ - /j- -/l-
964,~30 1160 323 089/j30 8 157 898/j60 

715 515 984-i 22 8 203 636/)00 28 892 546 332/j 13 

715 516 948/j52 1 168 526 725/j30 28 900 704 230 ,j73 

Observação.-Esta mapa tem conferência1 na parte correspon~ente, com _os d~ pp. 21: e 22 e 92 e ~3. da Con~a :publicada, 
proveniente de uma transferência da Contrastaria do Porto não inclui da pela Dll"ecyao-Geral da Contab1hdade Publica. 

N. 0 7 

transferências de fundos 

geral 

1 

l\'Iovimentayão Contas de Operações de fundos diversas ordem diversos 

das 

-/l- 1 681 622/j30 + + + 8 157 898,$60 
4 036 397 785/l73 1 tn5 776 844,$00 20 573 279 842 ,~25 

4 036 397 7RM73 1 197 458 466 .,30 20 581 437 740/l85 

da s 

- li- 13 955 845R30 + -/j- -ll- 8 203 636,$00 
4 204 500 3831161 1 153 031 413/j75 20 631 516 352,'JU 

4 204 500 383/j61 1 166 987 259~05 20 642 719 988/j16 

139 

Transferências Saldo 
de Soma em Total 

fundo s 31 de Dezembro 
de 1959 

1 

+ 1 681 622{J30 + 35 041 063,$00 
8 157 898,~60 1 184 842 522/j50 - íJ- 1 209 822 505/164 

2 9 15 6H0 877,i6s 60 040 423 463/l 13 -li- 59 662 520 82M 12 

2 923 818 776{>26 61 226 947 607 ,j93 -íl- 60 907 384 393/l76 

- /l- 13 955 845/j30 21 085 217/j70 35 041 06M00 
8 157 89S/j 60 1 184 843 486/180 24 979 018/184 1 209 822 505-164 

~ 917 953 %1/l15 60 037 328 089/)31i - 374 807 264,i2~ 59 662 520 82M12 

t 926 1 li 849/175 61 236 127 42 l /j46 - 32~ 743 0271j 7U 60 907 384 393/i76 

com excepção da parte respeitante a t1Transferf.ncias de fundo s-Saídas)), que acusa a mais a ·importância de 1285 6851J30, 

-------



140 

Descontos 
Cofres Rendimentos para serviços 

de administra- previdência, ti vos 
e outros assistência 

e cooperação 
social 

Aveiro 64 579 018/)60 2 929 047/)50 
Beja 27 168 198/)20 1308307/)40 
Braga 55 564 783 ,HO 3 098 290/)40 
Bragança . 16 327 Ot0/j60 1 474 020/)20 
Castelo Branco 33 171 >07 /)60 1 818 446/)70 
Coimbra 54 531159,,00 3 339 6111,$40 
Évora 32 826 0341)30 1 471 473/)60 
Faro 38 561 779/jOO 1 805 066/)40 
Guarda. 20 589 359/jOO 1 891 872/)90 
Leiria 43 431 394/)90 2 130 751/)80 
Lishoa 279 468 580/)50 28 456 9331)30 
Portalegre 23 639 219/)50 1 291 2251!20 
Porto. 209 537 267 850 8 337 071/jlO 
Santarém . 55 157 725/)30 2 474 3311!40 
Setúbal . 49 702 203/)90 1 776 395/JOO 
Viana do Castelo 20 313 376/i40 1 534 7641)80 
Vila Real. .. 22 181 140/1911 2 052 613/l40 
Viseu. 34 220 693/J/iO 2 837 4091)90 
Angra do Heroísmo 28 541 452/J~O 439 707/l50 
Funchal 98 209 569/)80 773 883/) 10 
Horta. 13 774 829,,90 402 5361)70 
Ponta Delgada 56 668 291 -~20 879 049/llO 
Alfândega de Lisho a 92 412 700/l60 2 182 472/)60 
Alfândega do Porto 62 440 107 890 1 144 730/l40 
Repartição do Tesouro . . · -/j- 394 691/lOO 
Casa da Moeda 1 1841)00 528 852/l30 
Contrastaria do Porto . 
Cofres dependentes dos Mi· 

-1!- -/j-

nistérios: 

Estrangeiros - Consu-
lados . -/j- -/j-

Soma 1 433 018 297 /)60 76 473 5541)10 

Tahela da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública: 

Operações por encontro -/j- -/)-
Operações do fim do ano 1133/)02 143/j lO 

Banco de Portugal-Saídas -/j- -/j-

Total 1 433 019 430/J62 76 773 697 620 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

1137 4651)80 
992 371,i lO 
830 169/)80 
456 456/)70 
726 040/)40 

1 l/í9 664/)00 
806 718/)50 

1151 8721)00 
431 0991)80 

1 285 262/170 
10 627 459/)50 

542 035.520 
6 016 854/)80 
1 823 8461)30 
1 399 723ó90 

509 943,160 
894 8 14/l80 

1145 6661,60 
5 571 4221)40 

72 015 2i0/l31 
946 8901,70 

9 247 192/llO 
H65 1121 852/j60 
164 398 341,480 
66 226 8241l30 

10 477/J70 
-/j-

688 688/j60 

716 664 446/jOl 

-/j-
629/j20 

-/j-

716 665 075/)21 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operações de tesouraria 

Títulos, Bancos Movimentação 
metais e operações de 

e outros de fundos 
valores crédito diversos 

Entra 

-/)- 125 203 455/)50 212 101 068/)30 
-/)- 313 625 1531)80 160 963 777 /)90 
-/)- 107 746 775/)40 106 458 236/)63 
-/)- 206 290 101-HO 9910\l 497/j lO 
-/)- 60 172 677 /jOO 106 501 094Mt, 
-/)- 110 396 32\l/)20 171 042 248/)90 
-/)- 234 642 210 6~11 130 7 48 30U ,150 

+ 114 004 478/)70 136 100 135/J3U 

+ 121 786 281/JOO 101 872 632/j50 

+ 117 532 912/JOO 154 054 529'1) 10 
-ll- 2 209 860 370/)20 l 257 358 7 421)20 
-1!- 229 974 969/)20 141 688 375.m 

S 203 6361)0(1 1 087 999 4051)80 374 404 077/)30 

+ 216 198 0551)50 221 713 636/j 51J 
-1!- 268 743 519/)00 150 776 411/110 
-1!- 51 li\9 456870 64 320 2/i8;120 
-1!- 98 003 686/j30 102 902 194/j BO 
-/j- 165 944 486/l80 142 500 6998 10 
-1!- 9~ 796 5/i0.)40 50 559 481/j JO 
-/j- 187 974 140$20 56 875 291 /lõO 
-/j- 43 753 73lll70 25 458 654/lOO 
- /j - 214 741 501/)70 68 887 934890 
-1!- -/j- - /j-
-/j- + - /)-
-/j- 400 452 2541l30 -/)-

+ -1!- -/)-
-/j- -/j- + 

-/j- + -6-

8 203 6361)00 6 786 002 5021)30 4 036 397 785/)73 

-/)- -/j- -/j-
-/)- -/j- + 
- /j- 22 298 643 772/jl6 -/!-

8 203 6361)00 2!) 084 646 27 41)46 4 036 397 785873 

Observcição.-Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp . 32 e 33 e 92 e 93 da Conta publicada. Excep 
uma transferência efectuada pela Contrastaria do Porto e não iaclulda pe la Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

N.0 7-A 

ferências de fundos em 1959 

nheiro 

1 Operações Contas 
de 1 Soma diversas ordem 

das 

95 986/j70 1 485 602/)70 407 531 645/jlO 
18 2 l0/j20 23 941/j90 504 099 960/J50 

178 556/j50 101 698/l37 273 978 5101)20 
20 6<0/JOO 81 3341)68 323 7 5U 050/J38 
55 609/110 33516/j65 202 478 591/l85 
70 795800 1 695 509/jl7 342 2353 151)67 
28 481/130 6 1831)76 400 529 4llll76 

3 491 977 ,'.!70 24 726/j80 295 140 035/j90 
11 596/JOO 6 782/jH:1 246 589 623ll52 
68 888/)50 60 996/)31 318 564 755 ,'.!31 

399 732 217 /J20 267 569 596/)38 4 453 073 899/j2R 
88 1!71)70 28 7111)20 397 253 153/jlO 

10 640 184/l2fl 1 819 098804 1 706 957 594874 
48 8251540 91 816/jOO 497 508 236840 

123 659/)50 157 0241)24 472 678 936/)64 
23 497 890 48 2281)30 137 909 5251)90 
46 736/j30 93 844/j36 226 175 0301)86 
27 !95/j50 37 735/j45 346 713 8861)85 
61 985.520 2 004 ,%3 184 972 603888 

8 206 675/)90 1 415 7481)13 425 470 578/j94 
24 528/l30 6 545/j52 84 367 716/j82 
71 930/J40 5 2641>62 350 501 164/J02 

-/j- 898Ji39 460 217 924/)19 
-/j-

714 886 730/j70 17 529 o31$iio 
227 983 180/l 10 

1 199 4'89 532/l20 
56 843 421/)70 + 57 383 935870 

+ -1)- -/j-

910 417/jlO -/j- 1599105/)70 

l 195 776 844/)00 292 325 8391)72 14 545 162 905{>46 

-/j- 20 280 954 002/J50 20 280 954 002/l50 
-1)- 1)03 1 905/)35 

+ -1!- 22 298 643 772/ll6 

1 195 776 844/JOO 20 573 279 84M25 57 124 762 585/)47 

141 

TransferOncias Banco 
de Soma de Total 

fundos Po,·tugal 
(saídas) 

34 481 7361)10 442 013 3811l20 575 906 0621)60 1 017 919 443/i 80 
244 187~50 504 344 148/J OO 888 586 790,)10 1 392 930 938/jlO 
168 7611)30 274 147 2711)50 510 358 442 /l80 784 505 714 /J30 
173 48fl/j30 323 932 530/j68 585 412 4371)90 909 344 968/j58 
211 569/j60 2112 690 161/j45 307 935 479,'.ltO 510 625 640/j65 

2 901 4 7 4,'.130 345 136 7891)97 704 696 446/J40 1 049 833 2361)37 
41 8H5/J 10 400 57 l 246,'.!86 700 165 462/J70 1 100 736 709,156 

18 773 5641)90 313 913 600/j80 488 274 713870 802 188 314/)50 
7 424 6571)50 254 014 281 /j02 337 506 751/JOO 591 521 032/j02 
6 376 778/l50 324 941 533,'.!81 422 556 0501)70 747 497 5841) 51 

1 858 296 899-%0 6 311 370 798/J78 10 497 075 996/JOU 16 808 446 794/j78 
2 019 400/)90 399 272 554,I 00 540 300 177,440 939 572 731 /l40 

709 836 999/lUO 2 416 794 593,'.!74 2 356 972 326/lO/i 4 773 766 919,479 
73 698/)10 497 581 934/)50 813 308 705/l40 1 310 890 639/l90 

23 067 368870 4H5 746 305/J34 487 979 980/J80 983 726 286/ll4 
2 057 .!55,100 139 966 7801)90 235 105 032/l70 375 071 8 13,560 
2 340 867 /)60 228 515 898-146 336 339 278/JlO 564 855 176,156 

75 18H/j20 346 789 070/l05 494 283 7928:iú 841 072 862855 
18 360 259/j7(J 203 332 863/j!i3 184 630 564810 387 963 427 8 63 
58 255 710,\21 483 726 289/j 15 346 636 8~7 /l81 830 363 116,196 

4 809 652,S oo 89 177 36Xll82 107 034 077 IJOO 196 211 445,182 
43 763 149/j 10 394 264 3131)12 377 578 377 /J20 771 842 6901l32 

/j- 46fl 217 924,119 -/J- 460 217 924/)19 
-/j- 227 983 180/JlO -/J- 227 983 180/llO 

97 960 903/)85 1 297 450 436/)05 - /j - 1 297 450 4~6/)05 
10 695 1851)30 68 079 121/llJO -1!- 68 079 121-'iOO 

-/j- -/)- -/)- -ll-

13 250 3001!40 14 849 406/JlO -/j- 14 849 4061)10 

2 915 660 8'77 /J66 17 460 823 783/J 12 22 298 643 772/jl6 39 759 467 555f$28 

-/j- 20 280 954 002/j/\0 + 20 280 954 002/)50 
-1!- 1 905/j35 + 1 905f$35 

-/J- 22 298 643 772/)16 -22 298 643 772816 -/)-

2 915 660 877 /j66 60 040 423 463,113 -/j- 60 040 423 463/)13 

tuam-se as colunas 11Trnnsferências de fundosll e uTotaln, que acusam a mais a import§.ncia de 1285685630, proveniente de 
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Descontos 
Cofres 

Rendimentos 
para serviços 

de 
administra~ previdência, 

tivas assistência 
e outros e cooperaçrw 

social 

Aveiro 4 1 337 842,')90 -{$-
Beja 22 358 764 {190 + Braga ,15 201 941MO + Bragança . 12 350 8781)20 -,'1-
Caste lo Branco 28 072 275,')80 + Coimbra 50 955 106,')30 + ~vara 28 525 4 73/j lO + Faro 28 411 025,')90 -,'1-
Guarda . 14 572 275{120 + L ei ria 28 209 0221'130 + LislJoa 45 7 352 349/j30 72 054 3111)40 
PorLal ef,"TB 18 360 3881)70 + Porto. 17 4 733 2161)24 5 134,')90 
Santarém . 43 906 380,')60 - ,'1 -
Setúbal . 36 989 650{!60 + Viana do Castelo 14 278 848,')50 -,i-
Vila Real . 22 797 759,!90 -,'1-
Viseu. 28 132 933{!80 + Angra do Heroísmo 26 631 797 {! 60 -,i-
Funchal. 89 057 948,j 10 18 8411)10 
Horta . 12 963 950{!60 810,510 
Ponta Delgada 55 019 160{!10 - íi -
Alfândega de Lisbo a 95 779 588,jOO 42 943,~30 
Alfândega do Porto 62 818 157 {!70 113 504{130 
RepartiçfLo do Tesouro + + Casa da Moeda - 1>- -{!-
Contrastaria do Porto . - {!- -,1-
Cofres dependentes dos Mi-

nistérios: 

Estrangeiro s - Consu-
l ados . - í',- + 

Soma 1 438 822 735,j44 72 236 407 {!4.0 

Tabelada Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública: 

Operações por encontro - IJ- + Operações de fim do ano 187,j lO 7061)40 

Banco de Portugal - En-
tradas ' + + 

Total 1 438 ~22 922,j54 72 237 113,180 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operações de tesourar.ia 

Depósitos Títulos, Bancos Movimentação 
em cofres metais e operações de 

do e outros de fundos 
Tesouro valores crédito diversos 

Sai 

1 144 4681)40 + 196 948 496 o 196 654 030,550 
879 115{$10 -,'1- 617 640 007 o 86 386 834,540 
841 997{130 + 209 274 836 128 692 575,')80 
437 183{130 + 368 030 46~ 58 833 375,')00 
713 877í$ 20 -,')- 92 584 443 100 4 25 953,'I 10 
920 on6íJ20 + 148 351 121 219 365 120/!50 
557 188{$60 + 370 782 205 94 724 017,j90 
997 015,')90 -,'1- 157 777 896 :~ 176 404 595,jlO 
407 233/150 -,'1- 175176032 84 224 929,j20 

12951761)70 -/!- 138 458 827 .o 130 422 426i5SO 
7 5 428 624{$00 + 481 653 369 1 530 672 268,540 

529 891,')60 + 331 474 34E 102 865 224{!00 
4 500 802,')87 + 926 638 676 599 332 009,')00 
1 575 6321)80 + 262 868 7 43 70 179 981 697 ,j50 
1 418 602{!50 + 269 684 99ní}lo 87 460 520/) 10 

534 220{!70 + 91 134 551,')90 75 848 974,!90 
737 332{! 10 + ,.,~·1m~ 7 4 373 609i$ 51 

1 126 306{!30 + 221 289 70 139 240 9861)90 
6 748 814{!70 + 70 816 90 32 916 398{!20 

72 478 845,')82 - /$ - 153 370 31 803 741,540 
1 430 991 ,!30 - /$ - 47 948 22 222 864{!20 
7 579 244,!70 + 200 285 8361$30 43 312 726/)00 

363 456 040/)80 -/!- -/!- -,i-
162 895 571{!80 + + + 

6 260 225# 30 -/!- 1 176 504 070,j lO 8 335 505,120 
8 379/)80 + - /$- + + + + + 

612 033(110 + -#-: - /J-
715 514 912{!39 + 6 868 920 902/)00 4 204 500 383,161 

+ 8 203 6361)00 + -li-
1 071 /!83 + + -/!-

+ + 22 023 625 430,513 - /! -

715 515 984,j22 8 203 636{!00 28 892 546 332,j13 4 204 500 383/161 

Observa<;iio. - Este mapa confere, na parte correspondente. com os de pp. 34 e 35 e 92 e 93 ela Co nta nuh li ... ,ada, excep 
veniente de uma transfert\ncia efectuada pela Contrastaria do Porto, não incluída pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública. 

N.0 7-B 

ferências de fundos em 1959 

nheiro 

Operações 
Contas 

de Soma diversas ordem 

. 

das 

+ 27 324/)40 436 112 162,550 
+ 13 5921)70 727 278 314,j50 

6 080,j OO 38 077,j80 384 061 508,j20 
+ 77 0211)90 439 728 927,j70 
+ 23 071,j60 221 819 621,120 

6 677,590 315 023/!80 419 913 1451)90 
163,$10 + 494 589 048,')20 

7 991/)40 68741)40 363 605 399,j50 
+ 6 0481)30 274 386 519/)10 
+ 11 921/1 90 298 397 37 5/)1 O 

562 015 5191j80 223 207 023{!30 3 402 383 465,')30 
-{!- 2 891,590 453 232 744,190 

4 245 495,j60 116 100,j04 1 709 571 435,j45 
1 5161)40 67 317;')50 488 401 288{!50 

+ 14 219,')20 395 567 9911)50 
2 060{!00 36 935,j80 181 835 591,')80 
1 6001)00 80 009,520 258 216 784,$21 

+ 28 1431)30 389 818 153J OO 
320{100 31 579,j30 137 146 460(100 
+ 1 281 0031)40 348 010 947 /!12 
+ 4 815,j50 84 571 8901)10 
- /!- 5 192{!20 306 202 159,j30 
-/$- 12 927,100 459 291 499{!10 
+ 13 482,140 225 840 716,$20 

535 236 769,j35 141 071 584{!80 1 867 408 154,j75 
50 009 387,160 + 50 017 767 ,'140 

+ + + 

1 497 832{!60 + 2 109 865,170 

1153 031 413,j75 366 492 181i$64 14 819 518 936,')23 

-{!- 20 257 779 089,')30 20 265 982 725{!30 

+ 10 245 081,')22 10 247 046{!55 

+ + 22 023 625 430{!13 

1153 031 413,j75 20 634 516 352;~16 57 119 374 138,$21 

143 

Transferftncias Banco 
de Soma de Total 

fundos Portugal 
(entradas) 

2 031 687 ,')60 438 143 850,110 613 492 926,j90 1 051 636 777 i)OO 
597 214,190 727 875 529,140 681 222 108,$30 1 409 097 637 ,$ 70 

1 778 666,!30 385 840 17 41)50 433 914 235/367 819 754 4101)17 
727 414,')40 440 456 342{$10 464 434 367 1F 8 904 890 7091!88 

1 387 602(1 90 223 207 2241)10 288 704 902,195 511 912 127,j05 
1 152 614,')80 421 065 7601)70 508 856 974 ,577 929 922 735,')47 

469 515,160 495 058 563{!80 552 316 105i$76 1 047 374 669,')56 
895 963/!40 364 501 362,190 433 581 417 ,S 20 798 082 7801$10 
335 815/120 27 4 722 334,$30 315 599 414{!42 590 321 7 48,F2 

1 303 2681)50 299 700 643,')60 466 046 441{!91 765 747 085,551 
40 759 519{!30 3 443 142 984{! 60 10 057 681 2871j 18 13 500 824 271 1)78 
1 473 513,570 454 706 258,j60 491 111 786,570 945 818 045,$30 
6 592 144,')50 1 716 163 5791)95 3 206 888 019,') 94 4 923 051 599,j89 
1200129/)60 489 601 418MO 763 880 717 ,'130 1 253 482 135{!40 
2 153 6091)80 397 -721 601,130 663 359 6321!04 1 061 081 233,$34 

594 739{!60 182 430 3311)40 199 668 151,j lO 382 098 482/)50 
581 440{!30 258 798 224{! 51 292 364 610,j76 551'162 835,5 27 
781 719,j90 390 599 8721)90 430 083 944{! 95 820 683 817 ,'1 ~5 

19 102 57 4,$60 156 249 034,')60 203 315 6-70{!13 359 564 704,173 
60 247 764{!81 408 258 711,j93 450 016 271,')53 858 27 4 983{!46 

5 116 995,') 10 89 688 885{! 20 93 348 659,122 183 037 5441)42 
53 881 750,jlO 360 083 909,;40 413 737 783,')62 773 821 6931)02 

1 882 939 014,j80 2 342 230 513{!90 + 2 324 230 5131)90 
756 332 883,$10 982 173 599,j30 + 982 173 5991$30 
17 947 396{!10 1 885 355 550,')85 + 1 885 355 550{!85 
15 934 5001)00 65 952 267 !)40 + 65 952 267 {!40 

4 035 685{!30 4 035 685,j30 + 4 035 685,'130 

37 598 146,594 39 708 012,;64 -/!- 39 708 0121)64 

2 917 953 291{!15 17 737 472 227,j38 22 023 625 430{!13 39 761 097 657 ,~51 

+ 20 265 982 725í',30 + 20 265 982 725í',30 
660,jOO 10 247 706,j55 + 10 247 7061)55 

-{!- 22 023 625 430{!13 -22 023 625 430{!13 + 
2 917 953 951{!15 60 037 328 089,j36 - ,1- 60 037 328 0891)36 

luando-se, porém, a parte r elativa a transferência de fundos e o total, que acusam a mais a importância de 1285685,j30, pro-
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Cofres 

Porto .. . .... . .....• .. 
Alfând ega do Porto . .. . 
Reparti ção do Toso uro . . . . . . . . 
Cofres dependentes dos Ministério s : 

N e gó cios Estrangeiros - Consulados 

Tabela da Direcc;f,o-G eral da Contabilidade 
P tiblica ....... . 

Operações de fim do ano .. 
Operações por encontro . . 

Soma 

Porto ..• .. .. . . . ..... . 
Alfândega do P orto . .... .. . . 
Reparti ção do Tesouro. . . . . . . . 
Cofres dependentes dos Ministérios: 

Negócios Estrangeiros - Consulados 

Tabela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Públ ica . . ... . . . 

Operações de fim do ano . . 
Operações por encontro . . 

Soma 

Casa da Moeda • . 

Soma : 1 

Casa da Moeda • • • • • • . • . . . . . . · 1 

Soma .•.•.... 

144 

Saldo 
em 1 de Janeiro 

de 1959 

-,j-
-íJ-

24 976 768í)84 

3 214;!30 

-,j--,~-
-,~-

24 979 983/114 

+ 
+ 
-;~-

-,j-

-/)-
-li-
-/)-

+ 

33 359 440/170 

33 359 440íJ70 

-íJ-

-/!-

MAPA 

Operações de tesouraria e transfe 

Descontos 
Rendi- para serviços Depósitos mentos de Títulos, 

administra- previd~ncia, em cofres metais do tivos assist0ncia Tesow·o e outros valores 
e outros e cooperação 

social 

Papéis de 

Entra 

1 -íJ- -íJ- -íJ- 8 203 6361100 
-li- -/$- -íJ- + + -íJ- + 1 152 119 453;!30 

+ -/$- -íJ- -li-

-li- -íJ- -íJ- -n- 1 -íJ- -íJ- -li- + 
-íJ- -íJ- -íJ- - /)- 1 

-/)- -,~- - ;~- 1160 323 089,j30 

Sal 

-1)- -/)- -/)- 8 203 636,$00 
-li- + -/)- -1)-

+ -,1- -{!- 1 152 119 4531)30 

-íJ- + 9641i30 + 
+ -,,- -/)- -{!-
+ -íJ- -/)- -li-
-íJ- -/l- -{!- + 
-íJ- + 964830 1 160 323 0891)30 

Metais para 

Entra 

d l -/)- + -li· 1 

- + -/)- -/!-

Sal 

-{>-

1 

-li-

1 

+ 
1 

-{!- 1 

+ + -/)- -li-

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 a 35 e 92 e 93 da Conta publicada . . 

N.0 7-C 

rências de fundos- Outros valores 

Operações de tesouraria 

Bancos 
e 

operações 
de 

crédito 

crédito 

d as 

+ + + 
+ 
+ + 8 203 6361$00 

8 203 636,100 

das 

8 157 8981$60 
- /) -

+ 
+ 
+ + 
-/)-

8157 8981i60 

amoedar 

das 

1 
1 

1 

- /$- 1 

-íJ-

das 

1 

-/)- 1 

+ 

l\1ovimen-
tação 

de 
fundo s 

diversos 

+ + + 
-li-

+ + - /) -

-íJ-
+ + 
+ 
+ + -/)-

-íJ-

+ 
+ 

-/)-

+ 

Contas Operações 
diversas de 

ordem 

+ -/)-
-/)- -íJ-
- /) - -/)-

-/)- -/)-

-/!- -/)-

+ + 

1 

-íJ- 8 157 898fl60 

-,$- 8 157 8981J60 

+ -,~-
+ -/)-
-/!- -/)-

-/$- + . 
-/)- -1)-
-/!- -íJ-
+ 8 203 636(!00 

- íJ- 8 203 636/jOO 

1 

1 681 622/130 . 1 -íJ-
1 681 622/130 + 

13 955 845,,130 1 -íJ-
13 955 845,j30 + 

~- -

145 

1 
Saldo 

em Total Transfer~n- 31 de D ezembro 
cias de 1959 
de Soma 

fundos 

+ 8 203 636/jOO + 16 361 5341)60 
8 157 898/)60 8 157 898 ,%0 + 8157 898,%0 

- /J- 1152 119 453/130 + 1 177 096 2221$14 

+ -/)- + 3 214fl30 

+ -íJ- -/)- + - /j- - íJ- -íJ- -íJ-
-/j- 16 361 534/j60 + 16 361 534/j60 

8 157 8981j60 1 184 842 522,j50 + 1 217 980 404,j24 

- /j - 16 361 534/l60 -n- 16 361 534860 
8 157 898/)60 8 157 898(!60 -/j- 8 157 8981)60 

- /)- 1 152 119 453/130 24 976 768/184 1 177 096 222~14 

+ 9641)30 2 250/100 3 2141$30 

+ -íJ- + + - /j- -íJ- -li- -,,-
-íJ- 8 203 6361j OO + 16 361 534,j60 

8 157 8981)60 1 184 843 486/180 24 979 0181)84 1 217 980 404,j24 

+ 1 681 622/130 1 + 35 041 063,100 

-íJ- 1 681 622/130 -/)- 35 041 063,jOO 

-/)- 13 955 845/130 1 21 085 217/170 35 041 063800 

-íJ- 13 955 8451$30 21 085 217/170 35 041 063/100 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabela da Repartição do Tesouro e da 

Receita liqmdada 

D ívida 
Cofr es em 1 de .1 aneiro 

de 1959 
Virtu al Eventual 

Aveiro 17 940 9051)80 95 351 9111)4.0 46 423 661,$20 
Beja . 12 354 629/)80 48 033 3351j70 14 872 873{170 
Braga 24 120 8241)00 96 916 6321)70 33 850 675,$20 
Bragança . 8 096 941/)40 25 729 793M0 10 867 764,$00 
Castelo Branco 9 739 493/)50 54 394 687 /)60 18 986 501/)00 
Coimbra 23 454 5951)60 89 430 172/)70 44 355 481,j00 
Évora 13 755 385/)4.0 60 830 178,$20 21 564 999,$70 
Faro 14 407 980/)90 55 379 860,$30 27 903 171,$50 
Guar da 8 04.6 5491)50 32 144 786/180 15 210 638,$20 
Leiria 14 013 893/j00 7 4 537 6651)00 52 395 792/130 
Lisboa 221 554 0081)10 1 303 481 091,$60 2 457 191 47 4,$70 
Portalegre .. 11 085 316,$20 41 482 868{190 17 618 533{100 
Porto. 96 547 919,$20 495 109 112/)30 279 718 504,$20 
Santarém . 23 037 497 /)40 99 880 736/)70 45 121 780/130 
Setú bal. 14 390 156/)90 95 004 321/jlO 50 439 881,j70 
Viana do Castel o 6 273 6741)50 32 781 146/)00 15 383 848,$00 
Vila Real 15 516 161,$80 30 584 082,$40 13 100 388/j40 
Viseu 12 486 025,$90 50 100 015/190 23 225 870{)90 
Angra do Heroísmo 2 878 277 i)90 4 835 464,$20 21 000 067 /)10 
Funchal 7 636 933i)40 17 371 718,$00 75 214 651/)50 
Horta 1 896 385{100 3 614 025i)30 5 380 1951)70 
Ponta D elgada 5 825 749/i80 9 859 9801)60 58 421 047,120 
Alfândega de Lisboa + + 1 942 823 159,$40 
Alfílndega do Porto + + 772 220 405,$20 
Repartição do Tes ow·o + + 990 642 111 ,120 
Casa da Moeda + + 19 140 249,$90 
Contrastaria do Porto -{!- -{!- 4 041 6481150 
Cofres dependentes dos l\lin.istérios: 

Estrangeiros - Consulados + + 28 004 378,$20 

Soma 565 059 305i)00 2 816 853 586/)80 7 105 119 752/!90 

T abela da Direcção-Geral da Contabilidade P ública: 

Operações por encontro -li- -li- 10 245 081/!20 
Operações de fi m do ano . -li- -{!- 7201)00 

Total 565 059 305i)00 2 816 853 586,$80 7 115 365 5541j10 

A deduzir-Reposições abatidas nos pagamentos . -li- + 37 130 266,$00 

Total geral 565 059 3051)00 2 816 853 586/!80 7 078 235 288/110 

(a ) Compreende 8 157 898/160 de p apéi s de cr édito. 

Observação. - Este mapa confer e, na p ar te correspondente, com o r esumo a pp . 36 e 37 da Con ta publicada. 
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cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pú blica 

1 Deduções 

T otal Receita cobrada 

Soma Anuladas Transferidas Soma 

141 775 572,$60 159 716 478,$4.0 2 5017371j70 -,~- 2 501 7371j70 138 950 896,$80 
62 906 209,$40 75 260 839/120 l 100 502,550 -,$- 1 100 502,$50 . 60 819 630,$50 

130 767 307 /)90 154 888 131,$90 4146 763M0 + 4 146 763/)10 129 887 915í/80 
36 597 557 ,'/40 44 694 498,$80 496 672,110 + 496 672,510 36 731 2071$90 
73 381 188,$60 83 120 6821)10 1 130 818,$30 -,5- 1130 818,$30 72 710 900,$70 

133 785 6531)70 157 240 2491$30 1 937 132,$50 -,5- 1 937 1321$50 134 026 3381550 
82 395 177 /)90 96 150 563,)30 1 275 8981$00 + 1 275 8981500 83 123 471;$10 
83 283 031/180 97 691 012/170 1 158 5941)80 -,5- 1158 594/)80 82 0G3 905f160 
47 355 4251$00 55 401 97 4/i50 649 007/)80 + 649 007i)80 47 510 8751510 

126 933 457 1130 140 947 350,$30 1 983 235i)80 -,5- 1 983 2351580 122 007 3901$40 
3 760 672 566,$30 3 982 226 57 41$40 28 980 •150,150 30 263 577 ,j30 59 244 027 ,$70 3 691 551 632/130 

59 101 401/)90 70 186 718,510 1 112 955i)50 + 1 112 955,$50 60 028 765,)90 
77 4 827 616,$50 871 37 5 5351F0 18 738 6391$90 6 951 221,500 25 689 860,590 738 041 8941$30 
145 002 5171$00 168 040 014,$40 2 199 588,$60 + 2 199 588/)60 144 931 611,560 
145 4.44 202/)80 159 834 359,170 1 914 805,$60 + 1 914 805,560 143 719 576{!20 

48 164 994/)00 54 438 668í/50 549 339/j00 -{!- 549 3391$00 47 360 020,520 
43 684 470/)80 59 200 632,$60 642 937,$60 + 642 937,$60 43 836 369,$90 
73 325 886,$80 85 811 912,F0 1 213 406,$60 + 1 213 406,560 73 442 2281110 
25 835 531,$30 28 713 8091$20 127 400,$90 + 127 400/)90 25 916 2591500 
92 586 3691)50 100 223 302,$90 377 022/)80 + 377 0221$80 93 247 019,$90 

8 994 221/)00 10 890 606{!00 60 991/190 --;5- 60 9911)90 8 536 3821560 
68 281 027 /)80 7 4 106 777 {160 211 808,110 + 211 808,$10 69 144 2241$00 

1 942 823 159/)40 1 942 823 1591)40 -,1- -,1- + 1 942 823 159,540 
772 220 405,$20 772 220 405,520 -li- + -11- (a)772 220 4051$20 
990 642 111/120 990 642 111{!20 -,5- + + 990 642 111/)20 
19 140 249,$90 19 140 249,$90 + + + 19 140 2491590 

4 041 648/150 4 041 64.8,$50 -15- -li- -,5- 4 041 6481$50 

28 004 3781)20 28 004 378í/20 -,5- + -{!- 28 004 3781$20 

9 921 973 339/)70 10 487 032 644/)70 72 509 709/)60 37 214 798,$30 109 724 5071)80 9 804 460 4681)80 

10 245 0811120 10 245 081/)20 -{)- + + 10 245 0811120 
7201)00 720,500 -,5- -li- -li- 720,~00 

9 932 219 1401$90 10 497 278 445,$90 72 509 709,$60 37 214 7981)30 109 724 507,580 9 814 706 210,100 

37 130 2661)00 37 130 266í100 + - ,$- -íi- 37 130 266,$00 

9 895 088 87 4/) 90 10 460 148 179,5 90 72 509 7091)60 37 214 798/130 109 724 507 /!80 9 777 576 0041)00 

Receita 
por cohrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1959 

18 263 843,$90 
13 340 7061$20 
20 853 453,)00 

7 466 6181j80 
9 278 963,110 

21 276 778,530 
11 751 194,$20 
14 468 512,130 
7 242 091,160 

16 956 724/110 
231 430 914,$40 

9 044 996/i70 
107 643 7801550 

20 908 8141$20 
14 199 9771$90 

6 529 309/)30 
14 721 325/il0 
11 156 2781$00 

2 670 149/)30 
6 599 260/i20 
2 293 231,$50 
4. 750 7451$50 

+ + -/!-
+ + 
-li-

572 847 6681$10 

+ + 
572 847 668/110 

-/)-

572 847 668/!10 
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MAPA 

Mapa, por cofres, .dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

Receita ordinária 

Domínio 
Cofres 

Indústrias Taxas-
privado, 
empresas 

Impostos Impostos em regime Rendimentos e indústrias 
directos gerais indirectos tributário de diversos do Estado-

especial serviços Participação 
de lucros 

Aveiro 84 666 704,'!10 20 058 998810 7 895 746/j30 6 531 743/j20 1 713 620/i40 
Beja 42 473 966/l90 8 756 412/l60 3 380 123/l50 2 585 620/l60 108 120;560 

90 778 886/l30 18 325 07 4/l30 4 551 389 ,,80 5 600 387 /lOU 828 058820 Braga 
22 565 7161!90 5 243 423/l 40 2 090 649,'140 2 528 640/l40 125 3691)60 Bragança • 

Castelo .Branco 45 915 540/l60 10 833 314/llO 4 467 534,$90 3 403 629820 1 698 345/jOII 
77 131 585/llO 24 613 579870 6 501 141,$80 8 014 227 /l60 3 201 685/)70 Coimbra -· 

Évora 61 509 645/j50 10 512 057/l60 2 796 498,$30 3 418 677 /J30 233 104/j30 
Faro 50 041 965/JOO 12 571 130/l40 4 730 723/l80 4 567 373/jlO 78 340/jlO 
Guarda. 30 134 4 LO/j20 6 770 6491)70 2 450 388/l50 2 689 973/l30 808 527/jlO 
L eiri a 60 388 338/l90 15 671 739/140 6 966 426,HO 5 729 829/j40 14 900 378/jOO 
Lisbo a . 1 457 584 177/l lO 353 796 618/l70 ~38 187 622/l30 121 881 291/l50 171 363 597,100 
Portalegre 44 286 839/l90 6 20~ 603/j80 1 213 134/lOO 2 314 335,140 225 156810 
Porto. 469 585 788/j30 126 373 380/j50 29 910 199/l40 28 821 724/j90 28 751 984/!40 
Santarém . 90 210 156/l80 19 092 086/lOO 7 919 134/lOO 7 652 780/l30 1 328 783890 
Setúbal. 99 095 541,190 15 744 889,170 7 212 363/l20 6 881 438/!40 361 370,$90 
Viana do Castelo 30 726 889/l O 6 708 326880 1 711 787 /l40 2 598 358,100 375 5841, 90 
Vil a Real. 26 132 382,100 7 168 388/l80 3 084 60U/l00 2 845 299/l20 683 698/l30 
Viseu. 46 911 603/l20 11 154 058/l50 3 802 977/l80 4 210 922/j lO 421 286/j70 
Angra do Hero ísmo 4 813 492880 9 367 758/j70 831 430/lOO 3 595 682/l80 171 626340 

21 064 741 ,$50 40 015 322,150 6 144 023/l90 12 518 874/j20 207 16La90 Funcbul .. 
Horta. .. 1636 157/l50 4 159 973/JOO 557 240/l30 1 527 531860 50 651/i80 
Ponta D elgada 10 919 924/j40 31 486 868/l30 2 491 610/lõO 5 472 726/j40 9 256 875/)50 
Alfândega de Lisboa 785 845/lOO 1 805 924 719/lOO 43 838 387 /l50 80 753 636860 270 537/170 
Alfândega de Porto 258 529/j lO 685 542 17 4/l30 22 713 769/l90 31 467 919/jlO 29 327 714/l20 
Repartição do T esouro • + 32 910/j20 + 178 2391!80 22 880/l60 
Casa da Moeda 9/l40 9 268 753/l60 + 35 439/j90 9 285 274/l80 
Contrastaria do Porto . 33,$80 1 224/180 + 29 171 /j60 4 011 218fl30 
Cofres dependentes dos Ministérios : 

Estrangeiros-Consulados. + 100 102~30 + 27 099 647 ll20 8 600800 

Soma 2 869 618 871/190 3 265 503 538/18 O 515 448 902/190 384 955 120í) 1 O 579 819 552840 

T abela da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública: 

Operações por encontro + + + + + Operações de fim do ano . + 300/jOO + 360/j OO -/j-

Total 2 869 618 871/j9 O 3 265 503 838,i8 O 515 448 90289 O 384 955 480/l 1 O 579 819 55:J,140 

(a) Compreende a mais 8157 898í)60 de p ap óis de crédito. 

Observação. - Este ~apa confere, na parte correspondente, com os de pp. 32 e 33 e 36 e 37 da Conta publicada. 
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contas dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública 

Reposições Rendimentos Receita Soma abatidas Total de capitais, Reembols os Consignações extraordinária nos acções e de Soma pagamentos e obrigações reposições receitas de bancos 
e companhias 

104,180 1 673 851#60 16 380 307 í)50 138 921 076/100 -í)- 138 921 076/100 29 820,$80 138 950 896iJ80 73/l40 1 098 330/j lO 2 335 276,$10 60 737 923,$80 + 60 737 923/j80 81 706í)70 60 819 630,j50 -il- 1142 481/j40 8 624 254/j20 129 850 53 1/120 + l :l9 850 531fl20 37 384/l60 129 887 915/j80 218,$00 649 40:l/140 3 471 007{i00 36 674 4271110 + 36 67 4 427 /110 56 780,$80 36 731 207 /j90 387{)40 967 047/j50 5 403 322/120 72 689 120/190 + 72 689 120/190 21 779{i80 72 710 900{)70 7,$60 2 480 208,$30 11 46 1 080/i 10 133 403 515/190 -í)- ltl3 403 515/l90 622 822/l60 134 026 338,$50 + 912 599,$60 3 676 494/j60 83 059 077 /120 + 83 059 077 ,120 64 393/j90 83 123 471/j lO -{!- 1 877 996{100 7 834 072{i30 81 701 600.$70 + 81 701 600/j70 362 30,1,'.! 90 82 063 905/j60 -/j- 723 673,190 3 908 317/190 47 485 940/l60 + 47 485 940/j60 24 934,$50 47 510 875fl10 677,$00 1743 877/j20 16 318 797 í)40 121 720 063í)70 + 121 720 063/l70 287 326/j70 122 007 390/j40 116 849 732iJ70 518 694 142;$80 288 915 335/j90 :J 667 272 518,1 00 500 0001'.l OO 3 667 772 518,$00 23 779 114/130 3 691 551 632/130 25{i00 854 231/jOO 4 875 680,'.!60 59 979 005/180 + 59 979 005/l80 49 760,$10 60 028 765,$90 41 924/l20 11 673 5011!80 42 555 42 l /j50 737 716 925/jOO + 737 716 925 ,'.1 00 324 969,130 738 041 894,'.!30 332/100 2 826 950/j70 15 796 893,130 144 827 117 /j OO + 144 827 117 /lOO 104 494/160 144 93 1 611 ,'.l60 2 865/jlO 2 329 662/l90 12 040 486il30 143 668 618/)40 - /l- 143 668 618/140 50 957/jSO 143 719 576/j20 265,'.! 60 1 751 643/l OO 3 454 267/l50 47 327 122/j90 + 47 327 122 /190 32 897/130 47 360 020,'.!20 2651J30 802 453850 3 072 128/j90 43 789 216,'.!00 + 43 789 216/jOO 47 153/l90 43 836 3691J90 795/j20 1 504 801830 5 411 015/l80 73 417 490J 60 - /j- 73 417 490,$60 24 737;$ 50 73 442 228/j 10 35,'.!90 2 293 565850 4 808 726/j60 25 882 318/170 -li- 25 882 318/l70 33 940,'J30 25 916 259,lOO 525 252800 1 636 043/jOO 1 6n 768MO 89 733 187 /j40 
3 500 ºººªºº 93 233 187 /j 40 13 832í)50 93 247 019,$90 + 147 6281J OO 427 055,$10 8 506 237/j30 -li- 8 506 237/l30 30 145,l30 8 536 382/j60 + 1 653 654880 7 804 163/j50 69 085 823/j40 + 69 085 823 ,HO 58 400/j60 69 144 224/lOO 747 441 /lOO 2 944 219/i80 7 528 37 1,FO 1 942 793 158/j30 + 1 942 793 158/l30 30 001 ,no 1 942 823 1591J40 - /j- 1 073 707MO 1 834 786 ,j20 772 218 6001!50 -a- 772 218 G001l50 1 804/170 (a)772 220 405/j20 234 712/j70 50 654 051/l20 65 0461J40 51 187 8•10/j90 938 922 307 /190 990 110 1481j80 531 9621l40 990 G42 l ll /l20 -/j- 326 912/l40 42 102~00 18 958 492/l 10 -/j- 18 958 4~2/l lO 181 757 ,'.!80 19 140 249,j90 + -í)- + 4 041 648,,50 + 4 011 648,,50 + 4 041 648/150 

64 738/l90 731 289/180 - {!- 28 004 378/j20 + 28 004 378{!20 -li- 28 004 378/120 

118 472 853fl80 615 167 927 il20 485 666 209{!00 8 834 652 976il10 942 922 307 í)90 9 777 575 284/100 26 885 184/180 9 804 4GO 468/180 

-li- + + + + -li- + + -ll- - /j- 601$00 720/) 00 + 720/100 10 245 081/120 10 245 801/l20 

118 472 853,$80 615 167 927 /j20 485 666 269/100 8 834 653 696MO 942 922 307 í)90 9 777 576 004/100 37 130 266/)00 9 814 706 270/jOO 

10 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, 

e Direcção-Geral da 

Cofres Encargos Finanças Interior Justiça Exército l\íarinlrn gerais 

Aveiro lG 0001100 1 371 i)90 350;'i40 50,180 2 661/j30 + Beja + 4 957 ,FO 400/jOO 4 476,jOO 31 735i)50 - /J-
Braga. + 2 417 /j60 + 4 946,j90 -í!- + 
Bragança -{i- 5 552/jlO 1 761/jOO 964/) 10 30 0001)00 + 
Castelo Branco + 6 183,')30 + + 210/j OO -/!-
Coimhra. -/!- 5 830;j60 5 503/j90 26 689,j50 114 4981)30 -/!-
Évora. + 4 650/j OO 500/j OO 40/j lO 48 212/j30 - {, -
Faro -í!- 4 804,130 800/j OO 5 300,?00 1 5821)00 + Guarda -ii- 5 1091)50 -{!- 3 484,i 30 1 012/j50 + 
Leiria. + 7 1011)80 + 2091j 00 8 021 ,120 + 
Lisboa 6 018 771 1)60 299 334/j20 116 275{,20 79 582/j90 366 749/j lO 225 391,j30 
Portalegre . + 16 0201)40 109/j60 1 669,~50 + + 
Porto -í!- 3 9081)70 3 119,170 63 013/j60 164 026(1 10 500;j00 
Santarém 400,'iOO 5 685/j90 1 582/j50 5 496 ,1 80 21197/j lO + Setúbal 200;j00 4 175/j30 47 /j50 5 5991) 20 200,100 200/jOO 
Viana do Castelo. -ii- 6 093,j30 363/l20 - /l- 4 ooo,ioo + Vila Real -í!- 3 5801j80 + 3 987,FO 1 800,ioo - {!-
Viseu . + 6 772,j50 450/j OO 627/llO 8 092(140 + 
Angra do Heroísmo 29 700/!00 2 9081)80 -{!- 1 031,j80 49í)20 -í!-
Funchal . -ll- 6 665/!10 4001j 00 + -í!- + Horta . + 6 917 /j80 + 5 981 ,j80 -í!- -/)-
Ponta Delgada. - /)- 2 923/j90 2/j50 5 0621)50 42 160/j OO 500í)OO 
Alfândega de Lisboa . + 30 001/jlO -/j- + -í!- -/!-
Alfândega do Porto + 1 804i)70 - /! - + + -{J-
Repartição do Tesouro . -íi- 109 724í)50 - /!- - ,i- + 78 615,jOO 
Casa da Moeda + 181 757í)80 + -í!- + + Cofres dependentes dos Ministérios: 

Estrangeiros - Consulados . + -í!- -/j- -1$- -{!- + 
Soma. 6 065 071{160 736 253/j60 131 665í)50 218 213,~60 846 2131j OO 305 206,j30 

Tabela da Direcção-Geral da Contabi-
!idade Pública: 

Operações de fim do ano 716 4411)90 4 325 /180 + 1 070í)30 12 990í)OO + Operações por encontro + -/j- -a- + + + 
Total. 6 781 513,j50 740 579/)40 131 665{$50 219 283/j90 859 203í)OO 305 2061)30 

Observação . - Este mapa tem conferência com os d e pp. 76 e 77 do volume impresso da Conta. 
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efectuadas durante o ano económico de 1959, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 
Contabilidade Pública 

Negócios Obras Edu cação Comunica-
Corporações 

Ulti·amar E conomja e Estrangeh'os Públicas Nacion al ções Previdfl n eia 
Social 

+ -í!- + 7 035/j20 951 ,j20 -í!- 97í)50 -il- 31 lOO{iOO + 5 168/j30 3 869,120 -,,- - /!-+ 10 507 í)60 -{!- 18 461 /j20 751,$30 + + + 11 741,160 -/!- 6 152,140 609;$60 + - - {f -
-{i- 10 oou,100 + 3 122í)OO q~gm - {i - - {i-+ 458 4381)90 -,,- 5 9421)70 -í!- + + + -{i- 5 724{$80 2 ,12 682/j lO 2 160,j80 
-/j- 342 862,130 + 6 655,580 ,)50 + + -í!- 10 873í)70 -,i- 4 454,j50 -í!- - í!- + + 251 4261)40 + 10 908{i60 8 953,FO + + 518 9421570 15 504 8731',180 67 635/j lO 126 816/j OO 365 104{$30 57 0401$60 20 097/j70 + 26 000/j OO + 3 0951',180 2 864/jSO -í!- - /l-+ 10 234/j80 -/!- 21121{!30 34 6971FO 1 60<1/j30 7 4811j 50 
- {i- 45 000{i00 -í!- 16 966{$40 3 1661170 + 4 9991120 + 10 160/j OO + 25 790;j00 4 204í)10 + + + 11173,$80 + 5 793/j80 5 473í)20 + + + 20 346í)10 + 6 302,')60 11 !36,j70 + + + 657/j30 + 5 292/!40 2 7791)50 -{i- 62,',150 + -a- + + -{i- - í!- 250í)50 
- {i- -íi- + -í!- 6 767MO + -í!-+ 16 995/j20 + + -ll- + 250;j50 + -í!- -í!- -{i- 7 426fl 00 325/170 + -/!- -í!- -{i- + -í!- + + - /!- - fp- -/!- -{i- + -í!- + 339 576{$ 10 + + + 4 046 ,',180 + -í!-+ + -í!- -,,- + + + 
-í!- + + + -í!- - /j- + 

858 518í)80 16 772 391/j50 67 635/j lO 284 803,~80 4_72 881,110 59 6521)70 35 282,j60 

350 000/j OO 5 552 323,j80 + 4 914,550 2 387 7181)50 1 211 255 /150 3 940,',190 -a- -{i- + -í!- -í!- + + 
1 208 518{i80 22 324 715,',1 30 67 635í)10 289 718/j30 2 860 599/j60 1 270 9081120 39 223í)50 

Saú do 
o Soma 

Assis tência 

1 302,)50 29 820,580 
- ,j- 81 706í)70 

300/jOO 37 384,j60 
-/!- - 56 780{i80 
-,i- 21 779/jSO 

528,) 60 622 822/160 
- ,'i - 64 393/j90 

300,100 362 304,',190 
-,1- 24 93'1,',150 

700,)00 287 326ii70 
12 499/j80 23 779 114,530 

-,i- 49 760,',1 10 
15 261,j 60 324 969/j30 

-í!- 104 49,1,j60 
381,) 70 50 9571)80 

+ 32 897,',130 
-í!- 47 153/j90 
31S80_ 24 7371)50 

+ 33 940/j30 

+ 13 832,j50 
-,j- 30 145{130 
-{i- 58 400,j60 

+ 30 1811)10 

+ 1 8041j70 
-{!- 531 962,',1 40 
-í!- 181 757/!80 

+ -{i-

31 278/100 26 885 184í)80 

100,ioo 10 245 O 1,,20 

+ + 
31 378í)OO 37 130 2661j 00 
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MAPA 

Resumo do movimento da entrada e saída de fundos segundo 
e outras dos diver 

Cofres 

Aveiro. 
Beja ... 
Braga . 
Bragança 
Caste lo Branco . 
Coimbra . 
Évora . 
Faro . 
Guarda 
L eiria . 
Lisboa. 
Portalegre 
Porto . . 
Santarém 
Setúbal 
Vian a do Castelo 
VilaRenl .. .. 
Viseu . . . . 
Angra do Heroísmo . 
Funcb nl .•. . . 
Horta . . ...•. 
Ponta Delgada . . . 
Alfândega de Li sboa 
Alfílndega do Porto . 
Repartição do Tesouro 
Casa da Moeda . . . . 
Contrastari a do Po1·to 
Cofres dependentes dos Minis té

rios: 

Estrangeiros- Consulados 

Sorna .. 

T abelas da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública : 

Oper ações de fim do ano 
Op erações p or encontro . 

Total .. 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1959 

385 550/140 
944 608/100 

3 261 5941187 
3 172 768/180 

702 033/170 
2 696 3151i10 

744 3701i60 
989 510/190 

4 485 712/100 
978 857,110 
851 971/180 
79 891/180 

1 365 440{110 
4 655 226/130 

288 3591130 
1 847 612,160 
1 307 7821i•11 
4 931 141/100 

895 894{130 
9 204 777/180 

272 715,150 
3 169 527/140 

105 902 5421i21 
7 864 3291i80 

-11-
12 826 406,$70 

854{!70 

Rendimentos 
do 

Tesouro 
Fundos saldos 

29 820{!80 
81 706,$70 
37 3841i60 
56 780/180 
21 779íJ80 

622 822/160 
64 393{!90 

362 304/190 
24 934/150 

287 326,$70 
23 779 114,$30 

49 7601i10 
324 969/130 
104 4941i60 

50 957/180 
32 897 íJ30 
47 1531190 
24 7371i50 
33 940{!30 
13 832{!50 
30 145,$30 
58 400,560 
30 001,110 

1 8041i70 
531 9621i40 
181 527{!80 

230,$00 

Entrada 

Operações 
de tesouraria 

e transferências 
de fondos 

1 017 919 443/180 
1 392 930 9381i10 

784 505 714,$30 
909 344 968/)58 
510 625 6401i65 

1 049 833 236/137 
1 100 736 709/)56 

802 188 314,$50 
591 521 032/102 
7 47 497 584/151 

16 808 '146 794,$78 
939 572 731MO 

4 773 766 9191i79 
1 310 890 639,$90 

983 726 286,$14 
375 071 813,$60 
564 855 1761i56 
841 072 862,$55 
387 963 427 ,$63 
830 363 116,$96 
196 211 445,$82 
771 842 6901i32 
460 217 924/119 
227 983 1801il0 

1 297 450 436,$05 
68 079 1211100 

- li-

Somas 
das 

entradas 

Di 

1 15G 870 340/160 
1 453 7 50 568/j60 

914 393 630MO 
946 076 176,$48 
583 336 541,j35 

1 183 859 57 4,j87 
1 183 860 180$66 

884 252 220,510 
639 031 907 12 
869 504 91 

20 499 998 427 08 
999 601 497 30 

5 511 808 814 09 
1 455 822 251 
1 127 4.45 862 

422 431 833 80 
608 691 546/146 
914 515 0901)65 
413 879 686,163 
923 610 136/j86 
204 747 828,$42 
840 986 914,j32 

2 403 041 083,$59 
992 045 6861)70 

2 288 092 5471i25 
87 219 140/j90 

4 °'11 878(!50 

1
_1_3_3_3_o_8_71_fl_8_0

1
_~28_00_4_3_1_81J_2_0 

1 
_____ -...::li_-_

1 
___ 1_4_8_49_4_0_6.c.fl_10 __ 4_2_8_53_7_8_4_,$3_0

1 
187 156 666,199 9 769 417 385/140 26 885 184/j80 39 7 59 467 555/j28 49 555 770 125,$48 

- {/- 7201i00 10 245 081 1i 20 1 905/j35 10 247 706,$55 
-li- 20 257 779 0891i30 9 746 658 465{/10 20 280 954 002/j50 50 285 391 556/j90 

187 156 666/j99 30 027 197 194{!70 9 783 788 731{/10 60 040 423 463/j13 99 851 409 388,$93 

Observação. - Este mapa tem conferônci a com os de pp. 22 e 23, 32 e 33 e 34 e 35 da Conta publicad.a, exr.13pt nnnrl~~s?, 
mais a impoTttmcia de 1 285 .685/jS0, em virtude de um a transferência de fundos efectuada pela Contrastaria do PoTto, fütD Ili 
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N.0 10 

as tabelas modelo n.º 29 e demonstração modelo n.º 30 
sos cofres públicos 

nheiro 

rro tal 

1 157 255 891/jOO 
1 454 695 176,$60 

91 7 655 2241) 97 
949 248 945/j28 
584 038 5751i05 

1 186 555 889(!97 
1 184 604 551{/26 

885 241 731,500 
643 517 619,$12 
870 483 832/jOl 

20 500 850 398,588 
999 681 389/110 

5 513174 254(119 
1 460 477 477,580 
1 127 734 221/j64 

424 279 m!iIº 609 999 87 
919 446 
414 775 580{/93 
932 814 914,166 
205 020 543{!92 
844 156 '141 /j72 

2 508 943 625/180 
999 910 016/)50 

2 288 092 547 /j25 
100 045 547 ,$60 

4 042 733,$20 

Rendimentos 
do 

TBSOUI'O 
F w1dos saídos 

104 615 165/110 
44 356 799/100 
95 679 1861)30 
41 243 4fl8,520 
71 531 201,590 

254 587 806,$50 
135 985 736,$30 
85 312 319,$10 
49 053 861,$30 

103 870 040,$70 
6 998 991 6971140 

53 808 504/j20 
590 030 491{190 
204 186 271/j50 
66 171 873/j70 
40 124 201{/90 
57 349 264/j 90 
95 437 468/j 90 
54 606 676/j60 
65 996 77 4/)00 
21 681 680/j 90 
68 221 713,$10 
36 298 190,190 
16 973 455/jOO 

402 736 996(!40 
24 937 855/140 
• -{!-

Saída 

Operações 
de tesouraria 

e transferências 
de fundo s 

Somas 
das 

saídas 

Saldo 
om 

31 de Dezem
bro do 1959 

1 051 636 777,100 1156 251 942,$10 1 003 948,$90 
1 409 097 6371$70 1 453 454 ,130,170 1 240 7391$90 

819 7 54 410{117 915 433 596{/47 2 221 628/j50 
904 890 709fl88 946 134 2081508 3 114 131,i20 
511 912 121 {! 05 583 443 328fl95 595 2,10,iio 
929 922 735M7 1184 510 541/197 2 045 3,131500 

1 047 374 669/j56 1183 360 405{/86 1 244145MO 
798 082 780{/10 883 395 099,j20 1 846 631,$80 
590 321 748,F2 639 375 0101102 4 142 009,510 
765 747 085{!51 869 617 1261$21 866 705/j80 

13 500 824 271/j78 20 499 815 969,$18 1 034 429,$70 
9,15 818 °'15/130 999 626 549,$50 54 839{/60 

4 923 051 599,$89 5 513 082 0911i79 92 162{/40 
1 253 482 135,$40 1 457 668 406{/90 2 809 I~7füº' 9~0 
1 061 081 233,$34 1 127 253 107 ,$04 481 11 

382 098 482{!50 422 222 684,$40 2 056 76 00 
551 162 8351)27 608 512 100r$17 1 487 70 
820 683 817,$85 916 121 2861)75 3 324 944{/90 
359 564 704/j73 414 171 3811$33 604 199/j6Q 
858 274 983/j46 924 2'71 ~'15fü7l 8 543 157,$20 
183 037 544/142 204 719 22- 301 318,$60 
773 821 693/j02 842 043 406 2 113 035,$60 

2 342 230 513,j90 2 378 528 130 414 921,$00 
982 173 599/j30 999 147 054,j30 762 962/j20 

1 885 355 550/)85 2 288 092 5471i25 -li-
, 65 952 267 ,$40 90 890 122/j80 9 155 424/180 

4 035 685,$30 4 035 685/)30 7 047 /j90 

Total 

1157 255 891,$00 
1 454 695 176,$60 

917 655 224,$97 
949 248 945/j28 
584 038 575,105 

1186 555 889,597 
1 184 604 551{/26 

885 2,u 731{!00 
643 517 6191i12 
870 •183 832,$01 

20 500 850 398,$88 
999 681 389,$10 

- 5 513 174 254,$19 
1 460 477 477 ,$80 
1 127 734 221/j64 

424 279 446,$40 
609 999 328,587 
9Í9 '146 231/j65 
'114 775 580/j93 
932 814 914,566 
205 020 5'13,$ 92 
844 156 441{/72 

2 508 943 625/j80 
999 910 016,$50 

2 288 092 547,$25 
100 045 547 /160 

4 042 733/j20 

56 184 656/j lO _____ -....:li-'---l------l/"---l---39_1_0_8_0_12_n:_6_4
1 
__ 39_70_8_0_1....:2''-~6_4

1
_ 1_6 _41_6_6_,1_3,_~4_6_

1 
__ 5_6_1_8_4_6o_-0_11_10 

49 742 926 792/j47 -{i- 9 783 788 731(110 39 761 097 657{151 49 5'14 886 388/j61 198 040 403(186 49 742 926 792,147 

10 247 706/j55 -/j- -li- 10 247 706/j55 10 247 706/j55 -IJ- 10 247 706/j55 
50 285 391 556{!90 30 019 408 831/j60 -{i- 20 265 982 7251$30 50 285 391 556/j90 -/i- 50 285 391 556/j90 

- ------1-------1-------1 
100 038 566 055,j92 30 019 408 831/j60 9 783 788 731/110 60 037 328 089/j36 99 840 525 652,$06 198 040 403/j86 100 038 566 055/j92 

porém, as colunas de t1Operações de tesow·arlan e t< Tra.nsfer@ncias de fundos ,1
1 

tanto na entrada como na saída, que acusam a 
cluida pela Direcçi,o-Geral da Contabilidade Pública. 
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IX-Observações 

Í) Sobre o património 

Consideram-se aqui reproduzidas as ?onsi~erações -sobre esta ~atéria for
mularlas nos relatórios antecedentes, p-ois mais uma vez se r egista o facto 
de nuo i er sido dada ainda execução ao d,eterminado no § 1. º do artigo 1. 0 

do Decreto-Lei n. º 27 223, de 21 de Novembro de 193<6 . 

2) Sobre a conferência da receita 

Efeduou-se, como é hábito, o apuramento geral dos rendimentos do 
T-esouro nos diversos distritos continentais e insulares a partir das, contas 
já julgadas dos diferentes cofres públicos, e comparou-se o seu resultado com 
o rnovimPnto descrito nas demontrações modelo n.º 30 e outras_ tabelas de 
rendimentos, onde haviam já sido considerados os. estornos comumcados pelas 
direcções de finanças distritais e outros serviços. 

Não foi assinalado qualquer facto que mereça registo especial, a não ser 
o de algumas direcções de finanças haverem comunicado est_ornos j á efec
tuados nas respectivas tabelas à data da sua remessa ao Tribunal, o que, 
como é óbvio, induz em erro os funcionário s encarregados da sua anotação. 
Porém, tal não aconteceria se as referidas direcções de finanças procedes
eem u uma revisão m ais cuidada antes de expedirem aqueles documentos. 

Finalmente, foram comparados os números obtidos pelos ~erviços do Tri
bunal e os que lhes deveriam corresponder na Conta publicada, tendo-se 
verificado a sua conformidade . 

.A situ~ção das contas antigas respeitantes aos Consulados de Porh~gal 
em Xangai e ,Cantão encontra-~e já regularizada, mer~ê _do~ ~sfor,ços en"..i~a
dos nesse sentido pelas repartições competentes do Mimsterio dos N egoc10s 
Estr ano·eiros e do Tribunal de Contas. Relativamente ao Consulado de Por
tugal ~n Nairobi é que se encontra ainda em liquidação a conta respeitante 
ao período de gerência decorrido de 13 de Novembro a 31 ~e Dezembro de 
1954, em virtude de se aguar,dar a remessa da conta anterior, para o que 
-já foi -fixado prazo conveniente. 

, 3) Sobre a conferência da despesa 

05 mapas que todos os servi,ços do E st ado, suj eitos ou não à_ prestação 
.de contas, têm de- enviar ao Tribunal, em execução do estabelecido no ar
tig·o 26.J do Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936, regulamen
ta0do pelo artigo 3.º do Decreto n.º 27 327, de 15 de D~zembro do mesmo 
ano continuam a ser o principal elemento de conferência da Conta Geral 
do ·:Estado na parte relativa ,à des,pesa. Por isso, lamenta-se, de novo, a 
falta de cuidado que preside ao seu preenchimento por parte de um número 
ainda bastante avultado de serviços, o que implica sucessivas devoluções, que 
muito prejudicam a boa execução destes, trabalhos e demoram desnecessà
riamente a sua conclusão. 

4) Sobre a conferência das operações de tesouraria 

.A fim de se verificar se todas as ordens de operações de tesouraria que 
nos tt>rmos do artigo 6.º, n.º 2.º, alínea e), do Decreto com força de lei 
n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, estão suj eitas ao visto do Tribunal 
de Contas haviam sido oportunamente enviadas para este efeito, solicito~1-se 
rla Direcção-Geral da Fazenda Pública a su a remessa a título devolutivo. 
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Da conferência a que se procedeu em face dos registos, respectivos não 
resultou qualquer divergência nem foi assinalada qualquer omissão. 

Os mapas referentes ao apuramento das operações -de tesouraria, organi
;mdos para efeitos de conferência pelos serviços do Tribunal , acusaram este 
ano uma diferença para mais na importância de 1 285 685$30, correspon
dente a uma transferência de fundos efectuada pela Contrastaria do Porto 
para a tesouraria da Casa da Moeda, em Lisboa, que a Conta Geral do Es
tado não acusa por não ter a Direoção-Geral da Contabilidade Pública con
Ridernrlo a referida contrastaria como um cofre público. 

Ora, segundo o Regulamento das Contrastarias, aprovado pelo Decreto 
n .º 20 740, de 11 de Janeiro de 19'32, o tesoureiro da Contrastaria do Porto 
exerce as funções de exactor, que são semelhantes às dos tesoure iros da Fa
zenda Pública, e por isso é obrigado a ter proposto da sua confiança, devendo 
também prestar caução para o exercício do cargo (artigos 96 .º, 100.º, § único, 
do citado regulamento e 21.º do Decreto-Lei n.º 28 902, de 8 de .Agosto de 
1938). Portanto, não há dúvida de que o chefe de expediente e tesouraria 
daquela Contrastaria está abrangido, para efeitos de prestação de contas, 
pelo artigo 32 .º do Decreto n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, embora 
durante bastantes anos tal prestação não se houvesse efectuado, ao que pa
rece com o fundamento de ter a Direcção-Geral acima referida determinado 
que o movimento de fundo s das aludidas contrastarias, desde 1907, passasse 
a figurar n as contas do tesoureiro da .Administração da Casa da Moeda, 
o que permitia supor que a responsabilidade dos mencionados exaetores tran
sitara deste modo para aquelas contas (v . .Acórdão de 16 de Fevereiro de 
1960, proferido no processo n.º 56) . 

5) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

Solicitada pela Direcção-Geral da Contabilida·de Pública a necessaria 
autorização superior para efectuar os lançamentos ,destinados ao encerra
mento definitivo da éscrita do ano económico cuj a gerência está em apr.e
r ia\'fo, foi aquela obtida por despacho ministerial de 25 de Julho de 1960, 
exarado na respectiva informação . 

o.~ :1 1udidos lançamentos, que constam da tabela organizada pela l.ª Re
partição da referida Direcção-Geral, abrangem <e operações de fim do ano», 
como a dntecipação de ·escrita de várias reposições e a correcção da -escrita 
de anos anteriores, e « operações por encontro», destinadas à redução a efec
t ivo de receitas orçamentais arrecadadas em letras através do cofre da .Al
fândega do Porto, à escrituração dos pagamentos efectuados em conta dos 
vários Ministérios, ao encerramento do ano económico, à anulação dos saldos 
por pagai e ,à transição dos saldos que fi caram por cobrar. 

Os mencionados lançamentos podem resumir-se do seguinte modo: 

Natureza das operações Papéis Dinheiro 
de crédito 

Entrada: 
Rendimentos e despesas públicas -{;- 720$00 
Operações ele tesotu"aria . . . . -:S- 1905$35 
Transferência ele fundos + - 1,-
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas ptlblicas orçamentais . - 1,- 10 245 081120 

Soma. -1,- 10 247 706$55 
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Natureza das operações Papéis Dinheiro de m·éclito 

Saída: 
Rendimentos e despesas públicas -$- - />·-
Operações ele tesouraria -1,- 10 247 046$55 
Transferência ele fundos -1,- 6601,00 
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . + -1>-
Sorna. -1,- 10 247 706$55 

Entrada: 

A importância de 720$, escriturada sob a epígrafe ccDinheiro» em cc~en
climentos e despesas públicas», provém ela soma de quatro parcelas rel3:tivas 
a estornos de quantias indevidamente contabilizadas pelas Direcções de Fman
ças elos distritos de Viseu, Setúbal e Faro. 

A soma de 1905$35 escriturada sob a mesma epígrafe em ccOperações 
ele tesouraria» corresponde aos estornos de diversas quantias efectnados nas 
classes <e Rendimentos administrativos e outros», ccDescontos para serviços de 
previdência, assistência e cooperação social», cc Depósitos em cofres elo Te
souro», c,Depósitos diversos» e ,ccContas ,de ordem». 
, A quantia de 10 245 081$20 escriturada também sob idêntica epígrafe 
em <e Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento das, des
pesas públicas orçamentais» é resultante da soma das reposições efe?tuada~ 
posteriormente a 31 de Dezembro de 1959 que, para acerto de escrita, foi 
necessário considerar como realizadas naquela data, por crédito da rubrica 
de operações de tesourari~ cc Operações a liquidar». . . 

As respectivas antecipações d.e lançamentos, que dizem respeito aos 
<e Encargos gerais da Nação>> e aos Ministérios elas Fi?,anças, ela Justiça, do 
Exército, dos Negócios Estrangeiros, das Obras Públicas, da Ed~caçã_o Na
cional -da Economia, das Comunicações,, das Corporações e Previdência So
cial e' d3 ·Saúde e Assistência, foram autorizadas por despacho ministerial 
de 1 de Junho de 1960. 

Saída: 

A importância de 10 247 046$55 escriturada sob a epígrafe «Dinheiro» 
em <e Operações de tesouraria» equivale à soma ele várias parcelas respei tan
tes a estamos de quantias ind~vidameD:te contabiliza:das ·pelas, Dir,ecções de 
Finança& de ,Castelo Branco, Lisboa, Vila Real, Averno ,e Evora, a arredon
damentos -efectuados na sua escrita pela Direcção de Finanças do Porto e a 
outros rernltantes do disposto no Decreto-Lei n. 0 37 120, de 27 de Outubro 
de 1948, no saldo da rubrica «Misericórdia do Funchal - Hospital». 

Avulta principalmente a verba ele 10 245 081$20, co~responclente ao 
lançamento, por antecipação, das reposições efectuadas depois de 31 de De
zembro de 1959, a que já aludimos. 

6) Operações por encontro 

Em cumprimento do preceituado no artigo 2.º do Decreto com força de 
lei n .º 18 381, de 24 de Maio de 1930, efectuaram-se os lançamentos rela-
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tivos acs pagamentos realizados em conta de vanos Ministérios, ao encer
ramenio do ano económico, à anulação dos saldos por pagar e •à transição 
dos ,;alclos que :ficaram por cobrar em 31 de Dezembro de 1959. 

Eis o seu resumo: 

Natureza das operações P apéis Dinh eiro 
de crócli to 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas -i,- 20 257 779 089$30 
Operações ele tesoiu·aria . . . . 16 361 534{!,60 20 280 954 002&50 
Fundos saídos elos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . -{,- 9 7 46 658 465$10 

Sorna. 16 361 534$60 50 285 391 556J90 
Saída : 

Rendimentos e despesas públicas . 8157 898$60 30 019 408 831&60 
Operações ele tesouraria . . . . 8 203 636$00 20 265 982 725~30 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

mento elas despesas públicas orçamentais . - /,- - !/,-

Sorna . 16,361 5341>60 50 285 391 5561,90 

7) Obrigações gerais da dívida fundada 

No decurso do ano de 1959 foram enviadas pela Junta do Crédito Pú
hlico a este Tribunal, para os e-feitos do dis1posto no artigo 6. 0

, alínea b), do 
Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, as obriga
ções gerais respeitantes às emissões dos empréstimos abaixo mencionados, 
a que já se fez referência no capítulo ,deste relatório sobr,e a dívida pública: . 

] ) Empréstimo interno amortizável do valor de 500 'üoO ,000$, em 
execução do Decreto-Lei n.º 42 334, de 19 de Junho de 1959 
(processo n.º 18 291, visado em 30 de Junho do mesmo ano) . 

2) Empréstimo interno amortizável do valor ,de 1'00 000 1000$, a fa
vor do Fundo de Renovação da Marinha Mercante, com aval 
do Estacfo (processo n. 0 32 190, visado em 12 de N,ov,embro 
de 1959). 

3) Empréstimo interno amortizável do valor de 50 000 000$, a fa
vor do Fundo de Renovação e Apetrechamento da Indústria 
da P,es,ca, com aval do Estado (processo n. 0 32 191, visado 
também na mesma data). 

A.lém destas obrigações, foi ainda remetida ao Tribunal, a fim de ser 
submetida ao visto, a portaria do Ministro das Finanças que autorizou 
a Junta ,do Crédito Público a emitir certificados da dívida pública a favor 
das instituições de previdência social, no valor de 250 000 000$, à taxa anual 
de 4 por cento, nos termos da Lei n.º 1884, de 16 de Março de 1935 (processo 
n.º 10 950). 

Este processo, porém, foi d,evolvido, por ter o Tribunal de Contas de
liberado, em sua sessão ele 17 ele Abril de 1959, que a aludida portaria não 
carecia ele visto, uma vez que não revestia a forma de obrigação geral, nern 
o seu conteúdo correspondia ao desta. 
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Mas, ulteriormente, foi publicado o Decreto-Lei n.º 42 9ü0, d,e 5 de 
A.bi-il de 1960, que no seu artigo 38.º, § 2.º, determinou, para todo& os efei
tos . que as portarias que autorizem a emissão de certificados ,da dívida pú
blica sejam -equiparadas às obrigações gerais e, oomo tais, suj eitas ao voto 
de conformidade da Junta do Crédito Público e ao visto do Tribunal de 
Conta:;. 

Este diploma, que promulgiou diversas disposições relativa& aos &ervi,ços 
da Junta do Crédito Público, autorizou o Ministro das Finanças a criar 
novas modalidades de rendas vitalícias, elevou a 90 000 $ o limite máximo 
das mesmas rendas , em uma ou duas vidas, fixado pelo Decreto-Lei 
n.º 34 723, de 4 de Julho ,de 1945, e tornou aplicávei& à transmissão de 
títulos e certificados da dívida pública as disposições contidas no Código da 
Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações . .A.provou ainda as t abelas p~ra 
o cálculo elas rendas vita1ícias a passar aos portadores de títulos, ou certifi
cados da dívida pública e re-\nogou várias disposi,çõ,es da Lei n. 0 19,33, de 
13 ele Fevereiro de 1936. 

8) Os serviços autónomos e a Conta Geral do Estado 

Os serviços autónomos cujos orçamentos são publicados em anexo ao 
Orçamento Geral do Estado são os seguintes : 

1) Fundo de Fomento Nacional. 
2) Emissora Nacional de Radiodifusão. 
3) Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência. 
4) Administração-Geral dos Correios,, Telégrafos e Telefones. 
5) Administração-Geral do Porto ,de Lisboa. 
6) Administração dos Portos do Douro e Leixões. 
7) Hospitais Civis de Lisboa. 
8) Santa Casa da Misericórdia de Lis,boa. 

Ora, devendo a Conta Geral do Estado ser a expressão fiel e integral 
da execução do ,orçamento, d epois d,e devidamente oorrigi,do em faoe dos 
subsequentes diplomas que o alteraram, e contendo este em anexo os orça
mentos dos serviços autónomos, parecia lógico que na Conta Geral elo .Estado 
figurassem, também em anexo, as contas dos referidos serviços relativas ao 
mesmo ano económico. 

Porém, tal não acontece, a não ser com relação ,à conta do Fundo de 
Fomento N apional, que este ano figura pela última vez, em virtude ele ter 
sido extinto a partir da data em que o organismo que lhe sucedeu - o Banco 
de Foro ento Nacional - iniciou a sua actividad-e ( artig-o 56. º do Decreto
-Lei n.º 41 957, de 13 de Novembro de 1958), não havendo, portanto, motivo 
para soh est e aspecto lhe fazer qualquer referência. 

No entanto, este facto não imped,e qu,e o Tribunal de Contas, ao qual 
i"ão envia,das as contas d:os aludido& serviços para efeitos de julgamento, ind,e
pendentemente da sua apreciação segundo todos os elementos que as acom
panham, promova o seu confronto, na parte correlativa, com a Conta Geral · 
do Estado, ele forma a tornar mais, completa e -eficiente a fiscalização que 
lhe incumbe. 

Com este objectivo tem-se procurado insistentemente, junto dos diri
gentes dos serviços em causa, modificar parcialmente a estrutura das suas 
contas ou conseguir a remessa de novos elementos, no sentido de facilitar 
a comparação dos números constantes de umas e de outra (C. G. E .) e assim 
poder-:;e oom segurança tirar as resp,ectivas conclusões. 
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a) Emissora N acional de Rad;iodifusão : 

E ste organismo vive exclusivamente das suas receitas próprias, uma 
parte das quais é arrecadada pelos cofres dependentes do Minist ério das 
Finanç·a.R, nos termos do disposto nos artigos 39 º e 40.º do Decreto-Lei 
n. º 41 484, de 30 de Dezembro de 1957, e escriturada na Conta Geral do 
E stado, em conta de operações de t esouraria . 

Vi_sto que o sist e~ a instituído pelo citado diploma só começou a vigorar 
a partu de 1 de J aneuo de 1959, é na conta da gerência deste mesmo ano 
que ~e poderá efectuar a conferência das importâncias arrecadadas pelo pro
cesso indicado. 

b) Caixa Geml ele Depósitos , C1·éclito e P1·evídência: 

. Toda& as despesas dest e ?rganismo s~o custeadas pelas suas receitas pró
pnas , _e:s-cepto na P8:rte relativa . a.os serviços anexo~ - Caixa Geral de .A.po
sentaçoes e Montepio dos .Servrdores, -, aos quais fo ram respectivamente 
atribuídos no orçamento, para o ano em apreciação, os subsídios de 
292 192 000$ e 45 000 000$ . 

Na Conta Geral d-o Estado - Operações de tesouraria, classe v cc Ban
cos e operaçõ,es de crédito» - vêm escrituradas sob a rubrica ccCaixa Geral 
de Depó8itos em conta com o Tesouro» as importâncias arrecadadas e pao-as 
pelas tesourarias da Fazenda Pública por conta deste est abelecimento b~n
cário, quer se refiram ao movimento da Caixa E conómica Portuguesa, quer 
a outras operações. · 

Também na classe II ccDescontos para serviços de previdência, assis
tência e cooperação social,, encontram-se escrituradas as receitas da Caixa 
Geral ·de Aposentações e do Montepio dos Servidores do E stado. 

N 0 que re&peita à organização de orçamentos, execução de serviços, 
pagamento de despesas e julgamento de contas, sua apresentação e fiscali
zação, a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência rege-se pelos seus 
diplomas especiais, conforme o disposto no § 3.º do artigo 32.º do Decreto 
,com força de lei n. 0 22 257, d-e 25 de Fevereiro ele 1933. 

A disposição citada e o artigo 19.º ,elo Decreto n. 0 15 465, de 14 de .Maio 
de 192S, dispensam a Oaixa da ,obediência às leis e r,egulamentos gerais de 
contabilidade pública, mas mandam aplicar-lhe os s,eus diplomas privativos, 
que esti'io plenamente de acordo com os princípios fundamentais de prestação 
de conta ~ em termos que permitam a verificação anual de todo o activo 
:financeiro e das res,pectivas responsabilidades. 

Com efeito, as bases anexas ao Decreto n. º 4670, de 14 de Julho de 
1.91~, e o regulamento aprovado pelo Decreto n. 0 8162, de 29 de Maio de 
1922, estabelecem a organização dos serviços de contabilidade sem que algum 
dos ~ens preceitos ,dificulte a elaboração das contas de responsabilidade indi
vidual. A arrecadação de rendimentos por meio de agentes responsáveis e a 
mcompatipilidade das funções de ordenador e de pagador acham-se clara
mente definidas e confirmadas por to,dos, os regulamentos, portarias e d-e
cr-eto, rebpeitantes à .Caixa e publicados desde •a sua criação, em 10 de Abril 
de 1376. 

O movimento geral abrange numerosos respon áveis pelo manejo de 
dinheiros, papéis de crédito, documentos de cobrança e outros valores: nas 
delegações, os tesoureiros da Fazenda Pública e os exactores telégrafo-pos
tais, relativamente ao movimento efectuado pelas agências e filiais, o t e ou-

-
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reiro principal, em cujo cofre central deve ser escriturado todo o movimento 
de :funnos, quer realizado em dinheiro e outros valores, quer por transfe
rênria em documentos ( artigo 253. º do regulamento de 1922) . 

A conta corrente da Caixa com .o Tesouro compreende o movimento de 
fundos efectuado por intermédio das tesouraria& da -Fazenda Pública ,e do 
Banco de Portugal, consequentemente, abrangido pela jurisdição elo Tribunal. 
Este possui, portanto, todos os elementos, com excepção da conta do tesou
reiro ela Caixa, que deixou de lhe ser remetida, não obstante as disposições 
do n .º 3 do artigo 228.º do já citado regulamento de 1922. 

De posse de todas as contas de responsabilidade pelo maneio de di
nheiros e outros valores, o Tribunal está habilitado a decidir sobre a conta 
geral apresentada d,e acordo com o preceituado no n. 0 4.º, alínea e), do ai:
tigo Hi.0 do Decreto n.º 18 9,62, ,de 25 de Outubro de 1930, e artigo 14.º da 
base 3.ª anexa ao Decreto n.º 4670, já mencionado. 

Com o propósito de melhorar a organização das contas, foi decidido 
proceder a um estudo que não se acha, por enquanto, concluído. O objectivo 
em vista consiste em ,estabelecer a mais completa correlação ,entre as con
tas dos responsáveis individuais e a conta geral ela Caixa que deve reunir 
todo o movimento efectuado nos diferentes cofres, privativos ou não priva
tivos, deste organismo. Correspondência trocada com a Administração ela 
Caixs e algumas conferências efectuadas confirmam a possibilidade de se 
esta helerer essa tão necessária correlação, se os serviços ,de contabilidade 
deste organismo extraírem das respectivas escritas os necessários elementos. 

Surgiu, porém, uma dificuldade: o tesmueiro, cuja conta deixou de 
ser enviada para julgamento, não é actualmente responsável por um cofre 
centralizador, mas apenas um dos 109 responsáveis por outros tantos cofres . 
A orgânica prevista no regulamento de 1922 não está ele acordo com esta prá
tica, nem se conhece disposição que a legalize. Mas, se os encarregados das 
agências e filiais deixaram de ser responsáveis perante o tesoureiro principal, 
o Tribunal poderá julgar as suas contas, como responsáveis de facto, reu
nindri-se o movimento total num apanhado a comparar com a conta geral 
da Caixa, que, além de abrangier estas responsabilidades, abrange ainda, 
como se disse, as de mais algumas centenas de exactores, alheios aos quadros 
do pessoal daquela instituição. 

Por não estar ainda concluído o estudo em referência, estão por julgar 
as contas da Caixa respeitantes à,s gerências de 1958 e 1959 . 

e) Administ·ração-Geral dos C arreios, Telégrafos e Telefones: 

Este organis:n;io vive ,exclusivamente ,das suas r.eceitas. A maior parte 
do movimento de arrecadação de receitas e grande parte do das suas des
pesas é efectuado através dos cofres públicos. 

Toda a r-eceita cobrada pelos exactores da província é transferi.da para 
as tesourarias da Fazenda Pública que, por sua vez, também vendem selos 
e outras fórmulas de franquia e pagam despesas de conta da Administração
-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones. 

.A. l iquidação de todas estas operações é feita trimestralmente e o seu 
volume anual encontra-se escriturado na Conta Geral do Estado, em opera
ções de tesouraria, -classe r «Rendimentos administrativos -e outr-0s,, . 

Como p.arti-cipação do Estado no,s lucros dos ,O'l'T, figura no capí
tulo 5 . º da receita ordinária, escriturada na Oon ta Geral do Esta.ido, relativa 
ao ano de 1959, a importância de 7 420 ,089$50. 
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Relativamente a este serviço autónomo e no prossegui~ento das dili
gências efectuadas no sentido de se atingir o escopo em nura, começou-se 
por elaborar um apanhado com elementos extraídos elas contas dos exactores 
telégrafo--postais a fim d,e o comparar em primeiro luO'ar com ,os números 
escriturad:os na conta geral da Administra-ção-Geral dis Correios, T,elégra
fos e Telefones e seguidamente com os descritos na Conta Geral do Estado . 

A tarefa não foi fácil, pois surgiram imediatamente dinculdades r e
sultantes da falta de harmonia e de uniformidade de critério contabilístico 
que nalguns casos impediram se chegasse a obter , com a n,ecessária celeri~ 
dade, resultados concludentes. · 

O:i resultados que mais interesse oferecem no seu confronto com a Conta 
Geral do Estado são os seguintes: 

a) A importância de vales movimentada pelos correios e transfe
rida para 10 T·esouro; 

b) A pos~ção da cont~ corrente com o T-esouro no pertinente às 
receitas dos corre-10s arrecadadas pelas tesourarias da Fazenda 
Pública, às despesas por estas, pagas em conta d·os correios 
e às entregas efectuadas por motivo da arrumação das contas 
no final ,de cada gerência ; 

e) As 1:eceitas arrecadadas pelas alfândegas pertencentes aos cor
reios ( 50 por cento do tráfego das encomendas postais) e as 
entregas efectuadas no d·ecurso do ano económico; · 

d) O produto das cobranças , a cargo d•os correios, das taxas da 
Emissora Nacional, transferido durante o ano para as tesou
rarias da Fazen,da Pública e para o Banco de Portuo·al como 
Caixa Geral dro Tesouro ; b · 

e) A participação do Estado no excesso da receita ordinária sobre 
a despesa ordinária dos CTT e verificação se tal importância 
deu entrada nos cofres do Estado; 

f) Entrada no _cofres d? Estado da importância anualmente paga 
pelos corre10s relativamente à renda fixa ; 

· ,q) Amortização e juros do empréstimo concedido pelo E stado; 
h) R eembolso das despesas realizadas por conta dos CTT com a 

construção, conservação e reparação dos edifícios. 

Assinalaram-se as seguintes divergências : 

Quanto à matéria da alínea a) : 

Transfe:riências de fundos, saídos dos correios 
em conta d·e vales para os cofres do Te
souro no decurso do .ano eoonómioo de 
1959 : 

Segundo a Conta Geral ,do Estado 
Segundo as contas dos ·exactores . 
Segundo a conta da Administração-Ge-

ral . ............ . 

Da comparação destes números deduz-se: 

,3 722 418 028$00 
3 722 417 621$60 

3 724 664 813$60 

l.º Que -entre o apanhado extraído das contas dos exactores e a Conta 
Geral do Estado existe apenas uma diferença de 406$40, cuja razão ainda 
não se conseguiu apurar, mas, dado o seu quantitativo em face dos valores 
cotejados, pode talvez considerar-se a sua conformidade. 

---""'~--
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2.º Que entre a Conta Geral do Estado e a conta geral da Administração
-Geral se apurou uma diferença d~ 2 246 785$60, a qual_ provém do facto de 
a contabilidade dos CTT ter considerado como transferidas para o Tesouro 
as importâncias remetidas pelas estações, urbanas do Po:t'O e d·e Lisboa, 
respectivamente, para as esfações da Batalha e do Terreno do Paço. De
preende-se, portanto, do exposto que, nesta parte, não está exacta a conta 
geral da Administração-Geral. . . 

Porém, se entrarmos em lmha de conta com o saldo que transita do 
ano anterior, a diferença entre as importâncias acusadas em cada um? 
das referidas contas sobe para 4 280 257$1'0, porquanto já naquele ano havia 
sido indevidamente considerada como transferida para o Tesouro a impor
tância de 2 033 471$50 . . 

Quanto à rnaté1·ia da alínea b) : 

Receitas de exploração trans.feridas das esta
ções dos correios para o Tesouro: 

Segundo 
Segundo 
Segundo 

ral 

a Conta Geral do Estado 
as contas ,dos exactores . 
a conta da Administraçã'O-Ge-

266 703 179$60 
2,66 703 179$60 

266 921 447$00 

Infere-se da comparação destes, resultados que existe conformidade en
tre as contas dos exactores e a Conta Geral do Estado, já o mesmo não 
acontecendo entre os dois primeiros números e o que se refer·e à conta da 
A.dminis.trnção-Geral, relativamente à qual se verifica uma diferença de 
218 267$40. 

Esta diferença explica-se de maneira idêntica à acusada acima, isto. é, 
ele haverem sido consideradas como transferidas para o Tesouro as quantias 
iespeitantes às transferências efectuadas pelas estaç~es urbanas do Porto 
e de Lisboa, respectivamente, para a Batalha e Terreno do Paço. 

,Courlui-se, assim, que, neste caso, também não está certa a conta geral 
da Administração-Geral . 

Quanto à rnaté1·ia da alínea e) : 

As receitas arrecadadas pelas alfândegas, ·e que pertencem ·aos 
correios ( 50 por cento do tráfego das encomendas postais) 
e as entregas efectuadas no decurso do ano económico. 

A conta da Administração-Geral não apresenta o movimento das receitas 
dos correios cobradas pelas alfândegas, incluindo apenas no conjunto das 
receitas de exploração o produto das importâncias transferidas por aquelas . 
Nestas circunstâncias, não é possível o seu confronto com a Conta Geral 
do Estado, que, no entanto, acusa o seguinte movimento: 

Receita cobrada durante a gerência . . . . 
Receita entregue durante a gerência aos CTT 

184 271$70 
199 464$40 

Seria portanto conveniente que a conta ,da Administração-Geral dos ' ' . Correios, 'relégrafos e Telefones mencionasse este movimento, tanto mais que 
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no dia 31 de Dezembro de cada ano existe normalmente nas alfândegas um 
saldo por entregar, que certamente há-de ter repercussão no balanço finan
ceiro dos CTT. 

Quanto à maté1·ia ela alínea el) ; 

As transferências de fundos efectuadas pelos 
exactores dos correios para o Banco de Por
tugal e tesourarias da Fazen,da Pública pro
venientes de taxas, da Emissora Nacional: 

Estas transferências somaram: 

Segund·o a .Conta Geral do Estado 
Segundo as contas dos exactores . . 

40 977 59.0$00 
41 470 ,320$ü0 

Da comparação destes dois números resulta uma diferença de 492 730$, 
cuja explicação foi solicitada aos OTT mas que até esta data ainda não 
se obteve. 

Também neste caso não foi possível o confronto com a conta da Admi
nistração-Geral, em virtude de esta não conter o movimento desses fundos. 
Igualmente foram solicitados esclarecimentos a este respeito. 

Quanto à maté1·ia elas alíneas e), /), g) e h) : 

O movimento a que se referem estas alíneas só é susceptível de compa
ração entre a conta da Administração-Geral e a Conta Geral do Estado, 
pelo que não tem de ser confirmado pelas contas dos exactores dos CTT, 
embora o possa ser com mais ou menos clareza pela conta elo tesoureiro-paga
dor da referida Admirtistração-Geral consoante a discriminação que e:ta 
conta apresentar na parte relativa aos pagamentos efectuados. 

d) A.dminist1·ação-Geral do Porto de Lisboa: 

Este é um dos serviços que não fazem parte do mapa n.º 3, inserto no 
Orçamento Geral do Estado, visto que as suas receitas e despesas são anual
mente mscritas na parte substancial do orçamento e, consequentemente, 
abrangidas pelo artigo 2. 0 elo decreto orçamental. 

Todas as receitas deste organismo, após a sua cobrança, são entregues 
nos cofres do Es.tado, em cumprimento do disposto no artigo 4. 0 do Decreto 
n .º 13 872, de 1 ,de Julho de 1927, podendo o respectivo conselho de admi
nistração requisitar fundos até o limite da receita arrecadada. 

Estas receitas vêm escrituradas na Conta Geral do Estado, no capí
tulo 5 . º « Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação 
de lucros» . As dotações referentes à despesa ordinária estão incluídas no 
capítulo 6. 0 e as respeitantes à despesa extraordinária no capítulo 13.º, ambos 
d'o orçamento do Ministério das Comunicações. 

Pelo exame da Conta Geral do Estado verifica-se que a importância 
levantada elos cofres públicos para pagamento das despesas ordinárias é pre
cisamente igual à soma das receitas entregues por este organismo no Te
souro ( 119· 833 455 $ 60). 



164 

e) Administração dos Po1'tos do Dou1'0 e Leixões: 

Este serviço vive exclusivamente elas suas receitas, que, à semelhança 
do que se passa com a A . G. P. L., entrega nos cofres públicos as receitas 
que eohra e levanta dos mesmos, até o limite ela receita arrecadada, os 
fundos necessários para ocorrer ao pagamento elas suas despesas . 

As despesas ordinárias estão incluídas no capítulo 7. º elo orçamento do 
Ministério elas Comunica,ções e as extraordinárias nos capítulos 13. 0 e 14.º 
elo mesmo orçamento. 

Em face ela Conta Geral elo Estado conclui-se que as importâncias, des
pendidas em conta ,elo orçamento -ordinário atingiram 55 401 608$, quantia 
esta exactamente igual à ela receita entregue no Tesouro Público. 

f) Hospitais Civis de Lisboa: 

Estes serviços são principalmente mantidos pelos subsídios que recebem 
do E:stado , pois as suas receitas próprias só pocl·em fazer face a uma parte 
mínima elas suas despesas. 

Tais subs,íclios são anualmente incluídos no orçamento ela despesa elo 
Ministério da Saúde e Assistência (capítulo 4.º, artigo 61.º) e fazem parte 
ele uma verba global com fins idênticos . 

As suas receitas não são entregues nos cofres elo Estado para o efeito 
ele serem escrituradas nas contas públicas, por o Decreto n.º 15 661, ele 1 ele 
Julho ele 1928, dispensar os Hospitais Civis elo cumprimento desta forma
lidade. 

•Do -exame da Conta Geral do Estado não se pode apurar a importância 
efectivamente despendida por estes serviços, visto a mesma não se encon
trar discriminada, como seria conveniente . 

Todavia, segundo uma certidão de receita passada pela 3.ª Repartição 
da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, os Hospitais Civis ele Lisboa 
levantaram dos cofres públicos no ano ele 1959 a quantia ele 99 409 631$10. 

Dada a importância destes serviços, há justificação bastante para que 
os mesmos sejam destacados, tanto no or,çamento como na Conta, ele forma 
a poder-se facilmente verificar as suas receitas e despesas, e não como até 
agora tem acontecido, visto serem escrituradas sob a forma ele verbas globais. 

g) Santa Casa da lvf isericó1·dia de Lisboa: 

O seu património, por se tratar ele organismo com personahclacle jurídica 
e autonomia administrativa e financeira (Decreto-Lei n. º 40 397, ele 24 ele 
Novembro ele 1955), distingue-se elo património elo Estado, pelo que foi aba
tido no cadastro elos bens a este pertencentes, mediante arrolamento feito 
nos termos do artigo 37.º, § l.º, elo citado diploma. Isto sem embargo de ser 
a Santa Casa da Misericórdia ele Lisboa estabelecimento oficial de assistên
cia, conforme se tem entendido na jurisprudência uniforme deste Tribunal. 

* 
A,; funções ele orcl·enador elo pagamento elas ,despesas ·e de responsável 

individual pelos valores activos do património financeiro são exercidas por 
agentes diferentes nos CTT, nas Administrações do Porto de Lisboa e dos 
Portos do Douro e Leixões e nos Hospitais Civis de Lisboa, onde os ,dinhei
ros se encontram confiados a tesoureiros caucionados, sujeitos à prestação de 
conta, a este Tribunal. 
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_Já nã~ suce_de o mes1?-o relativamente ao ·extinto Fundo de Fomento 
N ac10n~l; ~ Emissora ~ a~10nal de Radiodifusão e à Caixa Geral de Depó
sitos, Uredito e Previdenma. 

Quanto a. est~ último organism? caíram em desuso as disposições regu
bme~tar~s privativas: que e~tabeleciam essa sepa~'açuo de funções, e quanto 
ao pnrue,u~ a sua org~mca nao obedeceu a esse princípio geral. 

. A 
0
Emissora N ac10na-l, porém, pela ;eorga_ni~'vção em vigor (Decreto

-L~1 n .. :'l 48~, de_ 3:0 d~ Deze:n:ibro_ de 1907), di~poe de um tesoureiro-chefe, 
CUJO cofie esta SUJeito a fiscahzaçao do respectivo conselho administrativo. 

X-Conclusão 

9 
E1~1 harmonia com o preceitu.ado no artigo 1.; elo Decreto-Lei n._º 27 223, 

de •. l de Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve conclua: 

a) Conta geral das receitas e ,despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

h) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Gont_a geral dos fu1;1dos saídos para pagamento das despesas pú

blicas orçamentais; 
d) Conta geral elas operações de tesouraria e transferência ele fundos· 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen~ 

denclo o movimento d,e receita e despesa; 
/) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das opera

ções por encontro; 
g) Resumo, . por cofres, das espécies em que se realizaram as en-

tradas de fundos; · 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
i'.) Resumo ,elas r-eceitas orçamentais; 
j) Resumo d:i,~ despesas orçamentais; 
k) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
l) Mapa das reposições; 

m) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferên
cias de fundos-; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

O b~lanço. entre os valores activos e passivos, a que se refere o § l.º 
deste artigo, amcla em relação a este ano não foi incluído na Conta con
forme já se disse no capítulo anterior «Observações - Sobre o patrim'ónio». 

, Além dos e~emento~ acima men~ionados, a Conta Geral apresenta tam
bem, em execuçao do disposto no artigo 6. º, § único, in fine, elo Decreto-Lei 
n.º 37 724, de 2 ~e Janeiro de 1950, a conta das receitas e despesas do Fundo 
de Fomento Nac10nal e o seu balanço referido a 31 de Dezembro de 1959. 

Ba:seando_-se em to~os os el,eme1;1tos de conferência que lhes foi possdvel 
obt~r, os sen:iços do Tribunal orgamzaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo menc10nados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as 
restrições a que j á se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com 
as contas, map~s e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte cor
respondente com ·O mapa anexo n. 0 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n .º 5; 

11 
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3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos 
mapas anexos n.ºª 6 a 6-C; 

4) A conta geral designada na alínea d) está de harmonia com os 
mapas, anexos n. 0

• 7 a 7-C; , . 
5) A conta geral indicada na alínea e) tem conferencia com os 

mapas anexos n.08 6-C, 7-A a 7-C, 8---,-A e 9; , . _ 
6) Os números constantes ,do mapa a que se refere a almea /) €stao 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n.ºª 7-A, 7-B 
e W· 

7) Os resu'mos a que al uclem as alfoeas g) e h), porque represe,:1-
tam O desdobramento da conta geral de que se faz mençao 
na alínea e), estão confirmados pelos mapas anexos n.ºª 7-B, 
8, 8-A ,e 10; , . . _ · t 

8) Os resumos de que tratam as almea.s i) e J) sao, respectivamen e, 
extraídos da conta geral designada na alínea b), e, portanto, 
verificada a concordância entre aq~da cont~ e o mapa anexo 
n.º 5 estão automàticamente conferidos os ,ditos resumos. O da 
alíne'a i) -confere ainda com os mapas n. 0

• 8 e_8-A; ., 
9) Quanto ao desenvolvimento a que_se r,ef~re ~

1
.adhdneadlc), Jª ·em 

anos anteriores se reconheceu a impraticab1 1 a e a sua con
ferência por rubricas. De resto, ~s ~úmeros co~respond,ent~s 
aos capítulos constam já da conta md1cada na almea b), CUJa 
conformidade já foi declarada; . . 

10) O mapa mencionado na a-línea Z) é mteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n.º 9; . , , _ 

ll) O desenvolvimento enuncrndo na almea m) tambem nao pode ser 
conferido por rubricas, c?mo, de ig_ual mod?, nos anos ~ran
sacto-s se havia reconhecido. Todav.ia, os numeros respeitan
tes aos totais por classes conferem co~ o~ que cons.ta:n dos 
mapas anexos n. 0

•. 7 a 7~0 e os que mcl1cam . os to~a1s por 
espéci,es vêm descritos na conta a que se ~ef~re a almea d), 
já comprovada pelos mesmos mapas; por ult,1mo, 

12) O desenvolvimento referido na alínea a) esta de a_corclo, ~a 
parte relativa às dotações orçamentai~, c?m os /eg:istos ,ex1~
tentes na Direcção-Geral, e, quanto as 1mp_ortancias autori
zadas e a.os pa()'amentos efectuaclos, respectivamente com os 
mapas elaborad~s pelos serviços processa~ores e elementos de 
informação fornecidos pelos cohes públicos (mapas anexos 
n.º" 6-A e 6-B). 

Foi, de igual modo, verificada a conformidade entre a III parte da Conta 
Geral do Estado - Contas das receitas e despesas do Fundo de Fomento 
Nacional e seu b'alànço referido a 31 de DezeD?-bro de 1959 - e as contas do 
mesmo organismo enviadas ao Tribunal para Julgamento . 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. º, n. 0 11, do Decreto 
com força de lei n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro ,de 1933, e para os fins 
d etermiuados no artigo 91. 0 , n. 0 3. º, da Constituição Política ; 

Verificando que as disposições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 
21 de Novembro de 1936, salvo a do seu § l.º, foram totalmente observadas 
na Conta Geral do Estado do ano económico de 1959; · 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo II do título VI do 
Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 ele Agosto ele 1881, e 
igualmente do artigo 201. º do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado 
pelo Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência 
elo ano em julgamento; 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei 

de autorização de receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante 
a gerência referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no tocante a créditos abertos, foram observadas as 
normas reguladoras da sua aplicação; . 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas 
e despesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam 
com os descritos no mapa n.º 4; 

Considerando que o mesmo se verifica quanto aos números da conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n.º 5 e 
outros elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral 
de fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os ma.
pas n. 0

• 6 a 6- :C; 

Considerando que se harmonizam também os números da con~a geral 
de operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos 
map~1:; n. 0

• 7 a 7- C'; . 
Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos 

cofres públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1959, compreendendo 
o movimento da receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com 
os dos mapas n .0

• 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 
-Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos com

plementares resultantes das operações por encontro correspondem aos des
critos nos mapas n. 0

• 7-A, 7-B e 10; 
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Considerando que estão certos os números referentes aos resumos men
cionarlos nas alíneas g), h), i) e j) do aludido artigo l.º do Decreto-Lei 
n.º 27 223; 

Considerando que, por motivo de tempo insuficiente e exiguidade de 
meios, não é possível proceder-se à conferência por .rubricas dos números 
relativos ao desenvolvimento das receitas orçamentais; 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das 
operações de tesouraria e das transferências de fundos; 

Considerando que os números do mapa das reposições estão ele harmonia 
com os do mapa n.º 9; 

Considerando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento 
elas despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n:0

• 6-A e 6-B; 
Corn,iderando que existe igualmente conformidade ,entre a conta das 

rece;tas e despesas do Fundo de Fomento Nacional e respectivo balanço 
referido a 31 de Dezembro de 1959 ( III parte da Conta Geral do Estado) e as 
contas do mesmo organismo já julgadas por este Tribunal; 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se ,encontram 
ainda julgadas pelos motivos já mencionados: 

.Acordam os do Conselho do Tribunal de Contas em dàr a sua declara
ção de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano econó:inico 
de 1959, com as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na 
medida em que porventura delas resultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 7 de Fevereiro de 1961. 

Manuel de Abranches Mm·tins, servindo de presidente. 
José Nunes Perefra, r,elator . 
Ernesto da Trindade Per-eira. 
A. de Lemos M oller. 
Abílio Celso Lousada. 

Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1959 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, e artigo 171.º da Constituição Política 



I- Considerações preliminares 

Para cumprimento do que dispõem os artigos 91.º e 171. 0 da Consti
tuição Política, mais uma vez sobem ao julgamento do Tribunal de Contas, 
depois de verificadas e relatadas pelos seus serviços e previamente pelos da 
Direoção-Geral de Fazenda do Ultramar, as contas de execução orçamental 
das províncias ultramarinas portuguesas relativas à gerência de 1959, para, 
se o merecerem, ser proferida declaração de conformidade. 

Data de 1888 - Decreto com força de lei de 20 de Dezembro. do mesmo 
ano - o pensamento de se efectuar o julgamento das contas ultramarinas 
em anexo à Conta Geral do Estado. De harmonia com esse princípio, mate
rializado em normas legislativas e em formas de execu·ção cada vez mais 
aperfeiçoadas, como, aliás, se tem registado nos relatórios anteriores, vem 
este Tribunal julgando tais contas para, como anexo à Conta Geral do Es
tado, serem depois tomadas conjuntamente com ela pela Assembleia Nacional. 

* 
Em perfeita harmonia com o estatuto fundamental da Nação, o prin

cípio jurídico que regula as relações da metrópole com as suas províncias 
ultramarinas é o da unidade política. Metrópole e ultramar constituem um 
todo, um único Estado - Constituição Política, artigos l. 0 e 3. 0 

Sob o ponto de vista administrativo e financeiro, a referida unidade 
é a mesma, muito embora naturalmente se tenha garantido às províncias 
ultramarinas descentralização administrativa e autonomia financeira - Cons
tituição, artigos 148. 0 e 175.º 

* 
Considerado o princípio jurídico acima exposto, relatam-se a seguir os 

resultados gerais que se apuram do exame e verificação das contas de exe
cução orçamental das oito províncias ultramarinas portuguesas no ano de 
1959, que foram organizadas em concordância com o estabelecido no De
creto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e alterações introduzidas por 
outros diplomas legais, entre os quais merecem referência especial os De
cretos-Leis n. 0 • 40 712, de 1 de Agosto de 1956 ( que adaptou às províncias 
ultramarinas as disposições que na metrópole já regulavam a utilização e 
contabilização dos recursos provenientes de empréstimos consignados a des
pesas públicas e do produto dos saldos ap urados na conta de gestão), e 41 680, 
de 16 de Julho de 1958. Este último promulgou a reforma monetária do 
Estado Português da lndia, fazendo com que a sua unidade monetária pas
sasse a ser o escudo, trocável ao par pelo escudo da metrópole. 
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Como adiante se verá, não se suscitaram dúvidas na execução o~ça
mental desta gerência, o que abona, como é óbvio, um mais perfeito aJUS
tamento das disposições legais vigentes às necessidades da administração 
ultramarina e uma notável eficiência neste aspecto dos serviços competentes, 
ultramarinos e metropolitanos. 

II-Resultados gerais e observações 

Cabo Verde 

O orçamento geral desta província para o ano de 1959 foi aprovado 
pela Portaria Ministerial n.º 16 945, de 6 de Dezembro de 1958, e mandado 
pôr em execução pelo Diploma Legislativo n.º 1398, de 31 de Dezembro 
de 1958. 

Os resultados apurados foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

53 681 992$88 
48 150 264$36 

49 139 616$77 
48 150 264$36 

Saldo do exe1·cício . 

101 832 257$24 

97 289 881$13 

4 542 376$11 

Nesta província existem os serviços autónomos que abaixo se enume
ram, cujos orçamentos privativos estão integrados no orçamento geral, em 
harmonia com o disposto no artigo 22. º do Decreto n. º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 193 O: 

1) Correios, telégrafos e telefones. 
2) Junta Autónoma do Porto Grande de S. Vicente. 

Da conferência dos números descritos nas contas com os elementos que 
as acompanham não resultou qualquer divergência. 

As importâncias escrituradas na conta de gerência estão de acordo com 
as que lhes correspondem na conta do tesoureiro-geral da província (Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro) julgada por Acórdão de 
17 de Janeiro de 1951. 

* 
O período de -exercício do ano económico de 1959 enc.errou-8e em 31 de 

Març-o de 1960, de harmonia com o preceituado no artigo l.º do Decreto 
n.º 39 738, de 23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o período de 
dezoito meses a que se refere o artigo 187. 0 do Regulamento Geral da Admi
nistração de Fazenda e Contabilidade Pública, a,provado pelo Decreto re
gulamentar de 3 de Outubro de 1904. 

* 
O saldo de encerramento do exercício, na importância de 4 542 376$11, 

foi apurado de acordo com as dispoúções do artigo 73.º do Decreto n.º 17 881, 
de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º do Decreto n.º 4{). 712, de 1 de .A.gosto 
de 1956. . 
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Guiné 

O or,çamento geral desta província para o ano de 1959 obedeceu aos 
princípios ,estabelecidos no Diploma Legislativo n.º 1693, de 31 de Dezembro 
de 1958, tendo sido mandado executar pela Portaria n.º 1,063-.A., de 31 do 
mesmo mê-s e ano. 

O movimento das receitas e despesas relativas ao ano ele 1959 foi o se
guinte: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

129 264 75,6$06 
24 066 549$27 

126 249 693$61 
24 861 827$77 

Saldo do exercício . . . 

153 331 ,305$33 

151 111 521$38 

2 219 783$95 

Foi verifica,da a conformidade, na parte correspondente, entre a conta 
ele gerência e a do tesoureiro-geral ela província, julgada por Acórdão ele 
25 ele Outubro ,ele 196-0. 

Não se assinalou qualquer discordância entre a conta gerai em apre
ciação e os documentos que a acompanham, justificativos do movimento nela 
escriturado. 

* 
Os serviços autónomos existentes nesta província, cups contas estão 

integradas na conta geral, são os seguintes: 

1) Correios, telégrafos é telefones. 
2) Administração do Porto de Bissau. 
3) Fundo de Fomento e Assistência. 
4) Administração do Porto de Bissau. 

Todos estes serviços encerraram as suas contas com saldos- positivos. 

* 
Conforme o determinado no artigo 1.0 do Decreto n. 0 39 738, de 23 de 

Julho de 1954, encerrou-se em 31 de Março do ano findo o período de exer
cício respeitante ao ano de 1959. 

* 
O saldo a que já se aludiu, na importância de 2 219 783$95, foi apu

rado em harmonia com o disposto no artigo 73. 0 ,do Decreto n. º 17 881, ele 
11 de Janeiro d-e 1930, e artigo ]2. 0 do Decreto n. º 40 712, de 1 de .A.gosto 
de 1956. 

s. Tomé e Príncipe 

Os princípios· a que se subordinou a elaboração do orçamento geral desta 
província para o ano de 1959 foram fixados no Diploma Legislativo n. º 535, 
de 6 d.e Novembro de 1958, tendo aquele sà.d-o manda,do executar pela Portaria 
n.º 2694, de 31 de Dezembro de 1958. 
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Os resultados obtidos no fim d,o exercício exprimem-se deste modo: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordin,árias . .. 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

., . 

57 190 838$49 
25 940 532$31 

48 805 009 $ 64 
25 949 532$31 

Saldo do exe1·cício . . 

Nesta província não existem sernços autónomos. 

* 

83 140 37'0$8'0 

74 7.54 541$95 

8 385 828$85 

Os números d-escritos nas contas estão d-e acordo com os que lhes coues
pondem nos elementos de conferência, que delas fazem parte, e, bem assim, 
com os escriturados na conta de gerência e na do tesoureiro geral, julgada 
por Acórdão de 18 de Outubro de 196•0. 

* 

Obedecendo ao estabelecido no artigo 1.0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, encerrou-se em 31 de Março de 1960 o período de exercício 
referente ao ano de 1959. 

* 

O a,puramento do saldo efectuou-se em harmonia oom o preceituado 
no artigo 73. 0 d,o Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12.º 
do Decreto n. º 40 712, de 1 de .A.gosto de 1956, sendo a sua importância de 
8 385 828$85, como jrá vimos. 

Angola 

O orçamento geral aprovado para o ano de 1959 foi mandaido executar 
pela Portaria n. 0 10 584, de 15 de Janeiro de 1959, e obedeceu aos princí
pios estabelecidos n,o Diploma Legislativo n. 0 2934, de 19 de Novembro de 
1958. 

Os resultados da execução or,çamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordin.árias 
Extraordinárias . . 

Despesas oontabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

1 851 995 642$51 
737 212 872$72 

1 705 599 589 $46 
719 458 184$43 

Saldo do exe1·cício . . . 

2 589 2,08 515$23 

2 425 057 773$89 

164 150 741$34 

17n 

Estas contas incluem o movimento relativo aos seguintes serviços autó-
nomos: 

1) Imprensa Nacional. 
2) P.ortos, caminhos de ferro -e transportes. 
3) Correios, telégrafos e telefones. 
4) Luz e água de Luanda. 
5) Vapor 28 de M a'io . 

* 
O período de e:x:ernício do ano económico de 1959 encerrou-se em 31 de 

Março de 196,0, conforme determina o artigo l.º do Decreto n. 0 39 738, de 
23 de Junho de 1954. 

* 
O saldo do exercício, na importância ele 164 150, 741$34, foi apunvclo 

segundo ·O -disposto no artigo 73. 0 do Decreto n.º 17 881, ele 11 ele Janeiro 
d,e 1930, e artigo 12.º do Decreto n. 0 40 712, de J de .A.gosto ele 19'56 . 

* 
Não foi assinalada qualquer divergência entre os números descritos na 

conta do Banco d,e Angola, como caixa do T,esouro nesta província, julgada 
por Acórdão de 29 de Novembro de 1960, e os escriturados na conta de ge
rência . 

Por não haver ainda em Lunda e Cuanza Norte agências do referido 
banco, foram os números correspondentes daquela conta conferidos com os 
das contas dos I'espectivos tesoureiros distritais, julgadas ambas por acórdãos 
da mesma data. 

* 
Foram excedidas nas importâncias abaixo indicadas as dotações orça

mentais seguintes: 

a) ,Capítulo 2.º, artigo 66.º, n.º 2) ccPessoal oontratado» 
(fi. 68 do processo) . . . . . . . . . . . . . . . 1 175$40 

b) Capítulo 4. 0
, artigo 159.º, n.º 1) «Despesas de con-

servação ,e aprov,eitamento - Móv,eis•>> (fl.. 73) 945$00 

Soma . . . . . 2 120$40 

O excesso a que se refere a alínea a) encontra-se j á regularizado, con
forme informação presta,da pela Dire·cção-Geral de Fazenda. 

O excesso a que alude a alínea b) foi regularizado mediante repos1çao 
efectuada pela guia m /B n. º 6772, de 23 de Abril de 1960, da respectiva 
Repartição de Fazenda. 

Moçambique 

Elaborado conforme os princípios estabelecidos no Diploma Legislativo 
n.º 1810, de 31 de Outubro de 1958, foi o orçamento geral desta província 
mandado executar pela Portaria n. 0 12 794, de 31 de Dezembro de 1958. 

As receitas e despesas dos serviços autónomos a seguir designa~os foram, 
respectivamente, avaliadas e fixadas de acordo com o preceituado no 
artigo 22.º do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 19.30: 

1) Comissão Central de Assistência Pública. 
2) Conselho de Câmbios e Inspecção Bancária. 
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3) Imprensa Nacional. 
4) Portos, caminhos de ferro e transportes. 
5) Correios, telégrafos e telefones. 
6) Fundo de Fomento do Tabaco. 
7) Caixa de ,Crédito Agrícola. 
8) Fundo do Algodão. 
9) Crédito rural indígena. 

Os resultados gerais da execução or,çamental são os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

3 726 986 511$95 Ordinárias . . . 
Extraordinárias 599 º65 154$27 4 326 051 666$22 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

3 478 469 980$83 
612 544 338$74 

Saldo do exe1·cício . . . 

4 091 014 319$57 

235 037 346$,65 

A diferença entre a receita extraordinária arrecadada e a despesa paga 
foi coberta com o excedente da receita ordinária, tendo-se, portanto, cumprido 
c estabelecido no artigo 6. 0 do Decreto n.º 17 881, d,e 11 de Janeiro de 1930. 

Em cumprimento do disposto no artigo l.º do Decreto n.º 39 738, de 
23 de Julho de 1954, o período do exercício referente ao ano de 1959 encer
rou-se em 31 de Março do ano imediato . 

* 

O saldo de exerc1c10, na importância de 235 037 346$65, foi apurado 
de acordo com o estabelecido no artigo 73. 0 do De,::reto n.º 17 881, de 11 de 
Janeiro de 1930. 

* 
Comparada, na parte correspondente, a conta de gerência com a do 

Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, que 
nesta data ainda aguarda julgamento, e com as do tesoureiro de Fazenda 
do distrito do Niassa, julgada por Acórdão de 25 de Outubro de 19,60, não 
foi notada qualquer divergência. 

* 

Verificou-se igualmente a conformidade que existe entre a conta do 
exercício e os elementos de conferência que dela fazem parte. 

Estado Português da Índia: 

Em execução dos princípios fixados no Diploma Legislativo n.º 1874, 
de 23 de Dezemlro de 1958, foi organizado o or,çamento geral desta província 
ultramarina, que a Portaria n. 0 7440, de 31 de Dezembro do mesmo ano, 
mandou executar . 
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Os resultados da execução orçamental são os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

325 686 566$91 
52 774 276$88 

291 648 369$46 
52 774 276$88 

Saldo do exe1·cício . . . 

378 460 843$79 

344 422 646$34 

34 038 197$45 

Os serviços de administração autónoma existentes rio Estado Português 
da índia, cujas receitas foram previstas ,e fixadas em harmonia com o pre
ceituado no artigo 22.º do Decreto n. 0 17 881, de 11 ele Janeiro de 1930, são 
os seguintes: 

1) Provedoria da Assistência Pública. 
2) Correios, telégrafos e telefones. 
3) Navegação da !ndia. 
4) Abastecimento ele água. 
5) Inspecção elo Porto e Caminho de Ferro de Mormugão. 

* 

O exercício elo ano económico encerrou-se em 31 ele Mar,ço ele 1960, em 
conformidade do disposto no artigo l. º elo Decreto n. 0 39· 738, ele 23 de 
Julho ele 1954. 

* 

O saldo do exercício, na importância de 34 038 197$4.5, foi apurado 
~egundo o estabelecido no artigo 73.º elo Decreto n .º 17 881, já citado, e no 
artigo 12. º do Decreto n. º · 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

* 

lh comparação ef.ectuacla entre 'ª conta cl,e gerência e os correspo.ndentes 
números ela conta do Banco Nacional Ultramarino, como caixa elo Tesouro 
neste Estado, julgada por Acórdão ele 25 ele Outubro de 1960, não resultou 
qualquer divergência. 

Também não foi apontada qualquer discordância entre os números cons
tantes da conta do exercício e os mencionados nos documentos impressos que 
r1ela fazem parte . 

* 
Não consta do processo que tivesse sido excedida qualquer verba orça

mentada. 

* 
Em execução do Decreto n.º 41 680, de 16 de Junho de 1958, que pro

mulgou a reforma monetária elo Estado da índia, a sua unidade monetária 
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é o escudo, trocável ao par pelo escudo da metrópole, nas condições constantes 
da base LXXIII da Lei Orgânica do Ultramar Português. 

Culllo cons,equência ,desta disposição legal, as contas da o>erência e dP-
exercício relativas a 1959 vêm já expressas em escudos. b 

Macau 

Os princípios a que devia obedecer a elaboração do orçamento o·eral 
des_ta pr~víncia para o' ano de 195!} foram estabelecidos pelo Diploma L~gis
lativo n. 1452, de 18 de Outubro de 1958, mandado executar pela Portaria 
n.º 6326, d,e 31 de Dezembro de 1958. 

O movimento das receitas e despesas no ano em apreciação foi o seguinte: 

Em patacas: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias· 

$ 21 133 788,11 
$ 8 052 325,19 

$ 18 691 074,40 
$ 8 ,052 325,19 

Saldo do exercício . 

Em escudos (ao câmbio de 5$50): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

116 235 834$605 
44 287 788$545 

102 800 909$20 
44 287 788$545 

Saldo do exe1·cício . . 

$ 29 186 113,30 

$ 26 743 399,59 

$ 2 442 713,71 

160 523 623$15 

147 088 697$745 

13 434 925$405 

, As recei~as e despesas dos ,co~reios, telégrafos. e telefones _ único serviço 
autonomo existente nesta provmma - foram previstas e fixadas em harmonia 
com o preceituado no artigo 22. º do Decreto n. º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930. 

* 

Com o saldo de 13 434 925$405, já mencionado, encerrou-se o período 
de exercício do ano económico de 1959, nos termos do artigo 1.0 do Decreto 
n. º 39 738, de 23 de Julho de 1954. 

Este saldo foi apurado consoante o determinado no artigo 73.º do citado 
Decreto n.º 17 881, e artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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Efectuado o confronto, na parte correspondente, entre a conta de ge
rência e a ,do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta 
província, já julgada por Acórdão de 25 de Outubro de 1960, nada foi 
assinalado que mereça reparo. 

* 

Não consta que tenham sido excedidas quaisquer verbas durante a exe
cução orçamental. 

* 

Os números escriturados na conta de exercic10 estão de acordo com os 
que se encontram descritos nos documentos impressos que a acompanham. 

Timor 

Pelo Diploma Legislativo n.º 1432, de 18 de Outubro de 1958, foram 
estabelecidos os princípios a que devia subordinar-se a elaboração do orça
mento geral para o ano d-e 1959, que a Portaria n.º 6326, de 31 d,e De
zembro de 1958, mandou executar. 

Os resultados da execução orçamental exprimem-se assim: 

Em patacas : 

Receitas contabilizadas: 

$ 8 642 511,57 Ordinárias . . 
Extraordinárias $ 3 154 886,91 $ 11 797 398,48 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

$ 8 264 937,65 
$ 3 154 886,91 

Saldo do exercício . 

Em escudos ( ao câmbio de 6$25): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

54 015 697$30 
19 718 043$20 

51 655 860$30 
19 718 043 $ 20 

Saldo do exercício . . . 

$ 11 419 824,56 

$ 377 573,92 

73 733 740$50 

71 373 903$50 

2 359 837$00 

Actualmente não existem nesta província serviços autónomos. 
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O período de ,exercício do ano ,económico de 1959 foi encerrado no dia 
31 de Março de 1960, conforme o determinado no artigo l. º do Decreto 
n. 0 39 7,38, de 2,3 de Julho de 19M. 

* 

O saldo atrás indicado, na importância de 2 359 837$, foi apurado de 
acordo ·com o disposto, no Decreto n. 0 17 881, ,de 11 de Janeiro de 1930, e 
artigo 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Ago,sto de 1956. 

* 

Comparada a conta d,e gerência, na parte conespondente, com a do Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, julgada por 
Acórdão de 18 de Outubro de 1960, ,e, bem assim, a conta d,e exercício com os 
documentos impressns que dela fazem parte integrante, não se verificou qual
quer divergência. 

III-Considerações finais 

Conclui-s,e através das contas ·em análise que o equilíbrio financeiro rela
tivamente às nossas províncias ultramarinas continua a manter-se, embora os 
saldos de encerramento do exercfoio de 1959 tenham sido inferiores aos ante
cedentes. 

As des1pesas p1,osseguem na sua marcha ascencional, enquanto as receitas 
se processam num ritmo um tanto mais lento, o que até certo ponto não admira, 
atenclenclo a que muitas ,delas são influenciadas pe1a flutuação, de cotações 
dos produtos ultramarinos no exterior e pela existência ou falta de mercados 
que absorvam os mesmos produtos. 

De um modo geral, pode afirmar-se que :foram cumpridas as disposições 
legais reguladoras da gestão das receitas e despesas realizadas no ultramar 
no referi,do ano de 1959. 

IV - Declaração de conformidade 

Em ,cumprimento e para os fins dos artigos 91.º, n.º 3.0
, e 171.º da 

Constituiç,ão Política da República Portuguesa; 
Atendendo ao estabelecido no artigo 6. 0

, n. 0 11.º, do Decreto n. 0 22 257, 
d,e 25 de Fevereiro de 1933, ,em tanto quanto a natureza especial das contas 
ultramarinas permite o exernício das atribuições ali definidas; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201. º do regimento aprovado pelo 
Decreto n .º 1831, de 17 de Agosto ,de 1915, ,e o disposto nos -artigos 300.0 a 314." 
do Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, 
conforme a possibilidade de aphca,ção de tais disposições a este processo de 
verificação e julgamento; 

Verificado que as contas a julgar são aprnsentadas, de um modo geral, 
com os elementos e documentos exigidos pelos artigos 7,3.º (altera,clo pel,o 
artigo 3,3.º do Decreto n. 0 38 963, de 24 de Outubro de 1952), 74.º, 77.º a 79.º 
e 81.º do Decreto n .º 17 881, ,de 11 de Janeiro de 1930, e 14.º do Decreto 
n . º 39 738, de 23 de ,Tulho de 1954; 

R,evista a verifi-cação ,elas contas das províncias ultramarinas ef ectuada 
pela Direcção-Geral de Fazenda do Ultramar em face das mesmas rontas; 
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Confrontadas essas contas com as dos tes-oureiros gerais de cada proYíncía ; 
Considerando que as contas dos tes?ureiros g,erais não abrangem o período 

complementar da gerência a que respe.itam; , . 
Verificada a legalidade da. execução or_çamental atrav.is dos diplomas 

o,erais da a,dministração financeira ultra~~rma; _ . , . 
b Considerando que foi efec~uada a revi~a,o das ,:lteraçoes mtro_duzi,clas nos 
orçamentos gerais das províncias ultramarmas, nao se tendo registado qual
quer divergência; 

Considerando que, quanto à gerência em causa, o ri;ribu~al ain_d~ não 
dispõe, para confronto, elo resultado do julgamento ,elos tnb:unais adn1;imstra
tivos provinciais sobre as contas das recebedorias ~ orgamsmos _autono~os; 

Gonsicleranclo que se deu execução ao cletermi~ado no. arti_g~ 12. ~o 
D t º 40 712 de 1 ele Aa,0 sto de 1956 que modificou clisposiçoes legais ecre o n. , b ' , . 

anteriores referentes à organização elas co1;1tas de exercicio ,i . _ 
Considerando que as infracções menc10nadas no relatono foram oportu-

namente sanadas: · d 1 
Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em profenr a sua ~c a-

ração de conformidade referente às contas de execução- orça~e1;tal
1 
relati~a. 

ao ano económico ele 1959 das províncias de Oa bo V er,d,e, . Gume, S. To_me e 
P ,' · Ano·ola Moçambique Estado Português da incha, Macau e Tim?r, 

nnc1pe, 0 1 L l • • d"t" d • erfeita com a~ reservas derivadas das circunstâncias impe i ivas e mais P e 

apreciaçJo das ditas contas . 

Sala da Sessões do Tribunal de Contas, 3 de Fevereiro de 19:61. 

M aniwl ele A b1·anches Martins, servindo de presidente. 
A. ele Lemos Moller, relator. 
Abílio Celso Lousaela. 
.José Nunes Pereira. 
E rnesto ela Trinelaele Pe1·eira. 
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